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COMARCA DE UMUARAMA 2ª VARA CÍVEL DE UMUARAMA - PROJUDI
Rua Desembargador Antonio Ferreira da Costa, nº 3693 - Zona I - Umuarama/PR - 
CEP: 87.501-200 - Fone: (44) 3621-8402
Processo: 0011916-59.2012.8.16.0173 Classe Processual: Execução de Título 
Extrajudicial Assunto Principal: Inadimplemento Valor da Causa: R$7.226,84 
Exequente(s): PARNAPLAST INDUSTRIA DE PLÁSTICOS LTDA Executado(s): 
Castanha Flor da Mata EDITAL DE CITAÇÃO PELO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS
O DR. , MM. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA MARCELO PIMENTEL BERTASSO 
CÍVEL DA COMARCA DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA 
LEI, ETC...
 seguir transcrita resumidamente: RESUMO DA INICIAL: “Por força dos Títulos 
Executivos (Notas Fiscais) o executado é devedor do exequente do valor total de R$ 
7.226,84. No entanto, até a presente data, o executado não procurou cumprir com a 
sua obrigação, sendo totalmente infrutíferos os esforços da exequente em receber 
o seu crédito amigavelmente. Requerimentos de praxe”. Fica o executado CITADO 
de que por este Juízo de cartório tramitam os autos supramencionados, tendo sido 
recebido no dia 20 de novembro de 2012, pelo Dr. Marcelo Pimentel Bertasso, Juiz 
de Direito à época, para que, no prazo de 03 (três) dias, pague o principal com seus 
acréscimos legais ou no prazo de 15 (quinze) dias embargue a presente ação, sob 
pena de ser penhorado tantos bens quantos bastem para garantia do débito. No 
prazo para oposição de embargos, reconhecendo o crédito e comprovado o depósito 
de 30% (trinta por cento) do valor da execução, inclusive custas e honorários de 
advogado, poderá parcelar o restante em até seis vezes. Para o caso de pronto 
pagamento os honorários ficam fixados em 10%, sob pena de revelia, caso em que 
será nomeado curador especial.  E, para que chegue ao conhecimento de todos os 
interessados, para que no futuro não aleguem ignorância ou boa-fé, mandou expedir 
o presente que será publicado e afixado na forma da Lei. Umuarama, 07 de junho de 
2017. Marcelo Pimentel Bertasso
Juiz de Direito

LEI N° 2077/2017
De 03 de julho de 2017
SÚMULA: DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA PARA O EXERCÍCIO 
DE 2018, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ DO ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU PREFEITO MUNICIPAL 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º - O Orçamento do Município de Xambrê, Estado do Paraná, para o exercício de 2018, será elaborado e 
executado observando as diretrizes, objetivos, prioridades e metas estabelecidas nesta lei, compreendendo:
I    - as Metas Fiscais;
II - as Prioridades da Administração Municipal; 
III  - a Estrutura dos Orçamentos;
IV  - as Diretrizes para a Elaboração do Orçamento do Município;
V   - as Disposições sobre a Dívida Pública Municipal;
VI  - as Disposições sobre Despesas com Pessoal;
VII  - as Disposições sobre Alterações na Legislação Tributária; e
VIII  - as Disposições Gerais.
I - DAS METAS FISCAIS
Art. 2º - Em cumprimento ao estabelecido no artigo 4º da Lei Complementar nº 101, de quatro de maio de 2000, as 
metas fiscais de receitas, despesas, resultado primário, nominal e montante da dívida pública para o exercício de 
2018, estão identificados nos Demonstrativos I a VIII desta  Lei, em conformidade com a Portaria nº 633, de 30 de 
agosto de 2006-STN.
Art. 3º - A Lei Orçamentária Anual abrangerá as Entidades da Administração Direta, Indireta constituída pelas 
Autarquias, Fundações, Fundos, Empresas Públicas e Sociedades de Economia Mista que recebem recursos do 
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social.
Art. 4 º - Os Anexos de Metas Fiscais referidos no Art. 2º desta Lei constituem-se dos seguintes:
Demonstrativo I        - Metas Anuais;
Demonstrativo II -  Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício Anterior;
Demonstrativo III  -  Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Metas Fiscais Fixadas nos Três Exercícios Anteriores;
Demonstrativo IV  - Evolução do Patrimônio Líquido;
Demonstrativo V      -  Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação de Ativos;
Demonstrativo VI     -  Receitas e Despesas Previdenciárias do RPPS;
Demonstrativo VII    - Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita; e 
Demonstrativo VIII -  Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado.
 Parágrafo Único - Os Demonstrativos referidos neste artigo serão apurados em cada Unidade Gestora e a sua 
consolidação constituirá nas Metas Fiscais do Município.  
METAS ANUAIS
Art. 5º - Em cumprimento ao § 1º, do art. 4º, da Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF, o Demonstrativo I - Metas Anuais, 
será elaborado em valores Correntes e Constantes, relativos à Receitas, Despesas, Resultado Primário e Nominal e 
Montante da Dívida Pública, para o Exercício de Referência 2018 e para os dois seguintes.
 § 1º - Os valores correntes dos exercícios de 2018, 2019 e 2020 deverão levar em conta a previsão de aumento 
ou redução das despesas de caráter continuado, resultantes da concessão de aumento salarial, incremento de 
programas ou atividades incentivadas, inclusão ou eliminação de programas, projetos ou atividades. Os valores 
constantes utilizam o parâmetro Índice Oficiais de Inflação Anual, dentre os sugeridos pela Portaria nº 633/2006 da 
STN.
§ 2º - Os valores da coluna “% PIB” serão calculados mediante a aplicação do cálculo dos valores correntes, divididos 
pelo PIB Estadual, multiplicados por 100.
AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR
 Art. 6º - Atendendo ao disposto no § 2º, inciso I, do Art. 4º da LRF, o Demonstrativo II - Avaliação do Cumprimento 
das Metas Fiscais do Exercício Anterior, tem como finalidade estabelecer um comparativo entre as metas fixadas e 
o resultado obtido no exercício orçamentário anterior, de Receitas, Despesas, Resultado Primário e Nominal, Dívida 
Pública Consolidada e Dívida Consolidada Líquida, incluindo análise dos fatores determinantes do alcance ou não dos 
valores estabelecidos como metas.
 § 1º - A elaboração deste Demonstrativo pelos municípios com população inferior a cinquenta mil habitantes se 
restringe àqueles que tenham elaborado metas fiscais em exercícios anteriores a 2005.
METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES
Art.7º - De acordo com o § 2º, item II, do Art. 4º da LRF, o Demonstrativo III - Metas Fiscais Atuais Comparadas com 
as Fixadas nos Três Exercícios Anteriores, de Receitas, Despesas, Resultado Primário e Nominal, Dívida Pública 
Consolidada e Dívida Consolidada Líquida, deverão estar instruídas com memória e metodologia de cálculo que 
justifiquem os resultados pretendidos, comparando-as com as fixadas nos três exercícios anteriores e evidenciando a 
consistência delas com as premissas e os objetivos da Política Econômica Nacional.
§ 1º - A elaboração deste Demonstrativo pelos municípios com população inferior a cinquenta mil habitantes se 
restringe àqueles que tenham elaborado metas fiscais em exercícios anteriores a 2005.
§ 2º - Objetivando maior consistência e subsídio às análises, os valores devem ser demonstrados em valores 
correntes e constantes, utilizando-se os mesmos índices já comentados no Demonstrativo I.
EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO
Art. 8º - Em obediência ao § 2º, inciso III, do Art. 4º da LRF, o Demonstrativo IV - Evolução do Patrimônio Líquido, deve 
traduzir as variações do Patrimônio de cada Ente do Município e sua Consolidação.
Parágrafo Único - O Demonstrativo apresentará em separado a situação do Patrimônio Líquido do Regime 
Previdenciário.
ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS
Art. 9º - O § 2º, inciso III, do Art. 4º da LRF, que trata da evolução do patrimônio líquido, estabelece também, que os 
recursos obtidos com a alienação de ativos que integram o referido patrimônio, devem ser reaplicados em despesas 
de capital, salvo se destinada por lei aos regimes de previdência social, geral ou próprio dos servidores públicos. O 
Demonstrativo V - Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação de Ativos devem estabelecer de onde 
foram obtidos os recursos e onde foram aplicados.
Parágrafo Único - O Demonstrativo apresentará em separado a situação do Patrimônio Líquido do Regime 
Previdenciário
AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DA PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS
Art. 10º - Em razão do que está estabelecido no § 2º, inciso IV, alínea “a”, do Art. 4º, da LRF, o Anexo de Metas Fiscais 
integrante da Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO, deverá conter a avaliação da situação financeira e atuarial do 
regime próprio dos servidores municipais, nos três últimos exercícios O Demonstrativo VI - Receitas e Despesas 
Previdenciárias do RPPS, seguindo o modelo da Portaria nº 633/2006-STN, estabelece um comparativo de Receitas e 
Despesas Previdenciárias, terminando por apurar o Resultado Previdenciário e a Disponibilidade Financeira do RPPS.
§ Único - A Portaria nº 633/06 alterou o Anexo de Avaliação da Situação Financeira e Atuarial do RPPS e a Projeção 
do Fundo de Previdência, incluindo campos demonstrativos dos repasses da contribuição patronal, que passou a ser 
empenhada na Prefeitura e receita orçamentária no Fundo, em cumprimentos às Portarias nº 688, 689/05 e 338/06 
- STN, que criou as Receitas de Contribuições Intra-orçamentária e a modalidade de Aplicação Direta de Órgãos, 
Fundos e Entidades.  
ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA
Art. 11 - Conforme estabelecido no § 2º, inciso V, do Art. 4º, da LRF, o Anexo de Metas Fiscais deverá conter um 
demonstrativo que indique a natureza da renúncia fiscal e sua compensação, de maneira a não propiciar desequilíbrio 
das contas públicas. 
§ 1º - A renúncia compreende incentivos fiscais, anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, concessão de 
isenção, alteração de alíquota ou modificação da base de cálculo e outros benefícios que correspondam a tratamento 
diferenciado.
§ 2º - A compensação será acompanhada de medidas provenientes do aumento da receita, proveniente da elevação 
de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição.
MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO.                                                           
Art. 12 - O Art. 17, da LRF, considera obrigatória de caráter continuado a despesa corrente derivada de lei, medida 
provisória ou ato administrativo normativo que fixem para o ente obrigação legal de sua execução por um período 
superior a dois exercícios.
Parágrafo Único - O Demonstrativo VIII - Margem de Expansão das Despesas de Caráter Continuado, destina-se 
a permitir possível inclusão de eventuais programas, projetos ou atividades que venham caracterizar a criação de 
despesas de caráter continuado.
 MEMÓRIA E METODOLOGIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DE RECEITAS, DESPESAS, RESULTADO 
PRIMÁRIO, RESULTADO NOMINAL E MONTANTE DA DÍVIDA PÚBLICA.
METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DAS RECEITAS E DESPESAS. 
Art. 13 - O § 2º, inciso II, do Art. 4º, da LRF, determina que o demonstrativo de Metas Anuais seja instruído com 
memória e metodologia de cálculo que justifiquem os resultados pretendidos, comparando-as com as fixadas nos três 
exercícios anteriores, e evidenciando a consistência delas com as premissas e os objetivos da política econômica 
nacional.
Parágrafo Único - De conformidade com a Portaria nº 633/2006-STN, a base de dados da receita e da despesa 
constitui-se dos valores arrecadados na receita realizada e na despesa executada nos três exercícios anteriores e das 
previsões para 2018, 2019 e 2020.
METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DO RESULTADO PRIMÁRIO.
Art. 14 - A finalidade do conceito de Resultado Primário é indicar se os níveis de gastos orçamentários são compatíveis 
com sua arrecadação, ou seja, se as receitas não financeiras são capazes de suportar as despesas não financeiras.
Parágrafo Único - O cálculo da Meta de Resultado Primário deverá obedecer à metodologia estabelecida pelo 
Governo Federal, através das Portarias expedidas pela STN - Secretaria do Tesouro Nacional, e às normas da 
contabilidade pública.
METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DO RESULTADO NOMINAL.
Art. 15 - O cálculo do Resultado Nominal deverá obedecer a metodologia determinada pelo Governo Federal, com 
regulamentação pela STN.
Parágrafo Único - O cálculo das Metas Anuais do Resultado Nominal deverá levar em conta a Dívida Consolidada, 
da qual deverá ser deduzido o Ativo Disponível, mais Haveres Financeiros menos Restos a Pagar Processados, 
que resultará na Dívida Consolidada Líquida, que somada às Receitas de Privatizações e deduzidos os Passivos 
Reconhecidos, resultará na Dívida Fiscal Líquida.
METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DO MONTANTE DA DÍVIDA PÚBLICA.                                                                                                                         
Art. 16 - Dívida Pública é o montante das obrigações assumidas pelo ente da Federação. Esta será representada pela 
emissão de títulos, operações de créditos e precatórios judiciais.   
Parágrafo Único - Utiliza a base de dados de Balanços e Balancetes para sua elaboração, constituída dos valores 
apurados nos exercícios anteriores e da projeção dos valores para 2017, 2018 e 2019.  
II - DAS PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL
Art. 17 - As prioridades e metas da Administração Municipal para o exercício financeiro de 2018 serão definidas e 
demonstradas no Plano Plurianual de 2018 a 2021, compatíveis com os objetivos e normas estabelecidas nesta lei.
§ 1º - Os recursos estimados na Lei Orçamentária para 2018 serão destinados, preferencialmente, para as prioridades 
e metas estabelecidas nos Anexos do Plano Plurianual não se constituindo, todavia, em limite à programação das 
despesas.
§ 2º - Na elaboração da proposta orçamentária para 2018, o Poder Executivo poderá aumentar ou diminuir as metas 
físicas estabelecidas nesta Lei, a fim de compatibilizar a despesa orçada à receita estimada, de forma a preservar o 
equilíbrio das contas públicas.
III - DA ESTRUTURA DOS ORÇAMENTOS
Art. 18 - O orçamento para o exercício financeiro de 2018 abrangerá os Poderes Legislativo, Executivo e Fundo de 
Previdência, que recebam recursos do Tesouro e da Seguridade Social e será estruturado em conformidade com a 
Estrutura Organizacional estabelecida em cada Entidade da Administração Municipal.
Art. 19 - A Lei Orçamentária para 2018 evidenciará as Receitas e Despesas de cada uma das Unidades Gestoras, 
especificando aqueles vínculos a Fundos, Autarquias, e aos Orçamentos Fiscais e da Seguridade Sociais desdobradas 
às despesas por função, sub-função, programa, projeto, atividade ou operações especiais e, quanto a sua natureza, 
por categoria econômica, grupo de natureza de despesa e modalidade de aplicação, tudo em conformidade com as 
Portarias SOF/STN 42/1999 
e 163/2001 e alterações posteriores, as quais deverão estar anexadas os Anexos exigidos nas Portarias da Secretaria 
do Tesouro Nacional - STN.
Art. 20 - A Mensagem de Encaminhamento da Proposta Orçamentária de que trata o art. 22, Parágrafo Único, inciso I 
da Lei 4.320/1964, conterá todos os Anexos exigidos na legislação pertinente.
IV - DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO

Art. 21 - O Orçamento para exercício de 2018 obedecerá entre outros, ao princípio da transparência e do equilíbrio 
entre receitas e despesas, abrangendo os Poderes Legislativos e Executivos, Fundações, Fundos, Empresas Públicas 
e Outras (arts. 1º, § 1º 4º I, “a” e 48 LRF).
Art. 22 - Os estudos para definição dos Orçamentos da Receita para 2018 deverão observar os efeitos da alteração 
da legislação tributária, incentivos fiscais autorizados, a inflação do período, o crescimento econômico, a ampliação 
da base de calculo dos tributos e a sua evolução nos últimos três exercícios e a projeção para os dois seguintes (art. 
12 da LRF).
Parágrafo Único - Até 30 dias antes do prazo para encaminhamento da Proposta Orçamentária ao Poder Legislativo, 
o Poder Executivo Municipal colocara à disposição da Câmara Municipal e do Ministério Público, os estudos e as 
estimativas de receitas para exercícios subsequentes e as respectivas memórias de cálculo (art. 12, § 3º da LRF).
Art. 23 - Na execução do orçamento, verificado que o comportamento da receita poderá afetar o cumprimento das 
metas de resultado primário e nominal, o Poder Legislativo e o Executivo, de forma proporcional as suas dotações e 
observadas a fonte de recursos, adotarão o mecanismo de limitação de empenhos e movimentação financeira nos 
montantes necessários, para as dotações abaixo (art. 9º da LRF):
I      -  projetos ou atividades vinculadas a recursos oriundos de transferências voluntárias;
II     - obras em geral, desde que ainda não iniciadas;
III    - dotação para combustíveis, obras, serviços públicos e agricultura; e
IV    - dotação para material de consumo e outros serviços de terceiros das diversas atividades. 
Parágrafo Único - Na avaliação do cumprimento das metas bimestrais de arrecadação para implementação, ou não 
do mecanismo da limitação de empenho e movimentação financeira, será considerado ainda o resultado financeiro 
apurado no Balanço Patrimonial do exercício anterior, em cada fonte de recursos.
Art. 24 - As Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado em relação à Receita Corrente Líquida, programadas para 
2018, poderão ser expandidas em até 5%, tomando-se por base as Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado 
fixadas na Lei Orçamentária Anual para 2016 (art. 4º, § 2º da LRF), conforme demonstrado em Anexo desta Lei.
Art. 25 - Constituem Riscos Fiscais capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas do Município, aqueles 
constantes do Anexo Próprio desta Lei (art. 4º, § 3º da LRF). 
§ 1º - Os riscos fiscais, caso se concretize, serão atendidos com recursos da Reserva de Contingência e também, se 
houver do Excesso de Arrecadação e do Superávit Financeiro do exercício de 2017.
§ 2º - Sendo estes recursos insuficientes, o Executivo Municipal encaminhara Projeto de Lei à Câmara Municipal, 
propondo anulação de recursos ordinários alocados para outras dotações não comprometidas.
Art. 26 - O Orçamento para o exercício de 2018 destinará recursos para a Reserva de Contingência, não superiores 
a 3% das Receitas Correntes Líquidas previstas e 10% do total do orçamento de cada entidade para a abertura de 
Créditos Adicionais Suplementares. (art. 5º, III da LRF).
§ 1º - Os recursos da Reserva de Contingência serão destinados ao atendimento de passivos contingentes e outros 
riscos e eventos fiscais imprevistos, obtenção de resultado primário positivo se for o caso, e também para abertura de 
créditos adicionais suplementares conforme disposto na Portaria MPO nº 42/1999, art. 5º e Portaria STN nº 163/2001, 
art. 8º (art. 5º III, “b” da LRF).
§ 2º - Os recursos da Reserva de Contingência destinados a riscos fiscais, caso estes não se concretizem até o dia 31 
de outubro de 2018, poderão ser utilizados por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal para abertura de créditos 
adicionais suplementares de dotações que se tornaram insuficientes.
Art. 27 - Os investimentos com duração superior a 12 meses só constarão da Lei Orçamentária Anual se contemplados 
no Plano Plurianual (art. 5º, § 5º da LRF).
Art. 28 - O Chefe do Poder Executivo Municipal estabelecerá até 30 dias após a publicação da Lei Orçamentária Anual, 
a programação financeira das receitas e despesas e o cronograma de execução mensal para as Unidades Gestoras, 
se for o caso (art. 8º da LRF).
Art. 29 - Os Projetos e Atividades priorizados na Lei Orçamentária para 2018 com dotações vinculadas e fontes de 
recursos oriundos de transferências voluntárias, operações de crédito, alienação de bens e outras extraordinárias, 
só serão executados e utilizados a qualquer título, se ocorrer ou estiver garantido o seu ingresso no fluxo de caixa, 
respeitado ainda o montante ingressado ou garantido (art. 8º, § parágrafo único e 50, I da LRF).
Art. 30 - A renúncia de receita estimada para o exercício de 2018, constante do Anexo Próprio desta Lei, não será 
considerada para efeito de cálculo do orçamento da receita (art. 4º, § 2º, V e art. 14, I da LRF).
Art. 31 - A transferência de recursos do Tesouro Municipal a entidades privadas, beneficiará somente aquelas de 
caráter educativo, assistencial, recreativo, cultural, esportivo, de cooperação técnica e voltada para o fortalecimento 
do associativismo municipal e dependerá de autorização em lei específica (art. 4º, I, “f” e 26 da LRF).
Parágrafo Único - As entidades beneficiadas com recursos do Tesouro Municipal deverão prestar contas no prazo de 
30 dias, contados do recebimento do recurso, na forma estabelecida pelo serviço de contabilidade municipal (art. 70, 
parágrafo único da Constituição Federal). 
Art. 32 - Os procedimentos administrativos de estimativa do impacto orçamentário-financeiro e declaração do 
ordenador da despesa de que trata o art. 16, itens I e II da LRF deverão ser inseridos no processo que abriga os autos 
da licitação ou sua dispensa/inexigibilidade. 
Parágrafo Único - Para efeito do disposto no art. 16, § 3º da LRF, é considerado despesas irrelevantes, aquelas 
decorrentes da criação, expansão ou aperfeiçoamento da ação governamental que acarrete aumento da despesa, 
cujo montante no exercício financeiro de 2018, em cada evento, não exceda ao valor limite para dispensa de licitação, 
fixado no item I do art. 24 da Lei nº 8.666/1993, devidamente atualizado (art. 16, § 3º da LRF).
Art. 33 - As obras em andamento e a conservação do patrimônio público terão prioridade sobre projetos novos na 
alocação de recursos orçamentários, salvo projetos programados com recursos de transferência voluntária e operação 
de crédito (art. 45 da LRF).
Art. 34 - Despesas de competência de outros entes da federação só serão assumidas pela Administração Municipal 
quando firmados convênios, acordos ou ajustes e previstos recursos na lei orçamentária (art. 62 da LRF).
Art. 35 - A previsão das receitas e a fixação das despesas serão orçadas para 2018 a preços correntes.
Art. 36 - A execução do orçamento da Despesa obedecerá, dentro de cada Projeto, Atividade ou Operações Especiais, 
a dotação fixada para cada Grupo de Natureza de Despesa/Modalidade de Aplicação, com apropriação dos gastos 
nos respectivos elementos de que trata a Portaria STN nº 163/2001.
 Parágrafo Único - A transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos de um Grupo de Natureza 
de Despesa/Modalidade de Aplicação para outro, poderá ser feita por Decreto do Prefeito Municipal no âmbito do 
Poder Executivo e por Decreto Legislativo do Presidente da Câmara no âmbito do Poder Legislativo (art. 167, VI da 
Constituição Federal), até o limite de 15% (quinze por cento) do valor total orçado. 
Art. 37 - Durante a execução orçamentária de 2018, se o Poder Executivo Municipal for autorizado por lei, poderá 
incluir novos projetos, atividades ou operações especiais no orçamento das Unidades Gestoras na forma de crédito 
especial, desde que se enquadre nas prioridades para o exercício de 2017 (art. 167, I da Constituição Federal).
Art. 38 - O controle de custos das ações desenvolvidas pelo Poder Público Municipal, obedecerá ao estabelecido no 
art. 50, § 3º da LRF.
Parágrafo Único - Os custos serão apurados através de operações orçamentárias, tomando-se por base as metas 
fiscais previstas nas planilhas das despesas e nas metas físicas realizadas e apuradas ao final do exercício (art. 4º, 
“e” da LRF).
Art. 39 - Os programas priorizados por esta Lei e contemplados no Plano Plurianual, que integrarem a Lei Orçamentária 
de 2018 serão objeto de avaliação permanente pelos responsáveis, de modo a acompanhar o cumprimento dos seus 
objetivos, corrigir desvios e avaliar seus custos e cumprimento das metas físicas estabelecidas (art. 4º, I, “e” da LRF).
V - DAS DISPOSIÇÕES SOBRE A DÍVIDA PÚBLICA MUNICIPAL
Art. 40 - A Lei Orçamentária de 2018 poderá conter autorização para contratação de Operações de Crédito para 
atendimento à Despesas de Capital, observado o limite de endividamento, de até o limite estabelecido por Resolução 
do Senado Federal.
Art. 41 - A contratação de operações de crédito dependerá de autorização em lei específica (art. 32, Parágrafo Único 
da LRF).
Art. 42 - Ultrapassado o limite de endividamento definido na legislação pertinente e enquanto perdurar o excesso, o 
Poder Executivo obterá resultado primário necessário através da limitação de empenho e movimentação financeira 
(art. 31, § 1°, II da LRF).
VI - DAS DISPOSIÇÕES SOBRE DESPESAS COM PESSOAL
Art. 43 - O Executivo e o Legislativo Municipal, mediante lei autorizativa, poderão em 2018, criar cargos e funções, 
alterar a estrutura de carreira, corrigir ou aumentar a remuneração de servidores, conceder vantagens, admitir pessoal 
aprovado em concurso público ou caráter temporário na forma de lei, observado os limites e as regras da LRF (art. 
169, § 1º, II da Constituição Federal).
Parágrafo Único - Os recursos para as despesas decorrentes destes atos deverão estar previstos na lei de orçamento 
para 2018.
Art. 44 - Ressalvada a hipótese do inciso X do artigo 37 da Constituição Federal, a despesa total com pessoal de 
cada um dos Poderes em 2018, Executivo e Legislativo, não excederá em Percentual da Receita Corrente Líquida, 
a despesa verificada no exercício de 2017, acrescida de 5%, obedecida o limites prudencial de 51,30% e 5,70% da 
Receita Corrente Líquida, respectivamente (art. 71 da LRF).    
Art. 45 - Nos casos de necessidade temporária, de excepcional interesse público, devidamente justificado pela 
autoridade competente, a Administração Municipal poderá autorizar a realização de horas extras pelos servidores, 
quando as despesas com pessoal não excederem a 95% do limite estabelecido no art. 20, III da LRF (art. 22, parágrafo 
único, V da LRF).
Art. 46 - O Executivo Municipal adotará as seguintes medidas para reduzir as despesas com pessoal caso elas 
ultrapassem os limites estabelecidos na LRF (art. 19 e 20 da LRF):
I     - eliminação de vantagens concedidas a servidores;
II    - eliminação das despesas com horas-extras;
III   - exoneração de servidores ocupantes de cargo em comissão;
IV   - demissão de servidores admitidos em caráter temporário.
Art. 47 - Para efeito desta Lei e registros contábeis, entende-se como terceirização de mão-de-obra referente 
substituição de servidores de que trata o art. 18, § 1º da LRF, a contratação de mão-de-obra cujas atividades ou 
funções guardem relação com atividades ou funções previstas no Plano de Cargos da Administração Municipal, ou 
ainda, atividades próprias da Administração Pública Municipal, desde que, em ambos os casos, não haja utilização de 
materiais ou equipamentos de propriedade do contratado ou de terceiros.
Parágrafo Único - Quando a contratação de mão-de-obra envolver também fornecimento de materiais ou utilização 
de equipamentos de propriedade do contratado ou de terceiros, por não caracterizar substituição de servidores, a 
despesa será classificada em outros elementos de despesa que não o “34 - Outras Despesas de Pessoal decorrentes 
de Contratos de Terceirização”.
VII - DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÃO NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA
Art. 48 - O Executivo Municipal, quando autorizado em lei, poderá conceder ou ampliar benefício fiscal de natureza 
tributária com vistas a estimular o crescimento econômico, a geração de empregos e renda, ou beneficiar contribuintes 
integrantes de classes menos favorecidas, devendo esses benefícios ser considerados no cálculo do orçamento da 
receita e ser objeto de estudos do seu impacto orçamentário e financeiro no exercício em que iniciar sua vigência e 
nos dois subsequentes (art. 14 da LRF).
Art. 49 - Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos em dívida ativa, cujos custos para cobrança sejam 
superiores ao crédito tributário, poderão ser cancelados, mediante autorização em lei, não se constituindo como 
renúncia de receita (art. 14 § 3º da LRF).
Art. 50 - O ato que conceder ou ampliar incentivo, isenção ou benefício de natureza tributária ou financeira constante 
do Orçamento da Receita, somente entrará em vigor após adoção de medidas de compensação (art. 14, § 2º da LRF).
VIII - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 51 - O Executivo Municipal enviará a proposta orçamentária à Câmara Municipal no prazo estabelecido na Lei 
Orgânica do Município, que a apreciará e a devolverá para sanção até o encerramento do período legislativo anual.
§ 1º - A Câmara Municipal não entrará em recesso enquanto não cumprir o disposto no “caput” deste artigo.
§ 2º - Se o projeto de lei orçamentária anual não for encaminhado à sanção até o início do exercício financeiro de 
2018, fica o Executivo Municipal autorizado a executar a proposta orçamentária na forma original, até a sanção da 
respectiva lei orçamentária anual.
Art. 52 - Serão consideradas legais as despesas com multas e juros pelo eventual atraso no pagamento de 
compromissos assumidos, motivados por insuficiência de tesouraria.
Art. 53 - Os créditos especiais e extraordinários, abertos nos últimos quatro meses do exercício, poderão ser reabertos 
no exercício subsequente, por ato do Chefe do Poder Executivo.
Art. 54 - O Executivo Municipal está autorizado a assinar convênios com os Governos Federais e Estaduais através 
de seus órgãos da administração direta ou indireta, para realização de obras ou serviços de competência ou não do 
Município. 
Art. 55 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Xambrê – Pr., aos 03 de julho de 2017
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal

PREfEItURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ 
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 2078/2017
De 03 de Julho de 2017
SÚMULA:- AUTORIZA A ABERTURA DE CREDITO ESPECIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ DO ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU PREFEITO MUNICIPAL 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, abrir um CRÉDITO ESPECIAL, no corrente Orçamento Geral 
do Município no valor de R$30.000,00 (trinta mil reais), a proceder a alteração no Plano Plurianual de Investimentos 
2014 a 2017 (Lei 1935), Lei 2045 de 01 de Julho de 2016 (Lei de Diretrizes Orçamentária 2017), Lei nº. 2061 de 16 de 
dezembro de 2016 (Lei Orçamentária Anual 2017), incluindo e alterando metas, visando a abertura de crédito Especial 
para criação da seguinte dotação orçamentária:
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR
000 06 004 08.241.1700.2029 000* MANUT ATIV FDO MUN DO IDOSO 3.3.90.39 30.000,00
TOTAL 30.000,00
*000 – Recursos Próprios do Exercício
Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo anterior serão utilizados produtos do cancelamento parcial da 
seguinte dotação orçamentária vigente:
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR
098 04 002 15.451.1300.2010 000* ATIVID OBRAS URBAN/SERV PUBL 3.3.90.30 30.000,00
TOTAL 30.000,00
*000 – Recursos Próprios do Exercício
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário e esta Lei entrará em vigor a partir da sua publicação.
XAMBRÊ, Pr., 02 de julho de 2017
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal

PREfEItURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ 
ESTADO DO PARANÁ
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Direta Indireta

1.0.0.0.00.0.0.00.00.00 Receitas Correntes  26.620.000,00  2.050.000,00  28.670.000,00
1.1.0.0.00.0.0.00.00.00 Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  1.730.000,00  -  1.730.000,00
1.1.1.0.00.0.0.00.00.00 Impostos  1.500.000,00  -  1.500.000,00
1.1.2.0.00.0.0.00.00.00 Taxas  180.000,00  -  180.000,00
1.1.3.0.00.0.0.00.00.00 Contribuição de Melhoria  50.000,00  -  50.000,00
1.2.0.0.00.0.0.00.00.00 Contribuições  500.000,00  800.000,00  1.300.000,00
1.2.1.0.00.0.0.00.00.00 Contribuições Sociais  -  800.000,00  800.000,00
1.2.2.0.00.0.0.00.00.00 Contribuições Econômicas  500.000,00  -  500.000,00
1.3.0.0.00.0.0.00.00.00 Receita Patrimonial  260.000,00  500.000,00  760.000,00
1.3.1.0.00.0.0.00.00.00 Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado  60.000,00  -  60.000,00
1.3.2.0.00.0.0.00.00.00 Valores Mobiliários  100.000,00  500.000,00  600.000,00
1.3.9.0.00.0.0.00.00.00 Demais Receitas Patrimoniais  100.000,00  -  100.000,00
1.6.0.0.00.0.0.00.00.00 Receita de Serviços  150.000,00  -  150.000,00
1.6.9.0.00.0.0.00.00.00 Outros Serviços  150.000,00  -  150.000,00
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00 Transferências Correntes  23.380.000,00  -  23.380.000,00
1.7.2.0.00.0.0.00.00.00 Transferências dos Estados e do DF e de suas Entidades  23.380.000,00  -  23.380.000,00
1.9.0.0.00.0.0.00.00.00 Outras Receitas Correntes  600.000,00  750.000,00  1.350.000,00
1.9.9.0.00.0.0.00.00.00 Demais Receitas Correntes  600.000,00  750.000,00  1.350.000,00

7.0.0.0.00.0.0.00.00.00 Receitas Correntes Intraorçamentárias  -  650.000,00  650.000,00
7.2.0.0.00.0.0.00.00.00 Contribuições  -  650.000,00  650.000,00
7.2.1.0.00.0.0.00.00.00 Contribuições Sociais  -  650.000,00  650.000,00

 26.620.000,00  2.700.000,00  29.320.000,00

1.0.0.0.00.0.0.00.00.00 Receitas Correntes  3.500.000,00  -  3.500.000,00
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00 Transferências Correntes  3.500.000,00  -  3.500.000,00
1.7.2.0.00.0.0.00.00.00 Transferências dos Estados e do DF e de suas Entidades  3.500.000,00  -  3.500.000,00

 3.500.000,00  -  3.500.000,00
 23.120.000,00  2.700.000,00

TOTAL GERAL
 26.620.000,00  2.700.000,00  29.320.000,00

 3.500.000,00  -  3.500.000,00
 3.500.000,00  -  3.500.000,00

 23.120.000,00  2.700.000,00  25.820.000,00

Prefeitura Municipal de Xambre - PR
Lei de Diretrizes Orçamentárias

Anexo I - Estimativa das receitas
Fontes de Financiamento dos Programas Governamentais

Dados Enviados ao Legislativo

Estimativa das Receitas Orçamentárias

Situação: Em Elaboração       Fundamento Legal: 11       Data: 10/04/2017     Tipo: Projeto de Lei
Unidade Gestora: Consolidação

Fonte de Recursos: 0 - Recursos Ordinários (Livres)
Receitas Previstas

Especificação 2018 Total

 25.820.000,00

De Receitas

De Deduções

Receitas Correntes

Receitas Correntes Intra-Orçamentárias

Total de Receitas

Deduções da receita

FUNDEB

Total das Deduções

FUNDEB

Líquido de Receitas

Total Liquido das Receitas
Total Geral  25.820.000,00
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AMF - Demonstrativo 6 (LRF, art 4º, § 2º, inciso IV, alínea a) R$ 1,00
RECEITAS 2014 2015 2016

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (EXCETO INTRA-
ORÇAMENTÁRIAS) (I)  1.968.738,00  2.112.180,53  3.051.546,90

    RECEITAS CORRENTES  1.968.738,00  2.112.180,53  3.051.546,90

        Receita de Contribuições dos Segurados  -  -  - 

            Pessoal Civil  -  -  - 

            Pessoal Militar  -  -  - 

        Outras Receitas de Contribuições  1.968.738,00  2.112.180,53  3.051.546,90

        Receita Patrimonial  -  -  - 

        Receita de Serviços  -  -  - 

        Outras Receitas Correntes  -  -  - 

            Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS  -  -  - 

            Outras Receitas Correntes  -  -  - 

    RECEITAS DE CAPITAL  -  -  - 

        Alienação de Bens, Direitos e Ativos  -  -  - 

        Amortização de Empréstimos  -  -  - 

        Outras Receitas de Capital  -  -  - 

    (-) DEDUÇÕES DA RECEITA  -  -  - 

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (INTRA-
ORÇAMENTÁRIAS) (II)  -  -  - 

    RECEITAS CORRENTES  -  -  - 

        Receita de Contribuições  -  -  - 

            Patronal  -  -  - 

                Pessoal Civil  -  -  - 

                Pessoal Militar  -  -  - 

            Para Cobertura de Déficit Atuarial  -  -  - 

            Em Regime de Débitos e Parcelamentos  -  -  - 

        Receita Patrimonial  -  -  - 

        Receita de Serviços  -  -  - 

        Outras Receitas Correntes  -  -  - 

    RECEITAS DE CAPITAL  -  -  - 

    (-) DEDUÇÕES DA RECEITA  -  -  - 

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIARIAS (III) = (I + II)  1.968.738,00  2.112.180,53  3.051.546,90

DESPESAS 2014 2015 2016
DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (EXCETO INTRA-
ORÇAMENTÁRIAS) (IV)  1.422.209,09  1.711.546,92  2.127.544,22

    ADMINISTRAÇÃO  -  -  - 

        Despesas Correntes  -  -  - 

        Despesas de Capital  -  -  - 

    PREVIDÊNCIA SOCIAL  1.422.209,09  1.711.546,92  2.127.544,22

        Pessoal Civil  1.422.209,09  1.711.546,92  2.127.544,22

        Pessoal Militar  -  -  - 

        Outras Despesas Previdenciárias  -  -  - 

            Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS  -  -  - 

            Demais Despesas Previdenciárias  -  -  - 

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (INTRA-
ORÇAMENTÁRIAS) (V)  -  -  - 

    ADMINISTRAÇÃO  -  -  - 

        Despesas Correntes  -  -  - 

        Despesas de Capital  -  -  - 

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIARIAS (VI) = (IV + V)  1.422.209,09  1.711.546,92  2.127.544,22

RESULTADO PREVIDENCIARIO (VII) = (III - VI)  546.528,91  400.633,61  924.002,68

APORTES DE RECURSOS PARA O REGIME PRÓPRIO DE 
PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR

2014 2015 2016

TOTAL DOS APORTES PARA O RPPS  -  -  - 

    Plano Financeiro  -  -  - 

        Recurso para Cobertura de Insuficiências Financeiras  -  -  - 

        Recursos para Formação de Reserva  -  -  - 

        Outros Aportes para o RPPS  -  -  - 

    Plano Previdenciário  -  -  - 

        Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro  -  -  - 

        Recursos para Cobertura de Déficit Atuarial  -  -  - 

        Outros Aportes para o RPPS  -  -  - 

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS  -  -  - 

BENS E DIREITOS DO RPPS  -  -  - 

FONTE: PRONIM PL - Planejamento e Orçamento , 11/Mai/2017, 09h e 56m.

Município de Xambrê - PR
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO RPPS

2018

CONsELhO MUNICIPAL DE sAúDE DE CRUzEIRO DO OEstE
Convite
O Conselho Municipal de Saúde de Cruzeiro do Oeste, vem por meio desta, na pessoa da Senhora presidente Cleicy 
Ferreira de Souza, convidar os conselheiros e suplentes e a população em geral para 1ª Reunião Extraordinária a 
realiza-se dia 06 de julho de 2017 ás 16h, no auditório da Secretaria Municipal de Educação situada na Rua Paraná 
nº 693, piso superior do Banco do Brasil.
Sua participação é de suma importância para que tenhamos um conselho forte e atuante.
Cleicy Ferreira de Souza
Presidente do Conselho Municipal de Saúde

PREfEItURA MUNICIPAL DE ALtO PARAIsO
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO nº120/2017
CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: J. RIBEIRO COMÉRCIO ATACADISTA LTDA ME
OBJETO: Contratação de uma empresa para fornecimento de Materiais e Equipamentos Ambulatorial e Hospitalar, 
conforme condições e especificações estabelecidas no Edital – Anexo I.
VALOR: R$ 43.321,03 (Quarenta e três mil, trezentos e vinte e um reais e três centavos).
VIGÊNCIA: 19 de Junho de 2018.
FORUM: Comarca de Xambrê.

EXTRATO DE CONTRATO nº121/2017
CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: DUOMED PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES EIRELI - EPP
OBJETO: Contratação de uma empresa para fornecimento de Materiais e Equipamentos Ambulatorial e Hospitalar, 
conforme condições e especificações estabelecidas no Edital – Anexo I.
VALOR: R$ 6.192,98 (Seis mil cento e noventa e dois reais e noventa e oito centavos).
VIGÊNCIA: 19 de Junho de 2018.
FORUM: Comarca de Xambrê.

EXTRATO DE CONTRATO nº0122/2017
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: ANY CAROLINY DANTAS DOS SANTOS ME
OBJETO: Contratação de uma empresa do ramo, para prestar serviços junto à Secretaria de Promoção Social e 
Cultura, a fim de desenvolver Projetos Culturais (Bateria, Teclado, Sanfona, Guitarra, Contra Baixo, Cavaquinho, 
Violino, Técnica Vocal, Coreografia), com Crianças, Jovens, Adultos, durante o exercício de 2017.
VALOR: R$ 26.880,00 (Vinte e seis mil oitocentos e oitenta reais).
VIGÊNCIA: 20 de Junho de 2018.
FÓRUM: Comarca de Xambrê.

EXTRATO DE CONTRATO nº0123/2017
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: N M EVENTOS LTDA ME
OBJETO: Contratação de uma empresa do ramo, para prestar serviços junto à Secretaria de Promoção Social e 
Cultura, a fim de desenvolver Projetos Culturais (Bateria, Teclado, Sanfona, Guitarra, Contra Baixo, Cavaquinho, 
Violino, Técnica Vocal, Coreografia), com Crianças, Jovens, Adultos, durante o exercício de 2017.
VALOR: R$ 13.440,00 (treze mil quatrocentos e quarenta reais).
VIGÊNCIA: 20 de Junho de 2018.
FÓRUM: Comarca de Xambrê.

CONsELhO MUNICIPAL DE AssIstÊNCIA
sOCIAL DE ALtO PARAÍsO

Avenida Pedro Amaro dos Santos, 900 - Alto Paraíso - Paraná
RESOLUÇÃO N° 007, DE 04 DE JULHO DE 2017.
SÚMULA: Aprova o Plano de Ação e o Termo de Adesão ao Incentivo Família Paranaense IV.
O Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Alto Paraíso, no uso de suas atribuições legais, no que 
lhe confere a Lei nº 0359/2015;
CONSIDERANDO, a reunião extraordinária deste Conselho, conforme Ata n.º 006/2017, do dia 04 de Julho de 2017, 
na Secretaria de Promoção Social;
CONSIDERANDO, que foi apreciado e aprovado Plano de Ação e o Termo de Adesão da Deliberação 038/2017 
– CEAS/PR que delibera o Incentivo Família Paranaense IV na modalidade de cofinanciamento para ações de 
Assistência Social, repassado ao município pelo Fundo Estadual de Assistência Social. 
RESOLVE:
Art. 1°. Aprovar o Plano de Ação da Deliberação 038/2017 – CEAS/PR que delibera o Incentivo Família Paranaense IV.
Art. 2°. Aprovar o Termo de Adesão da Deliberação 038/2017 – CEAS/PR ao Incentivo Família Paranaense IV.
Art. 3°. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrario.
Alto Paraíso, 04 de Julho de 2017
Fabiane Cardoso Zagoto
Presidente do CMAS

PREfEItURA MUNICIPAL DE ALtO PIQUIRI
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº191/2017
SÚMULA: Concede férias fracionadas de 10 dias aos servidores abaixo relacionados, nos termos do art.111,§§ 1º e 3º 
da Lei nº 455/92 com a redação dada pela Lei nº246/2015.e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E
I – Conceder férias regulamentares aos servidores e que abaixo discrimina, como segue:
NOME PERIODO DATA
FABIO RONDIS DE OLIVEIRA 2016/2017 03/07/2017 A 12/07/2017 
SANDRA REGINA PUZIOL 2015/2016 03/07/2017 A 12/07/2017
II – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 03 DE Julho DE 2017.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº189/2017
SÚMULA: Concede férias regulamentares aos servidores e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E
I – Conceder férias regulamentares aos servidores e que abaixo discrimina, como segue:
NOME PERIODO DATA
ROSIANE DE SOUZA 2016/2017 03/07/2017 A 01/08/2017
FRANCISCA DA SILVA 2015/2016 03/07/2017 A 01/08/2017 
ANIELE SARAIVA 2015/2016 03/07/2017 A 01/082017
II – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 03 DE JULHO DE 2017.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº190/2017
SÚMULA: Concede férias fracionadas de 20 dias a servidora abaixo relacionado, nos termos do art.111,§§ 1º e 3º da 
Lei nº 455/92 com a redação dada pela Lei nº246/2015.e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E
I – Conceder férias regulamentar ao servidor e que abaixo discrimina, como segue:
NOME PERIODO DATA 
EDENIR PRANDINI 2015/2016 03/07/2017 A 22/07/2017
II – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 03 DE JULHO DE 2017.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

PREfEItURA MUNICIPAL DE ALtO PIQUIRI
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 376/2017
Autoriza o Poder Executivo efetuar filiação e contribuição junto a AMERRIOS – Associação dos Municípios de Entre-
Rios e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, nos termos da Lei Orgânica do Município de Alto 
Piquiri, aprovou, e eu, Prefeito Municipal sanciono a seguinte,
LEI:
Art. 1º. Autoriza o Poder Executivo do Município de Alto Piquri, a integrar a AMERRIOS – Associação dos Municípios 
de Entre-Rios, inscrita no CNPJ: 79.267.373/0001-83 pessoa jurídica de direito privado, de natureza civil, sem fins 
lucrativos, tendo por finalidade e objetivo que constam no Estatuto da referida entidade.
Art. 2º. Fica autorizado o município efetuar a contribuição no valor de R$ 1.100,00 (um mil e cem reais) mensalmente 
decorrente de sua filiação.
Art 3º. Fica convolidados todos os pagamentos realizados anteriormente à referida entidade.
Art 4º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, 29 (vinte e nove) de junho (06) de 2017.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

PREfEItURA MUNICIPAL DE ALtO PIQUIRI
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 377/2017
Estabelece responsabilidade civil e administrativa de servidores no uso de veículos e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, nos termos da Lei Orgânica do Município de Alto 
Piquiri, aprovou, e eu, Prefeito Municipal sanciono a seguinte,
LEI:
Art. 1º. Fica estabelecida a obrigatoriedade dos servidores públicos do município de Alto Piquiri ao assumirem a posse 
ou direção de veículo automotor, e ao seu final preencherem corretamente o Diário de Bordo do Veículo.
Parágrafo Único: Se ausente o Diário de Bordo do Veículo o fato deverá ser imediatamente reportado por escrito ao 
Secretário Municipal a que estiver subordinado o servidor, ou na sua ausência ao Prefeito Municipal. Sendo urgente 
a utilização do veículo, e não existindo o Diário de Bordo do Veículo para ser preenchido, deverá ser informado por 
escrito pelo condutor do referido veículo, ao término da utilização, a data e hora da utilização, trajeto do veículo e 
finalidade da sua utilização.
Art. 2º. O servidor público que estiver na posse ou direção do veículo oficial é responsável pela guarda e conservação 
do veículo, especialmente quanto ao dever de obediência a legislação de trânsito vigente. 
I - A fiscalização da correta utilização do veículo pelo servidor condutor de veículo será do seu superior e do Secretário 
Municipal a que pertence o servidor.
II - Em caso de cometimento de infração de trânsito disposta no Código de Trânsito Brasileiro deverá o servidor 
público que estava na posse do veículo identificar-se como condutor dentro do período e na forma estabelecida 
na legislação de trânsito, sendo que sua recusa, será considerado justo motivo motivo para abertura de processo 
administrativo disciplinar, sem prejuízo que seja descontado em sua folha de pagamento o valor das multas a que 
incorrer o Município pela omissão do servidor.
III – Havendo impossibilidade de identificação do servidor público condutor do veículo, será responsabilizado seu 
superior ou o Secretário Municipal a que pertence o servidor, que são responsáveis pela fiscalização, manutenção e 
regularidade do preenchimento do Diário de Bordo de Veículo.
Art. 3º - Recebida a Notificação de Infração de Trânsito, a multa será encaminhada, pela Secretaria Municipal de 
Administração, ao motorista infrator informando-o que, no prazo estipulado para tal, deverá apresentar defesa prévia 
junto ao Órgão de Trânsito ou, alternativamente, efetuar o pagamento da multa, encaminhando, posteriormente, cópia 
devidamente autenticada pelo agente arrecadador.
§ 1º - Não apresentado o recurso, ou indeferido o recurso apresentado à Junta de Recursos previsto em lei, o motorista 
infrator deverá promover imediatamente o pagamento da multa e comprovar a quitação perante da Secretaria 
Municipal de Administração, sob pena de sofrer o desconto em sua folha de pagamento dos valores constantes do 
termo de autuação.
Art. 4° - Em caso de imposição de multas e penalidades ao Município decorrente da situação prevista nesta lei, o 
Município deverá efetuar o pagamento da penalidade e proceder ao desconto em folha de pagamento do servidor, 
divididos em 10 (dez) vezes, se em prazo menor não for requerido pelo servidor.
Art 5º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, 29 (vinte e nove) de junho (06) de 2017.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
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2018 Total

 705.000,00  705.000,00

 84.000,00  84.000,00

 26.000,00  26.000,00

 90.000,00  90.000,00

 30.000,00  30.000,00

 6.000,00  6.000,00

 55.000,00  55.000,00

 3.000,00  3.000,00

 70.000,00  70.000,00

 100,00  100,00

 12.900,00  12.900,00

 18.000,00  18.000,00

 500,00  500,00

 110.000,00  110.000,00

 8.000,00  8.000,00

Órgão / Unidade / Função / Subfunção / Programa / Ação / Natureza da Despesa / Fonte de Recursos
Valores

01-PODER LEGISLATIVO

    01.01-CÂMARA MUNICIPAL

        1-Legislativa

            31-Ação Legislativa

                        3.1.91.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

                            1-Recursos do Tesouro (Descentralizados)

                        3.3.90.14.00.00.00-DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL

                            1-Recursos do Tesouro (Descentralizados)

                        3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO

                            1-Recursos do Tesouro (Descentralizados)

                1000-GESTÃO LEGISLATIVA

                    2.001.000-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS

                        3.1.90.11.00.00.00-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

                            1-Recursos do Tesouro (Descentralizados)

                        3.1.90.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

                            1-Recursos do Tesouro (Descentralizados)

                        3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

                            1-Recursos do Tesouro (Descentralizados)

                        3.3.90.91.00.00.00-SENTENÇAS JUDICIAIS

                            1-Recursos do Tesouro (Descentralizados)

                        4.4.90.51.00.00.00-OBRAS E INSTALAÇÕES

                            1-Recursos do Tesouro (Descentralizados)

                        3.3.90.33.00.00.00-PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

                            1-Recursos do Tesouro (Descentralizados)

                        3.3.90.35.00.00.00-SERVIÇOS DE CONSULTORIA

                            1-Recursos do Tesouro (Descentralizados)

                        3.3.90.36.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

                            1-Recursos do Tesouro (Descentralizados)

                1103-GESTÃO DE CONTROLE JURIDICO

                    2.005.000-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES JURIDICAS

                        3.1.90.05.55.00.00-SALÁRIO FAMÍLIA DE SEGURADOS

                            0-Recursos Ordinários (Livres)

                        3.1.90.11.00.00.00-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

                            0-Recursos Ordinários (Livres)

                        4.4.90.52.00.00.00-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

                            1-Recursos do Tesouro (Descentralizados)

02-GOVERNO MUNICIPAL

    02.01-GABINETE DO PREFEITO

        2-Judiciária

            61-Ação Judiciária

                        3.1.90.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

                            0-Recursos Ordinários (Livres)

 
Dados Enviados ao Legislativo
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2018 Total
Órgão / Unidade / Função / Subfunção / Programa / Ação / Natureza da Despesa / Fonte de Recursos

Valores

 10.000,00  10.000,00

 5.000,00  5.000,00

 2.000,00  2.000,00

 70.000,00  70.000,00

 2.000,00  2.000,00

 5.000,00  5.000,00

 5.000,00  5.000,00

 236.000,00  236.000,00

 52.000,00  52.000,00

 30.000,00  30.000,00

 13.000,00  13.000,00

 10.000,00  10.000,00

 3.000,00  3.000,00

 12.000,00  12.000,00

 10.000,00  10.000,00

 5.000,00  5.000,00

 1.100,00  1.100,00

 1.000,00  1.000,00

                        3.3.90.33.00.00.00-PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

                            0-Recursos Ordinários (Livres)

                        3.3.90.35.00.00.00-SERVIÇOS DE CONSULTORIA

                            0-Recursos Ordinários (Livres)

                        3.3.90.36.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

                            0-Recursos Ordinários (Livres)

                        3.1.91.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

                            0-Recursos Ordinários (Livres)

                        3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO

                            0-Recursos Ordinários (Livres)

                1100-SUPERVISÃO E COORDENAÇÃO SUPERIOR

                    2.002.000-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE COORDENAÇÃO SUPERIOR

                        3.1.90.11.00.00.00-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

                            0-Recursos Ordinários (Livres)

                        3.1.90.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

                            0-Recursos Ordinários (Livres)

                        3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

                            0-Recursos Ordinários (Livres)

                        4.4.90.52.00.00.00-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

                            0-Recursos Ordinários (Livres)

        4-Administração

            122-Administração Geral

                        3.3.90.36.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

                            0-Recursos Ordinários (Livres)

                        3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

                            0-Recursos Ordinários (Livres)

                        4.4.90.52.00.00.00-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

                            0-Recursos Ordinários (Livres)

                        3.3.90.14.00.00.00-DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL

                            0-Recursos Ordinários (Livres)

                        3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO

                            0-Recursos Ordinários (Livres)

                        3.3.90.33.00.00.00-PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

                            0-Recursos Ordinários (Livres)

                        3.1.91.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

                            0-Recursos Ordinários (Livres)

                1101-GESTÃO DE DIREÇÃO DE GABINETE

                    2.003.000-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE CHEFIA DE GABINETE

                        3.1.90.11.00.00.00-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

                            0-Recursos Ordinários (Livres)

                        3.1.90.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

                            0-Recursos Ordinários (Livres)

 
Dados Enviados ao Legislativo
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2018 Total
Órgão / Unidade / Função / Subfunção / Programa / Ação / Natureza da Despesa / Fonte de Recursos

Valores

 2.000,00  2.000,00

 2.000,00  2.000,00

 500,00  500,00

 50.000,00  50.000,00

 6.500,00  6.500,00

 5.000,00  5.000,00

 2.000,00  2.000,00

 1.000,00  1.000,00

 2.000,00  2.000,00

 5.000,00  5.000,00

 2.500,00  2.500,00

 400.000,00  400.000,00

 8.000,00  8.000,00

 43.000,00  43.000,00

 200.000,00  200.000,00

 6.097,00  6.097,00

 50.000,00  50.000,00

 15.000,00  15.000,00

                        3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO

                            0-Recursos Ordinários (Livres)

                        3.3.90.33.00.00.00-PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

                            0-Recursos Ordinários (Livres)

                        3.1.91.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

                            0-Recursos Ordinários (Livres)

                        3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO

                            0-Recursos Ordinários (Livres)

                        3.3.90.33.00.00.00-PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

                            0-Recursos Ordinários (Livres)

                1102-GESTÃO DE CONTROLADORIA INTERNA

                    2.004.000-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE CONTROLE INTERNO

                        3.1.90.05.55.00.00-SALÁRIO FAMÍLIA DE SEGURADOS

                            0-Recursos Ordinários (Livres)

                        3.1.90.11.00.00.00-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

                            0-Recursos Ordinários (Livres)

03-SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

    03.01-DEPTO DE ADMINISTRAÇÃO

        4-Administração

            122-Administração Geral

                1104-GESTÃO DE ADMINISTRAÇÃO EM GERAL

                    2.006.000-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

                        3.3.90.36.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

                            0-Recursos Ordinários (Livres)

                        3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

                            0-Recursos Ordinários (Livres)

                        4.4.90.52.00.00.00-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

                            0-Recursos Ordinários (Livres)

                        3.1.91.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

                            0-Recursos Ordinários (Livres)

                        3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO

                            0-Recursos Ordinários (Livres)

                            501-Alienação de Bens Não Vilculados

                            507-COSIP contribuições p/ Iluminação Publica

                        3.1.90.05.55.00.00-SALÁRIO FAMÍLIA DE SEGURADOS

                            0-Recursos Ordinários (Livres)

                        3.1.90.11.00.00.00-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

                            0-Recursos Ordinários (Livres)

                        3.1.90.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

                            0-Recursos Ordinários (Livres)

                        3.3.90.33.00.00.00-PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

                            0-Recursos Ordinários (Livres)

 
Dados Enviados ao Legislativo
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2018 Total
Órgão / Unidade / Função / Subfunção / Programa / Ação / Natureza da Despesa / Fonte de Recursos

Valores

 500,00  500,00

 50.000,00  50.000,00

 600.000,00  600.000,00

 400.000,00  400.000,00

 200.000,00  200.000,00

 2.000,00  2.000,00

 2.000,00  2.000,00

 1.000,00  1.000,00

 10.000,00  10.000,00

 1.000.000,00  1.000.000,00

 100,00  100,00

 10.000,00  10.000,00

 5.000,00  5.000,00

 600.000,00  600.000,00

 500,00  500,00

 45.000,00  45.000,00

 1.000,00  1.000,00

 6.000,00  6.000,00

 3.000,00  3.000,00

                        3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

                            0-Recursos Ordinários (Livres)

                            507-COSIP contribuições p/ Iluminação Publica

                        3.3.90.47.00.00.00-OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS

                            0-Recursos Ordinários (Livres)

                            504-Royalties e outras compensações não previdenciárias

                        3.3.90.35.00.00.00-SERVIÇOS DE CONSULTORIA

                            0-Recursos Ordinários (Livres)

                        3.3.90.36.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

                            0-Recursos Ordinários (Livres)

                        4.4.90.51.00.00.00-OBRAS E INSTALAÇÕES

                            507-COSIP contribuições p/ Iluminação Publica

                        4.4.90.52.00.00.00-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

                            0-Recursos Ordinários (Livres)

                            507-COSIP contribuições p/ Iluminação Publica

        99-Reserva de Contingência

                            507-COSIP contribuições p/ Iluminação Publica

                            512-CIDE (Lei 10866/04, art. 1ºB)

                        3.3.90.93.00.00.00-INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

                            0-Recursos Ordinários (Livres)

                        3.3.91.97.00.00.00-APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL DO RPPS

                            0-Recursos Ordinários (Livres)

        4-Administração

            128-Formação de Recursos Humanos

                1105-GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS

                    2.031.000-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE RECURSOS HUMANOS

                        3.1.90.05.55.00.00-SALÁRIO FAMÍLIA DE SEGURADOS

                            0-Recursos Ordinários (Livres)

            999-Reserva de Contingência

                1104-GESTÃO DE ADMINISTRAÇÃO EM GERAL

                    2.006.000-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

                        9.9.99.99.00.00.00-RESERVA DE CONTINGÊNCIA

                            0-Recursos Ordinários (Livres)

    03.02-DEPTO DE PESSOAL E RECURSOS HUMANOS

                        3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO

                            0-Recursos Ordinários (Livres)

                        3.1.90.11.00.00.00-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

                            0-Recursos Ordinários (Livres)

                        3.1.90.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

                            0-Recursos Ordinários (Livres)

                        3.1.91.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

                            0-Recursos Ordinários (Livres)

 
Dados Enviados ao Legislativo
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2018 Total
Órgão / Unidade / Função / Subfunção / Programa / Ação / Natureza da Despesa / Fonte de Recursos

Valores

 5.000,00  5.000,00

 2.000,00  2.000,00

 10.000,00  10.000,00

 3.000,00  3.000,00

 100,00  100,00

 5.000,00  5.000,00

 1.100,00  1.100,00

 700,00  700,00

 3.000,00  3.000,00

 1.000,00  1.000,00

 1.000,00  1.000,00

 2.000,00  2.000,00

 2.000,00  2.000,00

 500,00  500,00

 70.000,00  70.000,00

 1.000,00  1.000,00

                        3.3.90.33.00.00.00-PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

                            0-Recursos Ordinários (Livres)

                        3.3.90.36.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

                            0-Recursos Ordinários (Livres)

            122-Administração Geral

                1106-GESTÃO DE COMPRAS

                    2.008.000-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE COMPRAS

                        3.1.90.05.55.00.00-SALÁRIO FAMÍLIA DE SEGURADOS

                            0-Recursos Ordinários (Livres)

                        3.1.90.11.00.00.00-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

                        3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

                            0-Recursos Ordinários (Livres)

                        4.4.90.52.00.00.00-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

                            0-Recursos Ordinários (Livres)

    03.03-DEPTO DE COMPRAS 

        4-Administração

                            0-Recursos Ordinários (Livres)

                        3.3.90.33.00.00.00-PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

                            0-Recursos Ordinários (Livres)

                        3.3.90.36.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

                            0-Recursos Ordinários (Livres)

                        3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

                            0-Recursos Ordinários (Livres)

                        3.1.90.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

                            0-Recursos Ordinários (Livres)

                        3.1.91.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

                            0-Recursos Ordinários (Livres)

                        3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO

                1107-GESTÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATO

                    2.009.000-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE LICITAÇÃO, CONTRATOS E PATRIMÔNIO

                        3.1.90.05.55.00.00-SALÁRIO FAMÍLIA DE SEGURADOS

                            0-Recursos Ordinários (Livres)

                        3.1.90.11.00.00.00-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

                            0-Recursos Ordinários (Livres)

                            0-Recursos Ordinários (Livres)

                        4.4.90.52.00.00.00-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

                            0-Recursos Ordinários (Livres)

    03.04-DEPTO DE LICITAÇÕES, CONTR E PATRIMÔNIO

        4-Administração

            122-Administração Geral

                        3.1.90.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

                            0-Recursos Ordinários (Livres)
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Órgão / Unidade / Função / Subfunção / Programa / Ação / Natureza da Despesa / Fonte de Recursos

Valores

 9.000,00  9.000,00

 3.000,00  3.000,00

 5.000,00  5.000,00

 3.000,00  3.000,00

 2.000,00  2.000,00

 40.000,00  40.000,00

 2.000,00  2.000,00

 100,00  100,00

 70.000,00  70.000,00

 15.000,00  15.000,00

 100,00  100,00

 3.000,00  3.000,00

 2.000,00  2.000,00

 1.000,00  1.000,00

 5.000,00  5.000,00

 5.000,00  5.000,00

 9.803,00  9.803,00

                        3.3.90.33.00.00.00-PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

                            0-Recursos Ordinários (Livres)

                        3.3.90.35.00.00.00-SERVIÇOS DE CONSULTORIA

                            0-Recursos Ordinários (Livres)

                        3.3.90.36.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

                            0-Recursos Ordinários (Livres)

                        3.1.91.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

                            0-Recursos Ordinários (Livres)

                        3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO

                            0-Recursos Ordinários (Livres)

        4-Administração

            123-Administração Financeira

                1200-GESTÃO FINANCEIRA

                    2.010.000-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE TESOURARIA

                        3.1.90.05.55.00.00-SALÁRIO FAMÍLIA DE SEGURADOS

                            0-Recursos Ordinários (Livres)

                        3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

                            0-Recursos Ordinários (Livres)

                        4.4.90.52.00.00.00-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

                            0-Recursos Ordinários (Livres)

04-SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

    04.01-DEPTO DE FINANÇAS

                        3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO

                            0-Recursos Ordinários (Livres)

                        3.3.90.33.00.00.00-PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

                            0-Recursos Ordinários (Livres)

                        3.3.90.36.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

                            0-Recursos Ordinários (Livres)

                        3.1.90.11.00.00.00-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

                            0-Recursos Ordinários (Livres)

                        3.1.90.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

                            0-Recursos Ordinários (Livres)

                        3.1.91.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

                            0-Recursos Ordinários (Livres)

                        3.2.90.21.00.00.00-JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO

                            0-Recursos Ordinários (Livres)

                        3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

                            0-Recursos Ordinários (Livres)

                        4.4.90.52.00.00.00-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

                            0-Recursos Ordinários (Livres)

                1201-GESTÃO DA DIVIDA PUBLICA

                    0.001.000-AMORTIZAÇÃO E ENCARGOS DA DIVIDA PUBLICA
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2018 Total
Órgão / Unidade / Função / Subfunção / Programa / Ação / Natureza da Despesa / Fonte de Recursos

Valores

 400.000,00  400.000,00

 370.000,00  370.000,00

 1.500,00  1.500,00

 70.000,00  70.000,00

 500,00  500,00

 9.000,00  9.000,00

 2.000,00  2.000,00

 5.000,00  5.000,00

 55.000,00  55.000,00

 2.000,00  2.000,00

 5.000,00  5.000,00

 5.000,00  5.000,00

 2.700,00  2.700,00

 170.000,00  170.000,00

 500,00  500,00

 23.000,00  23.000,00

 5.000,00  5.000,00

 5.000,00  5.000,00

                        4.6.90.71.00.00.00-PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO

                            0-Recursos Ordinários (Livres)

                    0.002.000-ATENDIMENTO DE PRECATÓRIOS

                        4.6.90.71.00.00.00-PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO

                            0-Recursos Ordinários (Livres)

                        3.1.90.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

                            0-Recursos Ordinários (Livres)

                        3.1.91.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

                            0-Recursos Ordinários (Livres)

                        3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO

                            0-Recursos Ordinários (Livres)

                1203-GESTÃO DE TESOURARIA E CONTABILIDADE

                    2.007.000-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE CONTABILIDADE

                        3.1.90.05.55.00.00-SALÁRIO FAMÍLIA DE SEGURADOS

                            0-Recursos Ordinários (Livres)

                        3.1.90.11.00.00.00-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

                            0-Recursos Ordinários (Livres)

                        3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

                            0-Recursos Ordinários (Livres)

                        4.4.90.52.00.00.00-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

                            0-Recursos Ordinários (Livres)

            129-Administração de Receitas

                            0-Recursos Ordinários (Livres)

                        3.3.90.33.00.00.00-PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

                            0-Recursos Ordinários (Livres)

                        3.3.90.35.00.00.00-SERVIÇOS DE CONSULTORIA

                            0-Recursos Ordinários (Livres)

                        3.3.90.36.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

                        3.1.90.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

                            0-Recursos Ordinários (Livres)

                        3.1.91.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

                            0-Recursos Ordinários (Livres)

                        3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO

                            0-Recursos Ordinários (Livres)

                1202-GESTÃO DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO

                    2.011.000-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO

                        3.1.90.05.55.00.00-SALÁRIO FAMÍLIA DE SEGURADOS

                            0-Recursos Ordinários (Livres)

                        3.1.90.11.00.00.00-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

                            0-Recursos Ordinários (Livres)

                        3.3.90.33.00.00.00-PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

                            0-Recursos Ordinários (Livres)
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 2.000,00  2.000,00

 6.000,00  6.000,00

 5.000,00  5.000,00

 100,00  100,00

 25.000,00  25.000,00

 5.500,00  5.500,00

 500,00  500,00

 30.000,00  30.000,00

 2.000,00  2.000,00

 2.000,00  2.000,00

 10.000,00  10.000,00

 5.000,00  5.000,00

 20.000,00  20.000,00

 500,00  500,00

 70.000,00  70.000,00

 1.000,00  1.000,00

                        4.4.90.52.00.00.00-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

                            0-Recursos Ordinários (Livres)

05-SECRETARIA DE AGRIC, PECUARIA E MEIO AMB

    05.01-DEPTO DE AGRICULTURA E PECUÁRIA

        20-Agricultura

            605-Abastecimento

                        3.3.90.36.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

                            0-Recursos Ordinários (Livres)

                        3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

                            0-Recursos Ordinários (Livres)

                        3.1.90.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

                            0-Recursos Ordinários (Livres)

                        3.1.91.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

                            0-Recursos Ordinários (Livres)

                        3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO

                            0-Recursos Ordinários (Livres)

                1302-GESTÃO DE HORA COMUNITÁRIA

                    2.014.000-MANAUTENÇÃO AS ATIVIDADES DA HORTA COMUNITÁRIA

                        3.1.90.05.55.00.00-SALÁRIO FAMÍLIA DE SEGURADOS

                            0-Recursos Ordinários (Livres)

                        3.1.90.11.00.00.00-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

                            0-Recursos Ordinários (Livres)

                        4.4.90.51.00.00.00-OBRAS E INSTALAÇÕES

                            0-Recursos Ordinários (Livres)

                        4.4.90.52.00.00.00-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

                            0-Recursos Ordinários (Livres)

            606-Extensão Rural

                1300-GESTÃO DE AGRICULTURA

                        3.3.90.33.00.00.00-PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

                            0-Recursos Ordinários (Livres)

                        3.3.90.36.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

                            0-Recursos Ordinários (Livres)

                        3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

                            0-Recursos Ordinários (Livres)

                            0-Recursos Ordinários (Livres)

                        3.1.91.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

                    2.012.000-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE AGRICULTURA E PECUÁRIA

                        3.1.90.05.55.00.00-SALÁRIO FAMÍLIA DE SEGURADOS

                            0-Recursos Ordinários (Livres)

                        3.1.90.11.00.00.00-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

                            0-Recursos Ordinários (Livres)

                        3.1.90.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS
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Órgão / Unidade / Função / Subfunção / Programa / Ação / Natureza da Despesa / Fonte de Recursos

Valores

 9.000,00  9.000,00

 25.000,00  25.000,00

 5.000,00  5.000,00

 2.000,00  2.000,00

 30.000,00  30.000,00

 10.000,00  10.000,00

 50.000,00  50.000,00

 100,00  100,00

 60.000,00  60.000,00

 13.000,00  13.000,00

 100,00  100,00

 30.000,00  30.000,00

 5.000,00  5.000,00

 100,00  100,00

 3.000,00  3.000,00

 40.000,00  40.000,00

 10.000,00  10.000,00

 5.000,00  5.000,00

                            0-Recursos Ordinários (Livres)

                        3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO

                            0-Recursos Ordinários (Livres)

                        3.3.90.33.00.00.00-PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

                            0-Recursos Ordinários (Livres)

                        4.4.90.52.00.00.00-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

                            0-Recursos Ordinários (Livres)

    05.02-DEPTO DE MEIO AMBIENTE

        18-Gestão Ambiental

            542-Controle Ambiental

                            0-Recursos Ordinários (Livres)

                        3.3.90.36.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

                            0-Recursos Ordinários (Livres)

                        3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

                            0-Recursos Ordinários (Livres)

                        4.4.90.51.00.00.00-OBRAS E INSTALAÇÕES

                        3.1.90.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

                            0-Recursos Ordinários (Livres)

                        3.1.91.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

                            0-Recursos Ordinários (Livres)

                        3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO

                            0-Recursos Ordinários (Livres)

                1301-GESTÃO DE MEIO AMBIENTE

                    2.013.000-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE MEIO AMBIENTE

                        3.1.90.05.55.00.00-SALÁRIO FAMÍLIA DE SEGURADOS

                            0-Recursos Ordinários (Livres)

                        3.1.90.11.00.00.00-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

                            0-Recursos Ordinários (Livres)

                        3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

                            0-Recursos Ordinários (Livres)

                        4.4.90.51.00.00.00-OBRAS E INSTALAÇÕES

                            0-Recursos Ordinários (Livres)

                        4.4.90.52.00.00.00-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

                            0-Recursos Ordinários (Livres)

                        3.3.90.33.00.00.00-PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

                            0-Recursos Ordinários (Livres)

                        3.3.90.35.00.00.00-SERVIÇOS DE CONSULTORIA

                            0-Recursos Ordinários (Livres)

                        3.3.90.36.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

                            0-Recursos Ordinários (Livres)

06-SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E SERV PUBLI

    06.01-DEPTO DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS

 
Dados Enviados ao Legislativo

   

Unidade Gestora: Consolidação Prefeitura Municipal de Xambre-PR
 LDO-2018-Alteração Legal 1
 Metas das Ações Prog. Gov.

 
 Fundamento Legal: 11 - Projeto de Lei - Em Elaboração

 Página: 10 de 18 
  
  

2018 Total
Órgão / Unidade / Função / Subfunção / Programa / Ação / Natureza da Despesa / Fonte de Recursos

Valores

 3.000,00  3.000,00

 730.000,00  730.000,00

 10.000,00  10.000,00

 86.000,00  86.000,00

 150.000,00  150.000,00

 100,00  100,00

 5.000,00  5.000,00

 30.000,00  30.000,00

 10.000,00  10.000,00

 5.000,00  5.000,00

 10.000,00  10.000,00

 25.000,00  25.000,00

 500,00  500,00

 500,00  500,00

 1.000,00  1.000,00

 200,00  200,00

 475.000,00  475.000,00

 1.000,00  1.000,00

 200.000,00  200.000,00

 100,00  100,00

 3.000,00  3.000,00

                        3.1.90.05.55.00.00-SALÁRIO FAMÍLIA DE SEGURADOS

                            0-Recursos Ordinários (Livres)

                        3.1.90.11.00.00.00-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

                            0-Recursos Ordinários (Livres)

                        3.1.90.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

                            0-Recursos Ordinários (Livres)

        15-Urbanismo

            451-Infra-Estrutura Urbana

                1303-GESTÃO DE OBRAS PUBLICAS

                    2.015.000-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE OBRAS, URBANISMO E SERVOOS PÚBLICOS

                            511-Taxas pela Prestação de Serviços

                            512-CIDE (Lei 10866/04, art. 1ºB)

                        3.3.90.33.00.00.00-PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

                            0-Recursos Ordinários (Livres)

                        3.3.90.36.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

                            0-Recursos Ordinários (Livres)

                        3.1.91.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

                            0-Recursos Ordinários (Livres)

                        3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO

                            0-Recursos Ordinários (Livres)

                            504-Royalties e outras compensações não previdenciárias

                            510-Taxas pelo Exercício do Poder de Policia

                        4.4.90.51.00.00.00-OBRAS E INSTALAÇÕES

                            0-Recursos Ordinários (Livres)

                            512-CIDE (Lei 10866/04, art. 1ºB)

                        4.4.90.52.00.00.00-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

                            0-Recursos Ordinários (Livres)

                        4.5.90.61.00.00.00-AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS

                        3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

                            0-Recursos Ordinários (Livres)

                            504-Royalties e outras compensações não previdenciárias

                            510-Taxas pelo Exercício do Poder de Policia

                            511-Taxas pela Prestação de Serviços

                            512-CIDE (Lei 10866/04, art. 1ºB)

                            0-Recursos Ordinários (Livres)

                        3.1.90.11.00.00.00-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

                            0-Recursos Ordinários (Livres)

        26-Transporte

            782-Transporte Rodoviário

                1900-GESTÃO DE MANUTENÇÃO DE ESTRADAS

                    2.017.000-MANUTENÇÃO DA REDE RODOVIÁRIA E MANUTENÇÃO DE ESTRADAS

                        3.1.90.05.55.00.00-SALÁRIO FAMÍLIA DE SEGURADOS
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 370.000,00  370.000,00

 10.000,00  10.000,00

 42.000,00  42.000,00

 150.000,00  150.000,00

 80.000,00  80.000,00

 25.000,00  25.000,00

 70.000,00  70.000,00

 20.000,00  20.000,00

 100,00  100,00

 75.000,00  75.000,00

 50.000,00  50.000,00

 349.100,00  349.100,00

 100,00  100,00

 70.000,00  70.000,00

 15.000,00  15.000,00

 500,00  500,00

 3.000,00  3.000,00

 5.000,00  5.000,00

 15.000,00  15.000,00

 10.000,00  10.000,00

                            0-Recursos Ordinários (Livres)

                        3.1.90.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

                            0-Recursos Ordinários (Livres)

                        3.1.91.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

                            512-CIDE (Lei 10866/04, art. 1ºB)

                        3.3.90.36.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

                            0-Recursos Ordinários (Livres)

                        3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

                            0-Recursos Ordinários (Livres)

                        4.4.90.51.00.00.00-OBRAS E INSTALAÇÕES

                            0-Recursos Ordinários (Livres)

                        3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO

                            0-Recursos Ordinários (Livres)

                            504-Royalties e outras compensações não previdenciárias

                            510-Taxas pelo Exercício do Poder de Policia

                            511-Taxas pela Prestação de Serviços

            691-Promoção Comercial

                1800-FOMENTO AO TRABALHO

                    2.032.000-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE INDUSTRIA E COMERCIO

                        3.1.90.05.55.00.00-SALÁRIO FAMÍLIA DE SEGURADOS

                            0-Recursos Ordinários (Livres)

                        3.1.90.11.00.00.00-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

                            0-Recursos Ordinários (Livres)

                        4.4.90.52.00.00.00-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

                            0-Recursos Ordinários (Livres)

07-SECRETARIA DE INDUST, COMERC, TURISM E T

    07.01-DEPTO INDUSTR, COM, TURISMO E TRABALHO

        23-Comércio e Serviços

                            0-Recursos Ordinários (Livres)

                        3.3.90.33.00.00.00-PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

                            0-Recursos Ordinários (Livres)

                        3.3.90.36.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

                            0-Recursos Ordinários (Livres)

                        3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

                            0-Recursos Ordinários (Livres)

                        3.1.90.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

                            0-Recursos Ordinários (Livres)

                        3.1.91.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

                            0-Recursos Ordinários (Livres)

                        3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO

                            0-Recursos Ordinários (Livres)

                        4.4.90.51.00.00.00-OBRAS E INSTALAÇÕES
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2018 Total
Órgão / Unidade / Função / Subfunção / Programa / Ação / Natureza da Despesa / Fonte de Recursos

Valores

 100.000,00  100.000,00

 10.000,00  10.000,00

 25.000,00  25.000,00

 1.500,00  1.500,00

 2.200.000,00  2.200.000,00

 200.000,00  200.000,00

 15.000,00  15.000,00

 38.000,00  38.000,00

 100,00  100,00

 265.000,00  265.000,00

 26.000,00  26.000,00

 20.000,00  20.000,00

 500.000,00  500.000,00

 200.000,00  200.000,00

 15.000,00  15.000,00

 1.000,00  1.000,00

 50.000,00  50.000,00

 10.000,00  10.000,00

 100.000,00  100.000,00

 80.000,00  80.000,00

 10.000,00  10.000,00

 10.000,00  10.000,00

 1.000.000,00  1.000.000,00

 450.000,00  450.000,00

 10.000,00  10.000,00

 1.000,00  1.000,00

    08.01-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

        10-Saúde

            301-Atenção Básica

                1500-GESTÃO DE SAÚDE PÚBLICA

                    2.021.000-MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

                        3.1.90.05.55.00.00-SALÁRIO FAMÍLIA DE SEGURADOS

                            0-Recursos Ordinários (Livres)

                        4.4.90.52.00.00.00-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

                            0-Recursos Ordinários (Livres)

08-SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

                        3.1.90.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

                            303-Saúde Vinculado Sobre Receitas de Impostos

                            495-Atenção Básica

                        3.1.91.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

                            303-Saúde Vinculado Sobre Receitas de Impostos

                            495-Atenção Básica

                            303-Saúde Vinculado Sobre Receitas de Impostos

                            495-Atenção Básica

                        3.1.90.11.00.00.00-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

                            303-Saúde Vinculado Sobre Receitas de Impostos

                            495-Atenção Básica

                            497-Vigilância em Saúde

                            0-Recursos Ordinários (Livres)

                            303-Saúde Vinculado Sobre Receitas de Impostos

                        3.3.90.36.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

                            0-Recursos Ordinários (Livres)

                            303-Saúde Vinculado Sobre Receitas de Impostos

                            495-Atenção Básica

                        3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO

                            0-Recursos Ordinários (Livres)

                            303-Saúde Vinculado Sobre Receitas de Impostos

                            495-Atenção Básica

                            497-Vigilância em Saúde

                        3.3.90.33.00.00.00-PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

                        4.4.90.51.00.00.00-OBRAS E INSTALAÇÕES

                            0-Recursos Ordinários (Livres)

                            497-Vigilância em Saúde

                        3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

                            0-Recursos Ordinários (Livres)

                            303-Saúde Vinculado Sobre Receitas de Impostos

                            495-Atenção Básica

                            497-Vigilância em Saúde
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2018 Total
Órgão / Unidade / Função / Subfunção / Programa / Ação / Natureza da Despesa / Fonte de Recursos

Valores

 10.000,00  10.000,00

 500,00  500,00

 1.000,00  1.000,00

 100.000,00  100.000,00

 10.000,00  10.000,00

 5.000,00  5.000,00

 750.000,00  750.000,00

 20.000,00  20.000,00

 50.000,00  50.000,00

 20.000,00  20.000,00

 2.000,00  2.000,00

 75.000,00  75.000,00

 10.000,00  10.000,00

 10.000,00  10.000,00

 15.000,00  15.000,00

 5.000,00  5.000,00

 5.000,00  5.000,00

 15.000,00  15.000,00

 15.000,00  15.000,00

 10.000,00  10.000,00

 20.000,00  20.000,00

 20.000,00  20.000,00

 20.000,00  20.000,00

                            303-Saúde Vinculado Sobre Receitas de Impostos

                            497-Vigilância em Saúde

                        4.4.90.52.00.00.00-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

                            0-Recursos Ordinários (Livres)

                            495-Atenção Básica

                    2.034.000-TRANSFERENCIAS AO SAMU

                        3.1.71.70.00.00.00-RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO

                            303-Saúde Vinculado Sobre Receitas de Impostos

                        3.3.71.70.00.00.00-RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO

                            303-Saúde Vinculado Sobre Receitas de Impostos

                            303-Saúde Vinculado Sobre Receitas de Impostos

                            495-Atenção Básica

                            497-Vigilância em Saúde

                    2.022.000-TRANSFERENCIAS AO CISA

                        3.3.72.00.00.00.00-EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DELEGADA A CONSÓRCIOS PÚBLICOS

                            303-Saúde Vinculado Sobre Receitas de Impostos

                1700-GESTÃO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

                    2.024.000-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST SOCIAL

                        3.1.90.11.00.00.00-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

                            934-Proteção Social Brasica

                        3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO

                            934-Proteção Social Brasica

                        4.4.71.70.00.00.00-RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO

                            303-Saúde Vinculado Sobre Receitas de Impostos

09-SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSIST SOCIAL

    09.01-FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST SOCIAL

        8-Assistência Social

            244-Assistência Comunitária

                            934-Proteção Social Brasica

                            936-FNAS BLOCO GESTAO SUAS

                            940-Gestão do Bolsa Familia

                        3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

                            934-Proteção Social Brasica

                            936-FNAS BLOCO GESTAO SUAS

                            936-FNAS BLOCO GESTAO SUAS

                            940-Gestão do Bolsa Familia

                        3.3.90.33.00.00.00-PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

                            936-FNAS BLOCO GESTAO SUAS

                            940-Gestão do Bolsa Familia

                        3.3.90.36.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

                            940-Gestão do Bolsa Familia

                        4.4.90.51.00.00.00-OBRAS E INSTALAÇÕES
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2018 Total
Órgão / Unidade / Função / Subfunção / Programa / Ação / Natureza da Despesa / Fonte de Recursos

Valores

 100,00  100,00

 1.000,00  1.000,00

 100,00  100,00

 10.000,00  10.000,00

 105.000,00  105.000,00

 24.000,00  24.000,00

 120.000,00  120.000,00

 15.000,00  15.000,00

 7.000,00  7.000,00

 5.000,00  5.000,00

 10.000,00  10.000,00

 1.000,00  1.000,00

 200.000,00  200.000,00

 30.000,00  30.000,00

 10.000,00  10.000,00

 70.000,00  70.000,00

 20.000,00  20.000,00

                            940-Gestão do Bolsa Familia

    09.02-FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E ADOLESCENTE

        8-Assistência Social

            243-Assistência à Criança e ao Adolescente

                1701-GESTÃO DO MENOR E DO ADOLESCENTE

                    2.033.000-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADE DE ASSIST A CRIANÇA E ADOLESCENTE

                            936-FNAS BLOCO GESTAO SUAS

                        4.4.90.52.00.00.00-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

                            934-Proteção Social Brasica

                            936-FNAS BLOCO GESTAO SUAS

                        3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO

                            0-Recursos Ordinários (Livres)

                        3.3.90.33.00.00.00-PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

                            0-Recursos Ordinários (Livres)

                        3.3.90.36.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

                            0-Recursos Ordinários (Livres)

                        3.1.90.11.00.00.00-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

                            0-Recursos Ordinários (Livres)

                        3.1.90.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

                            0-Recursos Ordinários (Livres)

                        3.3.50.43.00.00.00-SUBVENÇÕES SOCIAIS

                            0-Recursos Ordinários (Livres)

                    2.025.000-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

                        3.1.90.05.55.00.00-SALÁRIO FAMÍLIA DE SEGURADOS

                            0-Recursos Ordinários (Livres)

                        3.1.90.11.00.00.00-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

                            0-Recursos Ordinários (Livres)

                        3.1.90.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

                        3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

                            0-Recursos Ordinários (Livres)

    09.03-DEPTO DE ASSISTENCIA SOCIAL

        8-Assistência Social

            244-Assistência Comunitária

                1702-GESTÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL

                            0-Recursos Ordinários (Livres)

                        3.3.90.32.00.00.00-MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

                            0-Recursos Ordinários (Livres)

                        3.1.91.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

                            0-Recursos Ordinários (Livres)

                        3.3.50.43.00.00.00-SUBVENÇÕES SOCIAIS

                            0-Recursos Ordinários (Livres)

                        3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO
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Órgão / Unidade / Função / Subfunção / Programa / Ação / Natureza da Despesa / Fonte de Recursos

Valores

 30.000,00  30.000,00

 5.000,00  5.000,00

 10.000,00  10.000,00

 45.000,00  45.000,00

 100,00  100,00

 10.000,00  10.000,00

 15.000,00  15.000,00

 500,00  500,00

 450.000,00  450.000,00

 5.000,00  5.000,00

 30.000,00  30.000,00

 30.000,00  30.000,00

 55.000,00  55.000,00

 1.000,00  1.000,00

 30.000,00  30.000,00

 100.000,00  100.000,00

 200.000,00  200.000,00

 200.000,00  200.000,00

 200.000,00  200.000,00

 60.000,00  60.000,00

 150.000,00  150.000,00

 20.000,00  20.000,00

 5.000,00  5.000,00

 1.000,00  1.000,00

                            0-Recursos Ordinários (Livres)

                        3.3.90.33.00.00.00-PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

                            0-Recursos Ordinários (Livres)

                        3.3.90.36.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

                            0-Recursos Ordinários (Livres)

10-SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTE ESPORTES

    10.01-DEPTO DE ENSINO FUNDAMENTAL

        12-Educação

            361-Ensino Fundamental

                1400-GESTÃO DE EDUCAÇÃO

                            0-Recursos Ordinários (Livres)

                        3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

                            0-Recursos Ordinários (Livres)

                        4.4.90.51.00.00.00-OBRAS E INSTALAÇÕES

                            0-Recursos Ordinários (Livres)

                        4.4.90.52.00.00.00-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

                            104-Educação 25%

                        3.1.90.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

                            103-Educação 10%

                            104-Educação 25%

                        3.1.91.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

                            103-Educação 10%

                    2.026.000-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ENSINO FUNDAMENTAL

                        3.1.90.05.55.00.00-SALÁRIO FAMÍLIA DE SEGURADOS

                            103-Educação 10%

                            104-Educação 25%

                        3.1.90.11.00.00.00-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

                            103-Educação 10%

                            104-Educação 25%

                            107-Salário Educação

                            116-Convênio Aquisição Transporte Escolar

                            123-Convêrnio Transporte Escolar

                            134-PROGRAMA APOIO A CRECHES/BRASIL CARINHOSO

                            137-Programa Dinheiro Direto na Escola

                            104-Educação 25%

                        3.3.50.43.00.00.00-SUBVENÇÕES SOCIAIS

                            103-Educação 10%

                        3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO

                            0-Recursos Ordinários (Livres)

                            103-Educação 10%

                        3.3.90.33.00.00.00-PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

                            0-Recursos Ordinários (Livres)
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2018 Total
Órgão / Unidade / Função / Subfunção / Programa / Ação / Natureza da Despesa / Fonte de Recursos

Valores

 10.000,00  10.000,00

 5.000,00  5.000,00

 10.000,00  10.000,00

 10.000,00  10.000,00

 10.000,00  10.000,00

 200.000,00  200.000,00

 150.000,00  150.000,00

 5.000,00  5.000,00

 15.000,00  15.000,00

 50.000,00  50.000,00

 1.000,00  1.000,00

 50.000,00  50.000,00

 50.000,00  50.000,00

 1.000,00  1.000,00

 1.000,00  1.000,00

 1.000,00  1.000,00

 50.000,00  50.000,00

 50.000,00  50.000,00

 1.000,00  1.000,00

 1.000,00  1.000,00

 80.000,00  80.000,00

 30.000,00  30.000,00

 2.000.000,00  2.000.000,00

 20.000,00  20.000,00

 250.000,00  250.000,00

                            104-Educação 25%

                        3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

                            0-Recursos Ordinários (Livres)

                            103-Educação 10%

                            104-Educação 25%

                            107-Salário Educação

                            103-Educação 10%

                        3.3.90.36.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

                            0-Recursos Ordinários (Livres)

                            103-Educação 10%

                            107-Salário Educação

                            134-PROGRAMA APOIO A CRECHES/BRASIL CARINHOSO

                        4.4.90.52.00.00.00-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

                            0-Recursos Ordinários (Livres)

                            103-Educação 10%

                            104-Educação 25%

                            116-Convênio Aquisição Transporte Escolar

                            123-Convêrnio Transporte Escolar

                        4.4.90.51.00.00.00-OBRAS E INSTALAÇÕES

                            0-Recursos Ordinários (Livres)

                            103-Educação 10%

                            104-Educação 25%

        12-Educação

            361-Ensino Fundamental

                1402-GESTÃO DO FUNDEB

                    2.028.000-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDEB 60%

                        3.1.90.05.55.00.00-SALÁRIO FAMÍLIA DE SEGURADOS

                            101-FUNDEF 60%

                            107-Salário Educação

                            134-PROGRAMA APOIO A CRECHES/BRASIL CARINHOSO

                    2.027.000-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE MERENDA ESCOLAR

                        3.3.90.32.00.00.00-MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

                            111-Merenda Escolar

    10.02-DEPTO DO FUNDEB

                    2.029.000-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDEB 40%

                        3.1.90.05.55.00.00-SALÁRIO FAMÍLIA DE SEGURADOS

                        3.1.90.11.00.00.00-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

                            101-FUNDEF 60%

                        3.1.90.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

                            101-FUNDEF 60%

                        3.1.91.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

                            101-FUNDEF 60%

 
Dados Enviados ao Legislativo

   

Unidade Gestora: Consolidação Prefeitura Municipal de Xambre-PR
 LDO-2018-Alteração Legal 1
 Metas das Ações Prog. Gov.

 
 Fundamento Legal: 11 - Projeto de Lei - Em Elaboração

 Página: 17 de 18 
  
  

2018 Total
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Valores

 10.000,00  10.000,00

 550.000,00  550.000,00

 1.000,00  1.000,00

 70.000,00  70.000,00

 50.000,00  50.000,00

 10.000,00  10.000,00

 30.000,00  30.000,00

 1.000,00  1.000,00

 1.000,00  1.000,00

 1.000,00  1.000,00

 40.000,00  40.000,00

 10.000,00  10.000,00

 100,00  100,00

 10.000,00  10.000,00

 10.000,00  10.000,00

 10.000,00  10.000,00

 10.000,00  10.000,00

 20.000,00  20.000,00

                            102-FUNDEF 40%

                        3.1.90.11.00.00.00-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

                            102-FUNDEF 40%

                        3.1.90.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

                            102-FUNDEF 40%

                        3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

                            102-FUNDEF 40%

                        4.4.90.51.00.00.00-OBRAS E INSTALAÇÕES

                            102-FUNDEF 40%

                        4.4.90.52.00.00.00-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

                            102-FUNDEF 40%

                        3.1.91.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

                            102-FUNDEF 40%

                        3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO

                            102-FUNDEF 40%

                        3.3.90.36.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

                        3.1.90.05.55.00.00-SALÁRIO FAMÍLIA DE SEGURADOS

                            0-Recursos Ordinários (Livres)

                        3.1.90.11.00.00.00-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

                            0-Recursos Ordinários (Livres)

                        3.1.90.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

                            0-Recursos Ordinários (Livres)

                            102-FUNDEF 40%

    10.03-DEPTO DE CULTURA E ESPORTES

        27-Desporto e Lazer

            812-Desporto Comunitário

                1401-GESTÃO DE CULTURA E ESPORTES

                    2.030.000-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE CULTURA E ESPORTES

                        3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

                            0-Recursos Ordinários (Livres)

                        4.4.90.51.00.00.00-OBRAS E INSTALAÇÕES

                            0-Recursos Ordinários (Livres)

                        4.4.90.52.00.00.00-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

                            0-Recursos Ordinários (Livres)

                        3.1.91.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

                            0-Recursos Ordinários (Livres)

                        3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO

                            0-Recursos Ordinários (Livres)

                        3.3.90.36.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

                            0-Recursos Ordinários (Livres)

11-PREVIX

    11.11-PREVIX
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Órgão / Unidade / Função / Subfunção / Programa / Ação / Natureza da Despesa / Fonte de Recursos

Valores

 2.000.000,00  2.000.000,00

 600.000,00  600.000,00

 5.000,00  5.000,00

 60.000,00  60.000,00

 5.000,00  5.000,00

 20.000,00  20.000,00

 5.000,00  5.000,00

 5.000,00  5.000,00

 25.820.000,00  25.820.000,00

                        3.1.90.01.00.00.00-APOSENTADORIA DO RPPS, RESERVA REM. E REFORMA DOS MILITARES

                            40-Regime Próprio Previdência

                        3.1.90.03.00.00.00-PENSÕES DO RPPS E DO MILITAR

                            40-Regime Próprio Previdência

                        3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO

                            1-Recursos do Tesouro (Descentralizados)

        9-Previdência Social

            272-Previdência do Regime Estatutário

                2000-GESTÃO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL

                    2.100.000-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PREVIX

                        4.4.90.52.00.00.00-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

                            1-Recursos do Tesouro (Descentralizados)

                        9.9.99.99.00.00.00-RESERVA DE CONTINGÊNCIA

                            1-Recursos do Tesouro (Descentralizados)

TOTAL DA LDO

                        3.3.90.35.00.00.00-SERVIÇOS DE CONSULTORIA

                            1-Recursos do Tesouro (Descentralizados)

                        3.3.90.36.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

                            1-Recursos do Tesouro (Descentralizados)

                        3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

                            1-Recursos do Tesouro (Descentralizados)
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ARF(LRF, art 4º, § 3º) R$ 1,00

Descrição Valor Descrição Valor

Atendimento de possiveis Passivos Contigentes  200.000,00 A patir das Reservas de Contigencia  200.000,00

SUBTOTAL  200.000,00 SUBTOTAL  200.000,00

Descrição Valor Descrição Valor

Perigos de Catastrofes naturais climáticas  400.000,00 atencimento a partir da reserva de contigencia  400.000,00

SUBTOTAL  400.000,00 SUBTOTAL  400.000,00

TOTAL  600.000,00 TOTAL  600.000,00

DEMAIS RISCOS FISCAIS PASSIVOS PROVIDÊNCIAS

FONTE: PRONIM PL - Planejamento e Orçamento , 11/Mai/2017, 09h e 51m.
Atendimento de possíveis passivos contigentes que possam afetar o equilibrio das contas publicas art. 4º, § 3º da LRF

Município de Xambrê - PR
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE RISCOS FISCAIS
DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS

2018

PASSIVOS CONTINGENTES PROVIDÊNCIAS
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AMF - Demonstrativo 1 (LRF, art 4º, § 1º) R$ 1,00

Valor Valor % PIB % RCL Valor Valor % PIB % RCL Valor Valor % PIB % RCL
Corrente Constante Corrente Constante Corrente Constante

(a) (a/PIB) (a/RCL) (b) (b/PIB) (b/RCL) (c) (c/PIB) (c/RCL)
x 100 x 100 x 100 x 100 x 100 x 100

Receita Total  25.820.000,00  24.753.139,68  0,006  -  27.003.000,00  24.913.154,78  0,006  -  28.606.000,00  25.394.105,34  0,006  - 

Receita Primária (I)  25.820.000,00  24.753.139,68  0,006  -  26.500.000,00  24.449.083,50  0,006  -  27.000.000,00  23.968.427,75  0,006  - 

Despesa Total  25.820.000,00  24.753.139,68  0,006  -  27.003.000,00  24.913.154,78  0,006  -  28.606.000,00  25.394.105,34  0,006  - 

Despesa Primária (II)  24.435.197,00  23.425.555,56  0,006  -  26.000.000,00  23.987.780,03  0,005  -  26.000.000,00  23.080.708,20  0,005  - 

Resultado Primário (III) = (I - II)  1.384.803,00  1.327.584,12  -  -  500.000,00  461.303,46  -  -  1.000.000,00  887.719,55  -  - 

Resultado Nominal  250.000,00  239.670,21  -  -  300.000,00  276.782,08  -  -  300.000,00  266.315,86  -  - 

Dívida Pública Consolidada  2.100.000,00  2.013.229,80  0,001  -  1.900.000,00  1.752.953,16  -  -  1.700.000,00  1.509.123,23  -  - 

Dívida Consolidada Líquida  1.850.000,00  1.773.559,58  -  -  1.600.000,00  1.476.171,08  -  -  1.400.000,00  1.242.807,36  -  - 

Receitas Primárias advindas de PPP (IV)  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Despesas Primárias geradas por PPP (V)  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Impacto do saldo das PPP (VI)=(IV-V)  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

FONTE: PRONIM PL - Planejamento e Orçamento , 11/Mai/2017, 09h e 52m.

Município de Xambrê - PR
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
METAS ANUAIS

2018

ESPECIFICAÇÃO

2018 2019 2020
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R$ 1,00

2018 2019 2020

IPTU
Concessão de isenção caráter não 
geral

Administração Pulica  45.000,00  50.000,00  52.000,00
A compensa se dará a partir de incentivos para 

melhorar a arrecadação, bem como, campanhas 
de outras receitas próprias do Município.

TOTAL  45.000,00  50.000,00  52.000,00

FONTE: PRONIM PL - Planejamento e Orçamento , 11/Mai/2017, 09h e 56m.

Município de Xambrê - PR
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA

2018

AMF - Demonstrativo 7 (LRF, art. 4°, § 2°, inciso V)

TRIBUTO MODALIDADE
SETOR/PROGRAMA/ 

BENEFICIÁRIO
RENÚNCIA DE RECEITA PREVISTA

COMPENSAÇÃO
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PROGRAMA

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 1000

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA
CÂMARA MUNICIPAL

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA Nº 01.01.00

OBJETIVO

JUSTIFICATIVA

Indicadores Unidade
de Medida

Índice
Recente

Índice
Futuro

Unidade und 0,00 0,00
CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA

Situação: Em Elaboração          Fundamento Legal: 11          Data: 10/04/2017     Tipo: Projeto de Lei
Unidade Gestora: 9999-Consolidação
Classificação Institucional: 99.99-Todos

INICIAL

GESTÃO LEGISLATIVA

GESTÃO LEGISLATIVA

Prefeitura Municipal de Xambre - PR
Planejamento Orçamentário - LDO

Anexo V - Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos
Custos para o Exercício

2018
Dados Enviados ao Legislativo

 
METAS/INDICADORES NO EXERCÍCIO

R$ 1.100.000,00
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Situação: Em Elaboração          Fundamento Legal: 11          Data: 10/04/2017     Tipo: Projeto de Lei
Unidade Gestora: 9999-Consolidação
Classificação Institucional: 99.99-Todos

Prefeitura Municipal de Xambre - PR
Planejamento Orçamentário - LDO

Anexo V - Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos
Custos para o Exercício

2018
Dados Enviados ao Legislativo

PROGRAMA

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 1100

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA
GABINETE DO PREFEITO

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA Nº 02.01.00

OBJETIVO

JUSTIFICATIVA

Indicadores Unidade
de Medida

Índice
Recente

Índice
Futuro

Unidade und 0,00 0,00
CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA

METAS/INDICADORES NO EXERCÍCIO

R$ 366.000,00

SUPERVISÃO E COORDENAÇÃO SUPERIOR

SUPERVISÃO E COORDENAÇÃO SUPERIOR
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Situação: Em Elaboração          Fundamento Legal: 11          Data: 10/04/2017     Tipo: Projeto de Lei
Unidade Gestora: 9999-Consolidação
Classificação Institucional: 99.99-Todos

Prefeitura Municipal de Xambre - PR
Planejamento Orçamentário - LDO

Anexo V - Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos
Custos para o Exercício

2018
Dados Enviados ao Legislativo

PROGRAMA

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 1101

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA
CHEFIA DE GABINETE

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA Nº 02.02.00

OBJETIVO

JUSTIFICATIVA

Indicadores Unidade
de Medida

Índice
Recente

Índice
Futuro

Unidade und 0,00 0,00
CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA

GESTÃO DE DIREÇÃO DE GABINETE

GESTÃO DE DIREÇÃO DE GABINETE

 
METAS/INDICADORES NO EXERCÍCIO

R$ 11.100,00
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Situação: Em Elaboração          Fundamento Legal: 11          Data: 10/04/2017     Tipo: Projeto de Lei
Unidade Gestora: 9999-Consolidação
Classificação Institucional: 99.99-Todos

Prefeitura Municipal de Xambre - PR
Planejamento Orçamentário - LDO

Anexo V - Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos
Custos para o Exercício

2018
Dados Enviados ao Legislativo

PROGRAMA

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 1102

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA
CONTROLADORIA INTERNA

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA Nº 02.03.00

OBJETIVO

JUSTIFICATIVA

CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA

GESTÃO DE CONTROLADORIA INTERNA

GESTÃO DE CONTROLADORIA INTERNA

 
R$ 72.000,00
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Situação: Em Elaboração          Fundamento Legal: 11          Data: 10/04/2017     Tipo: Projeto de Lei
Unidade Gestora: 9999-Consolidação
Classificação Institucional: 99.99-Todos

Prefeitura Municipal de Xambre - PR
Planejamento Orçamentário - LDO

Anexo V - Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos
Custos para o Exercício

2018
Dados Enviados ao Legislativo

PROGRAMA

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 1103

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA
DEPARTAMENTO DE CONSULTORIA JURIDICA

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA Nº 02.04.00

OBJETIVO

JUSTIFICATIVA

CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA

GESTÃO DE CONTROLE JURIDICO

 
R$ 217.500,00

GESTÃO DE CONTROLE JURIDICO
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Situação: Em Elaboração          Fundamento Legal: 11          Data: 10/04/2017     Tipo: Projeto de Lei
Unidade Gestora: 9999-Consolidação
Classificação Institucional: 99.99-Todos

Prefeitura Municipal de Xambre - PR
Planejamento Orçamentário - LDO

Anexo V - Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos
Custos para o Exercício

2018
Dados Enviados ao Legislativo

PROGRAMA

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 1104

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA
DEPTO DE ADMINISTRAÇÃO

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA Nº 03.01.00

OBJETIVO

JUSTIFICATIVA

CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA

GESTÃO DE ADMINISTRAÇÃO EM GERAL

GESTÃO DE ADMINISTRAÇÃO EM GERAL

 
R$ 3.605.197,00
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Situação: Em Elaboração          Fundamento Legal: 11          Data: 10/04/2017     Tipo: Projeto de Lei
Unidade Gestora: 9999-Consolidação
Classificação Institucional: 99.99-Todos

Prefeitura Municipal de Xambre - PR
Planejamento Orçamentário - LDO

Anexo V - Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos
Custos para o Exercício

2018
Dados Enviados ao Legislativo

PROGRAMA

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 1105

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA
DEPTO DE PESSOAL E RECURSOS HUMANOS

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA Nº 03.02.00

OBJETIVO

JUSTIFICATIVA

CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA

GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS

GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS

 
R$ 75.500,00
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Situação: Em Elaboração          Fundamento Legal: 11          Data: 10/04/2017     Tipo: Projeto de Lei
Unidade Gestora: 9999-Consolidação
Classificação Institucional: 99.99-Todos

Prefeitura Municipal de Xambre - PR
Planejamento Orçamentário - LDO

Anexo V - Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos
Custos para o Exercício

2018
Dados Enviados ao Legislativo

PROGRAMA

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 1106

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA
DEPTO DE COMPRAS

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA Nº 03.03.00

OBJETIVO

JUSTIFICATIVA

CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA

GESTÃO DE COMPRAS

 
R$ 15.900,00

GESTÃO DE COMPRAS
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Situação: Em Elaboração          Fundamento Legal: 11          Data: 10/04/2017     Tipo: Projeto de Lei
Unidade Gestora: 9999-Consolidação
Classificação Institucional: 99.99-Todos

Prefeitura Municipal de Xambre - PR
Planejamento Orçamentário - LDO

Anexo V - Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos
Custos para o Exercício

2018
Dados Enviados ao Legislativo

PROGRAMA

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 1107

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA
DEPTO DE LICITAÇÕES, CONTR E PATRIMÔNIO

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA Nº 03.04.00

OBJETIVO

JUSTIFICATIVA

CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA

GESTÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATO

GESTÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATO

 
R$ 135.500,00
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Situação: Em Elaboração          Fundamento Legal: 11          Data: 10/04/2017     Tipo: Projeto de Lei
Unidade Gestora: 9999-Consolidação
Classificação Institucional: 99.99-Todos

Prefeitura Municipal de Xambre - PR
Planejamento Orçamentário - LDO

Anexo V - Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos
Custos para o Exercício

2018
Dados Enviados ao Legislativo

PROGRAMA

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 1200

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA
DEPTO DE FINANÇAS

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA Nº 04.01.00

OBJETIVO

JUSTIFICATIVA

Indicadores Unidade
de Medida

Índice
Recente

Índice
Futuro

Unidade und 0,00 0,00
CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA

GESTÃO FINANCEIRA

GESTÃO FINANCEIRA

 
METAS/INDICADORES NO EXERCÍCIO

R$ 101.200,00
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Situação: Em Elaboração          Fundamento Legal: 11          Data: 10/04/2017     Tipo: Projeto de Lei
Unidade Gestora: 9999-Consolidação
Classificação Institucional: 99.99-Todos

Prefeitura Municipal de Xambre - PR
Planejamento Orçamentário - LDO

Anexo V - Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos
Custos para o Exercício

2018
Dados Enviados ao Legislativo

PROGRAMA

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 1201

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA
DEPTO DE FINANÇAS

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA Nº 04.01.00

OBJETIVO

JUSTIFICATIVA

Indicadores Unidade
de Medida

Índice
Recente

Índice
Futuro

Unidade und 0,00 0,00
CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA

GESTÃO DA DIVIDA PUBLICA

GESTÃO DA DIVIDA PUBLICA

 
METAS/INDICADORES NO EXERCÍCIO

R$ 779.803,00
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Situação: Em Elaboração          Fundamento Legal: 11          Data: 10/04/2017     Tipo: Projeto de Lei
Unidade Gestora: 9999-Consolidação
Classificação Institucional: 99.99-Todos

Prefeitura Municipal de Xambre - PR
Planejamento Orçamentário - LDO

Anexo V - Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos
Custos para o Exercício

2018
Dados Enviados ao Legislativo

PROGRAMA

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 1202

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA
DEPTO DE FINANÇAS

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA Nº 04.01.00

OBJETIVO

JUSTIFICATIVA

CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA

GESTÃO DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO

GESTÃO DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO

 
R$ 219.200,00
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Situação: Em Elaboração          Fundamento Legal: 11          Data: 10/04/2017     Tipo: Projeto de Lei
Unidade Gestora: 9999-Consolidação
Classificação Institucional: 99.99-Todos

Prefeitura Municipal de Xambre - PR
Planejamento Orçamentário - LDO

Anexo V - Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos
Custos para o Exercício

2018
Dados Enviados ao Legislativo

PROGRAMA

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 1203

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA
DEPTO DE FINANÇAS

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA Nº 04.01.00

OBJETIVO

JUSTIFICATIVA

CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA R$ 155.000,00

GESTÃO DE TESOURARIA E CONTABILIDADE

GESTÃO DE TESOURARIA E CONTABILIDADE
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Situação: Em Elaboração          Fundamento Legal: 11          Data: 10/04/2017     Tipo: Projeto de Lei
Unidade Gestora: 9999-Consolidação
Classificação Institucional: 99.99-Todos

Prefeitura Municipal de Xambre - PR
Planejamento Orçamentário - LDO

Anexo V - Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos
Custos para o Exercício

2018
Dados Enviados ao Legislativo

PROGRAMA

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 1300

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA
DEPTO DE AGRICULTURA E PECUÁRIA

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA Nº 05.01.00

OBJETIVO

JUSTIFICATIVA

CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA

GESTÃO DE AGRICULTURA

GESTÃO DE AGRICULTURA

 
R$ 202.500,00

Página: 15 de 27
04/07/2017 14:53

Situação: Em Elaboração          Fundamento Legal: 11          Data: 10/04/2017     Tipo: Projeto de Lei
Unidade Gestora: 9999-Consolidação
Classificação Institucional: 99.99-Todos

Prefeitura Municipal de Xambre - PR
Planejamento Orçamentário - LDO

Anexo V - Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos
Custos para o Exercício

2018
Dados Enviados ao Legislativo

PROGRAMA

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 1301

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA
DEPTO DE MEIO AMBIENTE

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA Nº 05.02.00

OBJETIVO

JUSTIFICATIVA

CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA

GESTÃO DE MEIO AMBIENTE

GESTÃO DE MEIO AMBIENTE

 
R$ 166.300,00
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Situação: Em Elaboração          Fundamento Legal: 11          Data: 10/04/2017     Tipo: Projeto de Lei
Unidade Gestora: 9999-Consolidação
Classificação Institucional: 99.99-Todos

Prefeitura Municipal de Xambre - PR
Planejamento Orçamentário - LDO

Anexo V - Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos
Custos para o Exercício

2018
Dados Enviados ao Legislativo

PROGRAMA

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 1302

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA
DEPTO DE AGRICULTURA E PECUÁRIA

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA Nº 05.01.00

OBJETIVO

JUSTIFICATIVA

CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA R$ 100.100,00

GESTÃO DE HORA COMUNITÁRIA

GESTÃO DE HORA COMUNITÁRIA
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Situação: Em Elaboração          Fundamento Legal: 11          Data: 10/04/2017     Tipo: Projeto de Lei
Unidade Gestora: 9999-Consolidação
Classificação Institucional: 99.99-Todos

Prefeitura Municipal de Xambre - PR
Planejamento Orçamentário - LDO

Anexo V - Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos
Custos para o Exercício

2018
Dados Enviados ao Legislativo

PROGRAMA

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 1303

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA
DEPTO DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA Nº 06.01.00

OBJETIVO

JUSTIFICATIVA

CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA

GESTÃO DE OBRAS PUBLICAS

GESTÃO DE OBRAS PUBLICAS

 
R$ 1.742.400,00
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Situação: Em Elaboração          Fundamento Legal: 11          Data: 10/04/2017     Tipo: Projeto de Lei
Unidade Gestora: 9999-Consolidação
Classificação Institucional: 99.99-Todos

Prefeitura Municipal de Xambre - PR
Planejamento Orçamentário - LDO

Anexo V - Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos
Custos para o Exercício

2018
Dados Enviados ao Legislativo

PROGRAMA

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 1400

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA
DEPTO DE ENSINO FUNDAMENTAL

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA Nº 10.01.00

OBJETIVO

JUSTIFICATIVA

Indicadores Unidade
de Medida

Índice
Recente

Índice
Futuro

Unidade und 0,00 0,00
Unidade und 0,00 0,00
CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA

GESTÃO DE EDUCAÇÃO

GESTÃO DE EDUCAÇÃO

 
METAS/INDICADORES NO EXERCÍCIO

R$ 2.303.500,00
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Anexo V - Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos
Custos para o Exercício

2018
Dados Enviados ao Legislativo

PROGRAMA

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 1401

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA
DEPTO DE CULTURA E ESPORTES

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA Nº 10.03.00

OBJETIVO

JUSTIFICATIVA

Indicadores Unidade
de Medida

Índice
Recente

Índice
Futuro

Unidade und 0,00 0,00
CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA

 
METAS/INDICADORES NO EXERCÍCIO

R$ 111.100,00

GESTÃO DE CULTURA E ESPORTES

GESTÃO DE CULTURA E ESPORTES
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Situação: Em Elaboração          Fundamento Legal: 11          Data: 10/04/2017     Tipo: Projeto de Lei
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Anexo V - Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos
Custos para o Exercício

2018
Dados Enviados ao Legislativo

PROGRAMA

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 1402

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA
DEPTO DO FUNDEB

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA Nº 10.02.00

OBJETIVO

JUSTIFICATIVA

Indicadores Unidade
de Medida

Índice
Recente

Índice
Futuro

Unidade und 0,00 0,00
CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA

GESTÃO DO FUNDEB

GESTÃO DO FUNDEB

 
METAS/INDICADORES NO EXERCÍCIO

R$ 3.023.000,00
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Anexo V - Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos
Custos para o Exercício

2018
Dados Enviados ao Legislativo

PROGRAMA

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 1500

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA Nº 08.01.00

OBJETIVO

JUSTIFICATIVA

Indicadores Unidade
de Medida

Índice
Recente

Índice
Futuro

Unidade und 0,00 0,00
CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA R$ 6.196.100,00

GESTÃO DE SAÚDE PÚBLICA

GESTÃO DE SAÚDE PÚBLICA

 
METAS/INDICADORES NO EXERCÍCIO
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Anexo V - Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos
Custos para o Exercício

2018
Dados Enviados ao Legislativo

PROGRAMA

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 1700

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA
FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST SOCIAL

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA Nº 09.01.00

OBJETIVO

JUSTIFICATIVA

Indicadores Unidade
de Medida

Índice
Recente

Índice
Futuro

Unidade und 0,00 0,00
CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA

GESTÃO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

GESTÃO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

 
METAS/INDICADORES NO EXERCÍCIO

R$ 231.200,00
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Anexo V - Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos
Custos para o Exercício

2018
Dados Enviados ao Legislativo

PROGRAMA

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 1701

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA
FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E ADOLESCENTE

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA Nº 09.02.00

OBJETIVO

JUSTIFICATIVA

Indicadores Unidade
de Medida

Índice
Recente

Índice
Futuro

Unidade und 0,00 0,00
CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA

GESTÃO DO MENOR E DO ADOLESCENTE

GESTÃO DO MENOR E DO ADOLESCENTE

 
METAS/INDICADORES NO EXERCÍCIO

R$ 286.000,00
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Anexo V - Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos
Custos para o Exercício

2018
Dados Enviados ao Legislativo

PROGRAMA

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 1702

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA
DEPTO DE ASSISTENCIA SOCIAL

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA Nº 09.03.00

OBJETIVO

JUSTIFICATIVA

Indicadores Unidade
de Medida

Índice
Recente

Índice
Futuro

Unidade und 0,00 0,00
CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA

GESTÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL

 
METAS/INDICADORES NO EXERCÍCIO

R$ 431.100,00

GESTÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL
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Situação: Em Elaboração          Fundamento Legal: 11          Data: 10/04/2017     Tipo: Projeto de Lei
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Anexo V - Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos
Custos para o Exercício

2018
Dados Enviados ao Legislativo

PROGRAMA

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 1800

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA
DEPTO INDUSTR, COM, TURISMO E TRABALHO

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA Nº 07.01.00

OBJETIVO

JUSTIFICATIVA

CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA

FOMENTO AO TRABALHO

FOMENTO AO TRABALHO

 
R$ 228.600,00
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Situação: Em Elaboração          Fundamento Legal: 11          Data: 10/04/2017     Tipo: Projeto de Lei
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Anexo V - Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos
Custos para o Exercício

2018
Dados Enviados ao Legislativo

PROGRAMA

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 1900

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA
DEPTO DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA Nº 06.01.00

OBJETIVO

JUSTIFICATIVA

Indicadores Unidade
de Medida

Índice
Recente

Índice
Futuro

Unidade und 0,00 0,00
CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA R$ 1.244.200,00

GESTÃO DE MANUTENÇÃO DE ESTRADAS

GESTÃO DE MANUTENÇÃO DE ESTRADAS

 
METAS/INDICADORES NO EXERCÍCIO
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Situação: Em Elaboração          Fundamento Legal: 11          Data: 10/04/2017     Tipo: Projeto de Lei
Unidade Gestora: 9999-Consolidação
Classificação Institucional: 99.99-Todos
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Anexo V - Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos
Custos para o Exercício

2018
Dados Enviados ao Legislativo

PROGRAMA

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 2000

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA
PREVIX

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA Nº 11.11.00

OBJETIVO

JUSTIFICATIVA

CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA
TOTAL GERAL ESTIMADO PARA OS PROGRAMAS

GESTÃO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL

GESTÃO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL

 
R$ 2.700.000,00

R$ 25.820.000,00
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AMF - Demonstrativo 2 (LRF, art 4º, § 2º, inciso I) R$ 1,00
I-Metas Previstas II-Metas Realizadas

em 2016 % PIB % RCL em 2016 % PIB % RCL Valor %
(a) (b) (c) = (b-a) (c/a) x 100

Receita Total  22.680.000,00  0,006  0,104  19.654.452,07  0,005  0,113  (3.025.547,93) -13,34

Receita Primária (I)  22.680.000,00  0,006  0,104  19.654.452,07  0,005  0,113  (3.025.547,93) -13,34

Despesa Total  22.680.000,00  0,006  0,104  16.638.108,39  0,004  0,096  (6.041.891,61) -26,64

Despesa Primária (II)  21.470.000,00  0,006  0,099  16.309.441,54  0,004  0,094  (5.160.558,46) -24,04

Resultado Primário (III)=(I - II)  1.210.000,00  -  0,006  3.345.010,53  0,001  0,019  2.135.010,53 176,45

Resultado Nominal  200.000,00  -  0,001  (1.401.144,30)  -  (0,008)  (1.601.144,30) -800,57

Dívida Pública Consolidada  2.500.000,00  0,001  0,012  2.886.588,35  0,001  0,017  386.588,35 15,46

Dívida Consolidada Líquida  2.200.000,00  0,001  0,010  (559.061,84)  -  (0,003)  (2.759.061,84) -125,41

FONTE: PRONIM PL - Planejamento e Orçamento , 11/Mai/2017, 09h e 52m.

Município de Xambrê - PR
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR

2018

ESPECIFICAÇÃO
Variação (II-I)
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AMF - Demonstrativo 3 (LRF, art 4º, § 2º, inciso II) R$ 1,00

2015 2016 % 2017 % 2018 % 2019 % 2020 %
Receita Total  19.600.000,00  22.680.000,00 15,71  23.900.000,00 5,38  25.820.000,00 8,03  27.003.000,00 4,58  28.606.000,00 5,94
Receita Primária (I)  200.000,00  22.680.000,00 11240,00  23.900.000,00 5,38  25.820.000,00 8,03  26.500.000,00 2,63  27.000.000,00 1,89
Despesa Total  19.600.000,00  22.680.000,00 15,71  23.900.000,00 5,38  25.820.000,00 8,03  27.003.000,00 4,58  28.606.000,00 5,94
Despesa Primária (II)  150.000,00  21.470.000,00 14213,33  22.420.000,00 4,42  24.435.197,00 8,99  26.000.000,00 6,40  26.000.000,00 0,00
Resultado Primário (III)=(I - II)  50.000,00  1.210.000,00 2320,00  1.480.000,00 22,31  1.384.803,00 -6,43  500.000,00 -63,89  1.000.000,00 100,00
Resultado Nominal  50.000,00  200.000,00 300,00  300.000,00 50,00  250.000,00 -16,67  300.000,00 20,00  300.000,00 0,00
Dívida Pública Consolidada  2.700.000,00  2.500.000,00 -7,41  2.300.000,00 -8,00  2.100.000,00 -8,70  1.900.000,00 -9,52  1.700.000,00 -10,53
Dívida Consolidada Líquida  2.550.000,00  2.200.000,00 -13,73  2.000.000,00 -9,09  1.850.000,00 -7,50  1.600.000,00 -13,51  1.400.000,00 -12,50

2015 2016 % 2017 % 2018 % 2019 % 2020 %
Receita Total  22.418.218,54  23.716.476,00 5,79  23.900.000,00 0,77  24.753.139,68 3,57  24.913.154,78 0,65  25.394.105,34 1,93
Receita Primária (I)  228.757,33  23.716.476,00 10267,53  23.900.000,00 0,77  24.753.139,68 3,57  24.449.083,50 -1,23  23.968.427,75 -1,97
Despesa Total  22.418.218,54  23.716.476,00 5,79  23.900.000,00 0,77  24.753.139,68 3,57  24.913.154,78 0,65  25.394.105,34 1,93
Despesa Primária (II)  171.568,00  22.451.179,00 12985,88  22.420.000,00 -0,14  23.425.555,56 4,49  23.987.780,03 2,40  23.080.708,20 -3,78
Resultado Primário (III)=(I - II)  57.189,33  1.265.297,00 2112,47  1.480.000,00 16,97  1.327.584,12 -10,30  461.303,46 -65,25  887.719,55 92,44
Resultado Nominal  57.189,33  209.140,00 265,70  300.000,00 43,44  239.670,21 -20,11  276.782,08 15,48  266.315,86 -3,78
Dívida Pública Consolidada  3.088.223,98  2.614.250,00 -15,35  2.300.000,00 -12,02  2.013.229,80 -12,47  1.752.953,16 -12,93  1.509.123,23 -13,91
Dívida Consolidada Líquida  2.916.655,98  2.300.540,00 -21,12  2.000.000,00 -13,06  1.773.559,58 -11,32  1.476.171,08 -16,77  1.242.807,36 -15,81

ESPECIFICAÇÃO VALORES A PREÇOS CONSTANTES

FONTE: PRONIM PL - Planejamento e Orçamento , 11/Mai/2017, 09h e 53m.

Município de Xambrê - PR
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES

2018

ESPECIFICAÇÃO VALORES A PREÇOS CORRENTES

PREfEItURA MUNICIPAL DE ALtONIA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 041/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0100/2016
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS objetivando à contratação EXCLUSIVA DE 
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE para Elaboração e 
fornecimento de material impresso para uso em diversas Secretarias de Nosso 
Município.
VALOR MÁXIMO: R$ 52.021,00 (cinquenta e dois mil e vinte e um reais)
EMISSÃO DO EDITAL: Terça-Feira, 04 de julho de 2017
ABERTURA: Terça-Feira, 18 de julho de 2017 ÀS 08:30 
LOCAL: Prefeitura Municipal de Altônia, Rua Rui Barbosa, 815 – sala 06 –Centro 
Altônia, PR
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço - Lote
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou copias em mídia 
digital (pen-drive, CD, DVD ou disquete, desde que fornecido pelo licitante) do inteiro 
teor do presente edital e de seus anexos, aos licitantes que comparecerem no 
Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Altônia, durante o período normal de 
expediente, até o dia da abertura do Pregão Presencial munidos do Carimbo do CNPJ 
da Empresa, mediante o pagamento da taxa de edital, fixado no valor de R$-30,00 –
(trinta reais) comprovado por meio de  depósito  bancário no Banco do Brasil Agência 
1427-3 C/C nº10.583-X.  Maiores informações, através do  E-mail: licitacoes@altonia.
pr.gov.br 
Altônia, PR, aos 04 de julho de 2017
PREGOEIRO

fAPEsPAL fUNDO DE APOsENtADORIAs 
E PENsÕEs DOs sERVIDOREs PúBLICOs 

MUNICIPAIs DE ALtÔNIA
Rua Rui Barbosa - 792  -  Altônia - Paraná
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 003/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 004/2017
RESOLUÇÃO 043/2017
O Presidente do FAPESPAL do Município de Altônia, Estado do Paraná, GILBERT 
ALBANO DA SILVA, no uso de suas atribuições legais e com base no inciso II do 
Art. 24 da Lei nº. 8.666/93.  Autoriza a DISPENSA DE LICITAÇÃO, para Contratação 
DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS 
para, Recuperação de Dados de dados em Disco rígido ou disco duro, popularmente 
chamado também de HD (derivação de HDD do inglês hard disk drive) ou winchester 
(termo em desuso), “memória de massa” ou ainda de “memória secundária”,   que é a 
parte do computador onde são armazenados os dados.., figurando como contratada 
A EMPRESA EVERTON PARENTE 008.768.119-69, inscrita no CNPJ sob nº. 
20.816.164/0001-07 Com sede, à Rua Estados Unidos, 399, CEP: 87160-000, na 
Cidade de Mandaguaçu –Estado do Paraná, no valor total de R$ 2.200,00 (dois mil 
e duzentos reais).
Os recursos para a contração dos Serviços acima citados são oriundos da Fonte 
14.001.2053.000. Manutenção dos Serviços do Fapespal – 33.90.39 -  Outros 
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica.
Altônia, 04 de julho  de 2017.
GILBERT ALBANO DA SILVA
PRESIDENTE

PREfEItURA MUNICIPAL DE ALtONIA
ESTADO DO PARANÁ
1º TERMO ADITIVO A  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 076/2016
REF. PREGÃO PRESENCIAL  110/2016
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 195/2016
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA 
– PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante 
denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 
– Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal o Exmo. SR. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 
14.893-20 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul 
s/n Bairro Cidade Nova, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade 
de CONTRATADA empresa: REALCE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA, inscrito no 
CNPJ sob nº. 13.550.166/0001-23, neste ato representada pelo Sr. Edgar Gomes 
de Souza, portador do RG nº 5.210.018-6 e do CPF nº. 853.006.409-72, residente 
na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, resolve firmar o presente 1º Termo 
Aditivo a Ata de Registro de Preços 076/2016 para entrega do objeto da Licitação 
na Modalidade Pregão Presencial nº. 110/2016, mediante cláusulas e condições a 
seguir estabelecidas:
CLÁUSULA PRIMEIRA: DA VIGÊNCIA:
O 1º Termo Aditivo tem por objeto acrescentar à Ata de Registro nº 076/2016 
uma vigência de 03 (três) meses para continuidade do fornecimento dos objetos 
relacionados nos lotes de 01 a 09, que possuem saldo, passando a mesma a vigorar 
de 06 de abril de 2017 a 05 de outubro de 2017.
CLÁUSULA SEGUNDA: DAS DEMAIS CLÁUSULAS
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) 
vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também o assinam.
Altônia-PR., 05 de abril  de 2017.
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal
Contratante
REALCE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA              
Edgar Gomes de Souza
Contratada
TESTEMUNHAS:                                                                      

PREfEItURA MUNICIPAL DE ALtONIA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 141//2017
Homologa parecer exarado por Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio 
sobre julgamento de propostas apresentada em atendimento ao disposto no Edital 
de Tomada de Preços nº. 003/2017 de 08 de junho de 2017 e dá outras providências.
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições, 
D E C R E T A,
Art.1º-Fica homologado o parecer exarado pela Comissão Municipal de Pregão e 
Equipe de Apoio, constituída consoante a Portaria nº. 016/2017 de 06 de janeiro de 
2017, sobre julgamento da proposta apresentada em atendimento ao disposto no 
Edital de Tomada de Preços nº. 003/2017 de 08 de junho de 2017, que tinha como 
objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE 
AMPLIAÇÃO NO HOSPITAL MUNICIPAL CONFORME PLANILHAS E PROJETOS 
EM ANEXO.
Art. 2º - Declara como vencedora da concorrência à proposta da empresa: 
INDÚSTRIA DE ARTEFATOS E INFRAESTRUTURA UMUARAMA LTDA - EPP, com 
um valor global de R$ 264.140,61 (duzentos e sessenta e quatro mil cento e quarenta 
reais e sessenta e um centavos ).
Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 29 de junho de 2017.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

PREfEItURA MUNICIPAL DE ALtONIA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 140/2017
Ementa: Cancela o Edital de Pregão Presencial nº. 040/2017 de 23 de junho de 2017 
e das outras providências;
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições, 
D E C R E T A,
Art.1º- Fica Cancelado o Edital de Pregão Presencial nº. 040/2017 de 23 de junho 
de 2017, que tinha como objeto a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SERIGRAFIA 
PARA CAMPANHAS REALIZADAS PELA DIVISÃO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE NO 
MUNICÍPIO DE ALTÔNIA-PR, Por conveniência Administrativa. 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 29 de junho de 2017.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

PREfEItURA MUNICIPAL DE ALtONIA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 002/2017
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de Gêneros Alimentícios para 
manutenção do Projeto Resgate da Criança e do Adolescente - P.R.C.A.
VALOR MÁXIMO: R$ 44.999,19(Quarenta e quatro mil novecentos e noventa e nove 
reais e dezenove centavos)
EMISSÃO DO EDITAL: 27 de junho de 2017
ABERTURA: 14 de julho de 2017 as 08h:30min
LOCAL: Prefeitura Municipal de Altônia, Rua Rui Barbosa, 815 – sala 06 –Centro 
Altônia, PR 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço - Lote
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou copias em mídia 
digital (pen-drive, CD, DVD ou disquete, desde que fornecido pelo licitante) do inteiro 
teor do presente edital e de seus anexos, aos licitantes que comparecerem no 
Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Altônia, durante o período normal de 
expediente, até o dia da abertura do Pregão Presencial munidos do Carimbo do CNPJ 
da Empresa, mediante o pagamento da taxa de edital, fixado no valor de R$-10,00 – 
(dez reais) comprovado por meio de  depósito  bancário no Banco do Brasil Agência 
1427-3 C/C nº10.672-0.  Maiores informações, através do  E-mail: licitacoes@altonia.
pr.gov.br 
Altônia-PR, aos 27 de Junho de 2017
PREGOEIRO

PREfEItURA MUNICIPAL DE BRAsILÂNDIA DO sUL - PR
 EXTRATO CONTRATUAL PL 042/2017
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 095/2017
 PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL 
  COOPERATIVA DE TRABALHO DOS PROFISSIONAIS DE AGRONOMIA LTDA. - 
UNICAMPO – CNPJ: 72.042.799/0001-90
 OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DO 
LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO ALTÍMETRO DO DISTRITO DE ERCILANDIA E 
ARREDORES, PARA ELABORAÇÃO DE PLANTA ALTIMÉTRICA.
 VALOR TOTAL: R$5.600,00 (CINCO MIL E SEISCENTOS REAIS).
 FUNDAMENTO LEGAL: Lei 8.666/1993 e alterações posteriores.
MARCIO JULIANO MARCOLINO                       
PREFEITO MUNICIPAL      
LUCIANO FERREIRA LOPES
COOPERATIVA DE TRABALHO DOS PROFISSIONAIS DE AGRONOMIA LTDA. - 
UNICAMPO – CNPJ: 72.042.799/0001-90
03/07/2017
Departamento de Licitações e Contratos
Brasilândia do Sul-PR
*Nome do Representante legal da empresa erroneamente publicado

PREfEItURA MUNICIPAL DE BRAsILÂNDIA DO sUL
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 055/2017.
Dispõe sobre a substituição de Presidente, junto ao CONSELHO DE ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR – CAE, dando outras providências. 
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei Orgânica do 
Município;
DECRETA:
Art. 1º - Substituir a Senhora LUZIA GOMES DE FREITAS pela Senhora LINDAURA 
DE SOUZA SARAIVA – como Presidente, junto CONSELHO DE ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR – CAE, para o quadriênio 2014/2018, a partir de 04 de julho de 2017.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”, aos 04 de julho de 2017.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal

PREfEItURA MUNICIPAL DE CAfEzAL DO sUL
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO N.° 75/2017 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 54/2017 
PARTES: Pref. Municipal de Cafezal do Sul e FRAW DISTRIBUIDORA EIRELI - ME 
OBJETO: Aquisição de materiais de excelente qualidade, para montar o Kit Gestante, 
para serem distribuídos para as gestantes do Município.
FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Pregão Nº 28/2017 DOTAÇÄO ORÇAMENTÁRIA:
DESCRIÇÃO DOTAÇÃO COMPLETA NATUREZA FONTE  
VALOR  CD
Materiais De Saúde Para Distribuição Gratuita 
05.02.103011500.2.022 339032030000 303    11.580,00  818 
R$ 6.900,00 (seis mil e novecentos reais). 
ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura e FRAW DISTRIBUIDORA     
EIRELI - ME.
 Data: 29 de Junho de 2017.
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AMF - Demonstrativo 4 (LRF, art. 4°, § 2°, inciso III) R$ 1,00
PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2016 % 2015 % 2014 %

Patrimônio/Capital  54.829.253,97  100,00  46.033.466,49  100,00  50.225.293,58  100,00

Reservas  -  -  -  -  -  - 

Resultado Acumulado  -  -  -  -  -  - 

TOTAL  54.829.253,97  100,00  46.033.466,49  100,00  50.225.293,58  100,00

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2016 % 2015 % 2014 %

Patrimônio  943.011,19  100,00  279.657,88  100,00  200.000,00  100,00

Reservas  -  -  -  -  -  - 

Lucros ou Prejuízos Acumulados  -  -  -  -  -  - 

TOTAL  943.011,19  100,00  279.657,88  100,00  200.000,00  100,00

FONTE: PRONIM PL - Planejamento e Orçamento , 11/Mai/2017, 09h e 54m.

Município de Xambrê - PR
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

2018

REGIME PREVIDENCIÁRIO
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AMF - Demonstrativo 8 (LRF, art. 4°, § 2°, inciso V) R$ 1,00
EVENTO Valor Previsto 2018

   Aumento Permanente da Receita  - 

   (-) Transferências Constitucionais  - 

   (-) Transferências ao FUNDEB  3.200.000,00

   Saldo Final do Aumento Permanente de Receita (I)  (3.200.000,00)

   Redução Permanente da Despesa(II)  - 

   Margem Bruta (III) = (I + II)  (3.200.000,00)

   Saldo Utilizado da Margem Bruta (IV)  - 

      Novas DOCC  - 

      Novas DOCC geradas por PPP  - 

   Margem Líquida de Expansão de DOCC (V) = (III-IV)  (3.200.000,00)

FONTE: PRONIM PL - Planejamento e Orçamento , 11/Mai/2017, 09h e 57m.

Município de Xambrê - PR
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO

2018
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Data: 10/04/2017 Tipo: Projeto de Lei

Produto Unidade Valores
(Bem ou Serviço) Medida (R$ 1)

2.001 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS CÂMARA MUNICIPAL A Outros Produtos und  1.100.000,00

 1.100.000,00

Data: 10/04/2017 Tipo: Projeto de Lei

Produto Unidade Valores
(Bem ou Serviço) Medida (R$ 1)

2.002 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE COORDENAÇÃO 
SUPERIOR

GABINETE DO PREFEITO A Contribuintes Atendidos und
 366.000,00

 366.000,00

Data: 10/04/2017 Tipo: Projeto de Lei

Produto Unidade Valores
(Bem ou Serviço) Medida (R$ 1)

2.003 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE CHEFIA DE 
GABINETE

GABINETE DO PREFEITO A Contribuintes Atendidos und
 11.100,00

 11.100,00

Data: 10/04/2017 Tipo: Projeto de Lei

Prefeitura Municipal de Xambre - PR
LDO 2018 - 2018/0 - Alteração Legal 1

Proposta de Programa Setorial - Identificação das Ações
Dados Enviados ao Legislativo

Exercício: 2018

 40,00

TOTAL NO EXERCÍCIO

Exercício: 2018
Situação: Em Elaboração Fundamento Legal: 11
Unidade Gestora: Consolidação

Situação: Em Elaboração Fundamento Legal: 11
Unidade Gestora: Consolidação

Unidade: 01.01 - CÂMARA MUNICIPAL
Programa: 1000 - GESTÃO LEGISLATIVA

Descrição da Ação-Subação Unid. Responsável Tipo Metas
Físicas

 1,00

TOTAL NO EXERCÍCIO

Exercício: 2018
Situação: Em Elaboração Fundamento Legal: 11
Unidade Gestora: Consolidação

Unidade: 02.01 - GABINETE DO PREFEITO
Programa: 1100 - SUPERVISÃO E COORDENAÇÃO SUPERIOR

Descrição da Ação-Subação Unid. Responsável Tipo Metas
Físicas

 1,00

TOTAL NO EXERCÍCIO

Exercício: 2018
Situação: Em Elaboração Fundamento Legal: 11
Unidade Gestora: Consolidação

Unidade: 02.01 - GABINETE DO PREFEITO
Programa: 1101 - GESTÃO DE DIREÇÃO DE GABINETE

Descrição da Ação-Subação Unid. Responsável Tipo Metas
Físicas

Unidade: 02.01 - GABINETE DO PREFEITO
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Produto Unidade Valores
(Bem ou Serviço) Medida (R$ 1)

2.004 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE CONTROLE 
INTERNO

GABINETE DO PREFEITO A Contribuintes Atendidos und  72.000,00

 72.000,00

Data: 10/04/2017 Tipo: Projeto de Lei

Produto Unidade Valores
(Bem ou Serviço) Medida (R$ 1)

2.005 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES JURIDICAS GABINETE DO PREFEITO A Outros Produtos und  217.500,00

 217.500,00

Data: 10/04/2017 Tipo: Projeto de Lei

Produto Unidade Valores
(Bem ou Serviço) Medida (R$ 1)

2.006 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ADMINISTRAÇÃO 
GERAL

DEPTO DE ADMINISTRAÇÃO A Outros Produtos und
 3.605.197,00

 3.605.197,00

Data: 10/04/2017 Tipo: Projeto de Lei

Produto Unidade Valores
(Bem ou Serviço) Medida (R$ 1)

2.031 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE RECURSOS 
HUMANOS

DEPTO DE PESSOAL E RECURSOS HUMANOS A Outros Produtos und  75.500,00

 1,00

TOTAL NO EXERCÍCIO

Exercício: 2018
Situação: Em Elaboração Fundamento Legal: 11
Unidade Gestora: Consolidação

Programa: 1102 - GESTÃO DE CONTROLADORIA INTERNA
Descrição da Ação-Subação Unid. Responsável Tipo Metas

Físicas

 1,00

TOTAL NO EXERCÍCIO

Exercício: 2018
Situação: Em Elaboração Fundamento Legal: 11
Unidade Gestora: Consolidação

Unidade: 02.01 - GABINETE DO PREFEITO
Programa: 1103 - GESTÃO DE CONTROLE JURIDICO

Descrição da Ação-Subação Unid. Responsável Tipo Metas
Físicas

 2,00

TOTAL NO EXERCÍCIO

Exercício: 2018
Situação: Em Elaboração Fundamento Legal: 11
Unidade Gestora: Consolidação

Unidade: 03.01 - DEPTO DE ADMINISTRAÇÃO
Programa: 1104 - GESTÃO DE ADMINISTRAÇÃO EM GERAL

Descrição da Ação-Subação Unid. Responsável Tipo Metas
Físicas

 1,00

Unidade: 03.02 - DEPTO DE PESSOAL E RECURSOS HUMANOS
Programa: 1105 - GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS

Descrição da Ação-Subação Unid. Responsável Tipo Metas
Físicas
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 75.500,00

Data: 10/04/2017 Tipo: Projeto de Lei

Produto Unidade Valores
(Bem ou Serviço) Medida (R$ 1)

2.008 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE COMPRAS DEPTO DE COMPRAS A Contribuintes Atendidos und  15.900,00

 15.900,00

Data: 10/04/2017 Tipo: Projeto de Lei

Produto Unidade Valores
(Bem ou Serviço) Medida (R$ 1)

2.009 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE LICITAÇÃO, 
CONTRATOS E PATRIMÔNIO

DEPTO DE LICITAÇÕES, CONTR E PATRIMÔNIO A Outros Produtos und
 135.500,00

 135.500,00

Data: 10/04/2017 Tipo: Projeto de Lei

Produto Unidade Valores
(Bem ou Serviço) Medida (R$ 1)

2.010 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE TESOURARIA DEPTO DE FINANÇAS A Outros Produtos und  101.200,00

 101.200,00

Data: 10/04/2017 Tipo: Projeto de Lei

TOTAL NO EXERCÍCIO

Exercício: 2018
Situação: Em Elaboração Fundamento Legal: 11
Unidade Gestora: Consolidação

 1,00

TOTAL NO EXERCÍCIO

Exercício: 2018
Situação: Em Elaboração Fundamento Legal: 11
Unidade Gestora: Consolidação

Unidade: 03.03 - DEPTO DE COMPRAS
Programa: 1106 - GESTÃO DE COMPRAS

Descrição da Ação-Subação Unid. Responsável Tipo Metas
Físicas

 1,00

TOTAL NO EXERCÍCIO

Exercício: 2018
Situação: Em Elaboração Fundamento Legal: 11
Unidade Gestora: Consolidação

Unidade: 03.04 - DEPTO DE LICITAÇÕES, CONTR E PATRIMÔNIO
Programa: 1107 - GESTÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATO

Descrição da Ação-Subação Unid. Responsável Tipo Metas
Físicas

 1,00

TOTAL NO EXERCÍCIO

Exercício: 2018
Situação: Em Elaboração Fundamento Legal: 11
Unidade Gestora: Consolidação

Unidade: 04.01 - DEPTO DE FINANÇAS
Programa: 1200 - GESTÃO FINANCEIRA

Descrição da Ação-Subação Unid. Responsável Tipo Metas
Físicas
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Produto Unidade Valores
(Bem ou Serviço) Medida (R$ 1)

0.001 - AMORTIZAÇÃO E ENCARGOS DA DIVIDA PUBLICA DEPTO DE FINANÇAS O Outros Produtos und  409.803,00

0.002 - ATENDIMENTO DE PRECATÓRIOS DEPTO DE FINANÇAS O Outros Produtos und  370.000,00

 779.803,00

Data: 10/04/2017 Tipo: Projeto de Lei

Produto Unidade Valores
(Bem ou Serviço) Medida (R$ 1)

2.011 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE TRIBUTAÇÃO E 
FISCALIZAÇÃO

DEPTO DE FINANÇAS A Outros Produtos und
 219.200,00

 219.200,00

Data: 10/04/2017 Tipo: Projeto de Lei

Produto Unidade Valores
(Bem ou Serviço) Medida (R$ 1)

2.007 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE CONTABILIDADE DEPTO DE FINANÇAS A Outros Produtos und  155.000,00

 155.000,00

Data: 10/04/2017 Tipo: Projeto de Lei

Produto Unidade Valores

 1,00

 1,00

TOTAL NO EXERCÍCIO

Exercício: 2018
Situação: Em Elaboração Fundamento Legal: 11

Unidade: 04.01 - DEPTO DE FINANÇAS
Programa: 1201 - GESTÃO DA DIVIDA PUBLICA

Descrição da Ação-Subação Unid. Responsável Tipo Metas
Físicas

 1,00

TOTAL NO EXERCÍCIO

Exercício: 2018
Situação: Em Elaboração Fundamento Legal: 11
Unidade Gestora: Consolidação

Unidade Gestora: Consolidação

Unidade: 04.01 - DEPTO DE FINANÇAS
Programa: 1202 - GESTÃO DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO

Descrição da Ação-Subação Unid. Responsável Tipo Metas
Físicas

 1,00

TOTAL NO EXERCÍCIO

Exercício: 2018
Situação: Em Elaboração Fundamento Legal: 11
Unidade Gestora: Consolidação

Unidade: 04.01 - DEPTO DE FINANÇAS
Programa: 1203 - GESTÃO DE TESOURARIA E CONTABILIDADE

Descrição da Ação-Subação Unid. Responsável Tipo Metas
Físicas

Unidade: 05.01 - DEPTO DE AGRICULTURA E PECUÁRIA
Programa: 1300 - GESTÃO DE AGRICULTURA

Descrição da Ação-Subação Unid. Responsável Tipo Metas
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(Bem ou Serviço) Medida (R$ 1)
2.012 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE AGRICULTURA E 
PECUÁRIA

DEPTO DE AGRICULTURA E PECUÁRIA A Contribuintes Atendidos und
 202.500,00

 202.500,00

Data: 10/04/2017 Tipo: Projeto de Lei

Produto Unidade Valores
(Bem ou Serviço) Medida (R$ 1)

2.014 - MANAUTENÇÃO AS ATIVIDADES DA HORTA 
COMUNITÁRIA

DEPTO DE AGRICULTURA E PECUÁRIA A Alunos Atendidos und
 100.100,00

 100.100,00

Data: 10/04/2017 Tipo: Projeto de Lei

Produto Unidade Valores
(Bem ou Serviço) Medida (R$ 1)

2.013 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE MEIO AMBIENTE DEPTO DE MEIO AMBIENTE A Outros Produtos und  166.300,00

 166.300,00

Data: 10/04/2017 Tipo: Projeto de Lei

Produto Unidade Valores
(Bem ou Serviço) Medida (R$ 1)

2.015 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE OBRAS, 
URBANISMO E SERVOOS PÚBLICOS

DEPTO DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS A Alunos Atendidos und
 1.742.400,00

 1.742.400,00

 1,00

TOTAL NO EXERCÍCIO

Exercício: 2018
Situação: Em Elaboração Fundamento Legal: 11
Unidade Gestora: Consolidação

Descrição da Ação-Subação Unid. Responsável Tipo
Físicas

 1,00

TOTAL NO EXERCÍCIO

Exercício: 2018
Situação: Em Elaboração Fundamento Legal: 11
Unidade Gestora: Consolidação

Unidade: 05.01 - DEPTO DE AGRICULTURA E PECUÁRIA
Programa: 1302 - GESTÃO DE HORA COMUNITÁRIA

Descrição da Ação-Subação Unid. Responsável Tipo Metas
Físicas

 1,00

TOTAL NO EXERCÍCIO

Exercício: 2018
Situação: Em Elaboração Fundamento Legal: 11
Unidade Gestora: Consolidação

Unidade: 05.02 - DEPTO DE MEIO AMBIENTE
Programa: 1301 - GESTÃO DE MEIO AMBIENTE

Descrição da Ação-Subação Unid. Responsável Tipo Metas
Físicas

 1,00

TOTAL NO EXERCÍCIO

Exercício: 2018

Unidade: 06.01 - DEPTO DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS
Programa: 1303 - GESTÃO DE OBRAS PUBLICAS

Descrição da Ação-Subação Unid. Responsável Tipo Metas
Físicas
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Data: 10/04/2017 Tipo: Projeto de Lei

Produto Unidade Valores
(Bem ou Serviço) Medida (R$ 1)

2.017 - MANUTENÇÃO DA REDE RODOVIÁRIA E 
MANUTENÇÃO DE ESTRADAS

DEPTO DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS A Outros Produtos und
 1.244.200,00

 1.244.200,00

Data: 10/04/2017 Tipo: Projeto de Lei

Produto Unidade Valores
(Bem ou Serviço) Medida (R$ 1)

2.032 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE INDUSTRIA E 
COMERCIO

DEPTO INDUSTR, COM, TURISMO E TRABALHO A Outros Produtos und
 228.600,00

 228.600,00

Data: 10/04/2017 Tipo: Projeto de Lei

Produto Unidade Valores
(Bem ou Serviço) Medida (R$ 1)

2.021 - MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE A Outros Produtos und  5.354.100,00
2.022 - TRANSFERENCIAS AO CISA FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE A Outros Produtos und  770.000,00
2.034 - TRANSFERENCIAS AO SAMU FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE A Outros Produtos und  72.000,00

 6.196.100,00

Data: 10/04/2017 Tipo: Projeto de Lei

Situação: Em Elaboração Fundamento Legal: 11
Unidade Gestora: Consolidação

 1,00

TOTAL NO EXERCÍCIO

Exercício: 2018
Situação: Em Elaboração Fundamento Legal: 11
Unidade Gestora: Consolidação

Unidade: 06.01 - DEPTO DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS
Programa: 1900 - GESTÃO DE MANUTENÇÃO DE ESTRADAS

Descrição da Ação-Subação Unid. Responsável Tipo Metas
Físicas

 1,00

TOTAL NO EXERCÍCIO

Exercício: 2018
Situação: Em Elaboração Fundamento Legal: 11
Unidade Gestora: Consolidação

Unidade: 07.01 - DEPTO INDUSTR, COM, TURISMO E TRABALHO
Programa: 1800 - FOMENTO AO TRABALHO

Descrição da Ação-Subação Unid. Responsável Tipo Metas
Físicas

 1,00
 1,00
 1,00

TOTAL NO EXERCÍCIO

Exercício: 2018
Situação: Em Elaboração Fundamento Legal: 11

Unidade: 08.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Programa: 1500 - GESTÃO DE SAÚDE PÚBLICA

Descrição da Ação-Subação Unid. Responsável Tipo Metas
Físicas

Unidade Gestora: Consolidação

Unidade: 09.01 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST SOCIAL
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Produto Unidade Valores
(Bem ou Serviço) Medida (R$ 1)

2.024 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSIST SOCIAL

FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST SOCIAL A Contribuintes Atendidos und  231.200,00

 231.200,00

Data: 10/04/2017 Tipo: Projeto de Lei

Produto Unidade Valores
(Bem ou Serviço) Medida (R$ 1)

2.033 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADE DE ASSIST A CRIANÇA 
E ADOLESCENTE

FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E ADOLESCENTE A Crianças Atendidas und
 286.000,00

 286.000,00

Data: 10/04/2017 Tipo: Projeto de Lei

Produto Unidade Valores
(Bem ou Serviço) Medida (R$ 1)

2.025 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL

DEPTO DE ASSISTENCIA SOCIAL A Aposentados Atendidos und
 431.100,00

 431.100,00

Data: 10/04/2017 Tipo: Projeto de Lei

Produto Unidade Valores
(Bem ou Serviço) Medida (R$ 1)

2.026 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ENSINO 
FUNDAMENTAL

DEPTO DE ENSINO FUNDAMENTAL A Alunos Atendidos und
 2.223.500,00

 1,00

TOTAL NO EXERCÍCIO

Exercício: 2018
Situação: Em Elaboração Fundamento Legal: 11
Unidade Gestora: Consolidação

Programa: 1700 - GESTÃO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Descrição da Ação-Subação Unid. Responsável Tipo Metas

Físicas

 1,00

TOTAL NO EXERCÍCIO

Exercício: 2018
Situação: Em Elaboração Fundamento Legal: 11
Unidade Gestora: Consolidação

Unidade: 09.02 - FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E ADOLESCENTE
Programa: 1701 - GESTÃO DO MENOR E DO ADOLESCENTE

Descrição da Ação-Subação Unid. Responsável Tipo Metas
Físicas

 1,00

TOTAL NO EXERCÍCIO

Exercício: 2018
Situação: Em Elaboração Fundamento Legal: 11
Unidade Gestora: Consolidação

Unidade: 09.03 - DEPTO DE ASSISTENCIA SOCIAL
Programa: 1702 - GESTÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL

Descrição da Ação-Subação Unid. Responsável Tipo Metas
Físicas

 1,00

Unidade: 10.01 - DEPTO DE ENSINO FUNDAMENTAL
Programa: 1400 - GESTÃO DE EDUCAÇÃO

Descrição da Ação-Subação Unid. Responsável Tipo Metas
Físicas Página: 8 de 8
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2.027 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE MERENDA 
ESCOLAR

DEPTO DE ENSINO FUNDAMENTAL A Outros Produtos und  80.000,00

 2.303.500,00

Data: 10/04/2017 Tipo: Projeto de Lei

Produto Unidade Valores
(Bem ou Serviço) Medida (R$ 1)

2.028 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDEB 60% DEPTO DO FUNDEB A Contribuintes Atendidos und  2.300.000,00

2.029 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDEB 40% DEPTO DO FUNDEB A Alunos Atendidos und  723.000,00

 3.023.000,00

Data: 10/04/2017 Tipo: Projeto de Lei

Produto Unidade Valores
(Bem ou Serviço) Medida (R$ 1)

2.030 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE CULTURA E 
ESPORTES

DEPTO DE CULTURA E ESPORTES A Outros Produtos und
 111.100,00

 111.100,00

Data: 10/04/2017 Tipo: Projeto de Lei

Produto Unidade Valores
(Bem ou Serviço) Medida (R$ 1)

2.100 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PREVIX PREVIX A Aposentados Atendidos und  2.700.000,00

 2.700.000,00

 1,00

TOTAL NO EXERCÍCIO

Exercício: 2018
Situação: Em Elaboração Fundamento Legal: 11

 1,00

 1,00

TOTAL NO EXERCÍCIO

Exercício: 2018
Situação: Em Elaboração Fundamento Legal: 11

Unidade Gestora: Consolidação

Unidade: 10.02 - DEPTO DO FUNDEB
Programa: 1402 - GESTÃO DO FUNDEB

Descrição da Ação-Subação Unid. Responsável Tipo Metas
Físicas

 1,00

TOTAL NO EXERCÍCIO

Exercício: 2018
Situação: Em Elaboração Fundamento Legal: 11
Unidade Gestora: Consolidação

Unidade Gestora: Consolidação

Unidade: 10.03 - DEPTO DE CULTURA E ESPORTES
Programa: 1401 - GESTÃO DE CULTURA E ESPORTES

Descrição da Ação-Subação Unid. Responsável Tipo Metas
Físicas

 1,00

TOTAL NO EXERCÍCIO

Unidade: 11.11 - PREVIX
Programa: 2000 - GESTÃO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL

Descrição da Ação-Subação Unid. Responsável Tipo Metas
Físicas
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AMF - Demonstrativo 5 (LRF, art 4º, § 2º, inciso III) R$ 1,00
RECEITAS REALIZADAS 2016 2015 2014

(a) (b) (c)

   RECEITAS DE CAPITAL - ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I)  -  71.900,00  - 

         Alienação de Bens Móveis  -  71.900,00  - 

         Alienação de Bens Imóveis  -  -  - 

DESPESAS EXECUTADAS 2016 2015 2014
(d) (e) (f)

   APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II)  2.207.731,49  4.401.177,65  2.079.580,32

      DESPESAS DE CAPITAL  2.207.731,49  4.401.177,65  2.079.580,32

         Investimentos  1.885.833,13  4.088.368,87  1.524.029,09

         Inversões Financeiras  -  -  - 

         Amortização da Dívida  321.898,36  312.808,78  555.551,23

      DESPESAS CORRENTES DO REGIME DE PREVIDÊNCIA  -  -  - 

         Regime Geral de Previdência Social  -  -  - 

         Regime Próprio dos Servidores Públicos  -  -  - 

   SALDO FINANCEIRO 2016 2015 2014

(g)=((Ia-IId)+IIIh) (h)=((Ib-IIe)+ IIIi) (i)=(Ic-IIf)

      VALOR (III)  (8.616.589,46)  (6.408.857,97)  (2.079.580,32)
FONTE: PRONIM PL - Planejamento e Orçamento , 11/Mai/2017, 09h e 55m.

Município de Xambrê - PR
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS

2018
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 073/2017 
OBJETO: Celebração de Ata de Registro de Preços para futuras e eventuais Contratações de pessoa jurídica especializada para 
fornecimento de refeições e marmitex, para as diversas Secretarias da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, e ainda 
realizar serviços de Buffet, para eventos e/ou reuniões de interesse, e/ou organizado pela Prefeitura Municipal de Alto 
Paraíso e suas Secretarias, no decorrer do exercício financeiro de 2017, conforme condições e especificações 
estabelecidas no Edital – Anexo I-B., conforme detalhamento e condições estabelecidas abaixo: 
 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QTDE 
 VALOR UNITÁRIO 

PROPOSTA   VALOR TOTAL  
VALIDADE DO 

REGISTRO 
N° 

PREGÃO EMPRESA 

1 

Fornecimento de refeições completas a ser servido no sistema Self-
Service, no Município de Alto Paraíso, sendo almoço e/ou jantar. O 
cardápio devera ser variado, com no mínimo arroz, feijão, três saladas, 
duas carnes e legume, incluindo refrigerante de 350 ml.  UND 2.000 17,90 35.800,00  12 MESES  073/2017 

DIRCEU NADAL 
SANSON JUNIOR 

2 

Refeições prontas porcionadas tipo MARMITEX - TAMANHO G, 
acondicionado em embalagem descartável própria, acompanhado de 
garfo plástico; no Município de Alto Paraíso. 
•PORCIONAMENTO: O marmitex deve ter peso final de no mínimo 900 
gramas, sendo: arroz, feijão,  carne(deverá ser servido no mínimo 02 
tipos de carne) e guarnição, por exemplo: purê de batata, virado de 
abobrinha, creme de milho, massa etc; 
•TIPOS DE CARNES A SEREM CONSIDERADOS: 
1. Bovina: acém, alcatra, bisteca, contra filé, costela, coxão 
mole, cupim, lagarto, músculo, paleta e patinho. 
2. Suína: bisteca, lombo e pernil. 
3. Frango: filé de peito, sobrecoxa e coxinha da asa. 
4. Peixe: filé ou cubos de pescado que não contenham espinhos e 
ossos, incluindo refrigerante 350ml.  UND 2.500 14,00 35.000,00  12 MESES  073/2017 

EVELEM DA SILVA 
DOS SANTOS 
06583051907 
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CONDIÇÕES:  
1. A entrega dos produtos será parcelada conforme a necessidade, sendo a entrega dos produtos de forma imediata após a 

solicitação. 
2. Forma de pagamento: O pagamento será efetuado, 30 (trinta) dias a partir da apresentação na Nota Fiscal/Fatura ou 

documento equivalente, com o devido atestado de recebimento do objeto no Departamento de Finanças e mediante 
apresentação das certidões da empresa do INSS e FGTS que provam sua regularidade, a cada pagamento efetuado, 
seja ele parcelado ou não. 

3. Local de entrega: Departamento/Secretaria responsável. 
4. As quantidades informadas são meramente estimativas, podendo variar durante a execução do contrato, não cabendo a 

empresa vencedora quaisquer direitos caso não sejam atingidos o fornecimento da totalidade. 
5. Os produtos/serviços deverão obedecer às normas e padrões da ABNT, ser de boa qualidade e atender eficazmente à 

finalidade que dele naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor. 
6. Todos os documentos referente à este processo licitatório integram a presente ata, independentemente de transcrição. 

prefeitura MuNiCipaL De aLtoNia
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 075/2017
REF: TOMADA DE PREÇOS Nº. 3/2017
HOMOLGADA PELO DECRETO Nº 141/2017/2016 DE 29 de junho de 2017
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA 
– PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante 
denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – 
Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná,  neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 
SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487,  na 
cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA  a empresa 
INDÚSTRIA DE ARTEFATOS E INFRAESTRURA UMUARAMA LTDA-EPP. Inscrito 
no CNPJ sob nº. 10801453000170, com sede na cidade de UMUARAMA, neste ato 
representada pelo Sr HUGO DE ASSIS GONZAGA, portador do CPF, 809.031.426-
00, resolve firmar o presente Contrato de Prestação de Serviços objeto da TOMADA 
DE PREÇOS nº. 003/2017 com base na Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores e 
mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
DO OBJETO 
Constitui objeto deste instrumento a Contratação de empresa especializada para 
Execução de ampliação no Hospital Municipal conforme planilhas e projetos em 
anexo.
DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
Pela execução dos serviços e fornecimento dos materiais, objeto deste contrato, a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA-PR pagará à CONTRATADA a importância 
de R$ 264.140,61 (duzentos e sessenta e quatro mil cento e quarenta reais e 
sessenta e um centavos).   
 § 1º. No preço apresentado nesta Cláusula já estão inclusas as despesas com 
impostos, seguro, taxas e demais encargos necessários à execução do objeto 
contratado. 
§ 2º. O pagamento será efetuado por medição mensal, conforme cronograma físico-
financeiro, em até 10 (dez) dias após o aceite pela fiscalização, condicionado, ainda, a 
aprovação da medição e repasse financeiro pela Caixa Econômica Federal. 
DO PRAZO DE EXECUÇÃO DA OBRA E DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
A CONTRATADA obriga-se a entregar a obra, sem nenhuma pendência e, 
provisoriamente recebida, dentro de 180 (CENTO E OITENTA) dias corridos, 
contados a partir do recebimento da Ordem de Serviço. 
§ 1º A CONTRATADA obriga-se a iniciar a execução da obra em até 05 (cinco) dias 
corridos após o recebimento da Ordem de Serviço expedida pela Diretoria Técnica. 
§ 2º. A vigência contratual terá início a partir da assinatura do instrumento contratual e 
terminará 90 (noventa) dias após o término do prazo de execução da obra. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS 
As despesas referentes à execução da obra, objeto deste contrato, serão pagas com 
recursos próprios da PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA-PR e com recursos 
oriundos da Fonte: 
06 – Secretaria de Saúde -002. – Divisão de Saúde - 06.002.103020006.1.025.4490.
51.00 –OBRAS E INSTALAÇÕES. 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO  
Elegem as partes, de comum acordo, o foro da Comarca de Altônia, Estado do 
Paraná, como o único  competente para serem dirimidas todas as dúvidas que 
porventura se originem no presente contrato. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 05 de julho de 2017.

prefeitura MuNiCipaL De brasiLaNDia Do suL
ESTADO DO PARANÁ
11ª CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
PROPOSTA DE REGIMENTO INTERNO DA XI CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL
CAPÍTULO I
DO OBJETIVO, TEMÁRIO
Art. 1º A XI Conferência Municipal da Assistência Social será presidida pela Presidente 
do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, ou por representante 
oficialmente designado e será realizada dia 06 de Julho de 2017.
Art. 2º A XI Conferência Municipal da Assistência Social foi convocada por meio da 
Deliberação nº 007 de 20 de Junho de 2017.
Art.3º A XI Conferência Municipal da Assistência Social constitui-se em instância 
que tem por atribuição a avaliação da política da assistência social e a definição de 
diretrizes para o aprimoramento do Sistema Único da Assistência Social –SUAS.
Art.4º A XI Conferência Municipal tem por objetivo analisar, propor e deliberar com 
base na avaliação local, reconhecendo a corresponsabilidade de cada ente federado, 
e eleger Delegado para XII Conferência Estadual de Assistência Social.
Art.5º A XI Conferência Municipal tem como tema: "Garantia de Direitos no 
Fortalecimento do SUAS”, e está organizada em 4 Eixos:
EIXO 1: A proteção social não-contributiva e o princípio da equidade como paradigma 
para a gestão dos direitos socioassistenciais.
EIXO 2: Gestão Democrática e Controle Social: o lugar da sociedade civil no SUAS.
EIXO 3: Acesso às seguranças socioassistenciais e a articulação entre serviços, 
benefícios e transferência de renda como garantias de direitos socioassistenciais.
EIXO 4- A legislação como instrumento para uma gestão de compromissos 
e corresponsabilidades dos entes federativos para a garantia dos direitos 
socioassistenciais.
CAPÍTULO II
DA ORGANIZAÇÃO
Art.6º A XI Conferência Municipal será presidida pelo Presidente do CMAS.
Parágrafo Único. Na ausência do Presidente, assumirá o representante oficialmente 
designado para tal.
Art.7º A XI Conferência Municipal deverá ser realizada a partir das seguintes etapas:
a) Abertura e aprovação do Regimento Interno;
b) Palestra/Painéis sobre o Tema e os 4 Eixos;
c) Grupos de Trabalhos por Eixos;
d) Plenária Final/Deliberações a partir das prioridades definidas pelos grupos de
Trabalho.
CAPÍTULO III
DOS PARTICIPANTES
Art.8º Poderão se inscrever como participantes da XI Conferência Municipal todos 
os atores envolvidos na Política de Assistência Social subdivididos nas seguintes 
categorias:
I - Delegado com direito a voz e voto na conferência:
a) Representantes governamentais;
b) Representantes da sociedade civil, considerando os seguintes segmentos:
1. usuários e organizações de usuários;
2. entidades representantes dos trabalhadores do SUAS;
3. entidades ou organizações de assistência social
II - Convidados: participantes parceiros da Política de Assistência Social indicados 
pelo conselho de assistência social para a participação na conferência com direito 
a voz;
III- Observadores: participantes previamente inscritos e selecionados, segundo os 
critérios estabelecidos e o número de vagas disponíveis.
Parágrafo único. Dentre os Convidados deverá ser priorizado a participação de:
I - gestor da Política de Assistência Social e demais políticas setoriais;
II - trabalhadores do Sistema Único de Assistência Social - SUAS;
III - representantes de organizações de trabalhadores do SUAS e de outras Políticas 
que fazem interface com a Assistência Social;
IV - representantes de entidades e organizações de assistência social;
V - usuários da Política de Assistência Social;
VI - representantes de organizações de usuários da Política de Assistência Social;
VII - representantes de conselhos de políticas setoriais e defesa de direitos;
VIII - representantes da academia;
IX - representantes dos Poderes Legislativo e Judiciário.
Art.9º São Delegados Natos conselheiros titulares e suplentes do Conselho
Municipal de Assistência Social.
CAPÍTULO IV
DO CREDENCIAMENTO
Art.10 O credenciamento dos participantes da XI Conferência Municipal será efetuado 
no dia 06 de julho de 2017 das 13:00 às 13:30 horas e tem como objetivo identificar os 
participantes e a condição de participação.
Art.11 As excepcionalidades surgidas no credenciamento serão tratadas pela 
Comissão Organizadora.
CAPÍTULO V
DOS PAINÉIS E PALESTRAS
Art.12 As Palestras/Painéis terão por finalidade promover o aprofundamento do 
debate dos 4(quatro) eixos.
Art.13 Deverá um Relator ficar responsável, durante a exposição, pelo resumo escrito 
da fala do expositor sobre o tema.
Art.14 As intervenções dos participantes será de 02(dois) minutos e poderão ser feitas 
oralmente ou apresentadas por escrito à Mesa.
 CAPITULO VI
DOS GRUPOS DE TRABALHO POR EIXO
Art. 15 Os grupos de Trabalho serão organizados de modo que cada grupo discuta 
um dos 4 Eixos da Conferência.
Art. 16 Deve-se assegurar que todos os Eixos sejam discutidos por, pelo menos, 1 
Grupo de Trabalho.
Art.17 Cada Grupo de Trabalho deve construir no mínimo 5 propostas de deliberação 
para o respectivo Eixo debatido, das quais: ao menos 03 (três) propostas de 
deliberação para o próprio município; 01 (uma) proposta de deliberação para o 
Estado; e (01) uma proposta de deliberação para a União.
Art. 18 As propostas de deliberação construídas devem ser registradas por cada 
um dos grupos, com a respectiva indicação se são para o próprio município, para o 
Estado ou para a União.
 CAPÍTULO VII
DA PLENÁRIA FINAL
Art. 19 A Plenária Final é o momento de discussão e deliberação.
Art. 20 Na Plenária final terão direito a voto os Delegados devidamente credenciados 
na XI Conferência Municipal e que estejam de posse do crachá de identificação. Aos 
demais participantes será garantido o direito a voz.
Art. 21 As Deliberações na Plenária Final serão definidas a partir das prioridades 
estabelecidas pelos Grupos de Trabalho considerando os 4 Eixos da Conferência.
Art. 22 As propostas de deliberação construídas pelos Grupos de Trabalho serão 
apreciadas e votadas pelos delegados, visando à definição das deliberações finais 
que serão encaminhadas para a sistematização pelo ente estadual.
Art.23 A Plenária Final deve resultar em um conjunto de no máximo10 deliberações 
para o próprio município; 4 deliberações para o Estado e 4 deliberações para União.
Art.24 O Produto da Conferência Municipal será encaminhado para o Conselho 
Estadual em instrumento próprio conforme Informe CNAS nº2.
 CAPÍTULO VIII
DA ELEIÇÃO DOS DELEGADOS
Art. 25 Na Plenária Final será eleito 01 (um) Delegado ou Delegada para participar da 
XII Conferência Estadual de Assistência Social.
Art.26 Serão candidatos a Delegado e Delegada para a XII Conferência Estadual 
de Assistência Social, os participantes elencados no inciso I do artigo 8º deste 
Regimento.
Parágrafo Único. Os candidatos e candidatas a Delegado ou Delegada para a XII 
Conferência Estadual deverão apresentar documento de identificação pessoal.
Art.27 A escolha de 01 (um) delegado ou delegada para a XII Conferência Estadual, 
entre participantes da XI Conferência Municipal, será paritária na seguinte proporção: 
I - 50% dos representantes da Sociedade Civil, conforme segmentos abaixo 
relacionados:
a)         dos usuários e Organizações de Usuários do SUAS;
b)         dos trabalhadores do SUAS;
c)         das entidades e organizações de assistência social.
II          - 50% de representantes do Governo local.
§          1º. A escolha do Delegado ou Delegada para a XII Conferência Estadual 
se dará em conformidade com o número de vagas destinadas ao município pelo 
Conselho Estadual de Assistência Social, previamente informada, sendo:
- 01 Delegado e um Suplente do segmento Governamental Municipal, conforme 
Deliberação 022/2017 do Conselho Estadual de Assistência Social.
Art.28 A relação do Delegado para a XII Conferência Estadual eleitos e seus 
respectivos suplentes deverá ser enviada ao Conselho Estadual de Assistência Social 
até a data 16 de Julho de 2017.
Parágrafo único. Na impossibilidade do Delegado ou Delegada titular estar presente 
na conferência Estadual, o respectivo suplente será convocado para exercer a 
representação do município
 CAPÍTULO IX
DAS MOÇÕES
Art.29 As moções deverão ser apresentadas à Relatoria da XI Conferência Municipal, 
devidamente assinadas por 10% de Delegados presentes, até a instalação da 
Plenária Final.
Parágrafo Único. As Moções poderão ser de repúdio, indignação, apoio, congratulação 
ou recomendação.
Art.30 As moções serão apreciadas pela Plenária Final. Após a leitura de cada moção 
proceder-se-á a votação, sendo aprovadas as que obtiverem a maioria dos votos dos 
Delegados e Delegadas
 CAPÍTULO X
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art.31 Aos participantes das Plenárias é assegurado o direito de levantar questões 
de ordem à Mesa Coordenadora, sempre que julgarem não estar sendo cumprido 
este Regimento.
Parágrafo Único. Em regime de votação, são vedados os levantamentos de questões 
de ordem.
Art.32 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Organizadora e 
apresentados para votação da Plenária.
Art.33 Será divulgado pela Comissão Organizadora, após o término do 
credenciamento, o número de delegados e delegadas da XI Conferência Municipal 
aptos a votar, bem como o número de convidados.
Art.34 O presente Regimento entrará em vigor após aprovação da plenária da XI 
Conferência Municipal de Assistência Social.
Brasilândia do Sul, Julho de 2017.

prefeitura MuNiCipaL De CafezaL Do suL
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO N.° 77/2017 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 40/2017 
PARTES: Pref. Municipal de Cafezal do Sul e L. E. CANDIDO - ME 
OBJETO: Contratação de serviços de engenharia, meio ambiente, construção civil e 
arquitetura, abrangendo: Projeto de construção civil regulamentadas pelas normas 
do município, emissão de pareceres, vistoria em construções licenciadas pelo 
município, vistoria da execução das obras a fim de concessão de habite-se, fornecer 
certidões e avaliações dos imóveis, projetos de engenharia e arquitetura, orçamentos, 
cronogramas e demais elementos que se fizerem necessários, responsável técnico 
pelas obras de engenharia e arquitetura que estiverem sendo desenvolvidas pelo 
município dentro das atribuições profissionais.
FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Tomada de preço Nº 02/2017
 DOTAÇÄO ORÇAMENTÁRIA: 
DESCRIÇÃO DOTAÇÃO COMPLETA VALOR FONTE
Administração 10.01.154521300.2009.33903905 
84.000,00 0/764
R$ 60.000,00 (sessenta mil reais). 
- ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura e L. E. CANDIDO - ME. 
Data: 30 de Junho de 2017

prefeitura MuNiCipaL De CafezaL Do suL
ESTADO DO PARANÁ
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
RESOLUÇÃO SMSA Nº 01/2017
EMENTA: NOMEIA OUVIDORA MUNICIPAL DO SUS. 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAFEZAL DO SUL, no uso de suas 
atribuições e, Considerando a Resolução SMSA nº 01/2014, de 13 de março de 2014, 
que estabelece os procedimentos e atividades inerentes à Ouvidoria Municipal do 
SUS,
R E S O L V E:
Art. 1º – Nomear a Servidora Pública Municipal, Sra. JAQUELINE MODENA DOS 
SANTOS, inscrita na CI/RG sob nº 8.385.639-4 SSP/PR e CPF sob nº 007.766.049-
88, Assessora Técnica, como Ouvidora Municipal do SUS de CAFEZAL DO SUL-PR.
Art. 2º – Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Cafezal do Sul-PR, em 04 de julho de 2017.
VANIA MITIKO MISAWA DA SILVA 
Secretária Municipal de Saúde

prefeitura MuNiCipaL De CiDaDe gaúCha
ESTADO DO PARANÁ
Decreto n.º  093/2017
Dispõe  sobre  a  instituição  de  Ponto  Facultativo  e, dá   outras  providências.
Eu,  Alexandre Lucena, Prefeito Municipal de Cidade   Gaúcha Estado do Paraná, 
no uso de minhas atribuições legais, observando especialmente a Lei Orgânica do 
Município, 
Considerando a tradicional  festa religiosa de Santa Maria Goreti, Padroeira do 
Município,  culminando com feriado nacional, no dia 06 de Julho.  
Determino:
Art. 1º - Fica instituído PONTO FACULTATIVO, no dia 07 de Julho , sexta feira, do 
corrente,  em todas as repartições públicas municipais.
Parágrafo Único - Os servidores devem retomar as atividades normalmente no dia 
10 de Julho de 2017.
Art. 2º - Fica mantido o atendimento normal aos serviços essenciais, pela própria 
natureza dos mesmos.
Art. 3º - O presente instrumento entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições contrárias.
Publique-se, registre-se, cumpra-se e arquive-se. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, aos Quatro  
Dias do Mês de Julho, do Ano  de  Dois Mil e  Dezessete.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De CiDaDe gaúCha
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.º 038/2017 - PMCG
PROCESSO N.º 051
O MUNICIPIO DE CIDADE GAÚCHA – PR; através da presente licitação, na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL consoante da Lei Lei Federal n.º 8.666/93, 
10.520/02, Lei Complementar n.º 123/2006 e Lei Complementar n.º 147/2014, tem 
a finalidade de receber propostas para contratação exclusiva de Micro Empresa e 
Empresa de Pequeno Porte, conforme descrição no anexo I do edital, pelo MENOR 
PREÇO POR ITEM, do objeto descrito no lote, deste edital que visa atender às 
dotações Orçamentárias da Municipalidade.
ENTREGA DOS ENVELOPES:
Até as 08:30 hr do relógio afixado no referido departamento no dia 20/07/2017 na Rua 
25 de Julho, 1814, 1º pavimento.
ABERTURA DOS ENVELOPES:
Dia 20/07/2017 as 09:00 hr na Rua 25 de Julho, 1814 na Sala da Comissão 
Permanente de Licitação.
1 - DO OBJETO:
1-1 – A presente licitação, do tipo menor preço, por item, tem como objeto a 
contratação de serviços para ministrar Oficina de Dança no Município de Cidade 
Gaúcha – PR.
Outras informações de interesse serão prestadas pelo Pregoeiro, Sr. Geovane 
Martins de Souza, nomeado pela portaria n.º 013/2017, bem como a entrega do 
edital no horário normal de expediente, nas dependências da Prefeitura Municipal 
de Cidade Gaúcha, sito a R. 25 de Julho, 1814, Cidade Gaúcha, Estado do Paraná. 
Cidade Gaúcha – PR; 04 de Julho de 2017.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

RESUMO DE ADITIVOS E CONTRATO.
Contrato de fornecimento n° 099/2017.
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado: F. L. RIGOLON – COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS - ME
Objeto: aquisição de combustíveis (etanol, gasolina e óleo diesel S-500) para 
manutenção dos veículos do CISA.
Valor: até R$ 75.350,00 (setenta e cinco mil, trezentos e cinquenta reais) anuais
Prazo: início em 09 de junho de 2017 e término em 09 de junho de 2018
Fundamentação: Pregão Presencial nº. 013/2017

Termo aditivo n° 002/2017.
Ref. Contrato de prestação de serviços n°: 047/2015
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado:  GRANADOS & FILHO LTDA - ME
Objeto:  Reajuste no valor pactuado na cláusula terceira, conforme tabela do INPC 
(Índice Nacional de Preços ao Consumidor), passando para até R$ 847,36 (oitocentos 
e quarenta e sete reais e trinta e seis centavos) mensais

Termo aditivo n° 001/2017.
Ref. Contrato de prestação de serviços n°: 072/2015
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado:   IPG – INSTITUTO DE PNEUMOLOGIA E GERIATRIA LTDA - ME
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de Serviços n.º 072/2015, prorrogando-
se o prazo pactuado na cláusula décima quarta, passando o término para 27 de julho 
de 2018.

Termo aditivo n° 001/2017.
Ref. Contrato de prestação de serviços n°: 059/2013
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado:  PIRES, CARNIATTO & MARIN LTDA- ME
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de Serviços n.º 059/2013, prorrogando-
se o prazo pactuado na cláusula décima segunda, passando o término para 20 de 
julho de 2018.        

Termo aditivo n° 001/2017.
Ref. Contrato de prestação de serviços n°: 065/2015
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado:  CARDI – CENTRO AVANÇADO DE RADIODIAGNOSTICO LTDA - EPP
Objeto: Fica aditado o contrato de prestação de serviços n.º 065/2015, prorrogando-
se o prazo pactuado na cláusula décima quarta, passando o término para 14 de julho 
de 2018.
 
Termo aditivo n° 001/2017.
Ref. Contrato de prestação de serviços n°: 048/2013
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado:   CLÍNICA SAKUMOTO LTDA-ME
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de Serviços n.º 048/2013, prorrogando-
se o prazo pactuado na cláusula décima segunda, passando o término para 01 de 
julho de 2018.                 

Termo aditivo n° 001/2017.
Ref. Contrato de prestação de serviços n°: 035/2014
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado:  JGN SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - EPP
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de Serviços n.º 035/2014, prorrogando-
se o prazo pactuado na cláusula décima quarta, passando o término para 03 de julho 
de 2018.  

Termo aditivo n° 001/2017.
Ref. Contrato de prestação de serviços n°: 063/2016
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado:   M & M SAÚDE LTDA - ME
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de Serviços n.º 063/2016, prorrogando-
se o prazo pactuado na cláusula décima quarta, passando o término para 11 de julho 
de 2018.
Termo aditivo n° 001/2017.
Ref. Contrato de prestação de serviços n°: 064/2016
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado:  M & M SAÚDE LTDA - ME
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de Serviços n.º 064/2016, prorrogando-
se o prazo pactuado na cláusula décima terceira, passando o término para 11 de 
julho de 2018.

Termo aditivo n° 001/2017.
Ref. Contrato de prestação de serviços n°: 052/2013
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado:   CLÍNICA DO APARELHO DIGESTIVO DE UMUARAMA LTDA-ME
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de Serviços n.º 052/2013, prorrogando-
se o prazo pactuado na cláusula décima quarta, passando o término para 01 de julho 
de 2018.
 
Termo aditivo n° 001/2017.
Ref. Contrato de prestação de serviços n°: 047/2013
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado:   CLÍNICA DO APARELHO DIGESTIVO DE UMUARAMA LTDA-ME
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de Serviços n.º 047/2013, prorrogando-
se o prazo pactuado na cláusula décima segunda, passando o término para 01 de 
julho de 2018.

 Termo aditivo n° 001/2017.
Ref. Contrato de fornecimento n°: 074/2015
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado:   C. L. FRANCO & CIA LTDA – ME
Objeto: Fica aditado o Contrato de fornecimento n.º 074/2015, prorrogando-se o prazo 
pactuado na cláusula decima primeira, passando o término para 27 de julho de 2018.

 Termo aditivo n° 001/2017.
Ref. Contrato de prestação de serviços n°: 067/2015
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado:   ORTOFISIOCLIN CLÍNICA DE ORTOPEDIA LTDA - EPP
Objeto: Fica aditado o contrato de prestação de serviços n.º 067/2015, prorrogando-
se o prazo pactuado na cláusula décima primeira, passando o término para 20 de 
julho de 2018.

 Termo aditivo n° 001/2017.
Ref. Contrato de prestação de serviços n°: 058/2013
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado:    R A CLÍNICA ODONTOLÓGICA LTDA
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de Serviços n.º 058/2013, prorrogando-
se o prazo pactuado na cláusula décima primeira, passando o término para 15 de 
julho de 2018.

 Termo aditivo n° 002/2017
Ref. Contrato de prestação de serviços n°: 070/2015
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado:  OLIPARMA PRÓTESES DENTÁRIAS LTDA - ME
Objeto: Fica aditado o contrato de prestação de serviços n.º 070/2015, prorrogando-
se o prazo pactuado na cláusula décima primeira, passando o término para 23 de 
julho de 2018.

 Termo aditivo n° 001/2017
Ref. Contrato de prestação de serviços n°: 066/2016
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: C B DE OLIVEIRA – CLÍNICA DE PSICOLOGIA - ME
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de Serviços n.º 066/2016, prorrogando-
se o prazo pactuado na cláusula décima terceira, passando o término para 15 de 
julho de 2018.

 Termo aditivo n° 001/2017
Ref. Contrato de prestação de serviços n°: 061/2016
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado:  ZUKOVSKI & BILAQUI LTDA - EPP
Objeto: Fica aditado o contrato de prestação de serviços n.º 061/2015, prorrogando-
se o prazo pactuado na cláusula décima quarta, passando o término para 14 de julho 
de 2018.  

Termo aditivo n° 001/2017
Ref. Contrato de prestação de serviços n°: 055/2013
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado:   ANTONIO VIEIRA NEVES-CLÍNICA-ME
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de Serviços n.º 055/2013, prorrogando-
se o prazo pactuado na cláusula décima segunda, passando o término para 09 de 
julho de 2018.
Umuarama, 03 de julho de 2017.
JORGE LUIS ZANETTI PEREIRA
Coordenador do CISA

prefeitura MuNiCipaL De aLto paraÍso
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 307/2017
SÚMULA: Relota Servidor Público.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições e com base nos dispositivos legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Relotar o servidor EDILSON APARECIDO DOS SANTOS, ocupante do cargo 
de Provimento Efetivo de MOTORISTA “D”, lotado na SECRETARIA DE SAÚDE, para 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ESPORTES E LAZER, a partir de 03 de julho de 2017.
ART. 2º - Revogam a disposição em contrario e em especial a Portaria de nº 471/2017.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, 
aos 04 (quatro) dias do mês de julho de 2017.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2017 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 28 de junho de 2017. 

SIDNEI CARLOS GEREVINI 

CONTRATADA CONTRATANTE 
PR PNEUS LTDA-EPP 

CNPJ:109.484.170-00134 

RG:4.046.498-0 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

 
 
1° Termo aditivo do contrato nº.106/2016, decorrente de Pregão n° 21/2016 de Contratação de empresa 
para fornecimento de Pneus para veículos Leves e Pesados, Câmaras de Ar, Protetores, Serviços de 
Alinhamento, Balanceamento e Cambagem e Recapagem de pneus para atender a demanda dos Veículos 
da frota do Município de Alto Piquiri. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI-PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. LUIS CARLOS BORGES CARDOSO, e a empresa 
PR PNEUS LTDA-EPP, inscrita no CNPJ sob nº. 10.948.417/0001-34, com sede no endereço AVENIDA 
PRESIDENTE CASTELO BRANCO, 5515, CENTRO, ZONA II UMUARAMA-PR neste ato representada por 
SIDNEI CARLOS GEREVINI, portador do RG n° 4.046.498-0, portador do CPF sob n° 614.556.289-72, 
acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Dilatação do Prazo de Vigência término 28/09/2017. Fica 
aditivado o prazo de vigência do presente contrato para mais 03 (três) meses, com fundamento art. 65, I, 
alínea b, c/c §1º, da Lei nº. 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 03 (três) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
CPF:614.556.289-72 

www.elotech.com.br 

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2017 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 28 de junho de 2017. 

LIA MARIA MACHADO SZYCHTA 

CONTRATADA CONTRATANTE 
PEABIRU COMÉRCIO DE RECAUCHUTAGEM DE 

PNEUS LTDA-ME 
CNPJ:149.235.240-00169 

RG:1.321.012-8 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

 
 
1° Termo aditivo do contrato nº.112/2016, decorrente de Pregão n° 21/2016 de Contratação de empresa 
para fornecimento de Pneus para veículos Leves e Pesados, Câmaras de Ar, Protetores, Serviços de 
Alinhamento, Balanceamento e Cambagem e Recapagem de pneus para atender a demanda dos Veículos 
da frota do Município de Alto Piquiri. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI-PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. LUIS CARLOS BORGES CARDOSO, e a empresa 
PEABIRU COMÉRCIO DE RECAUCHUTAGEM DE PNEUS LTDA-ME, inscrita no CNPJ sob nº. 
14.923.524/0001-69, com sede no endereço RODOVIA BR 158, KM 70-B, S/N, CENTRO, PARQUE 
INDUSTRIAL PEABIRU-PR neste ato representada por LIA MARIA MACHADO SZYCHTA, portador do RG 
n° 1.321.012-8, portador do CPF sob n° 668.595.149-49, acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Dilatação do Prazo de Vigência término 28/09/2017. Fica 
aditivado em mais 03 (três) meses o prazo de vigência do presente contrato, com fundamento art. 65, I, 
alínea b, c/c §1º, da Lei nº. 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 03 (três) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
CPF:668.595.149-49 

www.elotech.com.br 

súMuLa De reCebiMeNto De LiCeNÇa De 
operaÇÃo De reguLarizaÇÃo 

M A COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES LTDA, 
CNPJ:26.083.818/0001-09 torna público que recebeu do IAP, a Licença de Operação 
de Regularização para comércio varejista de combustíveis e lubrificantes para 
veículos automotores instalada na Av. Leão Gondim De Oliveira nº. 821, CEP: 87570-
000, Francisco Alves/PR com validade até 12/06/2021.

prefeitura MuNiCipaL De Cruzeiro Do oeste
ESTADO DO PARANÁ
HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO Nº  221/2017
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Dispensa 
por Justificativa nº 05/2017, dando outras providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições 
legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, 
nomeada pela nomeada pela Portaria nº 451/2017 de 09/03/2017, publicado em 
16/03/2017, sobre o Processo de Licitação nº 104/2017, que tem por objeto a (o) 
Contratação empresa para prestação de serviços médicos em caráter de urgência 
destinado a Unidade Básica de Saúde  Central,  por um período de 60 (sessenta) dias. 
Órgão solicitante Secretaria Municipal de Saúde - Divisão Fundo Municipal de Saúde.
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo 
relacionada.
NOME DO FORNECEDOR VALOR VALOR POR EXTENSO
CLINA MÉDICA PP LTDA - ME R$: 21.600,00 
Vinte e um mil seiscentos reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da 
decisão estabelecida neste Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, terça-feira 27 de junho de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
PREFEITO MUNICIPAL

prefeitura MuNiCipaL De Cruzeiro Do oeste
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº.139/2017-Secretaria Saúde
SUMULA: Concessão de Diária
LEANDRO SILVESTRE DE OLIVEIRA, O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor JOSE CARLOS DA COSTA, Motorista Municipal, 
com base na Lei Municipal nº.24/2013 e tendo em vista solicitação formulada, a 
concessão de 01 (UMA) diárias e 15 horas no valor de R$150,00 (cento e cinquenta 
reais); totalizando o valor de R$243,75 para transporte de pacientes para a cidade 
de Curitiba.  
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 04 (QUATRO) DIAS DE JULHO  DE 2017.
Leandro Silvestre de Oliveira                                    
Secretário Municipal da Saúde
José Ronaldo Ferreira Fernandes
Secretario Municipal de Finanças

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
JOSE CARLOS DA COSTA
LOTAÇÃO
Governo Municipal CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
Rua Prudentópolis, 644 – Centro – Cruzeiro do Oeste – Pr
CPF
038.849.756-41 AGÊNCIA BANCÁRIA
3352 Nº. CONTA
21.530-0
DESTINO
Curitiba
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
02 ,03 e 04 de Julho  de 2017 QT. DIÁRIAS
01 diárias e 15 horas VALOR UNITÁRIO
150,00 VALOR TOTAL
243,75 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE   
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___ (RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

CâMara MuNiCipaL De Cruzeiro Do oeste
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO LEGISLATIVO Nº 20/2017
HOMOLOGAÇÃO
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório 
PROCESSO DE DISPENSA 4/2017, dando outras providências.   
O Presidente da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas 
atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, 
nomeada pela Portaria nº 005/2017 de 05 de janeiro de 2017, sobre o PROCESSO 
DE DISPENSA 4/2017, que tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE ACESSO À REDE MUNDIAL 
DE COMPUTADORES – INTERNET, COM LINK DE 75MB DE DOWNLOAD E 
UPLOAD DE 30% DA VELOCIDADE CONTRATADA COM IP FIXO E CONEXÃO 
POR FIBRA ÓPTICA POR UM PERÍODO DE 24 MESES.
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa abaixo 
relacionada:
Vencedores do lote
Participante/Vencedor Valor R$ Valor R$ por extenso 
Condições de pagamento Lote
QNET TELECOM LTDA 5.517,60 Três mil oitocentos e trinta e sete reais 
e sessenta centavos 15 dias após a emissão da NFS-e 001
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da 
decisão estabelecida neste Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário, em especial o Decreto Legislativo n° 11/2017 de 12/05/2017.
CÂMARA MUNICIPAL, 04 de julho de 2017.
MÁRCIO TADASHI MATSUMOTO
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICPAL

prefeitura MuNiCipaL De Cruzeiro Do oeste
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE TERMO DE COLABORAÇÃO: 001/2017
CONVENENTE: Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste.
CONVENIADA:  Lar São Francisco de Assis de Cruzeiro do Oeste – CNPJ 
80.291.081/0001-65
OBJETO: Execução dos Serviços Assistenciais decorrentes dos recursos do 
Piso Paranaense da Assistência Social IV (Fundo Estadual de Assistência 
Social – FEAS).
VIGENCIA: 01/01/2017 até 31/12/2018
VALOR: R$:7.500,00 (sete mil e quinhentos reais) trimestrais com recursos 
do FEAS. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Municipal 042/2016, de 03/08/2016 e 
Decreto nº 116/2017, de 04/04/2017. 

prefeitura MuNiCipaL De Cruzeiro Do oeste
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº.140/2017-Secretaria Saúde
SUMULA: Concessão de Diária
LEANDRO SILVESTRE DE OLIVEIRA, O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor JOSE CARLOS DA COSTA, Motorista Municipal, 
com base na Lei Municipal nº.24/2013 e tendo em vista solicitação formulada, a 
concessão de 10 (dez) diárias  no valor de R$50,00 cada , totalizando o valor de 
R$500,00 para transporte de pacientes para as cidades de Cascavel, Arapongas, 
Londrina, Cianorte e Maringá.  
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 04 (QUATRO) DIAS DE JULHO DE 2017.
Leandro Silvestre de Oliveira                                    
Secretário Municipal da Saúde
José Ronaldo Ferreira Fernandes
Secretario Municipal de Finanças

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
JOSE CARLOS DA COSTA
LOTAÇÃO
Governo Municipal CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL CLASSE/NÍVEL

ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
Rua Prudentópolis, 644 – Centro – Cruzeiro do Oeste – Pr
CPF
038.849.756-41 AGÊNCIA BANCÁRIA
3352 Nº. CONTA
21.530-0
DESTINO
Cascavel, Arapongas, Londrina, Cianorte e Maringá.
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
Por um período de 40 dias QT. DIÁRIAS
10 diárias VALOR UNITÁRIO
10x50,00 VALOR TOTAL
500,00 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE   
ASS. UNIDADE GESTORA

(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___ (RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

prefeitura MuNiCipaL De DouraDiNa
ESTADO DO PARANÁ     
DECRETO Nº 091/2017
Declara de domínio e utilidade pública à Estrada Santa Isabel, 
localizada no Município de Douradina, Estado do Paraná.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições 
legais previstas na Lei Orgânica Municipal, art.66, inciso VI,
CONSIDERANDO o interesse público em declarar a Estrada Santa 
Isabel como de domínio e utilidade pública, tendo em vista sua 
localização geográfica e ainda a necessidade imperiosa de estabelecer 
a locomoção de pessoas, garantindo o direito constitucional de ir e vir, 
DECRETA
Art. 1º. Fica declarada de domínio e utilidade pública, trecho de estrada 
vicinal denominada Estrada Santa Isabel na extensão de 23,04 km, 
partindo do ponto inicial P1, com coordenadas geográficas 23.22’37. 
74”S – 53°16’59.35”O e ponto final P2, com coordenadas geográficas 
23° 12’35.73”S – 53°16’56.04”O.
Art. 2º. A estrada a que se refere o artigo anterior é destinada ao tráfego 
de pessoas e veículos, servindo como via rural de acesso secundário, 
nos termos da Lei Complementar nº. 023 de 21 de dezembro de 2009.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor nesta data.
Douradina, PR, 04 de Julho de 2017.
JOÃO JORGE SOSSAI
Prefeito Municipal
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prefeitura MuNiCipaL De brasiLaNDia Do suL
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
EDITAL DE PREGÃO Nº 025/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 37/2017
Processo Licitatório: Pregão Presencial N. 025/2017
Contratante: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL, com sede administrativa na Avenida 
Adão Arcângelo Dal Bem, 882, na cidade de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 
95.640.520/0001-75, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr. MARCIO JULIANO MARCOLINO, 
brasileiro, casado, agente político, portador da Cédula de Identidade Civil RG n.º 7.179.380-0 SSP-PR, inscrito no 
CPF/MF sob n.º 019.237.059-62, residente e domiciliado a Rua Antônio Barros de Souza, 468 na cidade de Brasilândia 
do Sul, Estado do Paraná doravante denominada CONTRATANTE.
DETENTORAS: 
KANNO & HASEGAWA LTDA. - ME situada à Av. ADÃO ARCANGELO DAL BEM, 1247, Centro, CEP: 87.595-000 na 
cidade de BRASILÂNDIA DO SUL – PR. – CNPJ: 77.217.982/0001-00, neste ato representado por seu representante 
legal: YOSHIMORI KANNO, conforme documentos comprobatórios CPF: 086.001.809-10 e RG: 619.794/SESP/PR.
 Doravante denominada DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.    
Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA 
PARA MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELÉTROS, ELETRÔNICOS, BEM COMO MANUTENÇÃO, LIMPEZA E 
HIGIENIZAÇÃO DE APARELHO DE AR CONDICIONADO PARA O MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL, conforme 
segue:
 KANNO & HASEGAWA LTDA. – ME;
Item Descrição Unid. Quant. Valor Unit. Valor Total Marca/Espec.
1 MÃO DE OBRA PARA CONSERTO DE EQUIPAMENTO ELETRO - ELETRÔNICO (TV, RÁDIO, 
TELEFONE, ANTENA, DVD ETC...) HR 100,00 R$ 80,000 8.000,00 
KANNO
2 MÃO DE OBRA PARA CONSERTO DE EQUIPAMENTO ELETRODOMÉSTICO DE LINHA BRANCA 
(FORNO, FOGÇAO, GELADEIRA E MÁQUINA DE LAVAR ETC...) HR 100,00 R $ 
80,000 8.000,00 KANNO
3 MÃO DE OBRA PARA MANUTENÇÃO, LIMPEZA, HIGIENIZAÇÃO E CONSERTO DE APARELHO DE 
ARCONDICIONADO. HR 200,00 R$ 93,000 18.600,00 KANNO
VALOR TOTAL: (trinta e quatro mil e seiscentos reais). R$ 34.600,00  
VALOR: R$ 34.600,00 (trinta e quatro mil e seiscentos reais).
O FORNECIMENTO SERÁ REALIZADO DE FORMA PARCELADA, CONFORME A NECESSIDADE SOLICITADA 
E A ENTREGA DEVERÁ SER EFETUADA NOS TERMOS DO EDITAL AO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
AMPARO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 8.666/93; LEI FEDERAL Nº 10.520/2002; DECRETO FEDERAL Nº 3931/2001.
VIGÊNCIA: 12 MESES
DATA DA ASSINATURA: 04/07/2017
BRASILÂNDIA DO SUL - PR, 04 de JULHO de 2017.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De CafezaL Do suL
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N° 152/2017, DE 30 DE JUNHO DE 2017
SÙMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, tendo o disposto na 
Lei nº 834/2016 – LOA, de 13/12/2016,
DECRETA:
Art. 1º – Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar para o exercício de 2017, no valor de R$ 392.000,00 (trezentos 
e noventa e dois mil reais), para atendimento das seguintes dotações orçamentárias:
DESCRIÇÃO (NAT. DA DESP. - AÇÃO) ORG. UN. FUNCIONAL ATIV. FR NAT. 
VALOR
Aluguéis - Obras e Serviços Públicos 10 01 15452.1300 2.009 000 339036  10.000,00 
Transf. ao Cons. CIBAX 09 01 18541.1600 2.044 000 337170  5.000,00 
Serviços PJ - Atendimento a Pessoa Idosa 08 03 08241.1501 2.020 000 339039  
7.000,00 
Galerias Pluviais 10 02 15451.1300 3.027 000 449051  120.000,00 
Serviços PJ - Educação Infantil 07 01 12365.1400 2.018 103 339039  10.000,00 
Serviços PJ - Rec. Atenção Básica 05 02 10301.1500 2.022 495 339039  180.000,00 
Material de C. - Rec. Atenção Básica 05 02 10301.1500 2.022 495 339030  60.000,00 
TOTAL 392.000,00 
Art. 2º - Para cobertura dos créditos adicionais do artigo anterior serão utilizados recursos:
a) Do superávit financeiro do exercício anterior apurado para a fonte 000 – Recursos Livres no valor de R$ 42.000,00;
b) Do superávit financeiro do exercício anterior apurado para a fonte 495 – Atenção Básica no valor de R$ 240.000,00;
c) Da redução parcial da classificação orçamentária seguinte:
DESCRIÇÃO (NAT. DA DESP. - AÇÃO) ORG. UN. FUNCIONAL ATIV. FR NAT. 
VALOR
Material de C. – Dep. De Obras e Serviços P. 10 02 26782.1300 2.009 000 339030  
110.000,00 
TOTAL 110.000,00 
Art. 3º - A alteração orçamentária acima ocasionará em modificações no cronograma de desembolso mensal e anexos 
da LDO e PPA vigentes.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 30 dias do mês de junho de 2017.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

prefeitura MuNiCipaL De CafezaL Do suL
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N° 153/2017, DE 30 DE JUNHO DE 2017
SÙMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, tendo o disposto na 
Lei nº 834/2016 – LOA, de 13/12/2016,
DECRETA:
Art. 1º – Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar para o exercício de 2017, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil 
reais), para atendimento das seguintes dotações orçamentárias:
DESCRIÇÃO (NAT. DA DESP. - AÇÃO) ORG. UN. FUNCIONAL ATIV. FR NAT. VALOR
Serviços PJ – Atividades de Desporto e Lazer 07 02 27812.1400 2013 000 339039 20.000,00
TOTAL 20.000,00
Art. 2º - Para cobertura dos créditos adicionais do artigo anterior serão utilizados recursos o superávit financeiro do 
exercício anterior apurado para a fonte 000 – Recursos Livres no valor de R$ 20.000,00;
Art. 3º - A alteração orçamentária acima ocasionará em modificações no cronograma de desembolso mensal e anexos 
da LDO e PPA vigentes.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 30 dias do mês de junho de 2017.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

 
 
 
Cooperativa Agropecuária Caiuá Carnes Nobres - COOPERCAIUÁ, 
devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas CNPJ sob o nº 
09.062.952/0001-04, vem através de seu presidente, Augusto Barbosa Caldeirão, 
no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 28º do Estatuto Social, 
convocar os Cooperados, cujo número nesta data é de 78 (setenta e oito), para 
reunirem-se em Assembléia Geral Extraordinária a ser realizada no dia 19 
(dezenove) de Julho de 2.017 (Dois mil e dezessete), sito a Avenida Brasil, 
3.547, Zona I, nesta cidade, tendo em vista a falta de acomodações apropriadas 
em nossa sede social, às 08:00 horas, em 1ª. (primeira) convocação com 
presença de 2/3 (dois/terços) dos Cooperados, às 09:00 horas em 2ª. (segunda) 
convocação com metade mais 1 (hum) dos Cooperados, ou ainda, em 3ª. 
(terceira) convocação às 10:00 horas, com a presença de no mínimo 10 (dez) 
Cooperados para deliberarem sobre a seguinte: 
 
ORDEM DO DIA 
 

1) Apresentação de Análise da Situação de Mercado de Animais e Carne; 
 

2) Assuntos de Interesse Geral da Cooperativa.; 
 
 
 
 

Umuarama-Pr., 05 de Julho de 2.017. 
 
 
 
 
 
 
   Cooperativa Agropecuária Caiuá Carnes Nobres 
                              COOPERCAIUÁ 
          Augusto Barbosa Caldeirão 
              Presidente 

prefeitura MuNiCipaL De Cruzeiro Do oeste
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 231/2017   
SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor de R$ 170.000,00(cento e 
setenta mil reais), destinados a suplementarem as dotações do  orçamento corrente do Executivo Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pelo Artigo 5º, inciso I da Lei n.º 58, de 12/12/2016 (LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL – LOA) - Publicada em 
14/12/2016.
CONSIDERANDO, a insuficiência de saldos nas rubricas de despesa específica no orçamento municipal vigente.
DECRETA:
ARTIGO 1º - Fica aberto um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor de R$ 170.000,00(cento e setenta mil 
reais), destinados a suplementarem as seguintes dotações do orçamento corrente do Executivo Municipal
03.00-CHEFIA DE GABINETE
03.02.DIVISÃO DE INDUSTRIA E COMERCIO
23.122.0049.2007-Manutenção e Encargos com a Divisão de Industria e Comercio
0000-recursos ordinários livres 
(321)33.90.13.00-obrigaçoes patronais               5.000,00
06.00-SECRETARIA DE GOVERNO
06.02-DIVISÃO DE SERVIÇOS GERAIS 
04.122.0004.2012-Manutenção da Divisão de Serviços Gerais da Sec. De Administração 
0000-recursos ordinários livres 
(650)31.90.11.00-vencimentos e vantagens fixas-pessoa civil           20.000,00  
(651)31.90.13.00- obrigaçoes patronais              5.000,00
08-00-SECRETARIA DE OBRA VIAÇÃOE SERV. PUBLICO
08.02-DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
25.752.0031.2029-Manutenção e Melhoria com Serviços de Iluminação Publica
0507-cosip-contribuição de iluminação publica 
(1560) 33.90.30.00-material de consumo          100.000,00
10.00-SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL
10.03-DIVISÃO FUNDO MUNICIPAL ASSISTENCIA SOCIAL
08.244.0017.2065-Encargos com os Repasses dos Recursos do FNAS IGD/SUAS
0933-IGD SUAS PORTARIA MDS 337/2011 
(3081)33.90.30.00-material consumo               2.000,00
11.00-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,CULTURA E ESPORTE
11.01-DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.361.0022.2073-Manutenção e Encargos com Ensino Regular
0103-5% sobre transferência constitucionais 
(3450)31.91.13.00- obrigações patronais             15.000,00
11.00-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,CULTURA E ESPORTE
11.02-DIVISÃO DO FUNDEF
12.361.0022.2083-Manutenção e Encargos com Ensino Regular(FUNDEB 60%)
0101-fundeb/60% 
(4140) 31.91.13.00- obrigações patronais            20.000,00
11.00-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,CULTURA E ESPORTE
11.03-DIVISÃO DE CULTURA
12.392.0028.2088-Manutenção e Encargos com a Divisão de Cultura
0000-recursos ordinários livres 
(4332) 31.91.13.00- obrigações patronais              3.000,00
 TOTAL  DO CRÉDITO SUPLEMENTAR 170.000,00
ARTIGO 2º - Como recursos para a abertura do Crédito previsto no Artigo 1º deste Decreto, o Executivo Municipal, 
utilizar-se-á do seguinte:
03.00-CHEFIA DE GABINETE
03.02.DIVISÃO DE INDUSTRIA E COMERCIO
23.122.0049.2007-Manutenção e Encargos com a Divisão de Industria e Comercio
0000-recursos ordinários livres 
(322)33.91.13.00-obrigaçoes patronais               5.000,00
06.00-SECRETARIA DE GOVERNO
06.02-DIVISÃO DE SERVIÇOS GERAIS 
04.122.0004.2012-Manutenção da Divisão de Serviços Gerais da Sec. De Administração 
0000-recursos ordinários livres 
(660)33.90.30.00-material de consumo             20.000,00  
(680)33.90.35.00-serviços de consultoria               5.000,00
08-00-SECRETARIA DE OBRA VIAÇÃOE SERV. PUBLICO
08.02-DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
25.752.0031.2029-Manutenção e Melhoria com Serviços de Iluminação Publica
0507-cosip-contribuição de iluminação publica 
(1580) 33.90.39.00-outros serviços de terceiros-pessoa juridica          100.000,00
10.00-SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL
10.03-DIVISÃO FUNDO MUNICIPAL ASSISTENCIA SOCIAL
08.244.0017.2065-Encargos com os Repasses dos Recursos do FNAS IGD/SUAS
0933-IGD SUAS PORTARIA MDS 337/2011 
(3091)33.90.36.00- outros serviços de terceiros-pessoa fisica               2.000,00
11.00-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,CULTURA E ESPORTE
11.01-DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.361.0022.2073-Manutenção e Encargos com Ensino Regular
0103-5% sobre transferência constitucionais 
(3430)31.90.13.00- obrigações patronais             15.000,00
11.00-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,CULTURA E ESPORTE
11.02-DIVISÃO DO FUNDEF
12.361.0022.2083-Manutenção e Encargos com Ensino Regular(FUNDEB 60%)
0101-fundeb/60% 
(4120) 31.90.13.00- obrigações patronais            20.000,00
11.00-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,CULTURA E ESPORTE
11.03-DIVISÃO DE CULTURA
12.392.0028.2088-Manutenção e Encargos com a Divisão de Cultura
0000-recursos ordinários livres 
(4360) 33.90.33.00-passagens e despesas com locomoção              3.000,00
TOTAL  DO CANCELAMENTO  170.000,00
ARTIGO 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.               
Edifício do Paço Municipal de Cruzeiro do Oeste, aos 30 (trinta) dias do mês de junho de 2017. 
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
Prefeita Municipal

prefeitura MuNiCipaL De Cruzeiro Do oeste
ESTADO DO PARANÁ
HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO Nº  223/2017
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Dispensa por Justificativa nº 07/2017, dando outras providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pela nomeada pela Portaria nº 451/2017 de 09/03/2017, 
publicado em 16/03/2017, sobre o Processo de Licitação nº 106/2017, que tem por objeto a (o) Prestação de serviços referente a locação de imóvel 
destinado ao funcionamento Correio do Distrito de São Silvestre, por um período 12 (doze) meses.
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo relacionada.
NOME DO FORNECEDOR VALOR VALOR POR EXTENSO
MARIA IVONE DOS SANTOS BARBOSA R$: 18.216,00 Dezoito mil duzentos e dezesseis reais 
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, terça-feira 27 de junho de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
PREFEITO MUNICIPAL

HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO Nº  225/2017
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Inexigibilidade nº 07/2017, dando outras providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria nº 451/2017 de 09/03/2017, publicado em 
16/03/2017, sobre o Processo de Licitação nº 107/2017, que tem por objeto a (o) CONTRATAÇÃO DE ENTIDADE DA SOCIEDADE CIVIL, SEM 
FINS LUCRATIVOS, PARA REALIZAR AÇÕES PREVISTAS NA POLÍTICA DE AÇÃO SOCIAL, NO ÂMBITO DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 
- ALTA COMPLEXIDADE, PARA PROTEÇÃO DE SERVIÇO DE ACOLHIMENTOS INSTITUCIONAL PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES NA 
FAIXA ETÁRIA ENTRE 0 E 17 ANOS E 11 MESES, POR UM PERÍODO DE 24 (vinte e quatro) MESES,. CHAMADA PUBLICA Nº 06/2017.
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo relacionada.
NOME DO FORNECEDOR VALOR VALOR POR EXTENSO
ABRIGO SÃO FRANCISCO DE ASSIS R$: 260.000,00 Duzentos e sessenta mil reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, segunda-feira, 26 de junho de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
PREFEITO MUNICIPAL

HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO Nº  226/2017
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Inexigibilidade nº 08/2017, dando outras providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria nº 451/2017 de 09/03/2017, publicado em 
16/03/2017, sobre o Processo de Licitação nº 108/2017, que tem por objeto a (o) CONTRATAÇÃO DE ENTIDADE DA SOCIEDADE CIVIL, SEM 
FINS LUCRATIVOS, PARA REALIZAR ATENDIMENTO À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA INTELECTUAL, MÚLTIPLA OU SÍNDROMES 
ASSOCIADAS, NA ÁREAS DE EDUCAÇÃO, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL, POR UM PERÍODO DE 24 (vinte e quatro) MESES. CHAMADA 
PÚBLICA Nº 07/2017.
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo relacionada.
NOME DO FORNECEDOR VALOR VALOR POR EXTENSO
APAE-ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS R$: 300.000,00 Trezentos mil reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, segunda-feira, 26 de junho de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
PREFEITO MUNICIPAL

HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO Nº  201/2017
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Pregão nº 44/2017, dando outras providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pelo Decreto nº 98/2017 de 09 de março de 2017, Publicado 
em 16/03/2017, sobre o Processo de Licitação nº 67/2017, que tem por objeto a (o) Contratação de empresa para fornecimento de materiais gráficos 
destinados as Secretarias e Divisões da PR Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste - Pr, por um período de 12 (doze) meses. Órgão solicitante 
Secretaria Municipal de Governo. Conforme especificações no Anexo I. 
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo relacionada.
NOME DO FORNECEDOR VALOR VALOR POR EXTENSO
BERALDO ARTES GRÁFICA LTDA - ME R$: 43.030,00
Quarenta e três mil e trinta reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, sexta-feira, 09 de junho de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
PREFEITO MUNICIPAL
HOMOLOGAÇÃO 

DECRETO Nº  203/2017
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Pregão nº 46/2017, dando outras providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pelo Decreto nº 98/2017 de 09 de março de 2017, Publicado 
em 16/03/2017, sobre o Processo de Licitação nº 69/2017, que tem por objeto a (o) Contratação de Empresa/Pessoa Física para prestar serviços 
médicos Clinico Geral na PECO - Penitenciária Estadual de Cruzeiro do Oeste - PR, conforme exigências da portaria do Ministério da Saúde nº. 139 
de 11 de Fevereiro de 2015, referente ao credenciamento do município, da Equipe de Saúde Prisional no âmbito da Política Nacional de atenção 
integral da saúde as pessoas privadas de liberdade prisional (PNAISP) e portaria 482 de 01 de abril de 2015, art. 3º. , por um período de 24 (vinte 
e quatro) meses. Órgão solicitante Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo relacionada.
NOME DO FORNECEDOR VALOR VALOR POR EXTENSO
MIGUEL ANGEL CARBALLAR AREVALOS R$: 288.000,00 Duzentos e oitenta e oito mil reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, sexta-feira, 09 de junho de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
PREFEITO MUNICIPAL

HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO Nº  204/2017
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Pregão nº 47/2017, dando outras providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pelo Decreto nº 98/2017 de 09 de março de 2017, Publicado 
em 16/03/2017, sobre o Processo de Licitação nº 70/2017, que tem por objeto a (o) Contratação de Empresa/Pessoa Física para prestação de 
serviços habilitado  na área de Enfermagem na PECO - Penitenciária Estadual de Cruzeiro do Oeste - PR, conforme exigências da portaria do 
Ministério da Saúde nº. 139 de 11 de Fevereiro de 2015, referente ao credenciamento do município, da Equipe de Saúde Prisional no âmbito da 
Política Nacional de atenção integral da saúde as pessoas privadas de liberdade prisional (PNAISP) e portaria 482 de 01 de abril de 2015, art. 3º., 
por um período de 24 (vinte e quatro) meses. Órgão solicitante Secretaria Municipal de Saúde. Conforme especificações no Anexo I.
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo relacionada.
NOME DO FORNECEDOR VALOR VALOR POR EXTENSO
ANDERSON MARCELO DE LIMA R$: 84.628,56
Oitenta e quatro mil seiscentos e vinte e oito reais e cinquenta e seis centavos
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, sexta-feira, 09 de junho de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
PREFEITO MUNICIPAL

HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO Nº  206/2017
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Pregão nº 49/2017, dando outras providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pelo Decreto nº 98/2017 de 09 de março de 2017, Publicado 
em 16/03/2017, sobre o Processo de Licitação nº 72/2017, que tem por objeto a (o) Contratação de Empresa/Pessoa Física prestação de serviços  
habilitados na área de Técnico em Saúde Bucal na PECO - Penitenciária Estadual de Cruzeiro do Oeste - PR, conforme exigências da portaria do 
Ministério da Saúde nº. 139 de 11 de Fevereiro de 2015, referente ao credenciamento do município, da Equipe de Saúde Prisional no âmbito da 
Política Nacional de atenção integral da saúde as pessoas privadas de liberdade prisional (PNAISP) e portaria 482 de 01 de abril de 2015, art. 3º., 
por um período de 24 (vinte e quatro) meses. Órgão solicitante Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo relacionada.
NOME DO FORNECEDOR VALOR VALOR POR EXTENSO
LAYLA CAROLINA ARBIGAUS SOUZA R$: 36.911,52 Trinta e seis mil, novecentos e onze reais e cinquenta e dois centavos
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, sexta-feira, 09 de junho de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
PREFEITO MUNICIPAL

HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO Nº  213/2017
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Pregão nº 56/2017, dando outras providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pelo Decreto nº 98/2017 de 09 de março de 2017, Publicado 
em 16/03/2017, sobre o Processo de Licitação nº 79/2017, que tem por objeto a (o) Contratação de empresa ou profissional habilitado especializado 
para prestar serviços médicos na área de Infectologia destinados ao atendimento de usuários encaminhados e autorizados  pela Secretaria 
Municipal de Saúde - Divisão Fundo Municipal de Saúde,  por um período de 12 (doze) meses.
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo relacionada.
NOME DO FORNECEDOR VALOR VALOR POR EXTENSO
FRANCISCO & KANTOR ASSISTENCIA MEDICA LTDA  - ME R$: 36.000,00 Trinta e seis mil reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, segunda-feira, 12 de junho de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
PREFEITO MUNICIPAL

HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO Nº  215/2017
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Pregão nº 58/2017, dando outras providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pelo Decreto nº 98/2017 de 09 de março de 2017, Publicado 
em 16/03/2017, sobre o Processo de Licitação nº 81/2017, que tem por objeto a (o) Contratação de empresa para prestação de serviços referente 
a mecânica especializada em injeção eletrônica destinado aos veículos do Transporte Escolar. Órgão solicitante Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer - Divisão de Transporte Escolar.
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo relacionada.
NOME DO FORNECEDOR VALOR VALOR POR EXTENSO
POSTO DE MOLAS SÃO PAULO LTDA - ME R$: 10.000,00 Dez mil reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, segunda-feira, 12 de junho de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
PREFEITO MUNICIPAL

prefeitura MuNiCipaL De Cruzeiro Do oeste
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 141/2017 – SECRETARIA DE SAÚDE
SUMULA: Concessão de Diária
LEANDRO SILVESTRE DE OLIVEIRA, O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO 
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor LUCIANO SENAS DOS SANTOS, Motorista Municipal, com base na Lei Municipal 
nº.24/2013 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 10 (dez) diárias no valor de R$ 50,00 totalizando 
o valor de R$500,00 para transporte de pacientes para as cidades de Cascavel, Arapongas, Londrina, Cianorte e 
Maringá.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 04 (quatro) DIAS 
DE JULHO  DE 2017.
Leandro Silvestre de Oliveira                                    
Secretário Municipal da Saúde
José Ronaldo Ferreira Fernandes
Secretário Municipal de Finanças

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIA
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
LUCIANO SENAS DOS SANTOS
LOTAÇÃO
Governo Municipal CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
CPF
000.429.029-16 AGÊNCIA BANCÁRIA
3352 Nº. CONTA
21.584-9
DESTINO
Cascavel, Arapongas, Londrina, Cianorte e Maringá.
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
Por um período de 40 dias QT. DIÁRIAS
10 diárias VALOR UNITÁRIO
50,00 VALOR TOTAL
500,00 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM SOLICITANTE   
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)
ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___ (RECEBIMENTO)
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

RESUMO DE ADITIVOS.
Termo aditivo n° 001/2017.
Ref. Contrato de prestação de serviços n°: 062/2015
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: L. E. Schiavon - ME
Objeto: Fica aditado o contrato de prestação de serviços n.º 062/2015, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula décima terceira, passando o 
término para 01 de julho de 2018.

Termo aditivo n° 001/2017.
Ref. Contrato de prestação de serviços n°: 063/2015
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: L. E. Schiavon - ME
Objeto: Fica aditado o contrato de prestação de serviços n.º 063/2015, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula décima terceira, passando o 
término para 01 de julho de 2018.

Termo aditivo n° 001/2017.
Ref. Contrato de prestação de serviços n°: 066/2015
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: A B Administração de Serviços Ltda
Objeto: Fica aditado o contrato de prestação de serviços n.º 066/2015, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula oitava, passando o término 
para 13 de julho de 2018.    

Termo aditivo n° 001/2017.
Ref. Contrato de prestação de serviços n°: 069/2015
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: POLICLINICA SÃO LUCAS ASSIS LTDA - ME
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de Serviços n.º 069/2015, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula décima quarta, passando o 
término para 20 de julho de 2018.
 
Termo aditivo n° 002/2017.
Ref. Contrato de prestação de serviços n°: 062/2016
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: Abdo Lopes & Cia Ltda - ME
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de Serviços n.º 062/2016, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula décima quarta, passando o 
término para 11 de julho de 2018.        

Termo aditivo n° 001/2017.
Ref. Contrato de prestação de serviços n°: 055/2016
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: CLÍNICA DE DOENÇA DA PELE S/C LTDA - ME
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de Serviços n.º 055/2016, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula décima quarta, passando o 
término para 01 de julho de 2018.

Termo aditivo n° 001/2017.
Ref. Contrato de prestação de serviços n°: 053/2013
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: Clínica do Aparelho Digestivo de Umuarama Ltda-ME
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de Serviços n.º 053/2013, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula décima primeira, passando 
o término para 01 de julho de 2018.

Termo aditivo n° 001/2017.
Ref. Contrato de prestação de serviços n°: 056/2013
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: A.V.Teologides & Cia Ltda.
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de Serviços n.º 056/2013, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula décima primeira, passando 
o término para 09 de julho de 2018.
Termo aditivo n° 002/2017.
Ref. Contrato de prestação de serviços n°: 038/2016
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: Servioeste Soluções Ambientais Ltda
Objeto: Reajuste no valor pactuado na cláusula quarta, conforme tabela do INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidor), passando para até 
R$ 21.747,72 (vinte e um mil, setecentos e quarenta e sete reais e setenta e dois centavos) anuais.
 Umuarama, 04 de julho de 2017.
JORGE LUIS ZANETTI PEREIRA
Coordenador do CISA

prefeitura MuNiCipaL De DouraDiNa
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N° 90/2017
 De 03 de Julho de 2017
SUMULA: “Anula o Procedimento Licitatório na Modalidade Pregão Presencial n° 037/2017”.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DOPARANÁ, no uso de suas atribuições legais e, 
CONSIDERANDO, que em 22 de junho de 2017 foi publicado Edital do Pregão Presencial n° 037/2017, para 
contratação de empresa para fornecer cartuchos para impressão,
CONSIDERANDO que o Edital do referido procedimento licitatório violou o texto do art.  30, § 1°, da Lei 8.666/93, 
prejudicando a competitividade do certame,  já que em seu item 6.1.3, que trata da qualificação técnica, exigiu a 
apresentação de 02 (dois) atestados de capacidade técnica expedido por pessoa de direito público, não sendo aceitos 
atestados expedidos por pessoas jurídicas de direito privado,
CONSIDERANDO, que a contratação pretendida, nos termos propostos no Edital não mais interessa à Administração,
CONSIDERANDO que a Administração Pública, nos termos do Artigo 49 da Lei 8.666/93, c/c a súmula 473 do STF, 
deve anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os torne insanáveis,
R E S O L V E:
Art. 1º. ANULAR o procedimento licitatório na modalidade Pregão Presencial n° 037/2017.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 PAÇO MUNICIPAL “FRANCISCO GIL VERA”, aos três dias do mês de julho do ano de dois mil e dezessete 
(03/07/2017).
JOAO JORGE SOSSAI
PREFEITO MUNICIPAL

prefeitura MuNiCipaL De DouraDiNa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 215
De 04 de julho 2017
NOMEIA A SRTA. DAYSA DE MORAIS DOS SANTOS PARA O CARGO DE AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, EM 
VIRTUDE DE HABILITAÇÃO EM CONCURSO PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o Concurso Público, aberto através do Edital n.º 036/2015, de 28/07/2015 e realizado pelo 
Município em 27 de Setembro de 2015;
CONSIDERANDO o Decreto n.º 1.555, de 18/11/2015 – Homologação de Resultado e o Edital n.º 016/2017, de 
05/06/2017 – Convocação da candidata;
RESOLVE
NOMEAR a Srta. DAYSA DE MORAIS DOS SANTOS, inscrita no CPF-N.º-061.211.859-29 e no RG-N.º-12.794.576-4-
SSP/PR, sob o Regime CLT, no cargo de Agente Comunitário de Saúde, Grupo Operacional Administrativo e Técnico-
GOAT, classe A, nível 1, com carga horária de 40 horas semanais, a contar de 05/07/2017.
A Secretaria de Saúde de Douradina-PR, através da Divisão de Recursos Humanos, providenciará o assentamento 
nos registros funcionais em cumprimento a presente portaria.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos quatro dias do mês de julho do ano de dois mil e dezessete. 
(04/07/2017).
João Jorge Sossai
 Prefeito Municipal

Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo Indeterminado n.º 010/2017
Contratante: Município de Douradina/PR
Contratada: Daysa de Morais dos Santos
Objeto: Prestação de serviços no emprego público de Agente Comunitário de Saúde na Secretaria de Saúde de 
Douradina, conforme Concurso para Emprego Público, aberto através do Edital n.º 036/2015.
Carga horária: 40 horas semanais
Valor contratado: R$-1.277,45-mensais
Início: 05/07/2017

prefeitura MuNiCipaL De esperaNÇa Nova
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 226/2017 
Súmula: Concede férias regulamentares ao servidor Wilson Celso Vigo, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor Wilson Celso Vigo, solteiro, Portador da Carteira de Identidade 
RG nº 4.320.386-0, relativas ao período aquisitivo 15/04/2015 a 14/04/2016, por trinta dias, devendo entrar em gozo 
da mesma a partir de 04/07/2017.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos três dias do mês de julho do ano de dois 
mil e dezessete.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De esperaNÇa Nova
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 227/2017
Súmula: Concede férias regulamentares ao servidor Gilberto Marcelino Messias, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor Gilberto Marcelino Messias, portador da Carteira de Identidade 
RG nº 10.075.706-5, relativas ao período aquisitivo 05/02/2015 a 04/02/2016, por trinta dias, devendo entrar em gozo 
da mesma a partir de 05/07/2017.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos quatro dias do mês de julho do ano de 
dois mil e dezessete.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De fraNCisCo aLves
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO 073/2017.
TOMADA DE PREÇOS 002/2017.
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ.
Contratada: BRUNETTI & RODRIGUES LTDA - ME / CNPJ: 26.101.143/0001-83
Objeto: contratação de empresa especializada para a EXECUÇÃO DE ESTRADA VICINAL COM APLICAÇÃO 
DE AGENTE ESTABILIZADOR DE BASE DE SOLO com largura de 7,00 metros e extensão de 1.428,58 metros, 
compreendendo uma área de 10.000,00 m² no trecho da Estrada Xuxa, no Município de Francisco Alves – PR.
Valor global: R$ 150.374,12 (CENTO E CINQUENTA MIL TREZENTOS E SETENTA E QUATRO REAIS E DOZE 
CENTAVOS).
Vigência: até o dia 03/03/2018 (três de março de dois mil e dezoito), contados da data da assinatura do Contrato.
Francisco Alves-PR, 03 de julho de 2017.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DO CONTRATO 074/2017.
PREGÃO PRESENCIAL 046/2017.
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ.
Contratada: SABOR DA BRASA GRILL LTDA / CNPJ: 12.243.973/0001-30
Objeto: contratação de empresa para o FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES PARA OS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS 
EM SERVIÇO, LIGADOS AOS DEPARTAMENTOS E SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES EM 
SERVIÇO EM UMUARAMA.
Valor global: R$ 28.550,00 (VINTE E OITO MIL QUINHENTOS E CINQUENTA REAIS).
Vigência: até o dia 03/07/2018 (três de julho de dois mil e dezoito), contados da data da assinatura do Contrato.
Francisco Alves-PR, 03 de julho de 2017.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DO CONTRATO 075/2017.
PREGÃO PRESENCIAL 048/2017.
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ.
Contratada: RIEDI COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA/ CNPJ: 77.310.928/0001-05
Objeto: contratação de empresa para a AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO NOVO, ZERO KM, (ANO 2017).
Valor global: R$ 94.000,00 (NOVENTA E QUATRO MIL REAIS).
Vigência: até o dia 03/07/2018 (três de julho de dois mil e dezoito), contados da data da assinatura do Contrato.
Francisco Alves-PR, 03 de julho de 2017.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL

prefeitura MuNiCipaL De DouraDiNa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 216
De 04 de Julho de 2017
CONCEDE ADICIONAL DE INSALUBRIDADE.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, e,
CONSIDERANDO Laudo Técnico de Insalubridade e Periculosidade, do Engenheiro de Segurança do Trabalho Sr. 
Helio Boszczovski, Crea n.º 19.189/PR,
R E S O L V E
CONCEDER, enquanto perdurar a função insalubre, Adicional de Insalubridade no percentual de 20%-(vinte por 
cento) sobre o salário mínimo vigente no País para a servidora DAYSA DE MORAIS DOS SANTOS, inscrita no CPF-
N.º-061.211.859-29 e no RG-N.º-12.794.576-4-SSP/PR, ocupante do Emprego Público de Agente Comunitário de Saúde.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos quatro dias do mês de Julho do ano de dois mil e dezessete. 
(04/07/2017).
João Jorge Sossai
 Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De guaira
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 245/2017
Data: 04.07.2017
Ementa: prorroga o prazo para conclusão dos trabalhos da comissão de processo disciplinar para apurar fatos de 
interesses da Administração Municipal, instituída pela Portaria nº 152/2017. 
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 
e considerando o memorando nº 2016001947, 
RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, para 
apurar os fatos objetivando ressalvar os interesses da Administração Municipal, instituída pela Portaria nº 152/2016, 
por mais 60 (sessenta) dias.
Art. 2º O desempenho das atribuições dos membros da Comissão é considerado serviço público relevante e não 
será remunerado.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CIENTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 04 de julho de 2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

MuNiCÍpio De guaÍra - paraNÁ
súMuLa De soLiCitaÇÃo De LiCeNÇa aMbieNtaL 

O Município de Guaíra, CNPJ: 77.857183/0001-90, torna público que solicitou do IAP, a 
Licença Prévia Ambiental para Operação do Porto Internacional Sete Quedas. Situado na Rua 
Bandeirantes, s/nº, Guaíra-Pr.

CâMara MuNiCipaL De iCaraiMa
ESTADO DO PARANÁ
CNPJ: 77.930.386/0001-65 e.mail: camaraicaraima@yahoo.com.br
www.icaraima.pr.leg.br
ATO DA MESA Nº 026/2017
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das prerrogativas regimentais 
conferidas pelo art.23, da resolução nº 006/91, art. 17, inciso XXVIII, da Lei Orgânica do Município, atendendo ainda 
ao disposto na Resolução nº 001/2013, tendo em vista os requerimentos formulado pelo os  vereadores.
RESOLVE:
Fica os vereadores, JURANDIR AQUINO DA SILVA E DANIEL PAULO DUARTE,  autorizado a viajar a cidade de 
Maringá, Estado do Paraná, nos dias 05, 06 e 07 de julho  de 2017, para participar do CURSO: DIREITO FINANCEIRO 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA I – PLANEJAMENTO. REGIME DOS AGENTES PÚBLICOS I – FREQUENCIA E 
JORNADA. Promovido pela NS Treinamentos  e Capacitação em Gestão Publica. Local: Hotel  Ibis Budget, cabendo-
lhe o recebimento de (03) diárias. Fica autorizado a viagem com veículo  Corolla, placas AAA 6685 de uso e guarda da 
Câmara Municipal de Icaraíma, as despesas com locomoção do veículo serão reembolsadas mediante apresentação 
de notas fiscais emitidas em nome da Câmara Municipal de Icaraíma, conforme Art. 3º da Resolução nº 001/2013.
Após a conclusão da viagem, conforme art. 4º da Resolução de nº 001/2013, para comprovar a realização do 
referido deslocamento deverá o vereador apresentar a Mesa Diretora, no prazo de vinte e quatro horas os seguintes 
documentos, notas de refeição recibos de inscrição do curso e certificado do mesmo.
Edifício da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 04 dias do mês julho de 2017.
LEANDRO FERREIRA DE ANDRADE
 Presidente
AGNALDO ALBERTO CARDOSO
1º Secretário

prefeitura MuNiCipaL De ivaté
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 1.106/2017
SÚMULA: Homologa resultado do processo Licitatório.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Homologado o resultado do processo Licitatório modalidade Pregão Presencial nº. 023/2017, em favor 
da empresa: RICARDO ZENATTI E CIA LTDA que tem como objeto a Aquisição e instalação de geomembrana PEAD 
(polietileno de alta densidade) para a impermeabilização da nova vala no aterro sanitário municipal de Ivaté, com 
vigência de contratação até 31 de Dezembro de 2017.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, aos 04 dias do mês de Julho de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De brasiLaNDia Do suL
ESTADO DO PARANÁ
LEI N.º 678/2017.
Altera Artigo da Lei Municipal n.º 603/2015, anexos das Leis municipal n.ºs 553/2013 DE 31/10/2013 (PPA), 665/2016 de 03/11/2016 (LDO), 
666/2016 DE 03/11/2016 (LOA), revoga Lei Municipal N.º 677/2017 DE 20 de junho de 2017 e da outras providências. 
Artigo 1º - Fica incluído no Artigo 17 da Lei Municipal n.º 603/2015 os seguintes incisos:
Art. 17- ...
XI - Proceder ao planejamento, implementação e regulação das políticas de desenvolvimento do turismo no município, promovendo a implantação 
e execução de planos, programas, projetos e ações relacionadas ao turismo;
XII – Organizar e promover, promoções e programas da Secretaria e estimular as instituições locais que necessitam de suporte para realização 
de eventos voltados ao Turismo;
XIII – Captar recursos técnicos, humanos e financeiros, visando o desenvolvimento do turismo no município;
XIV – Promover, isoladamente ou em parceria com outras entidades (públicas ou privadas), ações destinadas a incrementar o turismo como fator 
de desenvolvimento, geração de riqueza, trabalho e renda;
XV – Desenvolver e coordenar ações destinadas ao fomento do turismo, em articulação com outros Municípios, Estado, União e outras entidades 
privadas, visando o desenvolvimento da área;
XVI – Propor, de forma continuada, medidas que objetivam a organização e expansão do turismo no Município;
XVII – Elaborar o levantamento e mapeamento dos recursos turísticos, mantendo atualizado o cadastro dos pontos turísticos do município;
Artigo 2º - Fica alterado o Item “3” e alínea “a” do Parágrafo Único do Art. 17 da Lei Municipal n.º 603/2015, passando a ter a seguinte redação:
Art. 17...
Parágrafo Único...
3. Departamento de Cultura e Turismo:
a) Diretor do Departamento de Cultura e Turismo
Artigo 3º - Fica Alterado o Anexo III - do Plano Plurianual 2014/2017 da Lei nº 553/2013 de 31/10/2013, no Órgão 09 – Secretária de Educação e 
Cultura, para o exercício de 2017, dentro da Unidade 9.002 – Coordenação Cultura, no Projeto/Atividade 2.029, passando a ter a seguinte redação:
Órgão: 09. ...
Unidade: 002 COORDENAÇÃO – CULTURA E TURISMO
Programa: 13.392.1450 Gestão Municipal de Cultura e Turismo
Projeto/Atividade: 2029 - Manutenção das Atividades Culturais e Turismo
Objetivo: Desenvolver a ações de cultura e turismo no Município: no que tange à cultura com a realização de eventos artístico-culturais, o 
desenvolvimento do folclore, a realização de desfiles cívico e comemorativo de datas históricas do calendário Oficial e demais festividades de 
aniversário do Município; implantar o museu histórico agrícola; dar manutenção à Casa da Cultura e à Biblioteca Pública Municipal; conceder 
prêmios, diplomas e honrarias para destaques culturais personalidades; conceder contribuições e auxílios financeiros às entidades culturais e 
pessoas (calouros e artistas amadores para apresentação regionais e estaduais de forma a incentivar e divulgar o Município no contexto cultural) 
de acordo com as exigências contidas na LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias; adquirir bens duráveis compreendendo equipamentos e material 
permanente; adquirir acervo bibliotecário; desenvolver demais eventos culturais correlatos. No que tange ao Turismo, Proceder ao planejamento, 
implementação e regulação das políticas de desenvolvimento do turismo no município, promovendo a implantação e execução de planos, 
programas, projetos e ações relacionadas ao turismo; Organizar e promover, promoções e programas da Secretaria e estimular as instituições 
locais que necessitam de suporte para realização de eventos voltados ao Turismo; Captar recursos técnicos, humanos e financeiros, visando o 
desenvolvimento do turismo no município; Promover, isoladamente ou em parceria com outras entidades (públicas ou privadas), ações destinadas a 
incrementar o turismo como fator de desenvolvimento, geração de riqueza, trabalho e renda; Desenvolver e coordenar ações destinadas ao fomento 
do turismo, em articulação com outros Municípios, Estado, União e outras entidades privadas, visando o desenvolvimento da área; Propor, de forma 
continuada, medidas que objetivam a organização e expansão do turismo no Município; Elaborar o levantamento e mapeamento dos recursos 
turísticos, mantendo atualizado o cadastro dos pontos turísticos do município;
Artigo 4º - Ficam alteradas, respectivamente as Leis Municipais n.º 665/2016 de 03/11/2016 – Lei de Diretrizes Orçamentárias e a Lei Municipal 
n.º 666/2016 de 03/11/2016 – Lei Orçamentária Anual, e seus respectivos anexos no tocante a nomenclatura da descrição – Manutenção das 
Atividades Culturais para Manutenção das Atividades Culturais e Turismo.
Artigo 5º - Fica Revogada a Lei Municipal n.º 677/2017 de 20 de junho de 2017, tornando-a sem efeito.
Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 1º de junho de 2017.
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães” aos 04 de Julho de 2017.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De brasiLaNDia Do suL
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º  087/2017.
Dispõe sobre a criação da Comissão para a elaboração do Plano Municipal de Saúde de Brasilândia do Sul, referente 
a 2018 a 2021, dando outras providencias. 
MARCIO JULIANO MARCOLINO – Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso dos 
poderes que lhe são conferidos: 
RESOLVE: 
Criar a Comissão para a elaboração do Plano Municipal de Saúde de Brasilândia do Sul, referente 2018 a 2021,  
sendo:
 Lucélia Aparecida Gimenes Marcolino – Secretaria Municipal de Saúde – presidente da Comissão;
 Célia Aparecida Gonçalves Costacurta – Enfermeira da Epidemilogia;
 Alex Sandro do Nascimento – Diretor da Vigilância Sanitária;
 Marlene da Silva Picolo – Enfermeira da Urgência Emergência;
 Sabrina Aparecida de Paula Scuteri – Enfermeira do Programa Saúde Estratégica da Família;
 Gustavo Ribeiro Fortes – Médico do Programa Saúde Estratégica da Família;
 Liliane Megda Valença – Farmacêutica; 
 João Abrão Gazola – Contador;
 Sandra Maria Gonçalves – Secretaria da Educação;
 Gislaine Sincoski – Secretaria da assistência Social;
 Gilcemara Simões Lima da Silva – Diretora da Secretaria de Saúde de Brasilândia do Sul; 
 Rosimeire Mendes Malfato da Silva – Colaboradora Administrativa;
 Silvana da Silva - Colaboradora Administrativa;
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães aos, 22 de Junho de 2017.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal
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prefeitura MuNiCipaL De guaira
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 226/2017 
Data: 04.07.2017
Ementa: abre Crédito Adicional Suplementar no valor R$ 435.100,00 (quatrocentos e trinta e cinco mil e cem reais) e 
anula dotação orçamentária de igual valor.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e nos termos dos artigos 6º, I 
da Lei Orçamentaria Anual nº 2.002 de 21/12/2016, bem como no artigo 43, inciso I da Lei Federal nº 4.320/64, e, 
considerando o memorando sob o nº 2017000053.
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor R$ 435.100,00 (quatrocentos e trinta e cinco mil e cem 
reais) na forma abaixo discriminada:  
Órgão: 2 -  Governo Municipal
Unidade: 3 -  Coordenação de Programas Especiais
Ação: 2009 - Manutenção das Atividades da Coordenadoria de Tecnologia de Informação
Funcional: 0004.0126.0010
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
89 3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 505 250.000,00
Órgão: 2 -  Governo Municipal
Unidade: 4 -  Coordenadoria da Guarda Municipal
Ação: 2013 - Manutenção das Atividades da Coordenadoria da Guarda Municipal
Funcional: 0006.0181.0014
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
119 3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 0 157.132,70
120 3319013000000000000 - Obrigações patronais 0 51.394,56
121 3319016000000000000 - Outras despesas variáveis - pessoal civil 0 48.348,50
Órgão: 8 -  Secretaria Municipal de Saúde
Unidade: 1 -  Fundo Municipal de Saúde
Ação: 2087 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ATENÇÃO SECUNDÁRIA - MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE
Funcional: 0010.0302.0037
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
621 3317170000000000000 - Rateio pela participação em consórcio público 496 350.000,00
Órgão: 10 -  Secretaria Municipal de Infraestrutura
Unidade: 2 -  Departamento de Obras
Ação: 1019 - Construções em Vias e Logradouros Públicos
Funcional: 0015.0451.0045
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
765 3339030000000000000 - Material de consumo 505 130.000,00
TOTAL 986.875,76
Art. 2° Os recursos necessários à execução do contido no Art. 1° deste decreto decorrerão da anulação orçamentária, 
a saber:
Órgão: 2 -  Governo Municipal
Ação: 2014 - Manutenção das Atividades da Defesa Civil e do Programa Bombeiro Comunitário
Funcional: 0006.0182.0015
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
126 3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 0 157.132,70
127 3319013000000000000 - Obrigações patronais 0 51.394,56
128 3319016000000000000 - Outras despesas variáveis - pessoal civil 0 48.348,50
Órgão: 8 -  Secretaria Municipal de Saúde
Unidade: 1 -  Fundo Municipal de Saúde
Ação: 2053 - Manutenção das Atividades da Unidade de Pronto Atendimento - Upa 24 Hs
Funcional: 0010.0302.0037
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
524 3339030000000000000 - Material de consumo 496 150.000,00
537 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 496 200.000,00
Órgão: 8 -  Secretaria Municipal de Saúde
Unidade: 1 -  Fundo Municipal de Saúde
Ação: 2053 - Manutenção das Atividades da Unidade de Pronto Atendimento - Upa 24 Hs 
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
534 3339036000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa física 505 50.000,00
538 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 505 200.000,00
Órgão: 10 -  Secretaria Municipal de Infraestrutura
Unidade: 2 -  Departamento de Obras
Ação: 2072 - Manutenção das Atividades do Setor de Iluminação Pública
Funcional: 0015.0452.0045
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
802 3339030000000000000 - Material de consumo 505 130.000,00
TOTAL 986.875,76
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 04 de julho de 2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

  

 
 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO PARANÁ/COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Modalidade: Pregão Presencial n° 113/2017 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Global 
Objeto: Registro de preços para contratação futura de empresa especializada 
para construção de cercas de arame farpado, com fornecimento de materiais e 
mão-de-obra necessários para a realização dos serviços, a serem utilizados 
em instalações físicas de responsabilidade desse município. 
Data de Abertura: às 08h30min do dia 18 de julho de 2017. 

Modalidade: Pregão Presencial n° 114/2017 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Global 
Objeto: Registro de preços para contratação de empresa especializada no 
ramo para o fornecimento e plantio de grama, tipo Esmeralda em placas, a 
serem plantadas conforme necessidade do Município de Guaíra, na sede, 
distritos e comunidades rurais. 
Data de Abertura: às 14h30min do dia 18 de julho de 2017. 

O edital e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios.  Demais informações: no 
Departamento de Compras e Licitações do Município de Guaíra, de segunda a 
sexta-feira, em horário normal de expediente. Fone (44) 3642-9924 – e-mail 
compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 04 de julho de 2017. 
Anildo Morais Peraçoli/Pregoeiro /Comissão Permanente de Licitações. 
 

MuNiCÍpio De guaÍra 
ESTADO DO PARANÁ
ADITIVO CONTRATUAL Nº 078/2017
Extrato do Segundo Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços nº 210/2016, do Edital de Pregão Presencial nº 
113/2016 Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: TONN & FERNANDES LTDA
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada para fornecimento de materiais e mão-de-
obra necessária para execução de sistemas de cerca elétrica e ou por alarme por sirene e sistema de monitoramento 
com cerca elétrica e ou por alarme, os quais serão utilizados pelas Secretarias deste Município.
Objetivo do Aditivo: o objetivo do presente aditivo é o acréscimo de percentual de valor da Ata de Registro de Preços, 
decorrente de alteração de meta física, cujo valor total máximo é de R$ 206.736,80 (duzentos e seis mil, setecentos 
e trinta e seis reais e oitenta centavos).
Do Acréscimo do Valor: a Contratante pagará a Contratada o valor total máximo de R$ 10.171,60 (dez mil, cento 
e setenta e um reais e sessenta centavos), referente ao acréscimo de quantidade aos itens 08, 18 e 49 da Ata de 
Registro de Preços nº 210/2016.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata de Registro de Preços inicial.
Guaíra, Paraná, 03 de julho de 2017.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 190/2017, DO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 091/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: MICROWARE ENGENHARIA DE SISTEMAS LTDA, CNPJ Nº 08.615.859/0001-17.
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada para fornecimento de máquinas de 
servidores (Datacenter), licença de softwares e materiais de consumo, que serão empregados pela Administração 
Municipal no gerenciamento dos Sistemas, Sites e Dados.
Valor Total: R$ 495.000,00 (Quatrocentos e noventa e cinco mil reais).
Prazo de Vigência: inicio: 28 de junho de 2017 e término em 27 de junho de 2018.
Data de Assinatura: 28 de junho de 2017. Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 30 de junho de 2017.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 191/2017,DO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 091/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: RODTEC EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA EIRELI – CNPJ 09.626.863/0001-43.
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada para fornecimento de licença de 
softwares, que serão empregados pela Administração Municipal no gerenciamento dos Sistemas, Sites e Dados.
Valor Total: R$ 133.815,69 (Cento e trinta e três mil, oitocentos e quinze reais e sessenta e nove centavos).
Prazo de Vigência: inicio: 28 de junho de 2017 e término em 27 de junho de 2018.
Data de Assinatura: 28 de junho de 2017. Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 30 de junho de 2017.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 192/2017, DO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 091/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: CARNEVALI E KLITZKE LTDA – CNPJ 18.012.406/0001-50.
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada para fornecimento de licença de 
softwares, que serão empregados pela Administração Municipal no gerenciamento dos Sistemas, Sites e Dados.
Valor Total: R$ 113.420,00 (Cento e treze mil, quatrocentos e vinte reais).
Prazo de Vigência: inicio: 28 de junho de 2017 e término em 27 de junho de 2018.
Data de Assinatura: 28 de junho de 2017. Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 30 de junho de 2017.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 193/2017, DO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 091/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: ITVALE COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA LTDA – CNPJ 08.008.523/0001-96.
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada para fornecimento de licença de 
softwares, que serão empregados pela Administração Municipal no gerenciamento dos Sistemas, Sites e Dados.
Valor Total: R$ 53.330,00 (Cinquenta e três mil, trezentos e trinta reais).
Prazo de Vigência: inicio: 28 de junho de 2017 e término em 27 de junho de 2018.
Data de Assinatura: 28 de junho de 2017.
 Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 30 de junho de 2017.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 194/2017, DO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 102/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: PHAF HOFFMANN PAPELARIA LTDA – ME, CNPJ Nº 11.272.813/0001-57
Objeto da Ata de Registro de Preços: aquisição de materiais esportivos (petecas, redes de badminton, raquetes e 
caixas de torn) a serem utilizados nos trabalhos e projetos a serem realizados pela Secretaria Municipal de Esporte e 
Lazer / Educação e Cultura / Programas da Secretaria Municipal de Ação Social, do Município de Guaira-PR.
Valor Total: R$ 4.231,20 (quatro mil, duzentos e trinta e um reais e vinte centavos).
Prazo de Vigência: inicio em 03 de julho de 2017 e término em 02 de julho de 2018.
Data de Assinatura: 03 de julho de 2017. Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 03 de julho de 2017.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 195/2017, DO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 102/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: ACADEMIA BARBOSA & SLOMP LTDA - ME, CNPJ Nº 14.950.219/0001-66
Objeto da Ata de Registro de Preços: aquisição de materiais esportivos (petecas, redes de badminton, raquetes e 
caixas de torn) a serem utilizados nos trabalhos e projetos a serem realizados pela Secretaria Municipal de Esporte e 
Lazer / Educação e Cultura / Programas da Secretaria Municipal de Ação Social, do Município de Guaira-PR.
Valor Total: R$ 455,70 (quatrocentos e cinquenta e cinco reais e setenta centavos).
Prazo de Vigência: inicio em 03 de julho de 2017 e término em 02 de julho de 2018.
Data de Assinatura: 03 de julho de 2017. Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 03 de julho de 2017.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 196/2017, DO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 103/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora    da    Ata:     ANGELICO     LIMA    ME,    CNPJ    Nº 82.420.043/0001-90
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa para o fornecimento de materiais metalúrgicos (calhas, 
rufos e adesivos), os quais serão empregados na manutenção dos próprios municipais.
Valor Total: R$ 207.680,00 (duzentos e sete mil, seiscentos e oitenta reais).
Prazo de Vigência: início em 03 de julho de 2017 e término em 02 de julho de 2018.
Data de Assinatura: 03 de julho de 2017. Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 03 de julho de 2017.

EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 095/2017, DA DISPENSA DE 
LICITAÇÃO POR JUSTIFICATIVA Nº 037/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA, CNPJ Nº 77.396.810/0007-29
Objeto do Contrato: Contratação da empresa FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA, que será responsável 
pelo fornecimento de óleos e filtros e pela prestação de serviços os quais serão utilizados na revisão de 5.000 km do 
veículo Fiat Mobi Like, placa BBD-4230, frota 389, lotado no Departamento de Vigilância Sanitária, deste município 
de Guaíra, Paraná.
Valor Total: R$ 302,01 (trezentos e dois reais e um centavo). Prazo  de  Vigência:  O  prazo  de  vigência  tem  início  
na  da  de assinatura do Contrato e término em 29 de dezembro de 2017.
Data de Assinatura: 29 de junho de 2017. Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 29 de junho de 2017.

EXTRATO  DO  CONTRATO  DE  ADESÃO  –  LOCAÇÃO  DE IMÓVEL Nº 096/2017
DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 039/2017
LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
BENEFICIÁRIA:   MARIA  DE   LOURDES   BESERRA,   CPF   Nº 009.634.849-66
Objeto do Contrato: Concessão, pelo Poder Executivo, de benefício financeiro para custear, integral ou parcialmente, 
a locação de imóvel residencial pelo prazo de 06 (seis) meses, permitida a prorrogação por igual período, à família 
da Sra. Maria de Lourdes Beserra, que se encontra em situação habitacional de emergência e de vulnerabilidade 
socioeconômica.
Valor Total: R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais).
Valor mensal da concessão do benefício: R$ 300,00 (trezentos reais).
Prazo de Vigência: 06 (seis) meses, a contar da data de assinatura do Contrato de Adesão.
Data de Assinatura: 29 de junho de 2017. Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 29 de junho de 2017.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 097/2017,
DO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 089/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: FUNDACAO CANDIDO GARCIA, CNPJ Nº 04.166.662/0001-97
Objeto do Contrato: contratação de empresa especializada na prestação de serviços de Agente de Integração 
Público e Privado, para emissão dos respectivos documentos e gestão dos contratos dos estagiários do Programa de 
Incentivo  ao Estágio (PIE), no Município de Guaíra – Paraná.
Valor Total: R$ 2.785.169,76 (dois milhões, setecentos e oitenta e cinco mil, cento e sessenta e nove reais e setenta 
e seis centavos).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência e validade do contrato é de 12 meses, contado a partir de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado por igual período, conforme Art. 57, inciso I, da Lei Federal n° 8.666/93.
Data de Assinatura: 30 de junho de 2017. Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 30 de junho de 2017.

EXTRATO DO CONTRATO DE ADESÃO – LOCAÇÃO DE IMÓVEL Nº 098/2017
DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 040/2017
LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
BENEFICIÁRIA: AMÉLIA PATEK, CPF Nº 778.341.519-91
Objeto do Contrato:  Concessão, pelo Poder Executivo, de benefício financeiro para custear, integral ou parcialmente, 
a locação de imóvel  residencial pelo prazo  de 04 (quatro) meses IMPRORROGÁVEIS, à família da Sra. Amélia Patek, 
que se encontra em situação  habitacional de  emergência  e de vulnerabilidade socioeconômica.
Valor Total: R$ 2.000,00 (dois mil reais).
Valor mensal da concessão do benefício: R$ 500,00 (quinhentos reais).
Prazo de Vigência: 04 (quatro) meses, a contar da data de assinatura do Contrato de Adesão.
Data de Assinatura: 30 de junho de 2017. Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 30 de junho de 2017.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 093/2017
DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 037/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: LABORATÓRIO DE ANÁLISES  CLÍNICAS NOSSA SENHORA DE FÁTIMA DE GUAÍRA EIRELI - ME, 
CNPJ 18.231.122/0001-54.
Objeto do Contrato: prestação de serviços de Plantões Laboratoriais e realização de Exames Laboratoriais, com  a 
prestação de serviços técnicos especializados de apoio diagnóstico de análises clínicas, 24 horas por dia 7 dias da 
semana, na área de urgência/emergência para o atendimento exclusivo à Unidade de Pronto Atendimento – UPA, 
deste município, com estrutura física própria da contratada no município de Guaíra/PR, para o atendimento de 
pacientes da unidade, com a realização de todos os exames solicitados e relacionados no anexo I, deste edital, com 
o serviço de manutenção de equipe técnica, em regime de plantão 24 horas, para a coleta, transporte, realização dos 
exames laboratoriais e emissão dos respectivos resultados das análises.
Valor Total: R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais).
Prazo de Vigência: início em 26 de junho de 2017 e término em 25 de junho de 2018.
Data de Assinatura: 16 de junho de 2017. Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 26 de junho de 2017.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 094/2017
DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 038/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS PH EXAMES LTDA - ME, CNPJ 09.676.633/0001-99.
Objeto do Contrato: prestação de serviços de Plantões Laboratoriais e realização de Exames Laboratoriais, com  a 
prestação de serviços técnicos especializados de apoio diagnóstico de análises clínicas, 24 horas por dia 7 dias da 
semana, na área de urgência/emergência para o atendimento exclusivo à Unidade de Pronto Atendimento – UPA, 
deste município, com estrutura física própria da contratada no município de Guaíra/PR, para o atendimento de 
pacientes da unidade, com a realização de todos os exames solicitados e relacionados no anexo I, deste edital, com o
serviço de manutenção de equipe técnica, em regime de plantão 24 horas, para a coleta, transporte, realização dos 
exames laboratoriais e emissão dos respectivos resultados das análises.
Valor Total: R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais).
Prazo de Vigência: início em 26 de junho de 2017 e término em 25 de junho de 2018.
Data de Assinatura: 16 de junho de 2017. Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 26 de junho de 2017.
GUAÍRA – PR. EM 04 DE JULHO DE 2017.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

MuNiCÍpio De guaÍra
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 236/2017
Ementa: Homologa julgamento proferido por Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao Edital de Pregão Presencial 
nº 089/2017 – MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR.
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ,
no uso de suas atribuições legais, R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido por Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao Edital de Pregão Presencial 
nº 089/2017, que tem como objeto o a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de Agente de 
Integração Público e Privado, para emissão dos respectivos documentos e gestão dos contratos dos estagiários  do 
Programa de Incentivo ao Estágio (PIE), no Município de Guaíra
– Paraná. A empresa:
FUNDACAO CANDIDO GARCIA, inscrita no CNPJ nº 04.166.662/0001-97, vencedora global da licitação,  com valor 
total máximo de R$ 2.785.169,76 (dois milhões, setecentos e oitenta e cinco mil, cento e sessenta e nove reais e 
setenta e seis centavos);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. Guaíra, Paraná, 30 de junho de 2017.

PORTARIA Nº 241/2017
Ementa: Homologa julgamento proferido por Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao Edital de Pregão Eletrônico 
nº 091/2017 – MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR.
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ,
no uso de suas atribuições legais, R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido por Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao Edital de Pregão Eletrônico 
nº 091/2017, que tem como objeto o registro de preços para contratação de empresa especializada para fornecimento 
de máquinas de servidores (Datacenter), licença de softwares e materiais de consumo, que serão empregados pela 
Administração Municipal no gerenciamento dos Sistemas, Sites e Dados, Paraná. As empresas:
MICROWARE ENGENHARIA DE SISTEMAS LTDA, inscrita no
CNPJ Nº 08.615.859/0001-17, vencedora do item 01 da licitação, com valor total máximo de R$ 495.000,00 
(Quatrocentos e noventa e cinco mil reais).
RODTEC EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA EIRELI, inscrita
no CNPJ nº 09.626.863/0001-43, vencedora dos itens 02, 04, 05 e 06 da licitação, com valor total máximo de R$ 
133.815,69 (Cento e trinta e três mil, oitocentos e quinze reais e sessenta e nove centavos).
CARNEVALI E KLITZKE LTDA, inscrita no CNPJ nº 18.012.406/0001-50, vencedora dos itens 03 e 10, com valor total 
máximo de R$ 113.420,00 (Cento e treze mil, quatrocentos e vinte reais).
ITVALE  COMERCIO  DE  EQUIPAMENTOS  DE  INFORMATICA
LTDA, inscrita no CNPJ nº 08.008.523/0001-96, vencedora dos itens 07, 08 e 09 da licitação, com valor total máximo 
de R$ 53.330,00 (Cinquenta e três mil, trezentos e trinta reais).
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. Guaíra, Paraná, 28 de junho de 2017.
 
PORTARIA Nº 242/2017
Ementa: Homologa julgamento proferido por Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao Edital de Pregão Presencial 
nº 102/2017 – MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR.
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ,
no uso de suas atribuições legais, R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido por Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao Edital de Pregão Presencial 
nº 102/2017, que tem como objeto o registro de preços para a aquisição de materiais esportivos (petecas, redes  de 
badminton, raquetes e caixas de torn) a serem utilizados nos trabalhos e projetos a  serem realizados  pela Secretaria 
Municipal de Esporte e Lazer / Educação e Cultura / Programas da Secretaria Municipal de Ação Social, do Município 
de Guairá-PR. As empresas:
PHAF HOFFMANN PAPELARIA LTDA – ME, inscrita no CNPJ nº
11.272.813/0001-57, vencedora dos itens 01 e 03 da licitação, com valor total máximo de R$ 4.231,20 (quatro mil, 
duzentos e trinta e um reais e vinte centavos);
ACADEMIA BARBOSA & SLOMP LTDA - ME, inscrita no CNPJ
nº 14.950.219/0001-66, vencedora do item 02 da licitação, com valor total máximo de R$ 455,70 (quatrocentos e 
cinquenta e cinco reais e setenta centavos);
Art. 2º - Declarar CANCELADO o item 04 da licitação.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. Guaíra, Paraná, 03 de julho de 2017.

PORTARIA Nº 243/2017
Ementa: Homologa julgamento proferido por Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao Edital de Pregão Presencial 
nº 103/2017 – MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR.
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ,
no uso de suas atribuições legais, R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido por Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao Edital de Pregão 
Presencial nº 103/2017, que tem como objeto o registro de preços para a contratação de empresa para o fornecimento 
de materiais metalúrgicos (calhas, rufos e adesivos), os quais serão empregados na manutenção dos próprios 
municipais. A empresa:
ANGELICO LIMA ME, inscrita no CNPJ nº 82.420.043/0001-90,
vencedora global da licitação, com valor total máximo de R$ 207.680,00 (duzentos e sete mil, seiscentos e oitenta 
reais);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. Guaíra, Paraná, 03 de julho de 2017.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

prefeitura MuNiCipaL De iCaraiMa
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Nº 131/2017
REF.: PROCESSO LICITATORIO – REGISTRO DE PREÇOS - PREGÃO PRESENCIAL 051/2017.
DATA DE ASSINATURA: 06 de Junho de 2017.
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
CONTRATADA: ASSUNÇÃO & MORETTO LTDA
CNPJ: 08.219.262/0001-53
OBJETO: Contratação de empresa para aquisições de materiais de consumo da saúde para atendimento da 
Secretaria Municipal de Saúde.
VALOR: R$ 34.959,90 (trinta e quatro mil novecentos e cinquenta e nove reais e noventa centavos)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses após a assinatura. 
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Nº 132/2017
REF.: PROCESSO LICITATORIO – REGISTRO DE PREÇOS - PREGÃO PRESENCIAL 051/2017.
DATA DE ASSINATURA: 06 de Junho de 2017.
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
CONTRATADA: A. D. DAMINELLI – EIRELI - ME
CNPJ: 10.749.758/0001-80
OBJETO: Contratação de empresa para aquisições de materiais de consumo da saúde para atendimento da 
Secretaria Municipal de Saúde.
VALOR: R$ 14.128,53 (quatorze mil cento e vinte e oito reais e cinquenta e três centavos)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses após a assinatura. 
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Nº 133/2017
REF.: PROCESSO LICITATORIO – REGISTRO DE PREÇOS - PREGÃO PRESENCIAL 051/2017.
DATA DE ASSINATURA: 06 de Junho de 2017.
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
CONTRATADA: HIDRAMED COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA
CNPJ: 03.712.351/0001-13
OBJETO: Contratação de empresa para aquisições de materiais de consumo da saúde para atendimento da 
Secretaria Municipal de Saúde.
VALOR: R$ 7.684,72 (sete mil seiscentos e oitenta e quatro reais e setenta e dois centavos)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses após a assinatura. 
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Nº 134/2017

REF.: PROCESSO LICITATORIO – REGISTRO DE PREÇOS - PREGÃO PRESENCIAL 051/2017.
DATA DE ASSINATURA: 06 de Junho de 2017.
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
CONTRATADA: MARYMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS LTDA - ME
CNPJ: 23.121.920/0001-63
OBJETO: Contratação de empresa para aquisições de materiais de consumo da saúde para atendimento da 
Secretaria Municipal de Saúde.
VALOR: R$ 67.507,15 (sessenta e sete mil quinhentos e sete reais e quinze centavos)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses após a assinatura. 
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Nº 135/2017
REF.: PROCESSO LICITATORIO – REGISTRO DE PREÇOS - PREGÃO PRESENCIAL 051/2017.
DATA DE ASSINATURA: 06 de Junho de 2017.
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
CONTRATADA: EFETIVE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES LTDA
CNPJ: 11.101.480/0001-01
OBJETO: Contratação de empresa para aquisições de materiais de consumo da saúde para atendimento da 
Secretaria Municipal de Saúde.
VALOR: R$ 48.903,10 (quarenta e oito mil novecentos e três reais e dez centavos)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses após a assinatura. 
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Nº 136/2017
REF.: PROCESSO LICITATORIO – REGISTRO DE PREÇOS - PREGÃO PRESENCIAL 051/2017.
DATA DE ASSINATURA: 06 de Junho de 2017.
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
CONTRATADA: ECO FARMAS COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
CNPJ: 85.477.586/0001-32
OBJETO: Contratação de empresa para aquisições de materiais de consumo da saúde para atendimento da 
Secretaria Municipal de Saúde.
VALOR: R$ 27.416,79 (vinte e sete mil quatrocentos e dezesseis reais e setenta e nove centavos)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses após a assinatura. 
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

prefeitura MuNiCipaL De iCaraiMa
ESTADO DO PARANÁ
1ª RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2017
O Presidente da Comissão Permanente de Licitação, no uso de suas atribuições, nos termos estabelecidos 
no Edital nº 006/2017, vem retificar o Edital nº 006/2017 referente a Tomada de preços, cujo objeto 
trata da AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO 
PRIMÁRIA A SAÚDE - APSUS – PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, CONFORME TERMO DE 
REFERENCIA ANEXO I DESTE EDITAL E ANEXO I DA RESOLUÇÃO SESA Nº 604/2015.
ONDE SE LÊ: 
03 – DAS CONDIÇÕES E RESTRIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
3.1. Das restrições
3.1.1. Não poderá participar da presente licitação:
a) as pessoas físicas e jurídicas de que trata o Art. 9º da Lei 8.666/93;
b) empresas impedidas de participar de licitação ou declaradas inidôneas de acordo com o previsto no 
inciso IV do art. 87 da Lei Federal 8.666/93 e que não tenha restabelecido sua idoneidade:
c) empresas em estado de falência ou concordata.
3.2. Das Condições:
3.2.1 Poderão participar da presente licitação empresas convidadas, inscritas ou não no Setor de Cadastro 
de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Icaraíma, bem como aquelas cadastradas na correspondente 
especialidade, que manifestarem interesse em participar do certame com antecedência de no mínimo de 24 
(vinte e quatro) horas da data marcada para entrega da proposta, conforme art. 22,§ 3º, da Lei 8.666/93.
LEIA-SE:
03 – DAS CONDIÇÕES E RESTRIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
3.1. Das restrições
3.1.1. Não poderá participar da presente licitação:
a) as pessoas físicas e jurídicas de que trata o Art. 9º da Lei 8.666/93;
b) empresas impedidas de participar de licitação ou declaradas inidôneas de acordo com o previsto no 
inciso IV do art. 87 da Lei Federal 8.666/93 e que não tenha restabelecido sua idoneidade:
c) empresas em estado de falência ou concordata.
3.2. Das Condições:
3.2.1. Poderão participar da presente licitação empresas convidadas, inscritas ou não no Setor de Cadastro 
de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Icaraíma, bem como aquelas cadastradas na correspondente 
especialidade, que manifestarem interesse em participar do certame com antecedência de no mínimo de 24 
(vinte e quatro) horas da data marcada para entrega da proposta, conforme art. 22,§ 3º, da Lei 8.666/93.
3.2.2. A presente licitação é destinada exclusivamente à participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 147/2014.
3.2.3. Consideram-se Microempresas (ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP) e Micro empreendedor 
Individual (MEI), aptos à participação no presente certame, aqueles que preenchem os requisitos, da 
Lei Complementar Federal nº 123/2006 e a Lei Complementar Federal nº 147/2014. A empresa deverá 
comprovar o seu enquadramento em tal situação jurídica através da declaração firmada por contador ou 
certidão simplificada, expedida pela Junta Comercial, ambas com prazo de validade de até 90 (novena) dias 
a contar da data de emissão, que deverá ser apresentada no ato do credenciamento.
3.2.4. Não havendo proposta exclusiva de participação das MPE’S, EPP’S e MEI’S, o Presidente da 
Comissão Permanente de Licitação poderá negociar com outras empresas participantes do processo que 
não se enquadrem como tal.
Os demais itens e subitens do citado Edital permanecem inalterados. 
Icaraíma, 04 de Julho de 2017. 
JOÃO GILSON PRADO
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

prefeitura MuNiCipaL De iCaraiMa
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
É inexigível licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, com fundamento no disposto no 
inciso III do artigo 25 da Lei 8.666/93 e Artigos 6º, 196 e 199 da Constituição Federal, e em conformidade com o 
parecer jurídico acostado aos autos, exigência do art. 38, inciso VI do mesmo diploma legal.
INEXIGIBILIDADE Nº: 013/2017
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA APRESENTAÇÃO DE SHOW AO VIVO E EXCLUSIVO COM A 
DUPLA RODRIGO & MARIANA E CANTOR SOLO MARCELO JUNIOR, NO DIA 23 DE JULHO DE 2.017, EM RAZÃO 
DAS COMEMORAÇÕES PARA O ANIVERSÁRIO DA CIDADE DE ICARAÍMA, COM FORNECIMENTO DE SOM, 
PALCO E ILUMINAÇÃO.
DEPARTAMENTO SOLICITANTE: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
EMPRESA CONTRATADA: NEWS PUBLICIDADES E EMPREENDIMENTOS ARTISTICOS LTDA - ME
CNPJ: 00.173.433/0001-49
VALOR TOTAL: R$ 17.000,00 (DEZESSETE MIL REAIS).
VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO: 30 de Setembro de 2017

prefeitura MuNiCipaL De iCaraiMa
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
É dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente Justificada, com fundamento no art. 24, 
X da Lei 8.666/93, e em conformidade com o parecer jurídico acostado aos autos, exigência do art. 38, inciso VI do 
mesmo diploma legal.
DISPENSA Nº: 006/2017
PROCESSO Nº 100/2017
DEPARTAMENTO SOLICITANTE: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
OBJETO: LOCAÇÃO DE PREDIO COMERCIAL EM ALVENARIA PARA A REALIZAÇÃO DE ATIVIDADES FISICAS 
E DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE QUALIDADE DE VIDA COM OS USUARIOS DO GRUPO DE 
CONVIVÊNCIA DA TERCEIRA IDADE DE ICARAÍMA.
VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO: De 01/07/2017 ate 31/12/2020, Ressalvado o direito de prorrogação, conforme 
termos do art. 57, II, da Lei 8.666/93, reajustado anualmente pelo IGP-M-FGV (índice Geral de Preço do Mercado da 
Fundação Getúlio Vargas) acumulado no período.
CONTRATADO: ASSOCIAÇÃO DA TERCEIRA IDADE DE ICARAÍMA PARANÁ
CNPJ: 00.879.606/0001-49
VALOR TOTAL: Num valor máximo total de R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais) sendo que o valor mensal a ser 
pago será de R$ 1.000,00 (hum mil reais).

prefeitura MuNiCipaL De iCaraiMa
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Nº 137/2017
REF.: PROCESSO LICITATORIO – REGISTRO DE PREÇOS - PREGÃO PRESENCIAL 053/2017.
DATA DE ASSINATURA: 05 de Junho de 2017.
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
CONTRATADA: ALMEIDA PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA - ME
CNPJ: 07.641.823/0001-45
OBJETO: Aquisição de peças originais para máquinas pesadas (mangueiras e terminais hidráulicos) da frota municipal.
VALOR: R$ 225.550,00 (duzentos e vinte e cinco mil quinhentos e cinquenta reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses após a assinatura. 
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Nº 138/2017
REF.: PROCESSO LICITATORIO – REGISTRO DE PREÇOS - PREGÃO PRESENCIAL 053/2017.
DATA DE ASSINATURA: 05 de Junho de 2017.
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
CONTRATADA: PASCOTTO & GRANUCCI LTDA
CNPJ: 20.300.014/0001-38
OBJETO: Aquisição de peças originais para máquinas pesadas (ferramentas) da frota municipal.
VALOR: R$ 21.080,00 (vinte e um mil e oitenta reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses após a assinatura. 
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Nº 139/2017
REF.: PROCESSO LICITATORIO – REGISTRO DE PREÇOS - PREGÃO PRESENCIAL 053/2017.
DATA DE ASSINATURA: 05 de Junho de 2017.
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
CONTRATADA: R.D. KUPLANS BENETI - ME
CNPJ: 15.697.160/0001-09
OBJETO: Aquisição de peças originais para tratores da frota municipal.
VALOR: R$ 178.950,00 (cento e setenta e oito mil novecentos e cinquenta reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses após a assinatura. 
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Nº 140/2017
REF.: PROCESSO LICITATORIO – REGISTRO DE PREÇOS - PREGÃO PRESENCIAL 053/2017.
DATA DE ASSINATURA: 05 de Junho de 2017.
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
CONTRATADA: V.J.M COMÉRCIO DE PEÇAS PARA MÁQUINAS LTDA - EPP
CNPJ: 06.165.408/0001-08
OBJETO: Aquisição de peças originais para máquinas pesadas da frota municipal.
VALOR: R$ 129.650,00 (cento e vinte e nove mil seiscentos e cinquenta reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses após a assinatura. 
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Nº 141/2017
REF.: PROCESSO LICITATORIO – REGISTRO DE PREÇOS - PREGÃO PRESENCIAL 053/2017.
DATA DE ASSINATURA: 05 de Junho de 2017.
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
CONTRATADA: GANA – COMÉRCIO DE PEÇAS P/ VEÍCULOS LTDA - ME
CNPJ: 06.165.408/0001-08
OBJETO: Aquisição de peças originais para máquinas pesadas e tratores (implementos agrícolas) da frota municipal. 
VALOR: R$ 53.250,00 (cinquenta e três mil duzentos e cinquenta reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses após a assinatura. 
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Nº 142/2017
REF.: PROCESSO LICITATORIO – REGISTRO DE PREÇOS - PREGÃO PRESENCIAL 053/2017.
DATA DE ASSINATURA: 05 de Junho de 2017.
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
CONTRATADA: UMUCAMPO COMÉRCIO DE PEÇAS PARA TRATORES E VEÍCULOS RODOVIÁRIOS LTDA - EPP
CNPJ: 01.008.538/0001-05
OBJETO: Aquisição de peças originais para máquinas pesadas da frota municipal. 
VALOR: R$ 112.950,00 (cento e doze mil novecentos e cinquenta reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses após a assinatura. 
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

prefeitura MuNiCipaL De ivaté
ESTADO DO PARANÁ
Lei nº 702/2017
SÚMULA: Dispõe sobre a regulamentação do Programa Leite é Vida, no âmbito da Política Municipal de Assistência 
Social, e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE IVATÉ, Estado do Paraná, aprovou e eu, PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1º O Programa Leite é Vida tem por objetivo assegurar a concessão de leite de vaca pasteurizado Tipo A ou B para 
famílias residentes no distrito de Herculândia, e que se encontram em situação de vulnerabilidade social, cuja renda 
mensal, seja igual ou inferior a meio salario mínimo per capita, devidamente comprovado. A concessão deste benefício 
obedecerá necessariamente aos seguintes critérios:
I – Serão atendidas famílias que possuem crianças na faixa etária de 3 a 6 anos;
II – Serão atendidas gestantes mediante a apresentação da carteira do pré-natal em dia, e que comprovadamente 
esteja participando regularmente do grupo de gestantes oferecido pela Secretaria Municipal de Saúde, em parceira 
com a Secretaria Municipal de Bem Estar Social; 
III – Serão atendidos idosos com mais de 60 (sessenta) anos, mediante prescrição médica e competente parecer da 
equipe técnica da Secretaria Municipal de Bem Estar Social;
IV – Serão atendidas as pessoas com deficiência, mediante prescrição medica e prévia avaliação e parecer da equipe 
técnica da Secretaria Municipal de Bem Estar Social;
§ 1º - Os cadastros para este beneficio serão realizados no CRAS – Centro de Referência de Assistência Social, 
devendo os pretendentes ao benefício: 
I – Estar cadastrado no CadÚnico;
II – Apresentar as documentações pessoais de todos os componentes familiares, comprovante de residência, 
comprovante de renda, carteira de vacinação, carteira de pré-natal (gestantes) e prescrição medica (idosos e pessoas 
com deficiências);
§ 2º - Os cadastros realizados serão analisados e avaliados pela equipe técnica do CRAS, que poderá conceder ou 
indeferir o benefício, de forma motivada. Caso seja concedido o benefício a família será incluída no Programa no 
prazo de até 30 (trinta) dias.
§ 3º - Após a inclusão no Programa do Leite, as famílias poderão ser atendidas com no máximo 2 litros de leite por dia 
de entrega, sendo que as entregas serão realizadas às segundas, quartas e sextas. 
§ 4º - No ato do recebimento do beneficio, o responsável familiar deverá assinar protocolo de recebimento e no caso 
de duas falta consecutivas o beneficio será suspenso e poderá ser cancelado com duas ocorrências.
Art. 2º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando se as disposições em contrário, em especial 
as Leis nº 408/2007 e 572/2011.
GABINETE DO PREFEITO, 29 dias do mês de junho do ano de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito

prefeitura MuNiCipaL De ivaté
ESTADO DO PARANÁ
Lei nº 703/2017
SÚMULA: Dispõe sobre a criação e instituição do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa e do Fundo 
Municipal da Pessoa Idosa, e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE IVATÉ, Estado do Paraná, aprovou e eu, PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a seguinte Lei: 
Capítulo I
Do Conselho Municipal dos Direitos Da Pessoa Idosa 
Art.1º Fica criado e instituído o Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa – CMDPI – órgão permanente, 
paritário, consultivo, deliberativo, formulador e controlador das políticas públicas e ações voltadas para o idoso no 
âmbito do Município de Ivaté, sendo acompanhado pela Secretaria Municipal de Bem Estar Social, órgão gestor da 
política de assistência social do Município.
Art.2º Compete ao Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa:
I – formular, acompanhar, fiscalizar e avaliar a Política Municipal do Idoso, zelando pela sua execução;
II – elaborar proposições, objetivando aperfeiçoar a legislação pertinente à Política Municipal do Idoso;
III – indicar as prioridades a serem incluídas no planejamento municipal quanto às questões que dizem respeito ao idoso;
IV – cumprir e zelar pelo cumprimento das normas constitucionais e legais referentes ao idoso, sobretudo a Lei Federal 
nº. 8.842, de 04/07/94, a Lei Federal nº. 10.741, de 01/10/03 (Estatuto do Idoso) e leis pertinentes de caráter estadual 
e municipal, denunciando à autoridade competente e ao Ministério Público o descumprimento de qualquer uma delas;
V – propor, incentivar e apoiar a realização de eventos, estudos, programas e pesquisas voltadas para a promoção, a 
proteção e a defesa dos direitos do idoso;
VI - apreciar o plano plurianual, a lei de diretrizes orçamentárias e a proposta orçamentária anual e suas eventuais 
alterações, zelando pela inclusão de ações voltadas à política de atendimento ao idoso;
VII – indicar prioridades para a destinação dos valores depositados no Fundo Municipal da Pessoa Idosa, elaborando 
ou aprovando planos e programas em que estejam previstos a aplicação de recursos oriundos daquele;
VIII – zelar pela efetiva descentralização político-administrativa e pela participação de organizações representativas 
dos idosos na implementação de política, planos, programas e projetos de atendimento ao idoso; 
IX – elaborar o seu regimento interno;
X – outras ações visando à proteção do Direito do Idoso.
Parágrafo único – Aos membros do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa será facilitado o acesso a 
todos os setores da Administração Pública Municipal, especialmente às Secretarias e aos programas prestados à 
população, a fim de possibilitar a apresentação de sugestões e propostas de medidas de atuação, subsidiando as 
políticas de ação em cada área de interesse do idoso.
Art.3º O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, composto de forma paritária entre o Poder Público 
Municipal e a sociedade civil, será constituído por oitos conselheiros titulares e suplentes:
I – por quatro representantes das Secretarias Municipais, que realizam serviços, programas e projetos para a pessoa 
idosa;
II – por quatro representantes de entidades não governamentais, da sociedade civil, atuantes no campo da promoção 
e defesa dos direitos ou ao atendimento do idoso.
§1º. Cada membro do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa terá um suplente.
§2º. Os membros do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa e seus respectivos suplentes serão nomeados 
pelo Prefeito Municipal, respeitadas as indicações previstas nesta Lei, por meio de Decreto Municipal.
§3º. Os membros do Conselho terão um mandato de dois anos, podendo ser reconduzidos por um mandato de igual 
período, enquanto no desempenho das funções ou cargos para os quais forem nomeados ou indicados.
§4º. O titular de órgão ou entidade governamental indicará seu representante, que poderá ser substituído, a qualquer 
tempo, mediante nova indicação do representado.
Art.4º O Presidente e o Vice-Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa serão escolhidos, 
mediante votação, dentre os seus membros, por maioria absoluta, devendo haver, no que tange à Presidência e à 
Vice-Presidência, uma alternância entre as entidades governamentais e não governamentais.
§1º. Em caso de empate na eleição para a escolha do Presidente e Vice-Presidente do Conselho Municipal dos 
Direitos da Pessoa Idosa, prevalecerá o Conselheiro mais idoso.
§2º. O Vice-Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa substituirá o Presidente em suas 
ausências e impedimentos, e, em caso de ocorrência simultânea em relação aos dois, a presidência será exercida 
pelo conselheiro mais idoso.
§3º. O Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa poderá convidar para participar das reuniões 
ordinárias e extraordinárias, membros dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, e do Ministério Público, além 
de pessoas de notória especialização em assuntos de interesse do idoso.
Art.5º A função do membro do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa não será remunerada e seu exercício 
será considerado de relevante interesse público.
Art.6º Perderá o mandato o Conselheiro que:
I – desvincular-se do órgão ou entidade de origem de sua representação;
II – faltar a três reuniões consecutivas ou cinco intercaladas, sem justificativa;
III – apresentar renúncia ao plenário do Conselho, que será lida na sessão seguinte à de sua recepção na Secretaria 
do Conselho;
IV – apresentar comportamento incompatível com a dignidade das funções;
V – for condenado em sentença irrecorrível, por crime ou contravenção penal.
Art.7º Nos casos de renúncia, impedimento ou falta, os membros do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa 
Idosa serão substituídos pelos suplentes, automaticamente, podendo estes exercer os mesmos direitos e deveres 
dos efetivos. 
Art.8º Os órgãos ou entidades representadas pelos Conselheiros faltosos deverão ser comunicados a partir da 
segunda falta consecutiva ou da quarta intercalada.
Art.9º O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa reunir-se-á mensalmente, em caráter ordinário, e 
extraordinariamente, por convocação do seu Presidente ou por requerimento da maioria de seus membros.
Art.10 O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa instituirá seus atos por meio da resolução aprovada pela 
maioria de seus membros.
Art.11 A Secretaria Municipal de Bem Estar Social, proporcionará o apoio técnico-administrativo necessário ao 
funcionamento do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa.
Art.12 Os recursos financeiros para implantação e manutenção do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa 
serão previstos nas peças orçamentárias do Município, possuindo dotações próprias.
Capítulo II
Do Fundo Municipal da Pessoa Idosa
Art.13 Fica criado o Fundo Municipal da Pessoa Idosa, instrumento de captação, repasse e aplicação de recursos 
destinados a propiciar suporte financeiro para a implantação, manutenção e desenvolvimento de planos, programas, 
projetos e ações voltadas aos idosos no Município de Ivaté.
Art.14 Constituirão receitas do Fundo Municipal da Pessoa Idosa:
I – recursos provenientes de órgãos da União ou do Estado vinculados à Política do Idoso;
II – transferências do Município;
III – as resultantes de doações do Setor Privado, pessoas físicas ou jurídicas;
IV – rendimentos eventuais, inclusive de aplicações financeiras dos recursos disponíveis;
V – as advindas de acordos e convênios;
VI - as provenientes das multas aplicadas com base na Lei nº 10.741/03;
VII – outras.
Art.15 O Fundo Municipal ficará vinculado diretamente à Secretaria Municipal de Bem Estar Social, que será 
responsável por seus projetos, programas e atividades, que deverão também ser aprovados pelo Conselho Municipal 
dos Direitos da Pessoa Idosa.
§1º. Será aberta conta bancária específica em instituição financeira oficial, sob a denominação “Fundo Municipal da 
Pessoa Idosa”, para movimentação dos recursos financeiros do Fundo.
§2º. A contabilidade do Fundo tem por objetivo evidenciar a sua situação financeira e patrimonial, observados os 
padrões e normas estabelecidas na legislação pertinente.
§3º. Caberá à Secretaria Municipal de Bem Estar Social gerir o Fundo Municipal da Pessoa Idosa, sob a orientação e 
controle do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, cabendo ao seu titular:
I – solicitar a política de aplicação dos recursos ao Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa;
II – submeter ao Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, demonstrativo contábil da movimentação 
financeira do Fundo;
III – assinar cheques, ordenar empenhos e pagamentos das despesas do Fundo;
IV – outras atividades indispensáveis para o gerenciamento do Fundo.
Capítulo III
DA CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE DIREITOS DO IDOSO
Art. 16 Fica o Poder Executivo autorizado a instituir a Conferência Municipal de Direitos do Idoso, órgão colegiado de 
caráter deliberativo, composto paritariamente por representantes de entidades da sociedade civil, diretamente ligadas 
à defesa de direitos ou ao atendimento ao idoso, e por representantes do Poder Executivo Municipal, com a finalidade 
de propor diretrizes gerais e avaliar a política municipal da pessoa idosa e referendar os membros não governamentais 
do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa - CMDPI. 
§ 1º - A Conferência Municipal de Direitos do Idoso reunir-se-á a cada 02 (dois) anos, por convocação do Conselho 
Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, devendo preferencialmente acompanhar o calendário das conferências 
nacional e estadual. 
§ 2º - A convocação do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa será divulgada através dos meios de 
comunicação social. 
§ 3º - O Regimento Interno da Conferência Municipal de Direitos do Idoso, a ser aprovado pelo CMDPI, estabelecerá 
a forma de participação e de escolha dos delegados das entidades e organizações governamentais e não 
governamentais na Conferência Municipal dos Direitos do Idoso. 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS
Art. 17 Para a primeira instalação do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, o Prefeito Municipal 
convocará, por meio de edital, os integrantes da sociedade civil organizada, atuantes no campo da promoção e defesa 
dos direitos do idoso.
Art.18 A primeira indicação dos representantes governamentais será feita pelos titulares das respectivas Secretarias, 
no prazo de trinta dias após a publicação desta Lei.
Art.19 O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa elaborará o seu regimento interno, no prazo máximo de 
sessenta dias a contar da data de sua instalação, o qual será aprovado por ato próprio, devidamente publicado pela 
imprensa oficial, onde houver, e dada ampla divulgação.
Parágrafo único. O regimento interno disporá sobre o funcionamento do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa 
Idosa, das atribuições de seus membros, entre outros assuntos.
Art.20 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, 29 dias do mês de junho do ano de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito

prefeitura MuNiCipaL De MariLuz
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO
PREGÃO 032/2017
Não havendo impugnações ou recursos, HOMOLOGO e ADJUDICO o julgamento proferido pela Pregoeira e pela 
Equipe de Apoio, referente ao pregão 032/2017, cujo objeto é a Contratação de empresa destinada a realização 
de mão-de-obra e fornecimento de peças/materiais para manutenção preventiva e corretiva de equipamentos 
odontológicos e hospitalares pertencentes a Secretária Municipal de Saúde do Município de Mariluz/Paraná, conforme 
especificações constantes do edital.
EMPRESA(S) VENCEDORA(S):
 D. GESKA - ME: 14.047.634/0001-04, vencedora no lote:
 Lote 1 – com proposta de R$ 42.367,75 (quarenta e dois mil e trezentos e sessenta e sete reais e setenta e cinco 
centavos).
 Total a ser contratado: R$ 42.367,75(quarenta e dois mil e trezentos e sessenta e sete reais e setenta e cinco 
centavos).
Mariluz, 04 de julho de 2017
Nilson Cardoso de Souza
CPF: 779.882.649-15
Prefeito Municipal



www.ilustrado.com.br UMUARAMA, qUARtA-feiRA, 5 de julho de 2017Umuarama Ilustrado C5

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

prefeitura MuNiCipaL De ivaté
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº.322/2017
NOMEIA CRISTIANE APARECIDA GANZAROLLI.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. NOMEAR CRISTIANE APARECIDA GANZAROLLI, portador da Cédula de 
Identidade RG. nº. 7.562.652-5 SSP/Pr., para ocupar o cargo de Provimento em 
Comissão de Diretor da Divisão de Assistência Social, lotada na Secretaria de Bem 
Estar Social, a partir de 04 de Julho de 2017.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 03 dias do mês 
de Julho do ano de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 323/2017
NOMEIA ELIANA BARBOSA DE NOVAIS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
  Art. 1º. NOMEAR ELIANA BARBOSA DE NOVAIS, portadora da Cédula de 
Identidade RG. nº. 7.595.707-6 SSP/Pr., para ocupar o cargo de Provimento em 
Comissão de Diretor da Divisão de Coordenação do Creas, lotada na Secretaria de 
Bem Estar Social, a partir de 04 de Julho de 2017.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 03dias do mês 
de Julho do ano de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 324/2017
Revoga termos da Portaria nº. 169/2017 e  designa servidora.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, com base na Lei Complementar nº. 076/2017,
R E S O L V E:
Art. 1º - REVOGA o Artigo 1° da Portaria nº169/2017, que designou a servidora 
SILVANA DOS SANTOS FONSECA, portadora da Cédula de Identidade nº. 
6.145.253-2 SSP/Pr., ocupante do cargo de Provimento efetivo de Professor, para 
responder pela Secretaria de Educação. Tendo em vista a promulgação da Lei 
Complementar nº. 76/2017, que alterou a estrutura dos órgãos da Prefeitura do 
Município de Ivaté, criando a Secretaria de Educação, Esportes, Cultura e Lazer, a 
partir de 03 de julho de 2017.
Art. 2° - DESIGNA a servidora SILVANA DOS SANTOS FONSECA, portadora da 
Cédula de Identidade nº. 6.145.253-2 SSP/Pr., ocupante do cargo de Provimento 
efetivo de Professor para responder pela Secretaria de Educação, Esportes, Cultura 
e Lazer, a partir de 04 de julho de 2017.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 03 dias do mês 
de Julho de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 327/2017
NOMEIA TANIA ROBERTA SANTOS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. NOMEAR TANIA ROBERTA SANTOS, portadora da Cédula de Identidade 
RG. nº. 6.862.368-5 SSP/Pr., para ocupar o cargo de Provimento em Comissão de 
Assessor de Gabinete, lotada no Gabinete do Prefeito, a partir de 04 de Julho de 
2017.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 03 dias do mês 
de Julho do ano de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº.325/2017
NOMEIA ELEANDRO TEODORO DA SILVA.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. NOMEAR ELEANDRO TEODORO DA SILVA, portador da Cédula de 
Identidade RG. nº.6.796.899-9, SSP/Pr., para ocupar o cargo de Provimento em 
Comissão de Diretor da Divisão de Serviços Urbanos, lotado na Secretaria Serviços 
Públicos e Rodoviários, a partir de 04 de Julho de 2017.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 03 dias do mês 
de Julho do ano de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº.326/2017
Nomeia SIDNEI LICO DA SILVA.
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O LV E:
Art. 1º NOMEAR SIDNEI LICO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade RG. 
nº.4.995.591-0, para ocupar o cargo de Provimento em Comissão de Diretor da 
Divisão de Conservação de Estradas Rurais, com lotação na Secretaria de Serviços 
Públicos e Rodoviários, a partir de 04 de Julho de 2017.
PREFITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 03 dias do mês 
de Julho de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº.315 /2017
EXONERA FERNANDO PEREIRA DA SILVA.                             
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:       
Art.1º. EXONERAR  FERNANDO PEREIRA DA SILVA, portador da Cédula de 
Identidade RG. nº.5.988.291-0 SSP/Pr., ocupante do cargo de  Provimento em   
comissão de Assessor de Gabinete com lotação na Secretaria de Administração e 
Fazenda, ficando revogado a Portaria nº002 /2017, a partir de 03 de Julho de 2017
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 30 dias do mês 
de Junho de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº.316 /2017
EXONERA NATHALIA SGARAVATO.                             
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:       
Art.1º. EXONERAR NATHALIA SGARAVATO, portadora da Cédula de Identidade 
RG. nº. 9.389.540-1 SSP/Pr., ocupante do cargo de Provimento em comissão de 
Diretor de Divisão de Administração Escolar e Merenda com lotação na Secretaria de 
Educação, ficando revogado a Portaria nº020 /2017, a partir de 03 de Julho de 2017
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 30 dias do mês 
de Junho de 2017.
 UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 317/2017
EXONERA ELIANA BARBOSA DE NOVAIS.                             
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:       
Art.1º. EXONERAR ELIANA BARBOSA DE NOVAIS, portadora da Cédula de 
Identidade RG. nº. 7.595.707-6 SSP/Pr., ocupante do cargo de Comissão de 
Diretor da Divisão de Planejamento, Indústria e Comercio lotada na Secretaria de 
Administração e Fazenda, ficando revogada a Portaria nº178 /2017, a partir de 03 
de Julho de 2017.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 30 dias do mês 
de Junho de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº.318 /2017
EXONERA ELEANDRO TEODORO DA SILVA.                             
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:       
Art.1º. EXONERAR ELEANDRO TEODORO DA SILVA, portador da Cédula de 
Identidade RG. nº. 6.796.899-9 SSP/Pr., ocupante do cargo de Provimento em 
Comissão de Diretor da Divisão de Transportes, lotado na Secretaria Serviços 
Públicos e Rodoviários, ficando revogado a Portaria nº017 /2017, a partir de 03 de 
Julho de 2017.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 30 dias do mês 
de Junho de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 319 /2017
EXONERA SIDNEI LICO DA SILVA.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:       
Art.1º. EXONERAR SIDNEI LICO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade RG. 
nº. 4.995.591-0 SSP/Pr., ocupante do cargo de Provimento em Comissão de Diretor 
da Divisão de Projetos, Obras e Fiscalização, CC-03 com lotação na Secretaria de 
Serviços Públicos e Rodoviários, ficando revogada a Portaria nº008 /2017, a partir 
de 03 de Julho de 2017.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 30 dias do mês 
de Junho de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 320/2017
EXONERA CRISTIANE APARECIDA GANZAROLLI.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:       
Art.1º. EXONERAR CRISTIANE APARECIDA GANZAROLLI, portadora da Cédula 
de Identidade RG. nº. 7.562.652-5 SSP/Pr., ocupante do cargo de Provimento em 
Comissão de Diretor da Divisão de Atendimento a Criança, ao Adolescente e a 
Família com lotação na Secretaria de Bem Estar Social, ficando revogada a Portaria 
nº151/2017, a partir de 03 de Julho de 2017.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 30 dias do mês 
de Junho de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
 Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De MariLuz
ESTADO DO PARANÁ
HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO
PREGÃO 032/2017
Não havendo impugnações ou recursos, HOMOLOGO e ADJUDICO o julgamento 
proferido pela Pregoeira e pela Equipe de Apoio, referente ao pregão 032/2017, 
cujo objeto é a Contratação de empresa destinada a realização de mão-de-obra 
e fornecimento de peças/materiais para manutenção preventiva e corretiva de 
equipamentos odontológicos e hospitalares pertencentes a Secretária Municipal de 
Saúde do Município de Mariluz/Paraná, conforme especificações constantes do edital.
EMPRESA(S) VENCEDORA(S):
 D. GESKA  - ME: 14.047.634/0001-04, vencedora no lote:
 Lote 1 – com proposta de R$ 42.367,75 (quarenta e dois mil e trezentos 
e sessenta e sete reais e setenta e cinco centavos).
•	 Total	a	ser	contratado:	R$	42.367,75(quarenta	e	dois	mil	e	trezentos	e	
sessenta e sete reais e setenta e cinco centavos).
Mariluz, 04 de julho de 2017
Nilson Cardoso de Souza
CPF: 779.882.649-15
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De MariLuz
AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000
MARILUZ – PARANÁ
TERMO ADITIVO nº 002
CONTRATO nº 32/2015 – LIC – AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS MANIPULADOS 
PARA USO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE MARILUZ DEVIDAMENTE 
AUTORIZADO PELA LICITAÇÃO, CONFORME EDITAL DO PREGÃO 014/2015.
O Município de Mariluz, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrito 
no CGC/MF nº 76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, o Prefeito 
NILSON CARDOSO DE SOUZA, portador do RG. Nº 6.271.013-6 – SSP/PR, inscrito 
no CPF/MF sob o nº 779.882.649-15, aqui denominado Contratante, do outro lado 
o Sr. HUMBERTO ITIRO SATO, brasileiro (a), portador (a) do RG. 52214386 SSP/
PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 884.049.359-04, residente e domiciliado na cidade 
de Umuarama, Estado do Paraná, representante da EXTRATUS FARMÁCIA DE 
MANIPULAÇÃO LTDA - EPP, aqui denominado Contratada, resolvem aditivar o 
presente contrato, conforme o disposto nas Cláusulas seguintes:
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o término da vigência do Contrato nº 032/2015, 
para o dia 30/06/2018, em conformidade com o Artigo 65 da Lei 8.666/93.
Cláusula Segunda: Os Contratantes se comprometem a cumprirem todas as demais 
Cláusulas e Condições estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente 
instrumento.
Mariluz, 29 de junho de 2017.
Nilson Cardoso de Souza    
Humberto Itiro Sato 
Prefeito Municipal     
Proprietário
Contratante      
Contratada
Testemunhas:

prefeitura MuNiCipaL De MariLuz
ESTADO DO PARANÁ 
AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 38/2017
RELATÓRIO DE VIAGEM 
DESTINO: Curitiba – P r 
SAÍDA: 26/06/2017 ás 14:30 horas 
RETORNO: 29/06/2017 ás 02:00 horas 
Pagamento de duas diárias e meia, conforme Lei Municipal nº. 1.496/09 de 09 de 
setembro de 2009, na importância de R$ 1330,00 (Um mil trezentos e trinta reais), 
como reembolso de despesas de viagem realizada até o município de Curitiba – Pr, 
para tratar de assuntos  de interesse municipal. 
Autorizo em ___/___/____
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal
Recebi em ___/___/____
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De MariLuz
ESTADO DO PARANÁ 
AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 39/2017
RELATÓRIO DE VIAGEM 
DESTINO: Marechal Cândido Rondon – Pr 
SAÍDA: 26/05/2017 ás 09:30 horas 
RETORNO: 27/05/2017 ás 20:40 horas 
Pagamento de uma diária e meia, conforme Lei Municipal nº. 1.496/09 de 09 de 
setembro de 2009, na importância de R$ 598,50 (Quinhentos e noventa e oito reais), 
como reembolso de despesas de viagem realizada até o município de Marechal 
Cândido Rondon – Pr, para tratar de assuntos  de interesse municipal. 
Autorizo em ___/___/____
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal
Recebi em ___/___/____
José Maria Alves Cardiga
Secretário Municipal de Agricultura.

prefeitura MuNiCipaL De MariLuz
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 159, DE 04 DE JULHO DE 2017.
Concede Licença Especial de 05 dias,    convertida em pecúnia, a servidora 
Rozemeire Soraya Rocha de Oliveira.
Nilson Cardoso de Souza, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no art. 138, §§ 2º e 3º, 
II, da Lei nº 1.095/93, com alteração introduzida pela Lei nº 1.349/05 e Decreto nº 
608/09, e o contido no processo protocolizado na Divisão de Recursos Humanos sob 
nº 088/2017,
R E S O L V E:
1. Conceder a servidora Rozemeire Soraya Rocha de Oliveira, matrícula nº 1.032, 
ocupante do cargo efetivo de Assistente Administrativo – Nível 34, Licença Especial 
de 05 (cinco) dias, convertida em pecúnia, sem prejuízo de sua remuneração, com 
referência ao qüinqüênio 1998/2003.     
2. Autorizar a compensação de crédito tributário do Município, segundo dispõe o 
art. 93 da Lei nº 591/75, com o montante em pecúnia correspondente ao período da 
Licença Especial a que se refere o item anterior.
Edifício do Paço Municipal, em 04 de Julho de 2017.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 160, DE 04 DE JULHO DE 2017.
Concede Licença Especial de 07 dias,    convertida em pecúnia, ao servidor Osmar 
Araújo Lopes.
Nilson Cardoso de Souza, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no art. 138, §§ 2º e 3º, 
II, da Lei nº 1.095/93, com alteração introduzida pela Lei nº 1.349/05 e Decreto nº 
608/09, e o contido no processo protocolizado na Divisão de Recursos Humanos sob 
nº 089/2017,
R E S O L V E:
1. Conceder ao servidor Osmar Araújo Lopes, matrícula nº 2.078, ocupante do cargo 
efetivo de Operador de Pavimentadora – Nível 08, Licença Especial de 07 (sete) 
dias, convertida em pecúnia, sem prejuízo de sua remuneração, com referência ao 
qüinqüênio 2004/2009.     
2. Autorizar a compensação de crédito tributário do Município, segundo dispõe o 
art. 93 da Lei nº 591/75, com o montante em pecúnia correspondente ao período da 
Licença Especial a que se refere o item anterior.
Edifício do Paço Municipal, em 04 de Julho de 2017.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 161, DE 04 DE JULHO DE 2017.
Concede Licença Especial de 05 dias,    convertida em pecúnia, ao servidor Soloir 
da Silva.
Nilson Cardoso de Souza, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no art. 138, §§ 2º e 3º, 
II, da Lei nº 1.095/93, com alteração introduzida pela Lei nº 1.349/05 e Decreto nº 
608/09, e o contido no processo protocolizado na Divisão de Recursos Humanos sob 
nº 090/2017,
R E S O L V E:
1. Conceder ao servidor Soloir da Silva, matrícula nº 1.836, ocupante do cargo efetivo 
de Vigia – Nível 09, Licença Especial de 05 (cinco) dias, convertida em pecúnia, sem 
prejuízo de sua remuneração, com referência ao qüinqüênio 2000/2005.     
2. Autorizar a compensação de crédito tributário do Município, segundo dispõe o 
art. 93 da Lei nº 591/75, com o montante em pecúnia correspondente ao período da 
Licença Especial a que se refere o item anterior.
Edifício do Paço Municipal, em 04 de Julho de 2017.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 162, DE 04 DE JULHO DE 2017.
Concede Licença Especial de 13 dias,    convertida em pecúnia, ao servidor Dirceu 
Aparecido da Silva.
Nilson Cardoso de Souza, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no art. 138, §§ 2º e 3º, 
II, da Lei nº 1.095/93, com alteração introduzida pela Lei nº 1.349/05 e Decreto nº 
608/09, e o contido no processo protocolizado na Divisão de Recursos Humanos sob 
nº 091/2017,
R E S O L V E:
1. Conceder ao servidor Dirceu Aparecido da Silva, matrícula nº 2.280, ocupante do 
cargo efetivo de Vigia – Nível 01, Licença Especial de 13 (treze) dias, convertida em 
pecúnia, sem prejuízo de sua remuneração, com referência ao qüinqüênio 2012/2017.     
2. Autorizar a compensação de crédito tributário do Município, segundo dispõe o 
art. 93 da Lei nº 591/75, com o montante em pecúnia correspondente ao período da 
Licença Especial a que se refere o item anterior.
Edifício do Paço Municipal, em 04 de Julho de 2017.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

CâMara MuNiCipaL De MariLuz
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N. 01/2017
A Câmara Municipal de Mariluz    torna público, para conhecimento das empresas 
interessadas, que está aberta a licitação acima referenciada, na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL, que objetiva a “Contratação de empresa especializada em 
desenvolvimento de sistemas para implantação de um sistema integrado de gestão 
Pública , contendo os seguintes módulos: “Sistema de Contabilidade Pública, Sistema 
de Orçamentário - PPA, LDO e LOA, Sistema de Tesouraria, Sistema de Atendimento 
ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná, Sistema de Frotas, Sistema de Compras 
e Licitações, Sistema de Recursos Humanos e Folha de Pagamento, Sistema de 
Patrimônio, Sistema de Portal Transparência”.
O critério de julgamento será o de Menor Preço Global Para a Totalidade do Objeto.
Entrega e abertura dos envelopes: no dia 18/07/2017 às 14:00hs nas dependências 
da Câmara Municipal de Mariluz.
Outras informações de interesse serão prestadas pelo Pregoeiro Moacir Proença 
Morais, nomeado pela Portaria 16/2017, bem como a entrega do edital no horário 
normal de expediente, na sede da Câmara Municipal de Mariluz, Estado do Paraná.
Mariluz, 04 de julho de 2017.

CâMara MuNiCipaL De MariLuz
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 017/2017 
“AUTORIZA A BAIXA DE BENS DO PATRIMÔNIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
MARILUZ. “
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARILUZ, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais
RESOLVE: 
Art. 1º. Autorizar a TRANSFERÊNCIA, dos móveis e equipamentos abaixo 
relacionados, para a Prefeitura Municipal de Mariluz, tendo em vista serem 
INSERVÍVEIS. 
DESCRIÇÃO CHAPA
Monitor Samsung Sync Master 592v 42
Ar-Condicionado LG SH-060QA N
Impressora Epson LX-300 47
Nobreak 600VA NHS 6
Nobreak SMS 64
Computador Pentium I  N
Cadeira estofada (assento, rodas, e encosto para cabeça) N
Suporte para Mangueira em alumínio N
Antena VHF e UHF N
Mangueira de Jardim cor verde N
03 Quadros de história com Moldura em madeira N
02 Caixas de Som com alto falante 15” com suporte N
Luminária em Vidro com bocal N
14 cabos para microfones - com tamanhos diversos N
08 Pedestais de microfone  N
02 microfones de mesa N
06 Microfones diversos N
Modem SpeedStream Siemens  N
Suporte para Bandeiras – em madeiras N
09 Lâmpadas Fosforescente 115 cm com suporte (completo)  N
Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Mariluz – PR, em 04 de Julho de 2017.
Jose Braz Brilhante
Presidente

prefeitura MuNiCipaL De Nova oLÍMpia
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº. 070/2017
Reestrutura mediante nova nomeação, o  CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE – 
CMS,  e dá outras providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA, Estado do Paraná, JOÃO BATISTA 
PACHECO,  no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei 665/91 
com as alterações da Lei nº 964 de 25/10/2007,
DECRETA:
ART. 1º -  O CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE - gestão  2017-2020 – fica  
reestruturado com a seguinte composição:
DOS MEMBROS GOVERNAMENTAIS: 12,5%
Do Órgão Gestor – Da Política de Saúde - conforme prevê a Lei 665/91. 
Efetivo: Dr. Dirlei Trajano de Vargas
Suplente: Srª Geise Karoline Pacheco
Efetivo: Wanessa Apolonio
Suplente: Cleuza Peron
PRESTADORES DE SERVIÇO: 12,5%
Efetivo: Srª Maria Dolores Barbosa
Suplente: Srª Edineia  de Oliveira Cipriano
Efetivo: Srª  Camila Griffo
Suplente: Srª Elza Flores da Silva
DOS TRABALHADORES DE SAUDE: 25%
Efetivo: Srª  Geni Francisca Barbosa
Suplente: Srª Bruna Arantes De Oliveira
Efetivo: Sr. Roberto Santana (Presidente)
Suplente: Srª Janaina Maria Barbosa
Efetivo: Srª Daniele Arantes de Oliveira
Suplente: Sr. Eliane Batista Sanches 
Efetivo: Srª Marlene Alves Rodrigues Novak
Suplente: Srª Tatiana dos Santos Lima
DA SOCIEDADE CIVIL – ENTIDADES REPRESENTANTES DE USUÁRIOS: 50%
APM: 
Efetivo: Geovana Aparecida dos Santos
Suplente: Silvana Felix
ASSOCIAÇÃO DE BAIRROS:
Efetivo: Oriovaldo B. Junco
Suplente: Luiz Miguel dos Santos
APAE:
Efetivo: Maria Maciel de Lima Griffo
Suplente: Janete Garibaldi Campos
CLUBE DA TERCEIRA IDADE:
Efetivo: Eustácio Santana Neto
Suplente: Maria Masquetti Belini
SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS:
 Efetivo: Valentin Boni
Suplente: José Simião da Silva
PASTORAL DA CRIANÇA:
Efetivo: Lourileis Camillo Spiguel
Suplente: Josefa Gomes Piloto
REPRESENTANTES DE IGREJAS:
Efetivo: Nelson Piloto
Suplente: Levi José de Oliveira
REPRESENTANTE DA ASSOCIAÇÃO COMERCIAL:
Efetivo: José de Paula
Suplente: Sonia Maria Fontolan Menezes
ART. 2º -  Este Decreto entra em vigor nesta data, revogando as disposições em contrário.
Nova Olímpia, 04 de julho de 2017.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De Nova oLÍMpia
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº. 071/2017
SÚMULA: Nomeia os membros da nova composição do Conselho Municipal de 
Assistência Social de Nova Olímpia – CMAS.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso e suas atribuições 
que lhe confere a Lei 752/96 e suas alterações na Lei 1038 de 18 de agosto de 2009, 
e ainda, conforme referendado na X Conferência Municipal de Assistência Social, 
DECRETA:
Art.1º - Ficam nomeados para gestão 2017 – 2019 os seguintes conselheiros em suas 
representatividades no Conselho Municipal de Assistência Social de Nova Olímpia-
PR:
Conselheiros Governamentais
Representantes da Secretaria de Assistência Social:
Adriana Simões Lima Pacheco
Wanessa Apolonio
Representantes da Secretaria de Saúde:
Luana Gobo Pessanha
Geise Karoline Pacheco
Representantes da Secretaria de Educação:
Gevanete Ferreira da Silva
João Antônio Cardoso 
Representantes da Secretaria de Finanças:
Paulo Vinicius Bortolani Milani 
Verônica Pitol Juliani
Representantes da Secretaria de Administração e Planejamento:
Vilson Pedro Farina
José Benito Almondovas Rodrigues  
Conselheiros Não Governamentais – Sociedade Civil
APAE:
Maria Regina Porto
Maria Maciel Lima Griffo
ADENO:
Neuza Maria Daloma Fagan 
José de Lima
Profissionais da Área:
Clícia Vieira Lauriano 
Geovana Barbero de Oliveira
APMF:
Claudete Aparecida Coutinho Biasuz
Reneta Cristina Verri
Destinatários do SUAS:
Fabiana Vieira Macário
Eustácio Santana Neto 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Nova Olímpia-PR, 04 de julho de 2017.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De Nova oLÍMpia
ESTADO DO PARANÁ
RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 006/2017
Objeto: Contratação de Empresa para fornecimento de peças e serviços de revisão  
do veículo Ambulância  Renault Master ALLT AMB1, Placa  BAK-8634 /PR, chassi; 
93YMAFELAHJ26AA11, da Frota do Município de Nova Olímpia, conforme Processo 
de Inexigibilidade n.º 006/2017, com valor de R$. 2.246,19 (dois mil, duzentos e 
quarenta e seis reais e  dezenove centavos), cuja empresa vencedora foi: GRANVEL- 
GRANVILLE VEICULOS LTDA
Despacho: “Determino e ratifico (artigo 26 da Lei 8.666/93) a Inexigibilidade de 
Licitação pública para contratação da empresa: GRANVEL- GRANVILLE VEICULOS 
LTDA.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, 26 de junho de 2017.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal
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Avenida Brasil, 4156 - Praça Agenor Bortolon - Centro - Cruzeiro do Oeste/PR - CEP:

87.400-000 - Fone: 4436768550
Autos nº. 0000359-96.2017.8.16.0077

Processo: 0000359-96.2017.8.16.0077
Classe Processual: Recuperação Judicial
Assunto Principal: Recuperação judicial e Falência
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Latco Beverages Indústria e Alimentos Ltda. (CPF/CNPJ: 01.046.213/0002-06)
AV BRASIL, 4990 - SUL BRASILEIRA - CRUZEIRO DO OESTE/PR - CEP:
87.400-000

Réu(s): Este juizo (CPF/CNPJ: Não Cadastrado)
Rua Peabiru, 157 - CRUZEIRO DO OESTE/PR

   
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE CREDORES E TERCEIROS INTERESSADOS COM PRAZO DE 20 (VINTE)

DIAS
RECUPERAÇÃO JUDICIAL LATCO BEVERAGES INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE BEBIDAS E

ALIMENTOS IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO – EIRELI
 
 A DOUTORA ANEÍZA VANÊSSA COSTA DO NASCIMENTO, MERETÍSSIMA MAGISTRADA DA VARA
CÍVEL DA COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, FAZ
SABER, pelo presente edital, expedido conforme determinação contida no despacho de mov. 163.1, proferido
em 22 de Junho de 2017, do processo de  n. 0000359-96.2017.8.16.0077 da LATCORecuperação Judicial
BEVERAGES INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE BEBIDAS E ALIMENTOS IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO
EIRELI, CNPJ 01.046.213/0002-06, com sede e principal estabelecimento na Avenida Brasil, n. 4.990, Bairro
Sul Brasileira, CEP 87.400-00, na cidade Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, que ficam cientes os
credores e terceiros interessados para que realizem, caso assim desejem, uma oferta maior pelos bens aos
quais a Recuperanda requereu a autorização para a venda, como meio de e estratégia para superação da
crise. : A Requerente informou que firmou instrumento particular de compra e vendaResumo do Despacho
das máquinas e equipamentos com a compradora Citro Sudoeste Indústria, Comércio e Representação Ltda.
dos seguintes bens: 1. Embaladora c/ mesa Taimak (Embaladora Taimak com aquecimento elétrico 220/380
v, 4 barras, ajustável para vários tamanhos. 2. Envasadora ARBRAS (Envasadora Arbras 40/40/10 sendo
lavador de garrafas por pinças, tanque de envase por gravidade, esteiras de 12 metros). 3. Capsuladora
ARBRAS (Capsuladora Arbras AB-CAP-IO sendo capsuladora rotativa com 10 cabeçotes, sistema pick na
place e painel elétrico com CLP). Pleiteia pela autorização da venda dos mencionados bens, como estratégia
para gerar renda e reduzir custos, visando a superação da crise, com base no artigo 47 da Lei
n.11.101/2005. Isto porque, ao permanecerem inutilizados, não são mais bens essenciais para o
funcionamento da empresa. Logo, estão sem uso, se desgastando e perdendo o valor de mercado a cada
dia. Após o Ministério Público (mov. 140) e o Administrador Judicial (mov. 157) apresentarem parecer
favorável, a Juíza entendeu ser possível a alienação, visto que a venda de bens do patrimônio da sociedade
devedora pode-se revelar medida importante na obtenção dos recursos necessários ao patrocínio da
Recuperação Judicial. Além dos bens estarem devidamente individualizados, o maquinário indicado não
caracteriza como bem de produção essencial à atividade exploradora, mas sim de maquinário que se
encontra ocioso e inútil no pátio da empresa. Ainda, entende que a venda dos bens evitará novas despesas
advindas da manutenção, pagamento de tributos e eventuais gastos com segurança para estes, atendendo a
excepcionalidade disposta pelo artigo 66 da Lei n. 101/2005. Com a finalidade de garantir o melhor preço
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possível para os bens, intimou-se a Recuperanda para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresentasse laudo
de avaliação de cada um dos bens, subscrito por profissional legalmente habilitado ou empresa
especializada, para constatar se o preço indicado está dentro dos parâmetros de mercado. Posteriormente, a
Recuperanda(mov. 172.1)  informou que a avaliação das máquinas pelo próprio fabricante se estabeleceu na
monta de R$ 120.000,00 (cento e vinte e um mil) e que conseguiu a oferta de R$ 180.000,00 (cento e oitenta
mil).   ADAO BATISTARelação de Credores: RELAÇÃO DE CREDORES TRABALHISTAS - CLASSE I:
BORGES; ADEMIR PEDRINI JUNIOR; ADRIANA PAULA SIQUEIRA COVRE COSTA; ADRIANO CARDOSO
DOS SANTOS; ADRIANO FLORENTINO BARBOSA; AILTON CUSTODIO DIAS; ALESSANDRA
APARECIDA GAMA; ALEXANDRE DE JESUS RUSTICE; ALEXSANDRO ALVES; ANTONIO DE SOUZA;
ANTONIO GALBIATTI; APARECIDA TAVERA LIMA DA CRUZ; ARMENIO DE SOUZA CORREIA JUNIOR;
BENHUR BASTOS GOULART; CARLOS DA CRUZ PINTO; CARLOS DA SILVA JUNIOR; CARLOS
HENRIQUE BARBOSA; CLAUDINEI DE MELO; CRISTIANE VERICIO DE PAULA SOUZA; DAMAR
GIARETTA; DANIEL JORGE DE CARVALHO; DANIEL MORAES DA SILVA; DENIZIO MONTEIRO DA
ROCHA; DEVALDO CARLOS CICERI; EDIMAR INACIO DOS SANTOS; EDIVALDO DE OLIVEIRA;
EDIVALDO MARQUEZINI; FABIO DE SOUZA LIMA; FABIO REGINATO DE MELO; FERNANDO RICARDO
GUARNIERI RODRIGUES; FLAVIO FERRAREZI; HENRIQUE SCHIMITT; IRENE FRANCISCA ALVES
MASCHETT; IVANIR RODRIGUES DOS SANTOS; JEFERSON DOS SANTOS DE LARA; JOAO BATISTA
DA COSTA; JOEL TIBOLLA; JOSE APARECIDO TEODORO CARDOSO; JOSE HENRIQUE DOS SANTOS;
JOSE LUIZ MAZZER; JOSE RODRIGUES CAVALCANTE; JOSE RODRIGUES DE SOUZA; JOSEMAR
CAMPOS DOS SANTOS; JOSIAS AMARAL DA SILVA; JULIANA FERNANDA VIANNA SILVA; JUVENIL
PEREIRA DE MOURA; KESLEY BORGES; LAERCIO GREFF DE CASTRO; LEANDRO FUENTES
ROMERO; LEANDRO SALOMAO; LEONIR VALENCA DOS SANTOS; LUCIANO COSTA ALCAMIM; LUIS
ANTONIO DOS SANTOS; LUIZ PEDRO DOS SANTOS; LUIZ THIAGO JACOMINI; MAGNUN DE
CARVALHO; MARCIO JOSE DJESIUTA; MARCOS LUCIANO BETTI MANSO; MARCOS PAULO DEVECHI;
MARCOS RONALDO CAMPI; MARIA CARDOSO DA SILVA ESTEQUE; MARIO DOS ANJOS MARQUES;
MARLENE GENEROSA DUARTE; MAURICIO JUSTINO DA SILVA; MICHEL DE JESUS GUINA; NILZA
AZEVEDO DE OLIVEIRA; OSMAR JOSE DE SOUZA; PAULO ADRIANO DOS SANTOS; PAULO
HENRIQUE SIQUEIRA; PRISCILA FERRAREZI; RAFAEL FOGANHOLI; RICARDO CORDEIRO
FERNANDES; RICARDO GOMES DA SILVA; ROGERIO APARECIDO DA SILVA; RONALDO DOS REIS;
RONEY SANTIAGO CORDEIRO; ROSA MARILSA RIBEIRO ANDRADE; ROSANGELA FURLAN;
ROSELAINE GALBIATTI; SIDNEY SIMOES; SONIA APARECIDA DOMINGOS GRYCZAK; THIAGO RENAN
ZANI; VALDINEI SILVA DE SOUZA; VALDIR BARROS DA SILVA; VANDERLEI JOAO VIEIRA; VANUSIA
FARIAS DA SILVEIRA CONDUTA; WELLINGTON SILVA DE SOUZA. RELAÇÃO DE CREDORES COM

: ESCRITORIO CONTABIL PERFEITO. GARANTIA REAL - CLASSE II RELAÇÃO DE CREDORES
: 3S INDUSTRIA DE EMBALAGENS LTDA; ADAMI S/A - MADEIRAS;QUIROGRAFARIOS - CLASSE III

AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES; AGM IND. E COM. DE EMBALAGENS LTDA;
AGNUS PLASTICOS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA; AIR LIQUIDE BRASIL LTDA; ALCIDES ZANETTA;
ALPHA RECURSOS HUMANOS; AMAZONAS PRODUTOS P/ CALÇADOS LTDA - MATRIZ;
AMERICANPET IND.COM.IMPORT. E EXPORT. DE EMB.PLASTICAS LTDA.; ANTONIO MARTINEZ
CEBRIAN; APIFLEX IND. E COM. LTDA.; ASSOC. FABRIC. REFRIGERANTES DO BRASIL; ASTERBELT
IND. E COM. DE PECAS E ACESSORIOS P MAQU LTDA; AURORA TROPICAL DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA; BEBAFRUTA INDUSTRIA E COMERCIO ALIM.LTDA; CAP ROTULOS
E EMBALAGENS FLEXIVEIS LTDA; CARTONIFICIO VALINHOS S.A.; CENTURY QUÍMICA DO BRASIL
LTDA.; CERTEZZA CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA; CHIAPETTI E CIA LTDA; COMERCIAL
ELETRICA DW S/A.; COMERCIO DE MOTORES E BOMBAS LTDA.; CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA
- IX REGIAO; CONTROLSUL CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA.; COPEL DISTRIBUIÇÃO S/A;
DIATAPE COMERCIO E SERVIÇOS LTDA; DR CONCENTRADOS DE ALIMENTOS DA AMAZONIA;
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DRUGOVICH TECNOLOGIA EM BORRACHARIA LTDA; DUAS RODAS INDUSTRIAL LTDA; EBC
EMPRESA BRASILEIRA DE COMERCIALIZAÇÃO LTDA.; ENERGY CENTRIFUGAL COMPRESSORS
LTDA; ERPLASTI IND COM PLASTICOS LTDA; F.M. PNEUS LTDA; FAMA OVOS IND. E COM. DE OVOS
LTDA.; FLAVOUR MIX IND COM E REPRE DE ALIM E ING QUÍM LTDA.; GENETICA INDUSTRIA DE
PROD. BIOLOGICOS LTDA; GLOBAL FOOD SISTEMAS INGREDIENTES; GOLDEN SUCOS LTDA;
GRAFICA NOVA FATIMA LTDA; HENKEL LTDA; HIDROMATIC COMÉRCIO DE EQUIPAM. P/
AUTOMAÇÃO INDUSTRIAL LTDA; HVR CONCENTRADOS DA AMAZÔNIA LTDA; INDUSTRIA DE
VINAGRE E PLASTICOS HEINIG LTDA.; INJECAP MINAS BRASIL IND. E COM DE PLAST. LTDA.; INOVA
INDUSTRIA E COMÉRCIO DE EMBALAGENS LTDA; INPET BRASIL EMBALAGENS PLÁSTICAS S.A;
JOSÉ BORGES GONÇALVES; LABTEC COM E IMP DE PROD MICROBIOLÓGICOS LTDA; LATICINIOS
LATCO LTDA.; LUSITANO INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBL. PLAST. LTDA.; LUZ ALIMENTOS LTDA;
MAGIC LIMP PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA.; MATELL EUROPA; MESAL MAQUINAS E TECNOLOGIA
LTDA.; MUNDIAL QUIMICA DO BRASIL LTDA; NCH BRASIL LTDA; NOVITEC SOLUCOES INDUSTRIAIS
LTDA; NUTRI. COM TECNOLOGIA LTDA; P.R NETTO IND. COM DE ALIMENTOS LTDA; PLASTIPAK
PACKAGING DA AMAZONIA LTDA; PLASTIPAK PACKAGING DO BRASIL LTDA; PLURY QUIMICA LTDA.;
PRODUTIVA ESTEIRAS TRANSPORTADORAS LTDA.; PROREGI INDUSTRIA COMERCIO E
IMPORTACAO LTDA; RAIZEN PARAGUAÇU LTDA; RAVIBRAS EMBALAGENS DA AMAZONIA LTDA;
RIBEIRO VEICULOS S.A.; ROCKFIBRAS DO BRASIL IND. COM. LTDA; SENSIENT TECH. BRASIL IND.
COM. IMP. EXP. DE INGR. LTDA.; SIG COMBIBLOC DO BRASIL LTDA; SWEETMIX INDÚSTRIA
COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA; TECHNIK IND. E COM. DE RESISTÊNCIAS
ELÉTRICAS LTDA; TECNOMOLDES FERRAMENTARIA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA; THE PRODUCT
MAKERS IND.COM.DE AROMASLTDA; TOVANI BENZAQUEN COM. IMP. EXP. E REPRESENTAÇÕES
LTDA.; TRAPP E BELLO LTDA; VIACOM VIMN NL; VTN EMBALAGENS IND. E COMERCIO LTDA;
WARNER BROS; BANCO BRADESCO S/A; BANCO DO BRASIL S/A; BANCO HSBC; BANCO
SANTANDER S/A; ITAÚ UNIBANCO S/A; SICOOB; BANCO COOPERATIVO SICREDI S/A; UNIPRIME -
NORTE DO PARANÁ. : A.BITTENCOURTCREDORES REPRESENTANTES DE ME/EPP - CLASSE IV
COM. DE FERRAGENS LTDA. EPP; FUTURA INDUSTRIA DE ARTEFATOS PLASTICOS LTDA ME;
HIGICONTROL SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA ME; KRAFTBOX EMBALAGENS LTDA-ME; POSIMEC
IND. E COM. DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA ME; S.R. DUTRA-EPP; SE INOVAÇOES
INDUSTRIAIS LTDA-ME. FAZ SABER FINALMENTE QUE ficam intimados para que, no prazo de 10 (dez)
dias, os credores ou terceiros interessados realizem, caso entendam necessário, sobre uma possível oferta
de valor acerca dos bens indicados pela Recuperanda. Dado e passado, nesta cidade e comarca de Cruzeiro
do Oeste, Estado do Paraná, em 03 de julho de 2017. Eu, RENAN VINICIUS DE OLIVEIRA SOARES, AUX.
JURAMENTADO, o digitei e subscrevi.

 

Cruzeiro do Oeste, 03 de julho de 2017.

 
Aneiza Vanessa Costa do Nascimento

Juíza de Direito
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prefeitura MuNiCipaL De perobaL
Estado do Paraná
DECRETO Nº036/2017
Abre Crédito Adicional Suplementar e Especial dando outras providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e, considerando o 
disposto na Lei Municipal Nº. 892 de 28 de junho de 2017.
DECRETA:
Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir, no Orçamento do corrente exercício financeiro, Crédito Adicional 
Suplementar e Especial no valor de R$ 1.595.900,00 (Hum milhão quinhentos e noventa e cinco mil e novecentos reais), 
de acordo com a seguinte ordem classificatória: 
06.00 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 
06.02 Divisão de Ensino 
1236114502.035 Manutenção das Escolas Municipais 
206/3.1.90.05.00 OUTROS BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS DO SERVIDOR 10.000,00
209/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 65.000,00
214/3.1.91.13.00 OBRIGACOES PATRONAIS                            30.000,00
Fonte 103 
TOTAL ..................................................................................................... 105.000,00
06.00 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA                                                                        
06.02 Divisão de Ensino                                                                                       
1236514502.038 Manutenção do Ensino Infantil 
269/3.1.91.13.00 OBRIGACOES PATRONAIS 15.000,00
Fonte 104 
TOTAL ..................................................................................................... 15.000,00
07.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PEROBAL 
07.01 Fundo Municipal de Saúde de Perobal 
1030113002.043 Manutenção das Atividades da Saúde 
289/3.1.90.05.00 OUTROS BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS DO SERVIDOR 20.000,00
291/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 140.000,00
294/3.1.91.13.00 OBRIGACOES PATRONAIS                            80.000,00
Fonte 303 
TOTAL ..................................................................................................... 240.000,00
07.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PEROBAL 
07.01 Fundo Municipal de Saúde de Perobal 
1030113002.047 Manutenção dos PACS 
294/3.1.90.13.00 OBRIGACOES PATRONAIS                            45.000,00
Fonte 495 
TOTAL ..................................................................................................... 45.000,00
02.00 GOVERNO MUNICIPAL 
02.02 Procuradoria Jurídica 
26/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 100.000,00
28/3.1.91.13.00 OBRIGACOES PATRONAIS                            10.000,00
02.03 Departamento de Controle Interno 
32/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 55.000,00
34/3.1.91.13.00 OBRIGACOES PATRONAIS                            10.000,00
03.00 SECRETARIA DA ADMINISTRACAO 
03.01 Gabinete do Secretario 
0412210502.004 Manutenção do Gabinete do Secretario 
876/3.1.90.13.00 OBRIGACOES PATRONAIS                            5.000,00
0515311502.009 Manutenção da Junta de Serviço Militar 
42/3.1.91.13.00 OBRIGACOES PATRONAIS                            2.000,00
03.02 Divisão de Rec. Humanos e Serv. Gerais 
0412210502.013 Manutenção dos Serviços Gerais 
59/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 135.000,00
61/3.1.91.13.00 OBRIGACOES PATRONAIS                            20.000,00
1001/3.1.90.94.00 INDENIZACOES E RESTITUICOES TRABALHISTAS 30.000,00
04.00 SECRETARIA DA FAZENDA 
04.02 Divisão de Contabilidade e Tesouraria 
0412310512.007 Manutenção dos Serviços de Contabilidade e Tesouraria 
86/3.1.90.05.00 OUTROS BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS DO SERVIDOR 900,00
87/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 110.000,00
90/3.1.91.13.00 OBRIGACOES PATRONAIS                            20.000,00
04.03 Divisão de Tributos e Fiscalização 
0412910512.018 Manutenção da Administração Tributaria e Fiscalização 
96/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 20.000,00
97/3.1.90.13.00 OBRIGACOES PATRONAIS                            10.000,00
05.00 SECRETARIA DE OBRAS, AGRIC. E SERV. PUBL 
05.01 Gabinete do Secretario 
0412210502.019 Manutenção do Gabinete do Secretario 
878/3.1.90.13.00 OBRIGACOES PATRONAIS                            5.000,00
05.02 Divisão de Fiscalização de Obras 
1545116002.014 Manutenção dos Serviços de Obras 
118/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 170.000,00
120/3.1.91.13.00 OBRIGACOES PATRONAIS                            20.000,00
05.03 Divisão de Fomento Agrop.e Meio Ambiente 
2060617502.024 Manutenção da Divisão de Fomento Agropecuário 
135/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 50.000,00
05.04 Divisão de Serviços Rodoviários 
2678220502.025 Manutenção dos Serviços Rodoviários 
143/3.1.91.13.00 OBRIGACOES PATRONAIS                            5.000,00
05.05 Divisão de Serviços Urbanos e Posturas 
1545215501.111 Política Municipal de Resíduos Sólidos 
881/3.1.90.05.00 OUTROS BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS DO SERVIDOR 100.000,00
880/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 1.000,00
882/3.1.90.13.00 OBRIGACOES PATRONAIS                            5.000,00
1545215502.026 Manutenção de Praças, Parques e Jardins 
159/3.1.90.13.00 OBRIGACOES PATRONAIS                            5.000,00
06.00 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 
06.02 Divisão de Ensino 
1236114502.035 Manutenção das Escolas Municipais 
225/3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 50.000,00
08.00 SECRETARIA DE ACAO SOCIAL 
08.01 Gabinete do Secretario 
0824412002.064 Administração do Serviço de Ação Social 
349/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 15.000,00
885/3.1.91.13.00 OBRIGACOES PATRONAIS                            2.000,00
08.02 Divisão de Assistência Social 
0824412002.050 Manutenção da Divisão de Assistência Social 
360/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 85.000,00
362/3.1.91.13.00 OBRIGACOES PATRONAIS                            15.000,00
08.03 Divisão de Bem Estar Social 
0824312006.001 Manutenção do Conselho Tutelar 
376/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 10.000,00
377/3.1.90.13.00 OBRIGACOES PATRONAIS                            10.000,00
08.04 Fundo Municipal de Assist. Social 
0824412002.052 Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social 
397/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 10.000,00
399/3.1.91.13.00 OBRIGACOES PATRONAIS                            5.000,00
09.00 SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE                                                                             
09.01 Gabinete do Secretario                                                                                  
1854117002.053 Programa de Proteção ao Meio Ambiente 
411/3.1.90.13.00 OBRIGACOES PATRONAIS                            5.000,00
Fonte 0 
TOTAL ................................................................................................... 1.095.900,00
05.00 SECRETARIA DE OBRAS, AGRIC. E SERV. PUBLICOS 
05.04 Divisão de Serviços Rodoviários 
2678220502.025 Manutenção dos Serviços Rodoviários 
146/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 18.000,00
1021/3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 10.000,00
Fonte 510 
TOTAL ................................................................................................... 28.000,00
05.00 SECRETARIA DE OBRAS, AGRIC. E SERV. PUBLICOS 
05.02 Divisão de Fiscalização de Obras 
1545215502.017 Manutenção da Divisão de Serviços Urbanos e Planejamento 
1033/3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 57.000,00
Fonte 511 
TOTAL ................................................................................................... 57.000,00
TOTAL GERAL ..................................................................................................... 1.595.900,00
Art. 2º. Como recurso para cobertura do credito aberto no artigo anterior fica utilizados redução parcial das seguintes 
dotações do orçamento vigente:
06.00 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 
06.01 Gabinete do Secretario 
1236114502.033 Manutenção do Gabinete do Secretário 
181/3.1.90.13.00 OBRIGACOES PATRONAIS 10.000,00
06.02 Divisão de Ensino 
193/4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 15.000,00
1236114502.035 Manutenção das Escolas Municipais 
223/3.3.90.36.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 30.000,00
226/3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 20.000,00
1236114502.036 Manutenção do Transporte Escolar 
226/3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 15.000,00
1236514502.038 Manutenção do Ensino Infantil 
267/3.1.90.13.00 OBRIGACOES PATRONAIS                            5.000,00
271/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00
Fonte 103 
TOTAL ................................................................................................... 105.000,00
06.00 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 
06.01 Gabinete do Secretario 
1236114502.033 Manutenção do Gabinete do Secretário 
186/3.3.90.36.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 5.000,00
1236114502.035 Manutenção das Escolas Municipais 
224/3.3.90.36.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 10.000,00
Fonte 104 
TOTAL ................................................................................................... 15.000,00
07.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PEROBAL 
07.01 Fundo Municipal de Saúde de Perobal 
1030113002.043 Manutenção das Atividades da Saúde 
299/3.3.90.33.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO 10.000,00
305/3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 150.000,00
1030113041.013 Aquisição de Veículos para a Saúde 
334/4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 80.000,00
Fonte 303 
TOTAL ................................................................................................... 240.000,00
07.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PEROBAL 
07.01 Fundo Municipal de Saúde de Perobal 
1030113002.048 Manutenção do PAB 
323/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 15.000,00
324/3.1.90.13.00 OBRIGACOES PATRONAIS                            5.000,00
326/3.3.90.36.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 5.000,00
330/3.1.90.13.00 OBRIGACOES PATRONAIS                            20.000,00
Fonte 495 
TOTAL ................................................................................................... 45.000,00
02.00 GOVERNO MUNICIPAL 
02.01 Gabinete do Prefeito 
0412210502.002 Manutenção do Gabinete do Prefeito 
12/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 30.000,00
13/3.1.90.13.00 OBRIGACOES PATRONAIS                            10.000,00
0412210502.005 Comemorações, Festivid., Recepções Oficiais e Divulg. Oficial 
23/3.3.90.36.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 20.000,00
02.03 Departamento de Controle Interno 
0412210502.063 Manutenção do Departamento do Controle Interno 
33/3.1.90.13.00 OBRIGACOES PATRONAIS                            14.000,00
03.00 SECRETARIA DA ADMINISTRACAO 
03.01 Gabinete do Secretario 
0515311502.009 Manutenção da Junta de Serviço Militar 
40/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 9.000,00
41/3.1.90.13.00 OBRIGACOES PATRONAIS                            10.000,00
2266118002.045 Obras de Apoio a Implantação e Instalação de Industrias 
49/4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 30.000,00
03.02 Divisão de Rec. Humanos e Serv. Gerais 
0412210502.012 Manutenção dos Serviços de Recursos Humanos 
52/3.1.90.13.00 OBRIGACOES PATRONAIS                            30.000,00
52/3.1.91.13.00 OBRIGACOES PATRONAIS                            10.000,00
03.03 Divisão Compras, Licitação e Patrimônio 
0412210502.015 Manutenção dos Serviços de Compras, Licitação e Patrimônio 
73/3.3.90.36.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 15.000,00
71/3.1.90.13.00 OBRIGACOES PATRONAIS                            1.000,00
0412210512.011 Aquisição de Equipamentos Ativ. Administrativa 
75/4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 15.000,00
04.00 SECRETARIA DA FAZENDA 
04.01 Gabinete do Secretario 
0412310502.020 Manutenção do Gabinete do Secretario de Fazenda 
77/3.1.90.13.00 OBRIGACOES PATRONAIS                            9.000,00
04.02 Divisão de Contabilidade e Tesouraria 
0412310512.007 Manutenção dos Serviços de Contabilidade e Tesouraria 
88/3.1.90.13.00 OBRIGACOES PATRONAIS                            18.000,00
89/3.1.90.91.00 SENTENCAS JUDICIAIS 100.000,00
92/3.3.90.34.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT. 30.000,00
05.00 SECRETARIA DE OBRAS, AGRIC. E SERV. PUBL 
05.01 Gabinete do Secretario 
0412210502.019 Manutenção do Gabinete do Secretario 
102/3.3.90.36.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 50.000,00
05.02 Divisão de Fiscalização de Obras 
1545115511.003 Obras de Combate a Erosão / Galerias e Meio Fio 
114/4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALACOES                               150.000,00
1545115511.093 Aquisição e Desapropriação de Imóveis 
116/4.4.90.61.00 AQUISICAO DE IMOVEIS                              100.000,00
1545116002.014 Manutenção dos Serviços de Obras 
119/3.1.90.13.00 OBRIGACOES PATRONAIS                            30.000,00
122/3.3.90.36.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 50.000,00
05.04 Divisão de Serviços Rodoviários 
2678220502.025 Manutenção dos Serviços Rodoviários 
142/3.1.90.13.00 OBRIGACOES PATRONAIS                            15.000,00
148/3.3.90.36.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 10.000,00
05.05 Divisão de Serviços Urbanos e Posturas 
0412215502.029 Manutenção de Cemitério 
142/3.1.91.13.00 OBRIGACOES PATRONAIS                            8.000,00
1545215501.111 Política Municipal de Resíduos Sólidos 
142/3.1.91.13.00 OBRIGACOES PATRONAIS                            5.000,00
1545215502.030 Serviços de Limpeza e Coleta de Lixo 
167/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 33.000,00
171/3.3.90.36.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 5.000,00
06.00 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 
06.02 Divisão de Ensino 
1236114502.041 Manutenção da Merenda Escolar 
250/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 48.000,00
252/3.1.91.13.00 OBRIGACOES PATRONAIS                            5.000,00
1236514502.038 Manutenção do Ensino Infantil 
266/3.1.90.13.00 OBRIGACOES PATRONAIS                            5.000,00
06.03 Divisão de Cultura 
1339215002.092 Apoio a Divulgação Cultural e Festividades Comemorativas 
287/3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 50.000,00
07.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PEROBAL 
07.01 Fundo Municipal de Saúde de Perobal 
1030113002.043 Manutenção das Atividades da Saúde 
266/3.1.90.13.00 OBRIGACOES PATRONAIS                            10.000,00
1030113041.013 Aquisição de Veículos para a Saúde 
333/4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 20.000,00
08.00 SECRETARIA DE ACAO SOCIAL 
08.01 Gabinete do Secretario 
0824412002.064 Administração do Serviço de Ação Social 
350/3.1.90.13.00 OBRIGACOES PATRONAIS                            5.000,00
353/3.3.90.36.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 15.000,00
08.02 Divisão de Assistência Social 
0824412002.050 Manutenção da Divisão de Assistência Social 
364/3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERV. PARA DISTRIB. GRATUITA 50.000,00
0824412002.058 Apoio a Construção de Moradias Populares 
373/3.3.90.36.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 30.000,00
0824412002.086 Manutenção do Centro de Ref. de Assistência Social - CRAS 
375/3.3.90.36.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 10.000,00
08.03 Divisão de Bem Estar Social 
0824412002.093 Assistência ao Idoso 
382/3.3.90.36.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 10.000,00
0824412006.002 Manutenção do FMDCA 
386/3.1.90.13.00 OBRIGACOES PATRONAIS                            5.000,00
08.04 Fundo Municipal de Assist. Social 
0824312006.003 Promoção dos Direitos da Infância e da Juventude 
392/3.1.90.13.00 OBRIGACOES PATRONAIS                            5.000,00
0824412002.052 Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social 
403/3.3.90.36.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 10.000,00
10.00 SECRETARIA DE ESPORTES 
10.02 Divisão de Esportes 
2781221002.055 Manutenção de Ginásios, Quadras e Estádios 
426/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 10.900,00
Fonte 0 
TOTAL ................................................................................................... 1.095.900,00
05.00 SECRETARIA DE OBRAS, AGRIC. E SERV. PUBLICOS 
05.04 Divisão de Serviços Rodoviários 
2678220502.025 Manutenção dos Serviços Rodoviários 
149/3.3.90.36.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 28.000,00
Fonte 510 
TOTAL ................................................................................................... 28.000,00
05.00 SECRETARIA DE OBRAS, AGRIC. E SERV. PUBLICOS 
05.02 Divisão de Fiscalização de Obras 
1545215502.017 Manutenção da Divisão de Serviços Urbanos e Planejamento 
132/3.3.90.36.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 57.000,00
Fonte 511 
TOTAL ................................................................................................... 57.000,00
TOTAL GERAL  1.585.900,00
Art. 3º. Fica alterado o cronograma de desembolso mensal/programação  financeira.  
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor nesta data e  revogando-se as disposições em contrario.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANA, aos 30 de junho de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De sÃo jorge Do patroCiNio
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 062/2017
Abre Crédito Adicional Suplementar por Anulação de Dotação no Orçamento Geral do Município, no Exercício de 
2017, e dá outras providências.
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR JOSÉ CARLOS BARALDI, Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio/PR, no uso 
de suas atribuições que lhes são conferidas por lei,
CONSIDERANDO, a Lei Municipal nº. 2027, de 27 de Outubro de 2016.
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica aberto no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Crédito Adicional 
Suplementar no corrente Exercício Financeiro, no valor de R$ 21.000,00 (Vinte e Um mil reais), nas dotações abaixo 
relacionadas para fins de cumprimento de despesas decorrentes do exercício: 
Fonte    0 - Recursos Livres
Órgão    03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e 
Comércio
Un. Orç.   03.04 – Departamento de Compra Patrimônio e Licitações
Atividade 0412200552022 – Manutenção das atividades do Departamento de Compras Patrimônio e Licitações
El. Despesa (66) 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil.....................R$ 1.000,00
Un. Orç.   03.07 – Departamento de Serviços Urbanos
Atividade 1545200112030 – Manutenção e atividades do Serviço de Limpeza Publica
El. Despesa (103) 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil.....................R$ 5.000,00
Órgão    09 – Secretaria de Meio Ambiente e Turismo
Un. Orç.   09.02 – Departamento de Meio Ambiente
Atividade 1854200722170 – Programa de Fiscalização e Controle Ambiental
El. Despesa (481) 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil.....................R$ 4.000,00
Total Fonte Livre ..............................................................................................................R$ 10.000,00
Fonte  103 - 5% Sobre Transferências Constitucionais Legais Exercício Corrente
Órgão    05 – Secretaria de Educação, Cultura e Esporte
Un. Orç.   05.02 – Departamento de Educação
Atividade 1236100252060 – Manutenção e atividades do Departamento de Educação
El. Despesa (217) 3.1.90.13 – Obrigações Patronais ....................................................R$ 1.000,00
Atividade 1236100252062 – Manutenção e Encargos de Escolas Municipais
El. Despesa (224) 3.1.90.16 – Outras Despesas VAriaveis Pessoal Civil...........................R$ 5.000,00
Atividade 1236100262064 – Manutenção e Encargos do Transporte Escolar
El. Despesa (235) 3.1.90.16 – Outras Despesas VAriaveis Pessoal Civil...........................R$ 5.000,00
TOTAL FONTE 103...................................................................................................................R$ 11.000,00
TOTAL GERAL.........................................................................................................................R$ 21.000,00
Art. 2°. Como fonte de recursos, para cobertura do Crédito Suplementar por Anulação de Dotação, constante do art. 1º., 
deste Decreto, fica utilizada parte das dotações orçamentárias discriminadas abaixo no valor de R$ 21.000,00(Vinte 
e Um Mil Reais), conforme seguem:
Fonte    0 - Recursos Livres
Órgão  03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio
Un. Orç.   03.04 – Departamento de Compra Patrimônio e Licitações
Atividade 0412200552022 – Manutenção das atividades do Departamento de Compras Patrimônio e Licitações
El. Despesa (68) 3.1.90.16 – Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil ........................R$ 1.000,00
Un. Orç.   03.07 – Departamento de Serviços Urbanos
Atividade 1545200112030 – Manutenção e atividades do Serviço de Limpeza Publica
El. Despesa (104) 3.1.90.13 – Obrigações Patronais ...................................................R$ 5.000,00
Órgão    09 – Secretaria de Meio Ambiente e Turismo
Un. Orç.   09.02 – Departamento de Meio Ambiente
Atividade 1854200722170 – Programa de Fiscalização e Controle Ambiental
El. Despesa (482) 3.1.90.13 – Obrigações Patronais ...................................................R$ 4.000,00
Total Fonte Livre ..............................................................................................................R$ 10.000,00
Fonte   103 - 5% Sobre Transferências Constitucionais Legais Exercício Corrente
Órgão    05 – Secretaria de Educação, Cultura e Esporte
Un. Orç.   05.02 – Departamento de Educação
Atividade 1236100252060 – Manutenção e atividades do Departamento de Educação
El. Despesa (216) 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil.......................R$ 1.000,00
Atividade 1236100252062 – Manutenção e Encargos de Escolas Municipais
El. Despesa (222) 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixa Pessoal Civil.....................R$ 5.000,00
Atividade 1236100262064 – Manutenção e Encargos do Transporte Escolar
El. Despesa (234) 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixa Pessoal Civil.....................R$ 5.000,00
TOTAL FONTE 103...................................................................................................................R$ 11.000,00
TOTAL GERAL..........................................................................................................................R$ 227.000,00
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 03 de Julho 
de 2017.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De tapejara
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 323, DE 04 DE JULHO DE 2017
Concede férias regulamentares e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições,
RESOLVE:
Art. 1o Conceder aos servidores abaixo relacionados, férias regulamentares, conforme segue:
NOME Matr. Período Aquisitivo Período de gozo das Férias
Alice Yuriko Miura 8974 2015/2016 10/07/2017 a 08/08/2017
Anizia Barbosa da Silva 3336 2015/2016 03/07/2017 a 01/08/2017
Cícero de Figueiredo 6122 2012/2013 02/05/2017 a 31/05/2017
Claudemir Bregues dos Santos 91219 2016/2017 06/06/2017 a 05/07/2017
Danubia Fernanda da S. Almeida 17574 2015/2016 19/06/2017 a 18/072017
Deodete José de Souza 4626 2010/2011 14/06/2017 a 13/07/2017
Eduardo dos Santos Gonçalves 15083 2015/2016 10/07/2017 a 08/08/2017
Ismael Pinheiro Pelegrina 89516 2016/2017 05/06/2017 a 04/072017
Jaqueline Alves Baraviera  9105 2015/2016 10/07/2017 a 08/08/2017
Jaqueline Aparecida Mançanera 13196 2015/2016 03/07/2017 a 01/08/2017
João Marques de Almeida 3697 2015/2016 07/06/2017 a 06/07/2017
Joelma Aguilera Dias Magalhães 90808 2015/2016 03/07/2017 a 01/08/2017
Juliana Carbonera Biguetti 89583 2016/2017 19/06/2017 a 18/07/2017
Luciana Aparecida de Souza 9393 2014/2015 05/06/2017 a 04/07/2017
Lucineia Caldeira 10057 2014/2015 05/06/2017 a 04/07/2017
Manoel de Matos 795 2010/2011 12/06/2017 a 11/07/2017
Maria Apª Alves de Brito Fernandes 12920 2016/2017 03/07/2017 a 01/08/2017
Maria José Pio 5002 2015/2016 10/07/2017 a 08/08/2017
Noemia Martins Rosa 89532 2016/2017 03/07/2017 a 01/08/2017
Osvaldo Bento da Silva 825 2012/2013 05/06/2017 a 04/07/2017
Plinio de Morais 8753 2016/2017 03/07/2017 a 01/08/2017
Regina de Fátima Jacinto Penasso 13650 2016/2017 03/07/2017 a 01/08/2017
Regina Rodrigues de Oliveira 17558 2016/2017 10/07/2017 a 08/08/2017
Rosa Adriana Miranda 3514 2016/2017 03/07/2017 a 01/08/2017
Roseneide Aranha Buena dos Santos 14362 2016/2017 03/07/2017 a 01/08/2017
Sergio José Longo 6599 2016/2017 10/07/2017 a 08/08/2017
Sirley Castilho Regina 9342 2013/2014 03/07/2017 a 01/08/2017
Zezito Matos de Oliveira 13315 2011/2012 19/06/2017 a 18/07/2017
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, 04 de julho de 2017.  
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE                                                                                                                                                                                                                                                                                                  
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                                                       LEI N° 1537/2017 

           SUMULA: Dispõe sobre a unificação das tabelas constantes na Lei 
Municipal nº 1034/2013 alterada pela Lei Municipal nº 1168/2013 e 1366/2015, assim como a Lei 
Municipal nº 1163/2013, alterada pela Lei Municipal nº 1178/2014, e estabelece novos valores para 
credenciamentos dos serviços médicos, técnico de enfermagem, dentista e fisioterapeuta, e dá outras 
providências. 

     A CAMARA MUNICIPAL DE TERRA ROXA, ESTADO DO 
PARANÁ, aprovou e Eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte 

     LEI: 

Art. 1º. Ficam unificadas as tabelas dispostas nas Leis Municipais n° 1034/2013 e 1163/ 
2013, e alterados os serviços e valores, passando a ter o seguinte conteúdo: 
 

TABELA DE PROGRAMAÇÃO MENSAL DAS NECESSIDADES DOS SERVIÇOS MÉDICOS, TÉCNICOS DE  

JUNTO AO PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL, POSTOS DE SAÚDE MUNICIPAL E OU PROGRAMAS DA REDE  

PÚBLICA MUNICIPAL: 

Cód Unid. Unid. 
Qtde 
Mês 

Área Médica 
Modalidade 

Plantão 
Valor  

Valor Total 
Mensal 

1.1 
Atendimento 

médico de 5h30 

Atendimento 
médico de 

5h30 
70 

Atendimento médico (pronto socorro 
e ambulatório de segunda à sexta 
feira no período diurno) 

Atendimento 
presencial 

carga horaria 
de 5h30 por 

período 

R$ 510,00 R$35.700,00 

1.2 
Plantões Médicos 

de 12 horas 
Plantões 12 

horas 
30 

Plantões no Pronto Atendimento 
(internamentos e ambulatórios) de 
segunda à sexta feira no período 
noturno, Controle com biometria. 

Atendimento 
presencial 

carga horaria 
de 12h por 

período,presen
cial 

 

R$1.020,00 

 

R$30.600,00 

1.3 Mês Mês 06 

Clínica Médica para a Estratégia da 
saúde da família com carga horaria 
de 40 horas semanais, atender no 
município ou distritos com controle 
de biometria. 

Atendimento 
presencial 

carga horaria 
de 8hdiárias, 

presencial 

R$14.100,00 R$84.600,00 

1.4 Mês Mês 2 

Clinica Médica para Pronto 
Atendimento, com carga horaria de 
30 horas semanais de segunda a 
sexta, controle com biometria. 

Atendimento 
presencial 

carga horaria 
de 6hdiárias, 

presencial 

 

R$14.100,00 

 

R$28.200,00 

1.5 
Plantões Médicos 

12 horas 

Plantões 

12 horas 
25 

Plantões no Pronto Atendimento, 
internamentos e ambulatórios, 
feriados ponto facultativo e finais de 
semana) Controle com biometria. 

Atendimento 
presencial 

carga horaria 
de 12h por 

 

R$1.210,00 

 

R$30.250,00 
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período,presen
cial 

1.6 

Plantões Médicos 
para 

acompanhamento 
de viagem 

Plantões 
acompanham

ento de 
viagem 

18 

Acompanhamento médico no 
transporte de pacientes 
transferência vaga zero. 

Presencial 

 

R$500,00 

 

R$9.000,00 

1.7 
Serviços de 
Enfermagem 

Mês 6 

Profissional Técnico de Enfermagem 
com carga horário de 40 horas 
semanais para atuar na Estratégia 
da Saúde da Família 8h diárias ou 
no Pronto Atendimento 12x36 
conforme escala da secretaria de 
saúde. Controle com biometria.  

Atendimento 
presencial 

carga 
horariaconform

e escala. 

presencial 

R$ 1.648,00 R$ 9.888,00 

1.8 
Serviços 

Odontológicos 
Mês 3 

Profissional Cirurgião Dentista com 
carga horaria de 20 horas semanais 
para atuar na Estratégia da Saúde 
da Família na cidade e distritos. 
Controle com biometria  

Atendimento 
presencial 

carga horaria 
de 4hdiárias, 

presencial 

R$3.100,00 R$ 9.300,00 

1.9 
Serviços 

Fisioterápicos 
Mês 2 

Profissional de Fisioterapia com 
carga horaria de 20 horas semanais 
para realizar atendimentos domiciliar 
na cidade e distritos. Controle de 
biometria  

Atendimento 
presencial 

carga horaria 
de 4hdiárias, 

presencial 

R$1.900,00 R$3.800,00 

 
Art.2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
   
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, aos 28 dias do mês de 
junho do ano de 2017. 
 
 
 
 
 
                         ALTAIR DONIZETE DE PÁDUA 
                               Prefeito Municipal 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 042/2017 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 056/2017 

 
Pelo presente Termo de Homologação, eu, TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito Municipal de 
Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, nos termos do art. 38, VII, e 43, VI, ambos da Lei 
Federal nº 8.666/93, do art. 4º, XXI da Lei Federal nº 10.520/02, do art. 90, I da Lei 
Estadual nº 15.608/07 e o do art. 30 do Decreto Municipal nº 016/06, faço saber que após 
análise dos atos praticados e observância do cumprimento das formalidades legais, e 
considerando o Parecer Jurídico exarado, HOMOLOGO o resultado da licitação na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 042/2017 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
056/2017), que tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E 
VÍDEO, em favor das seguintes empresas: 
 
Fornecedor: ILSON MARQUES DE SOUZA 73836699915 
CNPJ/CPF: 27.518.367/0001-58 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 

LOCAÇÃO DE SOM TIPO I 
01 mesa c/ 12 canais 
02 caixas acústicas tipo JBL 
01 potência 
02 microfones sem fio 
01 profissional para montagem 
e controle dos equipamentos 

IMAGINASOM 30,00 R$ 500,00 R$ 15.000,00 

Valor Total Homologado - R$ 15.000,00 
 
Fornecedor: SILVANA DA SILVA 03139200951 
CNPJ/CPF: 26.297.022/0001-59 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

2 

LOCAÇÃO DE TELÃO C/ 
PROJETOR 
Tela c/ 4mX3m 
Suporte de 4m de altura 
Projetor c/ qualidade 3D 
Notebook 
01 profissional para montagem 
dos equipamentos 

GL 20,00 R$ 545,00 R$ 10.900,00 

3 

SERVIÇO DE FILMAGEM EM 
DVD 
01 câmera c/ qualidade p/ 
filmagem digital 
01 profissional operador 
Entrega do material c/ com 
edição e produção 
*PREÇO POR EVENTO 

GL 10,00 R$ 1.500,00 R$ 15.000,00 

4 

SERVIÇO DE CLIP SLIDE 
SHOW 
Produção c/ visual e áudio, 
com no mínimo 60 imagens 

GL 40,00 R$ 320,00 R$ 12.800,00 

5 SERVIÇO DE FILMAGEM EM 
DVD (HD) COM UTILIZAÇÃO GL 15,00 R$ 724,00 R$ 10.860,00 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE 

ESTADO DO PARANÁ 
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DE IMAGENS PRODUZIDAS 
POR ‘DRONE’ 
01 profissional operador 
Entrega do material c/ edição 
e produção 
*PREÇO POR EVENTO 

6 
SERVIÇO DE GRAVAÇÃO DE 
ANÚNCIO VOLANTE 
*PREÇO POR GRAVAÇÃO 

GL 144,00 R$ 65,00 R$ 9.360,00 

Valor Total Homologado - R$ 58.920,00 
 

Publique-se, e após encaminhe-se ao Pregoeiro para as providências cabíveis. 
 
Tuneiras do Oeste, em 04 de julho 2017. 
 
 
 
 

TAKETOSHI SAKURADA 
Prefeito Municipal 

prefeitura MuNiCipaL De aLto piquiri
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº  91/2017 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 38/2017
DATA DA ABERTURA: 18 de julho de 2017
HORÁRIO:  09:00 Hrs
LOCAL: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviço de administração de estagiario para atender todas as 
Secretarias do Municipio de Alto Piquir.
TIPO: Maior Lance ou Oferta – Global
REGIME CONTRATAÇÃO: Serviços
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme a retirada - 30 dias após a emissão da Nota Fiscal
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, pelo site www.altopiquiri.pr.gov.br, 
pelo telefone (44)3656-8000 ou no Departamento de Licitações, desta Prefeitura Municipal, de Segunda à Sexta-Feira, 
no horário das 08:00 às 11:30 horas e das 13:30 às 17:00 horas..
Alto Piquiri - Pr, 04 de julho de 2017
CLAUDIA CRISTINA DO NASCIMENTO
Pregoeira Municipal
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CâMara MuNiCipaL De perobaL
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 007/2017
 A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, 
usando de suas legais atribuições. 
CONSIDERANDO o Recesso Parlamentar de 01 a 31 de julho de 2017, em 
que há sensível diminuição das atividades políticas dos Senhores Vereadores e 
Administrativas da Câmara Municipal,
RESOLVE:
Art. 1º. A Câmara Municipal de Perobal entrou em recesso legislativo em data de 1º de 
julho, voltando suas atividades regulamentares a partir do dia 1º de agosto de 2017.
Art. 2º. Durante o período de recesso legislativo ficará uma servidora a disposição 
através de escala no período matutino e vespertino. 
Art. 3º. Este Ato da Mesa entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Câmara Municipal de Perobal, Estado do Paraná aos 03 dias do mês de 
julho de 2017.
HÉLIO GARCIA FAVORITO
PRESIDENTE DA MESA
JOSÉ CARLOS GUILHERME
SECRETÁRIO DA MESA
 

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

04.07.2017 MDA/PRONAT - AQUISIÇÃO DE TRATOR E NIVELADORA 100.000,00

TOTAL 100.000,00

                                                                  Perobal, 04 de Julho de 2017.

            ALMIR DE ALMEIDA                                                    AMAURI DE ALMEIDA
                Prefeito Municipal                                                Secretário Municipal de Fazenda

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

23.06.2017 VIGIA APSUS - INVESTIMENTO ESTADUAL AQUISIÇÃO VEICULO 120.000,00

TOTAL 120.000,00

                                                                  Perobal, 23 de Junho de 2017.

            ALMIR DE ALMEIDA                                                    AMAURI DE ALMEIDA
                Prefeito Municipal                                                Secretário Municipal de Fazenda

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

03.07.2017 FNS/ Piso Fixo de Vigilância em Saúde (PFVS) ANVISA 414,30

TOTAL 414,30

                                                                  Perobal, 03 de Julho de 2017.

              ALMIR DE ALMEIDA                                                    AMAURI DE ALMEIDA     
                Prefeito Municipal                                                Secretário Municipal de Fazenda

prefeitura MuNiCipaL De perobaL
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 336/2017
Designar MARIA APARECIDA DE PÁDUA ALMEIDA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art.1º. DESIGNAR MARIA APARECIDA DE PÁDUA ALMEIDA, portadora da Cédula 
de Identidade nº. 2.259.261 SSP/PR, ocupante do cargo de Provimento efetivo de 
Assistente de Recursos Humanos, para responder cumulativamente sem ônus, pelo 
Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa do Município de Perobal, partir de 03 
de julho 2017.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 03 de julho de 
2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 337/2017
Designa servidores para movimentação de contas bancárias.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para movimentações bancárias do 
Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa do Município de Perobal.
ALMIR DE ALMEIDA – Prefeito Municipal.
RG. 3.246.516-1
CPF. 670.647.799-00
AMAURI DE ALMEIDA – Secretário de Fazenda.
RG. 529.325
CPF. 384.680.501-72
MARIA APARECIDA DE PÁDUA ALMEIDA – Secretaria Municipal de Ação Social.
RG. 2.259.261
CPF. 046.561.088.96
Art. 2º Determinar que todas as movimentações financeiras, deverão ser assinadas 
em conjunto, por ALMIR DE ALMEIDA – Gestor Municipal e AMAURI DE ALMEIDA – 
Secretario Municipal de Fazenda designado, como segue:
EMITIR CHEQUES
ABRIR CONTAS DE DEPÓSITOS
AUTORIZAR COBRANÇAS
RECEBER, PASSAR RECIBO E DAR QUITAÇÃO
SOLICITAR SALDOS E EXTRATOS
REQUISITAR TALONARIOS DE CHEQUES 
RETIRAR CHEQUES DEVOLVIDOS
ENDOSSAR CHEQUES
SUSTAR-CONTRA-ORDENAR CHEQUES
CANCELAR CHEQUES
BAIXAR CHEQUES
EFETUAR RESGATES/APLICAÇÕES FINANCEIRA
CADASTRAR, ALTERAR E DESBLOQUEAR SENHAS
EFETUAR SAQUES – CONTA CORRENTE
EFETUAR SAQUES – POUPANÇA
EFETUAR PAGAMENTO POR MEIOS ELETRÔNICO
EFETUAR TRANSFERÊNCIAS POR MEIO ELETRÔNICO
EFETUAR MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA NO RPG
CONSULTAR CONTAS/APLICAÇÃO PROGRAMAS REPASSES RECURSOS 
FEDERAIS
LIBERAR ARQUIVOS DE PAGAMENTOS
SOLICITAR SALDOS/EXTRATOS DE INVESTIMENTOS
EMITIR COMPROVANTES
EFETUAR TRANSFERÊNCIA PARA MESMA TITULARIDADE
ENCERRAR CONTAS DE DEPÓSITOS.
CONSULTAR OBRIGAÇOES DO DEBITO DIRETO AUTORIZAO - DDA
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 03 de julho 
de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 338/2017
Concede licença para tratamento de Saúde.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER licença para tratamento de Saúde ao servidor público municipal 
MIKAEL ABOU RAHAL FILHO, portador da Cédula de Identidade Nº. 3.568.576-6 
SSP/PR, ocupante do Emprego Público de Médico, lotado na Secretaria Municipal de 
Saúde, no período de 27/06/2017 a 30/06/2017.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 03 de julho de 
2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De perobaL
Estado do Paraná
Extrato de Contrato
NOME: GILBERTO DE SOUZA
RG. 4.189.903-4 SESP/PR
FUNÇÃO: OPERARIO
SALARIO INICIAL: R$ 1.064,94
DATA DE ADMISSÃO: 03/07/2017
Prefeitura Municipal de Perobal, 03 de julho de 2017.
AMAURI DE ALMEIDA
Secretario de Administração

MuNiCipio De péroLa
Estado do Paraná
PORTARIA N. 403, de 03 de julho de 2017.
Designar servidores que constituirão a Comissão Municipal para avaliação de bens 
patrimoniais móveis e imóveis do Município de Pérola-PR.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais:
RESOLVE:
Art. 1º Designar os servidores que constituirão a Comissão Municipal para avaliação 
de Bens Patrimoniais Móveis e Imóveis do Município de Pérola-PR, conforme previsto 
no artigo 106, inciso I, II e II e, parágrafos 1º, 2º e 3º da Lei Federal n. 4.320, de 17 
de março de 1964.
I -  LUCIANO WILIAN LAZARIN;
II – JAMIL MENDES;
III – VALMIR ANTONINI DA SILVA;
IV – JAMIDAS BATISTA DE SOUZA;
V – ADEMIR FULCHINI CARDOSO.
Art. 2º Os membros da Comissão procederão à avaliação dos bens patrimoniais nos 
termos da legislação vigente.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, fica revogada a portaria 
n. 317, de 23, de maio de 2017.
Pérola-PR, 03, de junho de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito Municipal

MuNiCipio De péroLa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 155, de 04 de julho de 2017. 
Libera caução dos lotes que especifica referente aos Loteamentos Jardim Casa 
Grande I e II. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO que foram caucionados os lotes 1 a 26 da quadra 1, lotes 14 a 
26 da quadra 2, lotes 1 a 14 e 28, da quadra 3, lotes 1, 2, 27 e 28 da quadra 4, da 
Gleba Pérola, com área total de 16.385,16m², objeto da matrícula 389, do Registro 
Geral do Serviço de Registro de Imóveis de Pérola, para aprovação do loteamento 
Jardim Casa Grande I,
CONSIDERANDO que foram caucionados os lotes 1 a 6 da quadra 1 e lotes 22 a 
25 da quadra 2, da Gleba Pérola, com área total de 3.054,21m², objeto da matrícula 
8.139, do Registro Geral do Serviço de Registro de Imóveis de Pérola, para aprovação 
do loteamento Jardim Casa Grande II, 
CONSIDERANDO que foi elaborado Parecer Técnico constatando que os serviços e 
obras de infraestrutura necessários já foram devidamente executados, 
DECRETA: 
Art. 1º - Fica autorizada a liberação da caução sobre os seguintes lotes: 
I – Lotes de terra 1 a 26 da quadra 1, lotes 14 a 26 da quadra 2, lotes 1 a 14 e 28, 
da quadra 3, lotes 1, 2, 27 e 28 da quadra 4, da Gleba Pérola, com área total de 
16.385,16m², objeto da matrícula 389, do Registro Geral do Serviço de Registro de 
Imóveis de Pérola, referentes ao Jardim Casa Grande I; e
II - Lotes de terras 1 a 6 da quadra 1 e lotes 22 a 25 da quadra 2, da Gleba Pérola, com 
área total de 3.054,21m², objeto da matrícula 8.139, do Registro Geral do Serviço de 
Registro de Imóveis de Pérola, referentes ao Jardim Casa Grande II. 
Parágrafo único. Em face da liberação mencionada no caput, fica o Serviço 
de Registro de Imóveis de Pérola autorizado a proceder ao cancelamento das 
respectivas cauções. 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Pérola, 04 de julho de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito 

MuNiCipio De péroLa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 154/2017
TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 20/2017
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, ratifica por este termo, a Dispensa de Licitação nº 20/2017, 
objetivando a contratação de empresa para fornecimento de equipamentos para a 
substituição e manutenção dos instrumentos da Fanfarra Municipal do Município de 
Pérola, Estado do Paraná, em favor da empresa abaixo:
EMPRESA VALOR TOTAL R$
G. M. MUSICAL LTDA – ME. 6.701,55
Com base no art. 24, Inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, de acordo com Parecer da Assessoria Jurídica, e tendo em vista os 
elementos que instruem o Procedimento.                                           
Pérola/PR., 04 de Julho de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito.

MuNiCipio De péroLa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 156/2017
TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 21/2017
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, ratifica por este termo, a Dispensa de Licitação nº 21/2017, 
objetivando a contratação de empresa para execução de levantamento topográfico 
no loteamento Jardim Portal Dourado, com área total de 13.700m2, com coleta de 
possível sobreposição de área, localizado no Município de Pérola, Estado do Paraná, 
em favor da empresa abaixo:
EMPRESA VALOR TOTAL R$
PRECISA – PROJETOS E MEDIÇÕES RURAIS LTDA – ME. 1.350,00
Com base no art. 24, Inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, de acordo com Parecer da Assessoria Jurídica, e tendo em vista os 
elementos que instruem o Procedimento.                                           
Pérola/PR., 04 de Julho de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito.

MuNiCipio De péroLa
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Fornecimento nº 72/2017.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: G. M. MUSICAL LTDA - ME.
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de equipamentos para a 
substituição e manutenção dos instrumentos da Fanfarra Municipal do Município de 
Pérola, Estado do Paraná. 
Valor Total: R$ 6.701,55 (seis mil setecentos e um reais e cinquenta e cinco centavos)
Vigência: 04/07/2017 a 01/10/2017.
Fundamentação: Dispensa por Limite nº 20/2017
Adjudicada e Homologada: 04/07/2017
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação.

MuNiCipio De péroLa
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Prestação de Serviços nº 73/2017.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: PRECISA - PROJETOS E MEDIÇÕES RURAIS LTDA - ME.
Objeto: Contratação de empresa para execução de levantamento topográfico no 
loteamento Jardim Portal Dourado, com área total de 13.700m2, com coleta de 
possível sobreposição de área, localizado no Município de Pérola, Estado do Paraná. 
Valor Total: R$ 1.350,00 (mil trezentos e cinquenta reais)
Vigência: 04/07/2017 a 01/09/2017.
Fundamentação: Dispensa por Limite nº 21/2017
Adjudicada e Homologada: 04/07/2017
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação.

MuNiCipio De péroLa
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Fornecimento nº 71/2017.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: MORIMED COMERCIAL EIRELLI - EPP
Objeto: Aquisição de 01 (um) refrigerador vertical com recursos provenientes do 
Incentivo à Organização da Assistência Farmacêutica - IOAF, para ser utilizado pela 
Secretaria Municipal de Saúde do Município de Pérola, Estado do Paraná. 
Valor Total: R$ 16.600,00 (dezesseis mil e seiscentos reais)
Vigência: 04/07/2017 a 01/10/2017.
Fundamentação: Pregão nº 23/2017
Adjudicada e Homologada: 03/07/2017
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação.

MuNiCipio De péroLa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 404/2017
Concede Férias e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor ERONI FRANCISCO, brasileiro, portador da Cédula 
de Identidade sob o nº 4.224.501-1-SSP/PR, inscrito no CPF nº 735.079.549-15, 
ocupando o cargo de Administrador de Obras Rodoviárias, lotado na Secretaria 
Municipal de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos, 30(trinta) dias de Férias, 
referente ao período aquisitivo de 01/07/2015 a 30/06/2016, a partir de 04/07/2017 
a 02/08/2017. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua Publicação.
Pérola/Paraná, 04 de Julho de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 405/2017
Altera Nível Salarial e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o contido no Artigo 34 da Lei nº 1740, de 02 de Abril de 2012, que 
trata da promoção vertical(Nível),
RESOLVE:
Art. 1º Conceder avanço horizontal a servidora CAMILA DA SILVA NOVISKI, 
portadora da Cédula de Identidade sob o nº 10.355.768-2-SSP/PR, e do CPF nº 
074.677.239-46, ocupando o cargo de Professor de Educação Infantil, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, do Nível-I para o Nível-II, 
a partir de 01 de Julho de 2017(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Pérola/Paraná, 04 de Julho de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 406/2017
Concede Férias e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora SIMONE MÁRCIA DOS SANTOS, brasileira, portadora 
da Cédula de Identidade sob o 8.472.381-9-SSP/PR, inscrita no CPF nº 031.918.559-
12, ocupando o cargo de Diretora do Departamento de Saúde, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde, 30(trinta) dias de Férias, referente ao período aquisitivo de 
16/05/2016 a 15/05/2017, a partir de 03/07/2017 a 01/08/2017(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua Publicação.
Pérola/Paraná, 04 de Julho de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 407/2017
Altera Classe Salarial e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o contido nos Artigos 35 a 40, da Lei nº 1740, de 02 de Abril 
de 2012, e a Lei nº 2151, de 03 de Setembro de 2015, que trata da progressão 
horizontal(Classe), 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder avanço horizontal a servidora ELIANDRA DOS SANTOS, portadora 
da Cédula de Identidade sob o nº 6.575.613-7-SSP/PR, e do CPF nº 024.402.859-
19, ocupando o cargo de Professor, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer, da Classe-G para Classe-H, a partir de 01 de Julho de 
2017(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Pérola/Paraná, 04 de Julho de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 408/2017
Altera Classe Salarial e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o contido nos Artigos 35 a 40, da Lei nº 1740, de 02 de Abril 
de 2012, e a Lei nº 2151, de 03 de Setembro de 2015, que trata da progressão 
horizontal(Classe), 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder avanço horizontal a servidora SIDNEIA BARRO DOS SANTOS, 
portadora da Cédula de Identidade sob o nº 4.358.856-7-SSP/PR, e do CPF nº 
835.117.689-34, ocupando o cargo de Professor, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer, da Classe-G para Classe-H, a partir de 01 de 
Julho de 2017(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Pérola/Paraná, 04 de Julho de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 409/2017
Altera Classe Salarial e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o contido nos Artigos 35 a 40, da Lei nº 1740, de 02 de Abril 
de 2012, e a Lei nº 2151, de 03 de Setembro de 2015, que trata da progressão 
horizontal(Classe), 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder avanço horizontal a servidora HELOISA DENA STEFANI, portadora 
da Cédula de Identidade sob o nº 9.581.691-6-SSP/PR, e do CPF nº 082.824.849-46, 
ocupando o cargo de Professor de Educação Infantil, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, da Classe-B para Classe-C, a partir de 01 de 
Julho de 2017(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Pérola/Paraná, 04 de Julho de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 160/2017
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do Noroeste 
do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas 
na Lei Federal nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 
de janeiro de 2007, no Protocolo de Intenções e Estatuto do CIUENP, e de acordo 
RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR o Sr. ALDO LUIZ MEES JUNIOR, portador do R.G. sob nº 4.562.776 
SSP SC, inscrito no CPF sob n° 062.96517955, aprovada em Concurso Público, 
conforme Edital n°. 001/2016, de 16.11.2016, para ocupar cargo de provimento efetivo 
de MÉDICO REGULADOR – com carga horária de 24 horas semanais, pelo regime 
CLT, com lotação na CENTRAL DE REGULAÇÃO DE UMUARAMA - PR, a contar o 
efetivo exercício de 01 de Julho de 2.017.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da data 
de efetivo exercício.
Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se.
Umuarama-PR, 03 de Julho de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
PRESIDENTE DO CIUENP

PORTARIA Nº 161/2017
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do Noroeste 
do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas 
na Lei Federal nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 
de janeiro de 2007, no Protocolo de Intenções e Estatuto do CIUENP, e de acordo 
RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR o Sr. DIOGO PINETTI MARQUEZONI, portador do R.G. sob nº 
8.817.916-1 SESP PR, inscrito no CPF sob n° 058.052.509-00, aprovado em Teste 
Seletivo de Provas e Títulos, conforme Edital n°. 001/2016, para ocupar cargo 
de provimento por PRAZO DETERMINADO de MÉDICO INTERVENCIONISTA 
– com carga horária de 24 horas semanais, pelo regime CLT, com lotação na Base 
Descentralizada de Cianorte - PR, a contar o efetivo exercício de 01 de Julho de 2.017.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da data 
de efetivo exercício.
Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se.
Umuarama-PR, 03 de Julho de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
PRESIDENTE DO CIUENP

PORTARIA Nº 162/2017
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do Noroeste 
do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas 
na Lei Federal nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 
de janeiro de 2007, no Protocolo de Intenções e Estatuto do CIUENP, e de acordo 
RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR o Sr. MATHEUS JORGE SARAGIOTO, portador do R.G. sob 
nº 9.553.415-5 SESP PR, inscrito no CPF sob n° 066.615.979-33, aprovado em 
Concurso Público, conforme Edital N°. 001/2015, para ocupar cargo de provimento 
efetivo de MÉDICO INTERVENCIONISTA – com carga horária de 24 horas semanais, 
pelo regime CLT, com lotação na Base Descentralizada de Campo Mourão - PR, a 
contar o efetivo exercício de 01 de Junho de 2.017.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da data 
de efetivo exercício.
Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se.
Umuarama-PR, 03 de Junho de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
PRESIDENTE DO CIUENP

PORTARIA Nº 163/2017
Nomeação do servidor WEYMAN FRANCISCO CANDIDO DA COSTA
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do Noroeste 
do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas 
na Lei Federal nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 
de janeiro de 2007, no Protocolo de Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR o Sr. WEYMAN FRANCISCO CANDIDO DA COSTA, portador 
da Cédula de Identidade R.G. sob nº 10.049.532-5 SESP/SP, inscrito no CPF sob 
n° 064.506.029-10, aprovado em Concurso Público, conforme Edital n° 001/2015, 
de 25.11.2015, para ocupar cargo de provimento efetivo de CONDUTOR DE 
AMBULÂNCIA SOCORRISTA – com a carga horária de 36 horas semanais, pelo 
regime CLT, para a Base Descentralizada de Ubiratã - PR, a contar o efetivo exercício 
de 03 de Julho de 2.017.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da data 
de efetivo exercício.
Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se.
Umuarama-PR, 04 de Julho de 2.017.
ALMIR DE ALMEIDA
PRESIDENTE DO CIUENP

prefeitura De sÃo jorge Do patroCiNio
Estado do Paraná
TERMO DE ERRATA
Em publicação realizada no Jornal Umuarama Ilustrado correspondente ao dia 28 de 
junho de 2017, sob página nº C8, referente ao EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 04 
AO CONTRATO DE OBRA Nº. 153/2014, fica retificado o seguinte:
1 – DO NÚMERO DO TERMO ADITIVO
Onde Lê-se:
“TERMO ADITIVO N°. 04 AO CONTRATO DE OBRA Nº 153/2014”
Lê-se, o correto:
“TERMO ADITIVO N°. 05 AO CONTRATO DE OBRA Nº 153/2014”
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 
ESTADO DO PARANÁ, aos 28 dias do mês junho de 2017.
PAULO SERGIO SOUZA
Dir. Deptº. de Licitação

prefeitura De sÃo jorge Do patroCiNio
Estado do Paraná
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL nº 75/2017
O Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, torna 
público, que realizará no dia 17 de JULHO de 2017, às 08h 30min 
no anfiteatro Municipal, licitação na modalidade de PREGÃO 
PRESENCIAL, tipo menor preço – POR ITEM, para: CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇOS DE CORTE E PODA DE 
ÁRVORE NO PERÍMETRO URBANO E RURAL DO MUNICÍPIO DE 
SÃO JORGE DO PATROCÍNIO - PR, CONFORME AUTORIZAÇÃO 
DA SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, BEM COMO DESTINAÇÃO 
DA MADEIRA E RESÍDUOS DE MODO ADEQUADO. Informações 
sobre o presente edital poderão ser obtidas através do fone 44 – 3634-
8000, ou no Departamento de Licitações, de 2ª à 6ª feira no horário de 
expediente na Av. Carlos Spanhol, 164.
São Jorge do Patrocínio-PR, 04 de julho de 2017.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

prefeitura De sÃo jorge Do patroCiNio
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA Nº 183/2017
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada 
de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 
3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado 
à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na 
cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na 
qualidade de CONTRATADA empresa: KAEFER MOTOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 
75.629.329/0001-15, com sede à AV. RIO GRANDE DO SUL, nº 610, CENTRO - 
85960-000 na cidade de MARECHAL CANDIDO RONDON, Estado do PR, Brasil, 
neste ato representado pelo Sr. RENATO VALDEMAR KAEFER, brasileiro, casado, 
portador do RG. nº 647.782-8 SSP/PR, e do CPF/MF Nº. 072.633.259-34, residente 
e domiciliado à Rua Paraná, nº. 1010, CEP - 85.960-000, Marechal Candido Rodon, 
Paraná, resolvem firmar o presente Contrato, firmado com amparo da Lei Federal 
nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de Pregão 
nº 69/2017, Processo n° 143, Tipo Menor Preço – Global, data da homologação da 
licitação 03/07/17, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente a: AQUISIÇÃO DE MOTOCICLETA 
MONOCILINDRICO MÍNIMO DE 150 CILINDRADAS, PARA SECRETARIA DO 
MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO 
PARANÁ.
Da Vigência
O presente Contrato terá vigência 10 (dez) dias tendo início em 05/07/2017 e término 
previsto para 14/07/17, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja 
interesse entre as partes contratuais.
Do Valor Contratual e Forma de Pagamento
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$-12.600,00-(doze 
mil e seiscentos reais), pagos até o 5º (quinto) dia útil do mês subseqüente ao da 
entrega do(s) objeto(s) da licitação.
Dos reajustes
Os preços serão fixos e irreajustáveis até o fim do contrato.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a 
ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 
03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também 
o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 04 de julho de 2017.

prefeitura De sÃo jorge Do patroCiNio
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 390/2017, de 04 de julho de 2017.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República 
Federativa do Brasil, e Art. 95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei 
Municipal 929/2005, férias em favor da Servidora Pública Sra. MARTA FERREIRA 
GABIATTI DE SOUZA, brasileira, casada, Portadora da Cédula de Identidade nº. 
5.210.020-8 SSP/PR, ocupante de Cargo de Provimento em Comissão de Chefe 
Administrativo I, Lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão: 05 – Secretaria 
de Educação, Cultura e Esportes; Unidade Orçamentária: 02 – Departamento 
de Educação; Atividade: 2.060 – Manutenção e Atividade do Departamento de 
Educação; correspondente a 20 (vinte) dias regulamentares de férias, inerentes ao 
período aquisitivo de 01/01/2016 a 31/12/2016, a serem concedidas durante o período 
de 11/09/2017 a 30/09/2017, devendo esta retornar à função no dia 01/09/2017, não 
havendo direito ao abono constitucional de 1/3 uma vez que já o recebeu em período 
aquisitivo anterior ocorrido no mês de novembro de 2016.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 391/2017, de 04 de julho de 2017.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da 
República Federativa do Brasil, e Art. 95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 
2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor do Servidor Público Sr. JOÃO ARIANO 
GALINDO, brasileiro, casado, Portador da Cédula de Identidade nº. 1.018.295 
SSP/PR, ocupante de Cargo de Provimento Efetivo de Motorista, Padrão GSG, 
Classe VII, Lotado na seguinte Funcional Programática: Órgão: 07 – Secretaria de 
Saúde; Unidade Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de Saúde; Atividade: 2.138 – 
Manutenção e Atividades de Média e Alta Complexidade, Ambulatorial e Hospitalar; 
correspondente a 15 (quinze) dias regulamentares de férias, inerentes ao período 
aquisitivo de 17/06/2014 a 16/06/2015, a serem concedidas durante o período de 
04/07/2017 a 18/07/2017, devendo este retornar à função no dia 19/07/2017, bem 
como lhe será concedido o Abono Constitucional de 1/3 de férias, pago em folha na 
competência de julho de 2017.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 392/2017, de 04 de julho de 2017.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da 
República Federativa do Brasil, e Art. 95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do 
Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor da Servidora Pública Sra. EDNA 
SILVEIRA LIMAS, brasileira, Portadora da Cédula de Identidade nº. 8.208.587-4 SSP/
PR, ocupante de Cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, Padrão 
GSG, Classe I, Lotado na seguinte Funcional Programática: Órgão: 05 – Secretaria 
de Educação, Cultura e Esportes; Unidade Orçamentária: 02 – Departamento de 
Educação; Atividade: 2.062 – Manutenção e Encargos de Escolas Municipais; 
correspondente a 15 (quinze) dias regulamentares de férias, inerentes ao período 
aquisitivo de 26/01/2016 a 25/01/2017, a serem concedidas durante o período de 
12/07/2017 a 26/07/2017, devendo esta retornar à função no dia 27/07/2017, bem 
como lhe será concedido o Abono Constitucional de 1/3 de férias, pago em folha na 
competência de julho de 2017.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

prefeitura De sÃo jorge Do patroCiNio
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 388/2017, de 03 de julho de 2017.
REENQUADRA Servidor Público, CONCEDE Adicional de Insalubridade e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º. REENQUADRAR o Servidor Público Sr. ANTÔNIO BRAZ DE SOUZA, 
brasileiro, casado, Portador do RG nº. 3.584.920-3 SSP/PR, ocupante de Cargo de 
Provimento Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, Padrão GSG, Classe I, constante 
do quadro próprio desta municipalidade, que atualmente encontra-se lotado na 
Seguinte Funcional Programática: Órgão: 09 – Secretaria de Meio Ambiente e 
Turismo; Unidade: 02 – Departamento de Meio Ambiente; Atividade 2.170 – Programa 
de Fiscalização e Controle Ambiental; e que passará a ser enquadrado na seguinte 
Funcional Programática: Órgão: 03 - Secretaria de Administração, Desenvolvimento, 
Indústria e Comércio; Unidade: 07 – Departamento de Serviços Urbanos; Atividade: 
2.030 – Manutenção e Atividades do Serviço de Limpeza Pública; a partir da 
competência de junho de 2017.
Art. 2º. Decorrente do respectivo reenquadramento fica concedido ao respectivo 
Servidor nos termos do art. 63 da Lei Municipal nº 410/1993, combinado com o 
disposto no Laudo Técnico de Condições do Ambiente de Trabalho nos termos do 
artigo n°. 63, da Lei Municipal nº. 410/1993, ADICIONAL DE INSALUBRIDADE na 
ordem de 20,00% (vinte inteiros por cento), a partir da competência de junho de 2017.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
JOSÉ CARLOS BARALDI 
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De tapejara
PORTARIA Nº 322, DE 04 DE JULHO DE 2017
Concede Licença Prêmio a servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe confere 
o artigo 71, incisos VI e IX da Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE:
Art. 1o Conceder a servidora MARIA JOSE DE OLIVEIRA, matrícula n.º 6033, 
portadora do CI/RG n.º 5.530.680-0 – SSP-PR, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Zeladora, lotada no Departamento de Educação, 03 (três) meses de 
Licença Prêmio, referente o qüinqüênio 09/12/2008 a 08/12/2013, de acordo com 
o disposto no artigo 99 à 102, da Lei n.º 755 do dia 09 de dezembro de 1998, 
regulamentado pelo Decreto n.º 069 do dia 11 de setembro de 2003, que aprovou o 
Regulamento da Licença Prêmio.
Art. 2o A licença de que trata o Art. 1º, terá início no dia 04 de julho de 2017 e término 
em 03 de outubro de 2017.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 04 de julho de 2017.     
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

prefeitura MuNiCipaL De tapejara
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 056/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 093/2017
O Pregoeiro Oficial do Município de Tapejara/PR, no uso das atribuições que lhe 
foram conferidas pela Portaria nº. 036, de 05 de janeiro de 2017, através da Divisão 
de Licitação e Compras, faz saber que se encontra aberta a licitação na modalidade 
Pregão Presencial nº. 056/2017, visando à Contratação de empresa especializada em 
prestação de serviços de levantamento topográfico de quadras, para recadastramento 
imobiliário de imóveis urbanos e representação gráfica do Município de Tapejara/
PR, conforme descrição constante no Termo de Referência – Anexo III do Edital. O 
certame deste Aviso realizar-se-á no dia 18 de julho de 2017, às 09h00min, e será 
regido consoante a Lei Federal nº. 10.520/02, o Decreto Municipal nº. 001/06, e 
tendo a aplicação subsidiária da Lei Federal nº. 8.666/93, sem prejuízo das demais 
regras aplicáveis ao caso. Maiores informações na Sede Administrativa da Prefeitura 
Municipal de Tapejara, junto a Divisão de Licitação e Compras. Tapejara/PR, 03 de 
julho de 2017. Pregoeiro Oficial
 

prefeitura MuNiCipaL De tapejara
Estado do Paraná
AVISO DE EDITAL
TOMADA DE PREÇOS Nº. 004/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 094/2017
O Município de Tapejara, Estado do Paraná, torna público para conhecimento dos 
interessados que estará realizando no dia 21 de julho de 2017, às 09h00min, sessão 
pública para recebimento da documentação e propostas da licitação na modalidade 
Tomada de Preços nº. 004/2017, tendo por objeto a Contratação de empresa 
especializada para execução de obras visando à ampliação do Centro de Educação 
Infantil Municipal Dom Bosco de Tapejara-Pr, conforme Projetos Técnicos, Memorial 
Descritivo, Cronograma Físico-Financeiro e Planilha de Serviços. Outrossim, 
comunica que as empresas que manifestarem interesse até 24h00min antes do 
horário estabelecido para apresentação das propostas, poderão participar da presente 
licitação. Comunica ainda, que o Edital completo está disposto aos interessados na 
Sede da Prefeitura Municipal de Tapejara, situada à Avenida Presidente Tancredo de 
Almeida Neves, 442, em Tapejara/PR, no horário normal de expediente (08h00min às 
11h30min, e 13h30min as 17h00min), onde poderá ser obtido mediante o pagamento 
da taxa de R$-50,00 (cinqüenta reais) junto à Divisão de Tributação e Fiscalização. 
Maiores informações poderão ser obtidas pelo telefone (044) 3677-1222. Tapejara/
PR, em 03 de julho de 2017. Comissão Permanente de Licitação

iNstituto De previDêNCia  
MuNiCÍpio De tapejara

PORTARIA Nº. 004 , DE 30  DE JUNHO  DE 2017.
Torna público as diárias concedidas aos servidores do Instituto de Previdência  
Município de Tapejara no período de 01/06/2017 até 30/06/2017, conforme preconiza 
o art. 6º, § 3º do Decreto nº 085, de 13 de outubro de 2014.
Danielly Cintia Carlos Brati, Diretora Presidente do Instituto de Previdência do 
Município de Tapejara, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe confere 
o art. 71, inciso VI da Lei Orgânica do Município de Tapejara,
CONSIDERANDO o disposto no §3º do art. 6º do Decreto nº 085, de 13 de outubro de 
2014, que regulamenta a concessão de diária de viagem aos servidores do Município 
de Tapejara;
CONSIDERANDO o disposto no art. 12, da Instrução Normativa nº 089, de 28 de 
fevereiro de 2013 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, que indica definições 
e procedimentos técnicos básicos com vistas à padronização de critérios para o 
adequado e uniforme exercício dos controles interno, externo e social de Entidades 
Municipais;
RESOLVE:
Art. 1º Ficam ratificadas as diárias de viagem concedidas aos servidores do Município 
de Tapejara durante o período de 01/06/2017 até 30/06/2017, conforme relatório 
anexo a esta Portaria expedido pela Divisão de Contabilidade.
Art. 2º Os servidores beneficiários das diárias de viagem concedidas e os respectivos 
destinos foram os seguintes:
Servidor Destino Quantidade diárias
Angela Luci Barbosa Serra Rodrigues Curitiba 4
Helton Pablo Pacifico da Silva  Curitiba 4
Danielly Cintia Carlos Brati Campo Mourão 1
Art. 3º A finalidade da concessão das diárias de viagens concedidas no período a que 
se refere o art. 1º desta Portaria é conforme justificado no Requerimento de Diária 
de Viagem anexo ao Empenho arquivado junto a o setor financeiro do Instituto de 
Previdência do Município de Tapejara.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara   30   de  Junho de 2017.
Danielly Cintia Carlos Brati
DIRETORA DO INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE TAPEJARA

súMuLa De reCebiMeNto 
De LiCeNÇa De operaÇÃo

O Município de Tapejara, torna público que recebeu do IAP, a Licença de Operação 
com validade de 10/03/2012,  para  Aterro Sanitário implantado no lote Parte 01-A, 
Gleba 01, Colônia Tapejara, s/n  Tapejara – Paraná. 
 

prefeitura MuNiCipaL tapira
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 1387/2017
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.
R E S O L V E:
Nomear de acordo com a Lei nº 121/2009, de 13 de Fevereiro de 2009, a Sra. 
JUCIELE REGINA SALMAZO, portadora do RG nº 8.262.516-0, inscrito no CPF 
nº. 040.369.739-59 para exercer o Cargo em Comissão de Diretor da Divisão de 
Agropecuária, a partir de 03 (três) de julho de 2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 03 (três) dias do 
mês de julho do ano de 2017.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL tapira
Estado do Paraná
NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO.
DIVISÃO DE TESOURARIA E CONTABILIDADE.
A Prefeitura Municipal de Tapira, Estado do Paraná, comunica à Câmara Municipal, 
aos Partidos Políticos e as Entidades Empresariais com sede neste Município que, 
em cumprimento ao Art. 2º da Lei nº 9.452/97, recebeu os seguintes recursos da 
União:
DATA RECURSO VALOR R$
20/06/2017 ITR  8,75
20/06/2017 RECEBIMENTO DE ICMS  14.570,92
20/06/2017 FPE/FPM  8.308,34
20/06/2017 FPE/FPM  408,21
20/06/2017 FPE/FPM  202,4
20/06/2017 FPE/FPM  3.623,18
20/06/2017 IPI/EXPORTACAO  431,97
21/06/2017 ITCMD  364,41
21/06/2017 IPVA  1.187,55
21/06/2017 RECEBIMENTO DE ICMS  43.685,03
22/06/2017 BB CP Admin Supremo  162.600,00
27/06/2017 RECEBIMENTO DE ICMS  5.367,12
28/06/2017 ITCMD  479,73
28/06/2017 IPVA  1.199,34
28/06/2017 RECEBIMENTO DE ICMS  16.097,12
30/06/2017 ITR  10,31
30/06/2017 FPE/FPM  8.248,37
30/06/2017 FPE/FPM  405,26
30/06/2017 FPE/FPM  200,94
30/06/2017 FPE/FPM  3.604,13
30/06/2017 IPI/EXPORTACAO  218,21
30/06/2017 ICMS-DESONER.EXPORTACO  947,35
20/06/2017 COTA DAF - CREDITO  67,69
19/06/2017 BB CP Admin Supremo   23.680,00
20/06/2017 ITR   8,75
20/06/2017 RECEBIMENTO DE ICMS   14.570,92
20/06/2017 FPE/FPM   8.308,34
20/06/2017 FPE/FPM   408,21
20/06/2017 FPE/FPM   202,4
20/06/2017 FPE/FPM   3.623,18
20/06/2017 IPI/EXPORTACAO   431,97
21/06/2017 ITCMD   364,41
21/06/2017 IPVA   1.187,55
21/06/2017 RECEBIMENTO DE ICMS   43.685,03
22/06/2017 BB CP Admin Supremo   162.600,00
27/06/2017 RECEBIMENTO DE ICMS   5.367,12
28/06/2017 ITCMD   479,73
28/06/2017 IPVA   1.199,34
28/06/2017 RECEBIMENTO DE ICMS   16.097,12
30/06/2017 ITR   10,31
30/06/2017 FPE/FPM   8.248,37
30/06/2017 FPE/FPM   405,26
30/06/2017 FPE/FPM   200,94
30/06/2017 FPE/FPM   3.604,13
30/06/2017 IPI/EXPORTACAO   218,21
30/06/2017 ICMS-DESONER.EXPORTAÇÃO   947,35
30/06/2017 ICMS-DESONER.EXPORTAÇÃO   2.905,98
20/06/2017 COTA DAF - CREDITO   1.049,44
30/06/2017 COTA DAF - CREDITO   530,13
23/06/2017 COTA DAF - CREDITO   7.178,51
23/06/2017 Ordem Bancária   729,26
23/06/2017 Ordem Bancária   1.926,60
23/06/2017 Ordem Bancária   792,85
23/06/2017 Ordem Bancária   101,4
30/06/2017 Ordem Bancária   207,15
20/06/2017 RECEBIMENTO DE ICMS   178.783,06
27/06/2017 RECEBIMENTO DE ICMS   65.853,75
20/06/2017 FPE/FPM   16.141,32
20/06/2017 FPE/FPM   191.903,79
30/06/2017 FPE/FPM   8.153,88
30/06/2017 FPE/FPM   198.389,54
20/06/2017 Ordem Bancária   12.168,00
20/06/2017 Ordem Bancária   14.260,00
20/06/2017 Ordem Bancária   1.926,60
20/06/2017 Ordem Bancária   4.460,00
20/06/2017 Ordem Bancária   8.000,00
20/06/2017 Ordem Bancária   101,4
20/06/2017 Ordem Bancária   5.800,00
23/06/2017 Recebimento Fornecedor   170.878,94 C
Tapira-PR.  30 de junho de 2017.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal.

prefeitura MuNiCipaL terra roxa
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 10446/2017
O Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais 
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear o Sr. ED CARLOS DA SILVA TRINDADE, CI-RG nº. 5.648.413-2 
SSP/PR, para ocupar o cargo em comissão de Secretário Municipal de  Obras e 
Urbanismo.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação, com efeito 
retroativo a 01 de julho de 2017.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do Paraná, em 
04 de julho de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL terra roxa
Estado do Paraná
PORTARIA nº 10.445/2017
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias para servidores da Secretaria Municipal  
de Saúde do Município  de Terra Roxa – PR, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, tendo em vista o contido no Decreto nº 2249/2013 de 25 de outubro de 2013, 
alterado pelo Decreto nº 2985/2017, de 30 de junho de 2017.
RESOLVE:
Art. 1º - AUTORIZA diárias para servidores da Secretaria Municipal de Saúde, com 
fins de encaminhamento e acompanhamento de pacientes à outros Centros médicos 
especializados.
 SERVIDOR Numero diárias
01 CESAR GON 24
02 MARCOS PAULO ALVES 24
03 GILBERTO APARECIDO FARIA 15
04 SILAS MOREIRA 20
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná,  aos 03 dias  do 
mês de julho de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL terra roxa
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 10447/2017
O Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais 
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear a Sra. DILMA MERENCIO SILVINO, CI-RG nº. 4.107.947-9 SSP/
PR, para ocupar o cargo em comissão de Secretária Municipal de  Meio Ambiente.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação, com efeito 
retroativo a 01 de julho de 2017.
Art. 3º - Revoga-se em especial a portaria nº 9926/2017.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do Paraná, em 
04 de julho de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

 

prefeitura MuNiCipaL terra roxa
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 002 DO CONTRATO Nº 13816, DO PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 66/2016, PREGÃO Nº 48/2016.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADA: EVANDRO ROBERTO MENDES 04322098916.
OBJETO: a prorrogação do prazo de vigência e execução por um período de 180 dias, 
conforme determina o art. 57, II da Lei 8.666/93 .
ASSINANTES: Pela Contratante: ALTAIR DONIZETE DE PADUA. Pela Contratada:  
EVANDRO ROBERTO MENDES.

prefeitura MuNiCipaL tuNeiras Do oeste
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 043/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 058/2017
Pelo presente Termo de Homologação, eu, TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito 
Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, nos termos do art. 38, VII, e 43, 
VI, ambos da Lei Federal nº 8.666/93, do art. 4º, XXI da Lei Federal nº 10.520/02, 
do art. 90, I da Lei Estadual nº 15.608/07 e o do art. 30 do Decreto Municipal nº 
016/06, faço saber que após análise dos atos praticados e observância do 
cumprimento das formalidades legais, e considerando o Parecer Jurídico exarado, 
HOMOLOGO o resultado da licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 
043/2017 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 058/2017), que tem como objeto a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE MANUTENÇÃO DO LINK DE CONECTIVIDADE A INTERNET, em favor das 
seguintes empresas:
Fornecedor: ESWEB INTERNET LTDA. - EPP
CNPJ/CPF: 10.750.951/0001-31
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. 
Total 1 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DO LINK
ESWEB 12,00 R$ 960,00 R$ 11.520,00
Valor Total Homologado - R$ 11.520,00
Publique-se, e após encaminhe-se ao Pregoeiro para as providências cabíveis.
Tuneiras do Oeste, em 04 de julho 2017.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL tuNeiras Do oeste
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 158/2017
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o disposto no 
Artigo 91 da Lei nº. 060 de 27 de Outubro de 2010 resolve,
CONCEDER
Ao servidor JOSE ADEMIR BASSETO, portador do CPF. nº. 073.487.469-34, 
licença prêmio de 03 meses, referente ao qüinqüênio de 05/07/2002 a 05/07/2007, 
a ser gozada no período de 06/07/2017 a 06/10/2017, conforme Lei nº. 060 de 
27 de Outubro de 2010, na forma como dispõe o Art. 091, sem prejuízo em seus 
vencimentos.
PUBLIQUE-SE  CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste - Pr, 04 de Julho de 2017.
TAKETOSHI SAKURADA 
PREFEITO MUNICIPAL
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prefeitura MuNiCipaL De uMuaraMa
Estado do Paraná
E D I T A L     D E     C H A M A M E N T O
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, torna público às pessoas jurídicas e 
físicas, que, em cumprimento ao disposto no art. 34, da Lei nº 8.666, de 21.06.93, 
alterada pela Lei nº 8.883, de 08.06.94, a DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS, 
está recebendo os pedidos de inscrição no Registro de Fornecedores da Prefeitura 
Municipal de Umuarama, seus Fundos, Fundações e Autarquias, para efeitos de 
participação em LICITAÇÕES, para fornecimento de bens, obras e serviços.
I. - HABILITAÇÃO
A habilitação nas Licitações será solicitada através de requerimento, entregue na 
Divisão de Licitações e Contratos, exigindo-se dos interessados, exclusivamente, 
documentação relativa à:
a) - HABILITAÇÃO JURÍDICA: Conforme o caso, a documentação consistirá em:
a) - Cédula de Identidade e CPF dos responsáveis legais;;
b) - Registro comercial, no caso de empresa individual;
c) - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrados, 
em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhados de documentos de eleição de seus administradores;
d) - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova 
de diretoria em exercício;
e) - Decreto de autorização, devidamente arquivado, em se tratando de empresa ou 
sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização 
para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 
exigir.
f) - A empresa de pequeno porte, microempresa e micro empreendedor individual, que 
pretender se utilizar dos benefícios previstos nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar 
123/2006 e posteriores alterações, deverão comprovar o seu enquadramento em tal 
situação jurídica através da declaração firmada por contador ou certidão simplificada, 
expedida pela Junta Comercial, ambas com prazo de validade de até 90(noventa) 
dias a contar da data de emissão.
b) - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: Conforme o caso, a documentação 
consistirá em:
a) - Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
b) - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal (Alvará de 
Licença), se houver, relativo ao domicilio ou sede do Licitante, pertinente ao seu ramo 
de atividade e compatível com o objeto contratual;
c) - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Seguridade Social, 
mediante apresentação de Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos 
Federais e à Dívida Ativa da União, nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN 
nº1.751, de 02/10/2014. A regularidade com a Fazenda Federal e com a Seguridade 
Social, poderá ser comprovada individualmente, mediante a apresentação da 
Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais, expedida pela Receita 
Federal e Certidão Quanto a Dívida Ativa da União expedida pela Procuradoria Geral 
da República e a Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS-CND), 
desde que dentro do prazo de validade, Estadual (Certidão Negativa de Tributos 
Estaduais) e Municipal (Certidão Negativa de Tributos Municipais;
d) - Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
FGTS (CRF).
e) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT).
c) - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: Conforme o caso, a documentação 
consistirá em:
a) - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da Lei, que comprovem a boa situação financeira 
da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) 
meses da data de apresentação da proposta.
d) - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: Conforme o caso, a documentação consistirá em:
a) - Registro ou inscrição na entidade profissional competente;
b) - Certificado de Regularidade do CREA/CAU da empresa e do responsável técnico;
c) - Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível 
em características, quantidades e prazos com o objeto da Licitação, e indicação 
das instalações e do aparelhamento e do pessoal técnico adequados e disponíveis 
para a realização do objeto da Licitação, bem como da qualificação de cada um dos 
membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos.
d) - Atestados de no mínimo 02 (dois) clientes de pessoa jurídica.
OBS.: - 1. - Os documentos referidos nos itens anteriores, necessários à habilitação, 
poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada 
por tabelião de notas ou por funcionário da unidade que realiza a Licitação, ou 
publicação em órgão de Imprensa Oficial.
2. - Em cada Licitação, poderá ser exigida, ainda, a relação dos compromissos 
assumidos pelo Licitante que importem diminuição da capacidade operativa ou 
absorção de disponibilidades financeira, calculada esta em função do Patrimônio 
Líquido atualizado e sua capacidade de rotação.
II. - DO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO
Os documentos apresentados serão examinados por Comissão Especial, conforme 
estatuído no art. 51, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, alterada pela Lei nº 
8.883, de 08 de junho de 1994 e posteriores alterações.
A comissão Permanente poderá conceder prazo para que se proceda a substituição 
ou complementação dos documentos apresentados, desde que eles não satisfaçam 
as exigências preestabelecidas neste Edital, podendo ser alterado, suspenso ou 
cancelado o registro do inscrito, nos termos do art. 37, da Lei nº .8666, de 21.06.93, 
alterada pela Lei nº 8.883 de 08.06.94.
III - DO CERTIFICADO DE REGISTRO
Para efeitos deste Edital, a Secretaria de Administração - Divisão de Licitações e 
Contratos, manterá registros cadastrais, para efeitos de habilitação, atualizados pelo 
menos uma vez por ano, na forma regulamentar.
Aos inscritos, cuja documentação tenha sido considerada satisfatória, pela Comissão, 
serão classificados por categorias, tendo-se em vista sua especificação, subdivididos 
em grupos, segundo a capacidade técnica-financeira avaliada pelos elementos 
constantes da documentação relacionada no item I.
Aos inscritos será fornecido certificado, renovado anualmente através de documentos 
estipulados pela Secretaria de Administração.
PAÇO MUNICIPAL, 05 de janeiro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração

FORMULÁRIO PARA CADASTRO
Dados da empresa
Razão social: ___________________________________________________
CNPJ: ________________________________________________________
Nome Fantasia: _________________________________________________
Endereço da empresa: ___________________________________________
Cidade: ____________________________ Estado: ____________________
CEP: ________________ Home Page: ______________________________
e-mail. ________________________________________________________
Telefone: (____) _________________ Fax: (____) __________________
ME – Micro Empresa           (____)
EPP – Empresa de Pequeno Porte  (____)
MEI – Micro Empreendedor Individual  (____)
Demais formas Societárias   (____)
OBS. Caso a empresa seja constituída na forma societária de ME – Micro Empresa, 
EPP – Empresa de Pequeno Porte ou MEI – Micro Empreendedor Individual, a 
mesma deverá comprovar o seu enquadramento em tal situação jurídica através 
da declaração firmada por contador ou certidão simplificada, expedida pela Junta 
Comercial, ambas com prazo de validade de até 90(noventa) dias a contar da data 
de emissão.
Dados do representante ou pessoa encarregada
NOME: ________________________________________________________
Endereço para correspondência: ___________________________________
Cidade ___________________________ Estado ______________________
CEP: _____________________ E-mail: _____________________________
Telefones (Comercial) (____)_______________ Celular (____)___________

prefeitura MuNiCipaL De uMuaraMa
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 081/2017
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar 
possa, que de acordo com o legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE 
PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL, para o seguinte:
OBJETO: Aquisição de equipamentos rodoviários, sendo: 01(um)  Caminhão ¾ para carroceria, 02 (dois) 
Tratores Agrícolas Sobre Rodas e 01 (uma) Escavadeira Hidráulica, para atender as necessidades da 
Secretaria de Obras, Planejamento Urbano e Projetos Técnicos, deste Município.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
DATA DO CREDENCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES: 19/07/2017 – HORÁRIO: DAS 08:00 
ÁS 08:45 HORAS
DATA DA ABERTURA: 19/07/2017 – HORÁRIO: 09:00 HORAS 
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Decreto Municipal nº 063/2006 e as Leis 
Complementares nº 123/06 e 147/2014.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.
br – Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, 
situado à Av. Rio Branco, 3717, mediante preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E 
CONTRATOS, NA AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE 
Nº (44) 3621-4141 RAMAL 127 e 129.
UMUARAMA, 30 DE JUNHO DE 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração 

prefeitura MuNiCipaL De uMuaraMa
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 082/2017
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar 
possa, que de acordo com o legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE 
PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL, para o seguinte:
OBJETO: Contratação de 500 (quinhentas) horas máquina (equipamento mecânico) para execução de 
serviços de limpeza de bueiros, caixas de ligação, poços de visita e desobstrução de rede de galeria 
de águas pluviais com equipamento mecânico, a serem utilizadas conforme necessidades da Secretaria 
Municipal de Obras, deste Município.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
DATA DO CREDENCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES: 19/07/2017 – HORÁRIO: DAS 13:30 
ÁS 14:15 HORAS
DATA DA ABERTURA: 19/07/2017 – HORÁRIO: 14:30 HORAS 
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Decreto Municipal nº 063/2006 e as Leis 
Complementares nº 123/06 e 147/2014.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.
br – Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, 
situado à Av. Rio Branco, 3717, mediante preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E 
CONTRATOS, NA AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE 
Nº (44) 3621-4141 RAMAL 127 e 129.
UMUARAMA, 30 DE JUNHO DE 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração 

prefeitura MuNiCipaL De uMuaraMa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 118/2017
Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e 
considerando as disposições da Lei Municipal nº 4.173 de 30 de dezembro de 2016.
D E C R E T A :
Art. 2º. Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, igual importância 
proveniente de superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2016, da Fonte 076 - 
Recursos ACESF, conforme indicado no Anexo II.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 3 de julho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 

ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 118 DE 03/07/2017
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)
ÓRGÃO: 40. - ADMINIS. DE CEMIT. SERV. FUNERÁRIOS - ACESF  
UNIDADE:  40.001. - ADMINIS. DE CEMIT. SERV. FUNERÁRIOS - ACESF  
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA 
FONTE VALOR  
 23.692.0021.2.089  Manutenção da ACESF 3.3.90.30.00.00 
MATERIAL DE CONSUMO 00076  R$      20.000,00   
TOTAL GERAL  R$      20.000,00   
 TOTAL GERAL                                20.000,00   

ANEXO II  
ANEXO AO DECRETO N° 118 DE 03/07/2017  
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64 
SUPERÁVIT FINANCEIRO  
EM 31/12/2016  
DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO  
DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS  ATIVO FINANCEIRO   
PASSIVO FINANCEIRO   SUPERÁVIT FINANCEIRO   
    N° Fonte   Valor  
Recursos da ACESF           305.144,67  155.341,47 .076 149.803,20  
Valor utilizado pelo Decreto nº 024/2017 .076                 261,15  
Valor utilizado pelo Decreto nº 034/2017 .076          100.000,00  
Valor utilizado pelo Decreto nº 118/2017 076            20.000,00  
Saldo atual .076            29.542,05   
     
 

prefeitura MuNiCipaL De uMuaraMa
Estado do Paraná
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Compra n° 172/2017
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: AUDATEX BRASIL SERVIÇOS LTDA 
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de software de orçamento e gerenciamento 
de veículos, com consulta eletrônica do mercado de peças de automóveis, caminhões e motos – Sistema 
Audatex – Versão Light OP, com suporte e atualizações, para auxiliar como base de preço para as licitações 
de manutenção de veículos, caminhões e motos, da Frota deste Município.
Valor Total: R$ 7.998,92 (sete mil, novecentos e noventa e oito reais e noventa e dois centavos).
Vigência: 22/06/2017 a 22/06/2018.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no processo administrativo 
Inexigibilidade de Licitação n° 013/2017, ratificado em 20 de junho de 2017, publicado no Jornal Umuarama 
Ilustrado, de 22 de junho de 2017, edição nº. 11.000, que integram o presente Termo e na Lei nº 8.666/93, 
alterada pela Lei 8.883/94, bem como alterações posteriores.
Umuarama, 04 de julho de 2017.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 002 ao Contrato 139/2016
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: REALE INCORPORADORA LTDA - EPP
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até o dia 30 de junho de 
2018.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal do presente contrat de R$ 1.259,39 (um mil, duzentos e 
cinqüenta e nove reais e trinta e nove centavos), perfazendo o valor deste termo em R$ 15.112,68 (quinze 
mil, cento e doze reais e sessenta e oito centavos), passando e atualizando o valor total do contrato de 
R$ 18.128,05 (dezoito mil, cento e vinte e oito reais e cinco centavos), para R$ 33.240,73 (trinta e três mil, 
duzentos e quarenta reais e setenta e três centavos).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária:
17.001.12.364.0015.2.170.3.3.90.39.00.00 D: 583 F: 1000
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 21/06/2017.

Termo Aditivo 001 ao Contrato 117/2017
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: MUNDUS NOVUS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA - EPP Cláusula Primeira: 
Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 8.883,00 (oito mil, oitocentos e oitenta e três reais) e 
reduzido o valor de R$ 2.410,00 (dois mil e quatrocentos e dez reais), perfazendo o valor deste termo em 
R$ 6.473,00 (seis mil, quatrocentos e setenta e três reais), conforme Anexo I, passando e alterando o valor 
total deste contrato de R$ 104.500,00 (cento e quatro mil e quinhentos reais), para R$ 110.973,00 (cento e 
dez mil e novecentos e setenta e três reais).
Cláusula Segunda: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária:
21.002.14.422.0020.1.165.4.4.90.52.00.00 – D:721 – F:77
21.002.14.422.0020.2.115.3.3.90.30.00.00 – D:725 – F:77
21.002.14.422.0020.2.115.3.3.90.39.00.00 – D:728 – F:77
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 19/06/2017.
Umuarama, 04 de julho de 2017.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1558/2017
Altera a Portaria nº 214 de 24 de janeiro de 2017, que nomeou a servidora ELIZABETE NISIHARA 
SARMENTO.           
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Alterar a Portaria n° 214 de 24 de janeiro de 2017, que nomeou a servidora ELIZABETE NISIHARA 
SARMENTO, passando a vigorar com a seguinte redação: 
“Art. 1º. Nomear a servidora ELIZABETE NISIHARA SARMENTO, portadora da Cédula da Identidade 
RG n.º  6.207.288-1-SSP-PR, inscrita no CPF n.º 005.601.179-22, nomeada em 3 de janeiro de 2017, 
para ocupar o cargo em comissão de Secretária Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor, lotada 
na Secretaria Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor, a contar de 1º de julho de 2017, ficando 
revogada a Portaria n° 1194 de 06 de junho de 2017.”
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 30 de junho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

prefeitura MuNiCipaL De uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 1.566/2017
Concede licença Saúde ao servidor AGNALDO ALVES DE SANTANA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder ao servidor AGNALDO ALVES DE SANTANA, portador da Cédula de Identidade RG nº 
6.244.164-0-SSP-PR, inscrito no CPF n. 884.007.869-04, nomeado em 1º de junho de 1991, para ocupar 
o cargo de carreira de Auxiliar Administrativo, pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de 
Administração, licença Saúde a partir de 1º de junho de 2017 por tempo indeterminado, conforme processo 
n° 62/2017, sem prejuízo de seu vencimento, de acordo com o art. 203 da Lei Complementar n.º 018/1992.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 3 de julho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.567/2017
Revogar a Portaria n° 1.763, de 09 de agosto de 2016, que concedeu licença Saúde a servidora JAEL 
ESTELA DA CRUZ VIANA FRANCISCO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Revogar a Portaria n° 1.763, de 09 de agosto de 2016, que concedeu licença Saúde a servidora JAEL 
ESTELA DA CRUZ VIANA FRANCISCO, portadora da Cédula de Identidade RG nº 14.206.701-3-SSP-PR, 
inscrita no CPF nº 073.073.939-21, nomeada em 5 de março de 2015, para ocupar o cargo de carreira de 
Auxiliar de Serviços Gerais, pelo regime estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, conforme 
processo nº 97/2016, a partir de 4 de julho de 2017.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 3 de julho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.568/2017
Incorpora Tempo de Contribuição ao acervo do Serviço Público em favor da servidora MARIA APARECIDA 
ALVES DE MEDEIROS DOS SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Incorporar para fins de aposentadoria ao acervo do Serviço Público, em favor da servidora MARIA 
APARECIDA ALVES DE MEDEIROS DOS SANTOS, portadora do RG sob n.º 7.895.859-6-SSP/PR e 
inscrita no CPF n.º 031.900.939-46, nomeada em 2 de maio de 2012, para ocupar o cargo de carreira de 
Professora de Educação Infantil, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, nos 
termos do Processo n.º 6267/2017, com base no art. 115, V da Lei Complementar n.º 018/92, o tempo de 
4.462 (quatro mil quatrocentos e sessenta e dois) dias, ou seja, 12 (doze) anos, 02 (dois) meses e 22 (vinte 
e dois) dias, de serviços prestados ao Regime Geral da Previdência Social - INSS.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 3 de julho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.569/2017
Concede licença para acompanhar dependente à servidora MARLEI CARVALHO DA COSTA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder à servidora MARLEI CARVALHO DA COSTA, portadora da Cédula de Identidade 
RG 6.495.509-8-SSP-PR e inscrita no CPF sob n.º 899.307.549-20, nomeada em 4 de julho de 2008, 
pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Professora de Educação Infantil, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, licença para acompanhar dependente, por 12 (doze) dias, com base no 
art. 99, §§ 1º e 2º da Lei Complementar nº. 067/1999, conforme o Processo n.º 5450/2017, no período de 
16 de maio de 2017 a 27 de maio de 2017, sem prejuízo de seu vencimento.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 3 de julho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.570/2017
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor Municipal ISRAEL NOBRE DE OLIVEIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 
19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e 
seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal ISRAEL NOBRE DE OLIVEIRA, 
matrícula nº 668851, portador da cédula de identidade RG nº 4.515.391-6 SSP/PR e inscrito no CPF nº 
645.034.619-15, ocupante da função de emprego público de Gari, admitido em 01.08.2000 pelo regime 
C.L.T., lotado na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso 
III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 1º 
de agosto de 2014 a 31 de julho de 2016, passando da referência 12 para referência 13, classe “A”, Grupo 
Ocupacional Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 1º 
de agosto de 2.016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 3 de julho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.571/2017
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor Municipal JAIRO AMARO DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 
19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e 
seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal JAIRO AMARO DA SILVA, matrícula 
nº 677091, portador da cédula de identidade RG nº 6.866.206-0 SSP/PR e inscrito no CPF nº 022.772.599-
93, ocupante da função de emprego público de Auxiliar de Mecânico, admitido em 01.08.2000 pelo regime 
C.L.T., lotado na Secretaria Municipal de Serviços Rodoviários, conforme estabelece os artigos 9 e 11, 
inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período 
de 1º de agosto de 2014 a 31 de julho de 2016, passando da referência 22 para referência 23, classe “D”, 
Grupo Ocupacional Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 1º 
de agosto de 2.016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 3 de julho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.573/2017
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor Municipal JORGE ALVES DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 
19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e 
seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal JORGE ALVES DA SILVA, matrícula 
nº 670831, portador da cédula de identidade RG nº 5.776.269-1 SSP/PR e inscrito no CPF nº 695.877.369-
15, ocupante da função de emprego público de Vigia, admitido em 01.08.2000 pelo regime C.L.T., lotado 
na Secretaria Municipal de Defesa Social, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII 
da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 1º de agosto de 
2014 a 31 de julho de 2016, passando da referência 14 para referência 15, classe “A”, Grupo Ocupacional 
Operacional (GOO). 
 Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 1º 
de agosto de 2.016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 3 de julho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.574/2017
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor Municipal JOSÉ ALVES DA CUNHA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 
19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e 
seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal JOSÉ ALVES DA CUNHA, matrícula 
nº 670911, portador da cédula de identidade RG nº 3.475.408-0 SSP/PR e inscrito no CPF nº 577.191.879-
20, ocupante da função de emprego público de Servente Geral, admitido em 01.08.2000 pelo regime C.L.T., 
lotado na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e 
anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 1º de 
agosto de 2014 a 31 de julho de 2016, passando da referência 11 para referência 12, classe “A”, Grupo 
Ocupacional Operacional (GOO).  
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 1º 
de agosto de 2.016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 3 de julho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

prefeitura MuNiCipaL De uMuaraMa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 1.575/2017
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor Municipal JOSÉ CARLOS DE PAULA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 
19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e 
seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal JOSÉ CARLOS DE PAULA, matrícula 
nº 679031, portador da cédula de identidade RG nº 3.578.257-5 SSP/PR e inscrito no CPF nº 490.801.059-
53, ocupante da função de emprego público de Servente Geral, admitido em 01.08.2000 pelo regime C.L.T., 
lotado na Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, conforme estabelece os artigos 9 e 11, 
inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período 
de 1º de agosto de 2014 a 31 de julho de 2016, passando da referência 11 para referência 12, classe “A”, 
Grupo Ocupacional Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 1º 
de agosto de 2.016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 3 de julho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.576/2017
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor Municipal JOSÉ DOMINGOS DIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 
19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e 
seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal JOSÉ DOMINGOS DIAS, matrícula 
nº 672531, portador da cédula de identidade RG nº 1.146.178 SSP/PR e inscrito no CPF nº 320.743.109-
78, ocupante da função de emprego público de Servente Geral, admitido em 01.08.2000 pelo regime C.L.T., 
lotado na Secretaria Municipal de Obras, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da 
Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 1º de agosto de 
2014 a 31 de julho de 2016, passando da referência 11 para referência 12, classe “A”, Grupo Ocupacional 
Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 1º 
de agosto de 2.016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 3 de julho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.577/2017
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor Municipal JOSÉ DONISETE GALIETA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 
19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e 
seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal JOSÉ DONISETE GALIETA, 
matrícula nº 680391, portador da cédula de identidade RG nº 8.084.685-1 SSP/PR e inscrito no CPF nº 
017.265.178-61, ocupante da função de emprego público de Vigia, admitido em 01.08.2000 pelo regime 
C.L.T., lotado na Secretaria Municipal de Defesa Social, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e 
anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 1º de 
agosto de 2014 a 31 de julho de 2016, passando da referência 14 para referência 15, classe “B”, Grupo 
Ocupacional Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 1º 
de agosto de 2.016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 3 de julho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.578/2017
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor Municipal JOSÉ LUIZ TEIXEIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 
19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e 
seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal JOSÉ LUIZ TEIXEIRA, matrícula nº 
672611, portador da cédula de identidade RG nº 6.052.778-4 SSP/PR e inscrito no CPF nº 109.924.248-79, 
ocupante da função de emprego público de Servente Geral, admitido em 01.08.2000 pelo regime C.L.T., 
lotado na Secretaria Municipal de Obras, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII 
da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 1º de agosto de 
2014 a 31 de julho de 2016, passando da referência 11 para referência 12, classe “A”, Grupo Ocupacional 
Operacional (GOO). 
 Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 1º 
de agosto de 2.016. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 3 de julho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.579/2017
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor Municipal JOSÉ MARIA ALEXANDRE.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 
19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e 
seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal JOSÉ MARIA ALEXANDRE, 
matrícula nº 680471, portador da cédula de identidade RG nº 10.553.856-1 SSP/PR e inscrito no CPF nº 
052.473.898-08, ocupante da função de emprego público de Vigia, admitido em 01.08.2000 pelo regime 
C.L.T., lotado na Secretaria Municipal de Defesa Social, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e 
anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 1º de 
agosto de 2014 a 31 de julho de 2016, passando da referência 14 para referência 15, classe “D”, Grupo 
Ocupacional Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 1º 
de agosto de 2.016. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 3 de julho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.580/2017
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor Municipal JOSÉ MARIA CÂNDIDO DE LIMA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 
19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e 
seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal JOSÉ MARIA CÂNDIDO DE LIMA, 
matrícula nº 671051, portador da cédula de identidade RG nº 1.087.939 SSP/PR e inscrito no CPF nº 
859.410.504-53, ocupante da função de emprego público de Servente Geral, admitido em 01.08.2000 pelo 
regime C.L.T., lotado na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, conforme estabelece os artigos 9 e 11, 
inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período 
de 1º de agosto de 2014 a 31 de julho de 2016, passando da referência 11 para referência 12, classe “A”, 
Grupo Ocupacional Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 1º 
de agosto de 2.016. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 3 de julho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.581/2017
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor Municipal JOSÉ MARIA DE SOUSA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 
19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e 
seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal JOSÉ MARIA DE SOUSA, matrícula 
nº 671131, portador da cédula de identidade RG nº 4.322.866-8 SSP/PR e inscrito no CPF nº 593.235.159-
49, ocupante da função de emprego público de Servente Geral, admitido em 01.08.2000 pelo regime C.L.T., 
lotado na Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, conforme estabelece os artigos 9 e 11, 
inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período 
de 1º de agosto de 2014 a 31 de julho de 2016, passando da referência 11 para referência 12, classe “B”, 
Grupo Ocupacional Operacional (GOO). 
 Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 1º 
de agosto de 2.016. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 3 de julho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.582/2017
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor Municipal JOSÉ ROSSETI DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 
19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e 
seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal JOSÉ ROSSETI DA SILVA, matrícula 
nº 674151, portador da cédula de identidade RG nº 1.353.055 SSP/PR e inscrito no CPF nº 208.995.059-
53, ocupante da função de emprego público de Servente Geral, admitido em 01.08.2000 pelo regime C.L.T., 
lotado na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e 
anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 1º de 
agosto de 2014 a 31 de julho de 2016, passando da referência 11 para referência 12, classe “A”, Grupo 
Ocupacional Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 1° 
de agosto de 2.016. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 3 de julho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.583/2017
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor Municipal JUCELINO DOS SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 
19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e 
seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal JUCELINO DOS SANTOS, matrícula 
nº 671211, portador da cédula de identidade RG nº 7.842.095-2 SSP/PR e inscrito no CPF nº 031.070.829-
02, ocupante da função de emprego público de Servente Geral, admitido em 01.08.2000 pelo regime C.L.T., 
lotado na Secretaria Municipal de Obras, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da 
Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 1º de agosto de 
2014 a 31 de julho de 2016, passando da referência 11 para referência 12, classe “B”, Grupo Ocupacional 
Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 1º 
de agosto de 2.016. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 3 de julho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.591/2017
Revogar a Portaria n° 576, de 13 de março de 2017, que concedeu licença Saúde ao servidor VALDINEI 
GODOIS ELEOTERIO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Revogar a Portaria n° 576, de 13 de março de 2017, que concedeu licença Saúde ao servidor 
VALDINEI GODOIS ELEOTERIO, portador da Cédula de Identidade RG nº 9.200.584-4-SSP-PR, inscrito 
no CPF nº 042.226.259-57, nomeado em 16 de junho de 2015, pelo regime estatutário, para ocupar o 
cargo de carreira de Assistente Administrativo, lotado no Fundo Municipal de Saúde, conforme Processo nº 
19/2017, a partir de 3 de julho de 2017. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 3 de julho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.592/2017
Revogar a Portaria n° 1.299, de 13 de junho de 2017, que concedeu licença Saúde a servidora SANDRA 
MARCIA DOS SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Revogar a Portaria n° 1.299, de 13 de junho de 2017, que concedeu licença Saúde a servidora 
SANDRA MARCIA DOS SANTOS, portadora da Cédula de Identidade RG nº 6.387.703-4-SSP-PR, inscrita 
no CPF nº 034.706.179-61, nomeada em 02 de março de 2015, pelo regime estatutário, para ocupar o 
cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Secretaria Municipal de Educação, conforme 
Processo nº 57/2017, a partir de 3 de julho de 2017. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 3 de julho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.593/2017
Revogar a Portaria n° 1.065 de 31 de maio de 2017, que concedeu licença Saúde a servidora MARCIA 
ALVES DOS SANTOS DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Revogar a Portaria n° 1.065 de 31 de maio de 2017, que concedeu licença Saúde a servidora 
MARCIA ALVES DOS SANTOS DA SILVA, portadora da Cédula de Identidade RG nº 6.696.584-8-SSP-PR, 
inscrita no CPF nº 023.514.879-23, nomeada em 3 de novembro de 2011, pelo regime estatutário, para 
ocupar o cargo de carreira de Agente Administrativo I, lotada na Secretaria Municipal de Obras, conforme 
Processo nº 51/2017, a partir de 10 de julho de 2017. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 3 de julho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.594/2017
Revogar a Portaria n° 2.061, de 14 de outubro de 2016, que concedeu licença Saúde a servidora ANA 
CAROLINA SPRANGER.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Revogar a Portaria n° 2.061, de 14 de outubro de 2016, que concedeu licença Saúde a servidora 
ANA CAROLINA SPRANGER, portadora da Cédula de Identidade RG nº 10.788.616-8-SSP-PR, inscrita 
no CPF nº 075.330.659-05, nomeada em 06 de dezembro de 2010, pelo regime estatutário, para ocupar o 
cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Secretaria Municipal de Administração, conforme 
Processo nº 126/2017, a partir de 3 de julho de 2017. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 3 de julho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.595/2017
Revogar a Portaria n° 394, de 19 de fevereiro de 2016, que designou a servidora VIVIANE HERRERA 
UFEMEA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Revogar a Portaria n° 394, de 19 de fevereiro de 2016, que designou a servidora VIVIANE 
HERRERA UFEMEA, portadora da cédula de identidade RG n°. 12.899.830-6-SSP/PR, inscrita no CPF 
sob n.º 007.374.719-05, ocupante do cargo de carreira de Enfermeira - PSF, nomeada em 10 de março de 
2015, pelo regime Estatutário, lotada no Fundo Municipal de Saúde, para prestar serviço na Secretaria de 
Estado de Saúde – 12ª Regional de Saúde, a partir de 1º de julho de 2017. 
 Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 3 de julho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.596/2017
Designa a servidora RENATA PITITTO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designar a servidora RENATA PITITTO, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 
5.800.606-8-SSP-PR, inscrita no CPF sob n.º 024.812.469-26, admitida em 01 de agosto de 2000, para 
ocupar a função de emprego público de Farmacêutica, pelo regime CLT, lotada no Fundo Municipal de 
Saúde, para prestar serviço na Secretaria de Estado de Saúde – 12ª Regional de Saúde, conforme 
Processo nº 6817/2017, nos termos do inciso XXVI da Lei nº 3.720 de 29 de junho de 2011, a contar de 3 
de julho de 2017, sem ônus para a mesma. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 3 de julho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.597/2017
Dispõe sobre as condicionalidades para o Cadastro Habitacional de Interesse Social, modalidades 
MORADIAS e LOTES URBANIZADOS no Município de Umuarama – PR.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Estabelecer, condicionalidades para o cadastro da demanda para moradias e lotes urbanizados 
de Interesse Social.
I – Obrigatório a apresentação do NIS – Número de Identificação Social;
II – Tempo de moradia no município de no mínimo 03 (três) anos;
III – Renda de até R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos reais) – Para o Programa Minha Casa Minha Vida – 
FAR / FAIXA I (moradia).
IV – Renda de 03 a 07 salários mínimos – para o programa de lotes urbanizados.
Art. 2º. Fica revogada a Portaria nº 2.948, de 14 de outubro de 2014.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 3 de julho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

prefeitura MuNiCipaL De uMuaraMa
Estado do Paraná
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de prestação de serviço nº 072/2017
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: CBC – EQUIPAMENTOS RESPIRATÓRIOS LTDA - ME
Objeto: Contratação da empresa para locação, instalação, manutenção e troca de peças de aparelhos 
concentradores de oxigênio e disponibilização de 1 (um) profissional da área de enfermagem para realizar 
o acompanhamento dos pacientes usuários do SUS que utilizam estes aparelhos, conforme o edital de 
chamamento público n° 002/2017.
Valor: o valor mensal do contrato será de até R$ 10.000,00 (dez mil reais) e o valor total anual de até R$ 
120.000,00 (cento e vinte mil reais) 
Vigência: 23/06/2017 a 22/06/2018.
Fundamentação: O presente contrato é decorrente no Processo de Inexigibilidade nº 009/2017, ratificado 
em 21 de junho de 2017, publicado no jornal Umuarama Ilustrado no dia 22 de junho de 2017, edição nº 
11.000, regido pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e posteriores alterações.

Contrato de compra nº 046/2017
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: CLOMI’S COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA - ME
Objeto: Contratação de empresa, para fornecimento parcelado de EPI’s – equipamentos de proteção 
individual, para atender as necessidades das Secretarias de Saúde, deste Município.
Valor: R$ 1.645,00 (um mil, seiscentos e quarenta e cinco reais)
Vigência: 26/05/2017 a 26/05/2018.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 055/2017 
- PMU, homologado pela Portaria n° 1.026/2017, em 25 de maio de 2017, publicado no Jornal Umuarama 
Ilustrado, em 26 de maio de 2017, edição nº. 10.978, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, 
alterada pela Lei 8.883/94, bem como demais alterações posteriores.
Umuarama, 30 de junho de 2017.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

prefeitura MuNiCipaL De uMuaraMa
Estado do Paraná
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 002 ao Contrato N° 059/2016
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: PROMISSE COMÉRCIO DE MATERIAIS MÉDICO HOSPITALARES EIRELI - EPP 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 31 de dezembro de 2017.
Cláusula Segunda: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 20.407,90 (vinte mil,quatrocentos e 
sete reais e noventa centavos), perfazendo o valor deste termo, passando e atualizando o valor do contrato 
de R$ 81.697,50 (oitenta e um mil e seiscentos e noventa e sete reais e cinqüenta centavos), para R$ 
102.105,40 (cento e dois mil cento e cinco reais e quarenta centavos.
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.301.0028.2.060 – ED:3.3.90.32.00.00 – D:79 – F: 303
70.001.10.301.0028.2.060 – ED:3.3.90.32.00.00 – D:80 – F: 496
Cláusula Quarta: Alteram-se os gestores do presente contrato, passando para a Srª. Cecília Cividini 
Monteiro da Silva, inscrita no CPF sob nº 775.144.169-00 e a Srª Renata Figueiredo Campagnole, inscrita 
no CPF sob nº 007.308.339-92.
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 06/06/2017.

Termo Aditivo 007 ao Contrato N° 004/2013
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: ASSOCIAÇÃO DE DEFICIENTES FÍSICOS DE UMUARAMA - ADEFIU
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 28 de janeiro de 2018.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal de até R$ 5.837,50 (cinco mil e oitocentos e trinta e sete 
reais e cinquenta centavos), perfazendo o valor desse termo aditivo em até R$ 40.862,50 (quarenta mil e 
oitocentos e sessenta e dois reais e cinqüenta centavos), passando e atualizando o valor total do contrato 
de até R$ 309.387,50 (trezentos e nove mil, trezentos e oitenta e sete reais e cinqüenta centavos), para até 
R$ 350.250,00 (trezentos e cinquenta mil, duzentos e cinquenta reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:110 – F: 496
Cláusula Quarta: Alteram-se os gestores do presente contrato, passando para a Srª. Cecília Cividini 
Monteiro da Silva, inscrita no CPF sob nº 775.144.169-00 e a Srª Renata Figueiredo Campagnole, inscrita 
no CPF sob nº 007.308.339-92.
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 15/05/2017.

Termo Aditivo 002 ao Contrato N° 052/2016
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS SÃO MIGUEL LTDA - ME 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 30 de junho de 2018.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor anual do contrato de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), para a 
realização de até 24.000 exames laboratoriais, perfazendo o valor total deste termo em até R$ 120.000,00 
(cento e vinte mil reais), passando e atualizado o valor total do contrato de R$180.000,00 (cento e oitenta 
mil reais) para até R$ 300.000,00 (trezentos mil reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:110 – F:496
Cláusula Quarta: Alteram-se os gestores do presente contrato, passando para a Srª. Cecília Cividini 
Monteiro da Silva, inscrita no CPF sob nº 775.144.169-00, Secretaria Municipal de Saúde do Municipio de 
Umuarama – PR, e a Srª Renata Figueiredo Campagnole, inscrita no CPF sob nº 007.308.339-92, Diretora 
de Saúde deste Município. 
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 27/06/2017.

Termo Aditivo 005 ao Contrato N° 038/2013
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS SÃO MIGUEL LTDA - ME 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 30 de maio de 2018.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal do contrato de R$ 67.303,74 (sessenta e sete mil trezentos 
e três reais e setenta e quatro centavos), perfazendo o valor total deste termo em até R$ 740.341,14 
(setecentos e quarenta mil trezentos e quarenta e um reais e quatorze centavos), passando e atualizado 
o valor total do contrato de R$ 3.242.593,50 (três milhões duzentos e quarenta e dois mil quinhentos e 
noventa e três reais e cinquenta centavos) para até R$ 3.982.934,64 (três milhões novecentos e oitenta e 
dois mil novecentos e trinta quatro reais e sessenta e quatro centavos).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:107 – F:1
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:108 – F:303
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:110 – F:496
Cláusula Quarta: Alteram-se os gestores do presente contrato, passando para a Srª. Cecília Cividini 
Monteiro da Silva, inscrita no CPF sob nº 775.144.169-00, Secretaria Municipal de Saúde do Municipio de 
Umuarama – PR, e a Srª Renata Figueiredo Campagnole, inscrita no CPF sob nº 007.308.339-92, Diretora 
de Saúde deste Município. 
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 27/06/2017.

Termo Aditivo 003 ao Contrato N° 135/2015
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: CLINICA DE FISIOTERAPIA CORPO E MENTE LTDA 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 30 de junho de 2018.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal do contrato de R$ 5.253,75 (cinco mil duzentos e cinquenta 
e três reais e setenta e cinco centavos), para realização de até 1.125 sessões de fisioterapia, perfazendo 
o valor total deste termo em até R$ 63.045,00 (sessenta e três mil e quarenta e cinco reais), passando e 
atualizado o valor total do contrato de R$ 115.582,50 (cento e quinze mil quinhentos e oitenta e dois reais 
e cinqüenta centavos) para até R$ 178.627,50 (cento e setenta e oito mil seiscentos e vinte sete reais e 
cinquenta centavos).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:110 – F:496
Cláusula Quarta: Alteram-se os gestores do presente contrato, passando para a Srª. Cecília Cividini 
Monteiro da Silva, inscrita no CPF sob nº 775.144.169-00, Secretaria Municipal de Saúde do Município de 
Umuarama – PR, e a Srª Renata Figueiredo Campagnole, inscrita no CPF sob nº 007.308.339-92, Diretora 
de Saúde deste Município. 
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 23/06/2017.

Termo Aditivo 005 ao Contrato N° 072/2013
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: ANTONIO VIEIRA NEVES CLINICA - ME
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 30 de junho de 2018.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal de até R$ 6.000,00 (seis mil reais), perfazendo o valor 
desse termo aditivo em até R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais), passando e atualizando o valor total 
do contrato de até R$ 276.000,00 (duzentos e setenta e seis mil reais), para até R$ 348.000,00 (trezentos 
e quarenta e oito mil reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:110 – F: 496
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:107 – F: 1
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:108 – F: 303
Cláusula Quarta: Alteram-se os gestores do presente contrato, passando para a Srª. Cecília Cividini 
Monteiro da Silva, inscrita no CPF sob nº 775.144.169-00 e a Srª Renata Figueiredo Campagnole, inscrita 
no CPF sob nº 007.308.339-92.
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 15/05/2017.

Termo Aditivo 008 ao Contrato N° 073/2014
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: INVIOLÁVEL UMUARAMA LTDA – ME 
Cláusula Primeira: Prorroga-se a vigência do presente contrato para até o dia 30 de junho de 2018.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal de R$ 4.600,00 (quatro mil e seiscentos reais), perfazendo 
o valor deste termo em até R$ 55.200,00 (cinquenta cinco mil e duzentos reais), passando e atualizando o 
valor total do contrato de até R$ 163.400,00 (cento e sessenta três mil e quatrocentos reais), para até R$ 
218.600,00 (duzentos e dezoito mil e seiscentos reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.122.0002.2.159 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:11 – F:303
Cláusula Quarta: Alteram-se os gestores do presente contrato, passando para a Srª. Cecília Cividini 
Monteiro da Silva, inscrita no CPF sob nº 775.144.169-00 e a Srª Renata Figueiredo Campagnole, inscrita 
no CPF sob nº 007.308.339-92.
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 09/06/2017.

Termo Aditivo 003 ao Contrato N° 123/2015
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: INVIOLÁVEL UMUARAMA LTDA – ME 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 30 de junho de 2018.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor anual do contrato de R$ 90.000,00 (noventa mil reais), perfazendo 
o valor total deste termo em até R$ 90.000,00 (noventa mil reais), passando e atualizado o valor total 
do contrato de R$ 165.000,00 (cento e sessenta e cinco mil reais) para até R$ 255.000,00 (duzentos e 
cinquenta e cinco mil reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:107 – F:1
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:108 – F:303
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:110 – F:496
Cláusula Quarta: Alteram-se os gestores do presente contrato, passando para a Srª. Cecília Cividini 
Monteiro da Silva, inscrita no CPF sob nº 775.144.169-00, Secretaria Municipal de Saúde do Municipio de 
Umuarama – PR, e a Srª Renata Figueiredo Campagnole, inscrita no CPF sob nº 007.308.339-92, Diretora 
de Saúde deste Município. 
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 23/06/2017.

Termo Aditivo 005 ao Contrato N° 079/2014
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: INVIOLÁVEL UMUARAMA LTDA – ME 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 30 de junho de 2018.
Cláusula Segunda: Fica alterado o valor mensal do contrato de até R$ 3.818,77 (três mil oitocentos e 
dezoito reais e setenta e sete centavos)para até R$ 3.947,38 ( três mil novecentos e quarenta e sete 
reais e trinta e oito centavos), perfazendo o valor deste termo em até R$ 47.368,56 (quarenta e sete mil 
trezentos e sessenta e oito reais e cinqüenta e seis centavos), passando e atualizando o valor total do 
contrato de até R$ 134.880,38 (cento trinta quatro mil oitocentos e oitenta reais e trinta oito centavos), para 
até R$ 182.248,97 (cento oitenta e dois mil duzentos e quarenta e oito reais  e noventa e qutro centavos). 
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:110 – F: 496
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:107 – F: 1
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:108 – F: 303
70.001.10.301.0024.2.145 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:50 – F:1
Cláusula Quarta: Alteram-se os gestores do presente contrato, passando para a Srª. Cecília Cividini 
Monteiro da Silva, inscrita no CPF sob nº 775.144.169-00 e o Sr. Elizeu Ampessan, inscrita no CPF sob 
nº 941.128.949-53.
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 08/06/2017.

Termo Aditivo 004 ao Contrato N° 119/2015
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: TEIXEIRA & MAGERL LTDA - ME
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 30 de junho de 2018.
Cláusula Segunda: Alteram-se os gestores do presente contrato, passando para a Srª. Cecília Cividini 
Monteiro da Silva, inscrita no CPF sob nº 775.144.169-00 e o Sr. Elizeu Ampessan, inscrita no CPF sob 
nº 941.128.949-53.
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 08/06/2017.

Termo Aditivo 002 ao Contrato N° 027/2016
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE SAUDE DO NOROESTE DO PARANÁ - NOROSPAR 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 30 de julho de 2017.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal do contrato de R$ 231.000,00 (duzentos e trinta e um 
mil reais), perfazendo o valor total deste termo em até R$ 231.000,00 (duzentos e trinta e um mil reais), 
passando e atualizado o valor total do contrato de R$ 3.696.000,00 (três milhões seiscentos e noventa e 
seis mil reais) para até R$ 3.927.000,00 (três milhões novecentos e vinte sete mil reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:107 – F: 1
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:108 – F: 303
Cláusula Quarta: Alteram-se os gestores do presente contrato, passando para a Srª. Cecília Cividini 
Monteiro da Silva, inscrita no CPF sob nº 775.144.169-00, Secretaria Municipal de Saúde do Município de 
Umuarama – PR, e a Srª Renata Figueiredo Campagnole, inscrita no CPF sob nº 007.308.339-92, Diretora 
de Saúde deste Município. 
Data: 27/06/2017.

Termo Aditivo 003 ao Contrato N° 013/2015
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: ROBERTO DE ALMEIDA - ME 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 30 de junho de 2018.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal de até R$ 5.000,00 (cinco mil reais), perfazendo o valor 
total deste termo em até R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), passando e atualizando o valor deste contrato 
de até R$ 145.000,00 (cento e quarenta cinco mil reais), para até R$ 205.000,00 (duzentos e cinco mil 
reais). 
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária:        
70.001.10.122.0002.2.159 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:11 – F: 303
Cláusula Quarta: Alteram-se os gestores do presente contrato, passando para a Srª. Cecília Cividini 
Monteiro da Silva, inscrita no CPF sob nº 775.144.169-00, Secretária de Saúde do Município de Umuarama 
– PR, e a Srª Renata Figueiredo Campagnole, inscrita no CPF sob nº 007.308.339-92, Diretora de Saúde 
deste Município. 
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 22/06/2017.

Termo Aditivo 003 ao Contrato N° 013/2015
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: ROBERTO DE ALMEIDA - ME 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 30 de junho de 2018.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal de até R$ 5.000,00 (cinco mil reais), perfazendo o valor 
total deste termo em até R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), passando e atualizando o valor deste contrato 
de até R$ 145.000,00 (cento e quarenta cinco mil reais), para até R$ 205.000,00 (duzentos e cinco mil 
reais). 
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária:        
70.001.10.122.0002.2.159 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:11 – F: 303
Cláusula Quarta: Alteram-se os gestores do presente contrato, passando para a Srª. Cecília Cividini 
Monteiro da Silva, inscrita no CPF sob nº 775.144.169-00, Secretária de Saúde do Município de Umuarama 
– PR, e a Srª Renata Figueiredo Campagnole, inscrita no CPF sob nº 007.308.339-92, Diretora de Saúde 
deste Município. 
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 22/06/2017.

Termo Aditivo 002 ao Contrato N° 088/2015
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE SAUDE DO NOROESTE DO PARANÁ - NOROSPAR
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 30 de julho de 2017.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal do contrato de R$ 2.000,00 (dois mil reais), perfazendo o 
valor total deste termo em até R$ 2.000,00 (dois mil reais), passando e atualizado o valor total do contrato 
de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais) para até R$ 20.000,00 (vinte mil reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:110 – F:496
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:107 – F:1
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:108 – F:303
Cláusula Quarta: Alteram-se os gestores do presente contrato, passando para a Srª. Cecília Cividini 
Monteiro da Silva, inscrita no CPF sob nº 775.144.169-00, Secretaria Municipal de Saúde do Municipio de 
Umuarama – PR, e a Srª Renata Figueiredo Campagnole, inscrita no CPF sob nº 007.308.339-92, Diretora 
de Saúde deste Município. 
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 27/06/2017.

Termo Aditivo 004 ao Contrato N° 114/2014
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: JPX SERVIÇOS RADIOLÓGICOS LTDA - ME
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 31 de dezembro de 2017.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal de até R$ 21.450,70 (vinte um mil quatrocentos e 
cinquenta reais e setenta centavos), perfazendo o valor total deste termo em até R$ 128.704,20 (cento e 
vinte oito mil setecentos e quatro reais e vinte centavos), passando e atualizado o valor total do contrato 
de R$ 711.915,40 (setecentos e onze mil novecentos e quinze reais e quarenta centavos) para até R$ 
840.619,60 (oitocentos e quarenta mil seiscentos e dezenove reais e sessenta centavos).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:107 – F:1
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:108 – F:303
Cláusula Quarta: Alteram-se os gestores do presente contrato, passando para a Srª. Cecília Cividini 
Monteiro da Silva, inscrita no CPF sob nº 775.144.169-00, Secretaria Municipal de Saúde do Município de 
Umuarama – PR, e a Srª Renata Figueiredo Campagnole, inscrita no CPF sob nº 007.308.339-92, Diretora 
de Saúde deste Município. 
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 27/06/2017.

Termo Aditivo 002 ao Contrato N° 086/2016
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: SAPIA SUPRIMENTOS DE IMPRESSÃO LTDA - ME
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 30 de setembro de 2017.
Cláusula Segunda: Alteram-se os gestores do presente contrato, passando para a Srª. Cecília Cividini 
Monteiro da Silva, inscrita no CPF sob nº 775.144.169-00, Secretária de Saúde do Município de Umuarama 
– PR, e a Srª Renata Figueiredo Campagnole, inscrita no CPF sob nº 007.308.339-92, Diretora de Saúde 
deste Município. 
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 22/06/2017.

Termo Aditivo 010 ao Contrato N° 079/2011
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: MARIA CRISTINA DE OLIVEIRA CARVALHO & CIA LTDA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 02 de setembro de 2017.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal do presente contrato de até R$ 9.509,96 (nove mil, 
quinhentos e nove reais e noventa e seis centavos), perfazendo o valor deste termo em R$ 19.019,92 
(dezenove mil, dezenove reais noventa e dois centavos), passando e atualizando o valor total do contrato 
de até R$ 637.167,92 (seiscentos e trinta e sete mil, cento e sessenta e sete reais e noventa e dois 
centavos), para até R$ 656.187,84 (seiscentos e cinquenta e seis mil, cento e oitenta e sete reais oitenta 
e quatro centavos).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.122.0028.2.043 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:21 – F:303
Cláusula Quarta: Alteram-se os gestores do presente contrato, passando para a Srª. Cecília Cividini 
Monteiro da Silva, inscrita no CPF sob nº 775.144.169-00 e a Srª Renata Figueiredo Campagnole, inscrita 
no CPF sob nº 007.308.339-92.
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 09/06/2017.

Termo Aditivo 002 ao Contrato N° 060/2016
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: CIRURGICA CURITIBA COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS EIRELI - EPP 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 31 de dezembro de 2017.
Cláusula Segunda: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 11.132,50 (onze mil, cento e trinta e 
dois reais e cinqüenta centavos), perfazendo o valor deste termo, passando e atualizando o valor total do 
contrato de até R$ 44.600,00 (quarenta e quatro mil e seiscentos reais), para até R$ 55.732,50 (cinqüenta 
e cinco mil setecentos e trinta e dois reais e cinqüenta centavos).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.301.0028.2.060 – ED:3.3.90.32.00.00 – D:79 – F: 303
70.001.10.301.0028.2.060 – ED:3.3.90.32.00.00 – D:80 – F: 496
Cláusula Quarta: Alteram-se os gestores do presente contrato, passando para a Srª. Cecília Cividini 
Monteiro da Silva, inscrita no CPF sob nº 775.144.169-00 e a Srª Renata Figueiredo Campagnole, inscrita 
no CPF sob nº 007.308.339-92.
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 06/06/2017.
Umuarama, 04 de julho de 2017.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

CoNseLho MuNiCipaL De assistêNCia soCiaL – CMas
Av. Pres. Castelo Branco, nº 3302, salas 5 e 6
CEP: 87503-200 Umuarama-PR
E-mail: cmas@umuarama.pr.gov.br Fone: (44) 3906-1092
RESOLUÇÃO Nº 23, de 04 de julho de 2017
Súmula: Aprovar as prestações de contas referentes aos Recursos Federais aplicados nos serviços governamentais e 
nas entidades socioassistenciais no 2º bimestre de 2017, apresentadas pela Secretaria Municipal de Assistência Social.
O Conselho Municipal de Assistência Social de Umuarama, no uso de suas atribuições que lhe confere a LOAS – Lei 
Orgânica de Assistência Social, n° 8.742 de 07 de dezembro de 1993, a Lei Municipal n° 4.081 de 25 de maio de 2015 e 
Regimento Interno, em deliberação em Reunião Ordinária deste Conselho no dia 04 de julho de 2017, na Sala de Reuniões 
da Secretaria Executiva dos Conselhos de Umuarama,
CONSIDERANDO o parecer da Comissão de Gerenciamento do Fundo Municipal de Assistência Social,
RESOLVE:
Art. 1º. Aprovar as prestações de contas referentes aos Recursos Federais aplicados nos serviços governamentais e nas 
entidades socioassistenciais no 2º bimestre de 2017, que totalizaram investimentos na importância de R$ 253.136,14 
(duzentos e cinquenta e três mil, cento e trinta e seis reais, e quatorze centavos) apresentadas pela Secretaria Municipal 
de Assistência Social, da seguinte forma:
Bloco da Proteção Social Básica: R$ 95.187,33 (noventa e cinco mil, cento e oitenta e sete reais e trinta e três centavos);
Bloco da Proteção Social Especial de Média Complexidade: R$ 97.299,59 (noventa e sete mil, duzentos e noventa e nove 
reais e cinquenta e nove centavos);
Bloco da Proteção Social Especial de Alta Complexidade: R$ 54.308,05 (cinquenta e quatro mil, trezentos e oito reais 
e cinco centavos);
Bloco da Gestão do Programa Bolsa Família: R$ 3.684,72 (três mil, seiscentos e oitenta e quatro reais e setenta e dois 
centavos);
Bloco da Gestão do SUAS: R$ 2.656,45 (dois mil, seiscentos e cinquenta e seis reais e quarenta e cinco centavos);
Art. 2°. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama-PR, 04 de julho de 2017.
Uilian Henrique da Silva Drohson
Presidente do CMAS

CoNseLho MuNiCipaL De assistêNCia soCiaL – CMas
Av. Pres. Castelo Branco, nº 3302, salas 5 e 6
CEP: 87503-200 Umuarama-PR
E-mail: cmas@umuarama.pr.gov.br Fone: (44) 3906-1092
RESOLUÇÃO Nº 24, de 04 de julho de 2017
Súmula: Aprova o Plano de Ação das Ações Estratégicas do Programa de Erradicação do Trabalho Infantil – PETI referente 
ao exercício de 2017.
O Conselho Municipal de Assistência Social de Umuarama, no uso de suas atribuições que lhe confere a LOAS – Lei 
Orgânica de Assistência Social, n° 8.742 de 07 de dezembro de 1993, a Lei Municipal n° 4.081 de 25 de maio de 2015 e 
Regimento Interno, em deliberação em Reunião Ordinária deste Conselho no dia 04 de julho de 2017, na Sala de Reuniões 
da Secretaria Executiva dos Conselhos de Umuarama,
RESOLVE:
Art. 1º. Aprovar o Plano de Ação das Ações Estratégicas do Programa de Erradicação do Trabalho Infantil – PETI referente 
ao exercício de 2017, que tem como objetivo possibilitar a crianças e adolescentes que vivenciam violação de direitos por 
situações de trabalho infantil, oportunidades reais de proteção e garantia de direitos por meio da inserção nos serviços de 
toda rede interinstitucional do município.
Art. 2º. Esta ação foi amplamente discutida e aprovada pelos conselheiros presentes.
Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama-PR, 04 de julho de 2017.
Uilian Henrique da Silva Drohson
Presidente do CMAS

CoNseLho MuNiCipaL De assistêNCia soCiaL – CMas
Av. Pres. Castelo Branco, nº 3302, salas 5 e 6
CEP: 87503-200 Umuarama-PR
E-mail: cmas@umuarama.pr.gov.br Fone: (44) 3906-1092
RESOLUÇÃO Nº 25, de 04 de julho de 2017
Súmula: Aprova o Regulamento da X Conferência Municipal de Assistência Social de Umuarama-PR.
O Conselho Municipal de Assistência Social d e Umuarama, no uso de suas atribuições que lhe confere a LOAS – Lei 
Orgânica de Assistência Social, n° 8.742 de 07 de dezembro de 1993, a Lei Municipal n° 4.081 de 25 de maio de 2015 e 
Regimento Interno, em deliberação em Reunião Ordinária deste Conselho no dia 04 de julho de 2017, na Sala de Reuniões 
da Secretaria Executiva dos Conselhos de Umuarama,
CONSIDERANDO a X Conferência Municipal de Assistência Social, a ser realizada no dia 11 de julho de 2017, em 
Umuarama – PR,
RESOLVE:
Art. 1º. Aprovar o Regulamento da X Conferência Municipal de Assistência Social de Umuarama-PR, anexo a esta 
Resolução.
Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE
Umuarama-PR, 04 de julho de 2017.
Uilian Henrique da Silva Drohson
Presidente do CMAS

Anexo da Resolução CMAS nº 25, de 04 de julho de 2017
REGULAMENTO DA X CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Capítulo I – Objetivos
Art. 1º – A X Conferência Municipal de Assistência Social, convocada pelo Conselho Municipal de Assistência Social de 
Umuarama-Paraná – CMAS, através da Resolução CMAS nº 18/2017 de 04 de maio de 2017, tem como tema “Garantia 
de Direitos no Fortalecimento do SUAS”.
Art. 2º – São objetivos da X Conferência Municipal de Assistência Social:
I – Consolidação do SUAS;
II – A garantia de direitos socioassistenciais dos usuários e da proteção social não-contributiva;
III – A contribuição para a equidade e a para a redução de desigualdades;
IV – A organização das ofertas de modo condizente com as demandas da população brasileira;
V – Contribuição da Política de Assistência Social para a melhoria das condições de vida e empoderamento dos usuários;
VI – Garantir acesso à Assistência Social para o enfrentamento de desigualdades e promoção da equidade, considerando 
grupos em situação de maior vulnerabilidade;
VII – Fomentar a relação intersetorial entre as Políticas de Assistência Social, Saúde e Previdência Social – integrantes da 
Seguridade Social – e com a Educação e Trabalho e Emprego, visando à garantia de direitos sociais; 
VIII – Assegurar a vinculação do BPC ao salário mínimo, conforme previsão na Constituição Federal;
IX – Universalizar o acesso ao BPC, alcançando a população ainda sem cobertura de segurança de renda, considerando 
a Lei Brasileira de Inclusão (LBI); 
X – Garantir a segurança de renda como estratégia de enfrentamento à pobreza e acesso às necessidades sociais 
básicas, com adoção de contínua valorização dos benefícios do Programa Bolsa Família; 
XI – Efetivar a oferta de benefícios eventuais sob a lógica do direito socioassistencial;
XII – Garantir a profissionalização do SUAS e a valorização dos trabalhadores nas diferentes esferas e estimular o papel 
dos trabalhadores como promotores do acesso da população em situação de vulnerabilidade às políticas sociais e a 
direitos;
XIII – Fomentar o papel dos Conselhos de Assistência Social nas iniciativas de gestão do Programa Bolsa Família (PBF) e 
do Cadastro Único, potencializando o exercício do controle social nos termos da Resolução CNAS nº 15/2014;
XIV – Criar estratégias de comunicação e de informação para ampla divulgação dos direitos socioassistenciais e de seu 
reconhecimento por parte dos usuários da política;
XV  – Promover a articulação dos Conselhos da Assistência Social com outros conselhos (educação, saúde e defesa de 
direitos), visando à integração de esforços, à qualificação das atenções e à garantia de direitos;
XVI – Instituir parâmetros para a relação do SUAS com o Sistema de Justiça, visando o estabelecimento de fluxos e 
protocolos de referenciamento e de definição de competências; 
XVII – Fortalecer a intersetorialidade como estratégia de gestão, visando à garantia de direitos, e potencializar estratégias 
que possam incidir na prevenção e na redução da violência, sobretudo a segmentos em situação de maior vulnerabilidade; 
XVIII – Revisar o Protocolo de Gestão Integrada de Serviços, Benefícios e Transferência de Renda; 
XIX – Garantir a inclusão dos beneficiários do BPC no Cadastro Único e fortalecer as estratégias de integração entre 
acesso a benefícios, serviços e direitos para apoio a segmentos que demandem cuidados – crianças na primeira infância, 
idosos e pessoas com deficiência - e suas famílias; 
XX – Reordenar e ampliar a oferta de serviços de acolhimento na perspectiva da garantia de direitos; 
XXI – Fortalecer a atuação da Política de Assistência Social para a redução de desigualdades e promoção do acesso a 
direitos, com estratégias voltadas à ampliação do acesso e permanência na escola, à integração ao mundo do trabalho 
e ao acesso ao trabalho decente;
XXII – Aprimorar a gestão compartilhada, descentralizada e participativa do SUAS, atualizando normativas e considerando 
a responsabilidade dos entes no cofinanciamento e na provisão das respectivas ofertas e o necessário fortalecimento 
do pacto federativo; 
XXIII – Definir parâmetros para a participação dos entes no cofinanciamento do SUAS, considerando serviços, benefícios, 
programas e apoio à gestão; 
XXIV – Revisar as normativas do SUAS, de modo a considerar na regulação as diversidades e especificidades de públicos 
e territórios, na perspectiva da garantia dos direitos socioassistenciais; 
XXV – Aprimorar parâmetros de cofinanciamento, considerando os fatores amazônico e semiárido nordestino, as grandes 
extensões territoriais e áreas rurais; 
XXVI – Assegurar que as receitas da Política de Assistência Social e suas despesas com pessoal não sejam computadas 
para fins dos limites estabelecidos na Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF;
XXVII – Eleger e referendar 01 (um) delegado para participar da XII Conferência Estadual de Assistência Social, sendo 
este do seguimento governamental, conforme estabelecido pelo quadro de vagas do Conselho Estadual de Assistência 
Social  - CEAS.
Capítulo II – Eixos Temáticos
Art. 3º –  A X Conferência Municipal de Assistência Social, terá como tema geral “Garantia de Direitos no Fortalecimento 
do SUAS”, e tem como eixos temáticos:
Eixo 1: A proteção social não-contributiva e o princípio da equidade como paradigma para a gestão dos direitos 
socioassistenciais;
Eixo 2: Gestão Democrática e Controle Social: o lugar da sociedade civil no SUAS;
Eixo 3: Acesso às seguranças socioassistenciais e a articulação entre serviços, benefícios e transferência de renda como 
garantias de direitos socioassistenciais;
Eixo 4: A legislação como instrumento para uma gestão de compromissos e corresponsabilidades dos entes federativos 
para garantia dos direitos socioassistenciais;
Capítulo III – Realização da Conferência
Art. 4° - A X Conferência Municipal de Assistência Social será realizada em duas etapas distintas, a saber:
§ 1º – A primeira etapa: Pré-Conferência Municipal a ser realizada no dia 28 de junho, cujas discussões deverão subsidiar 
a eleição das propostas e deliberações referentes aos eixos.
§ 2º – A segunda etapa consiste:
I -  Na realização da X Conferência Municipal de Assistência Social a ser realizada no dia 11 de julho de 2017.
II - Na discussão e deliberação de propostas da Pré-Conferência Municipal;
III – Na eleição e Referendo do Delegado a ser representante do município na Conferência Estadual;
Art. 5º – O relatório que deverá ser encaminhado para o Escritório Regional deverá conter:
I – Introdução com descrição sintética do processo da realização da Conferência Municipal;
II – Ata da Conferência Municipal, com síntese da relatoria das mesas e principais ocorrências;
III – Dados gerais da Conferência Municipal;
IV – Síntese do processo de mobilização nos municípios e região para a participação popular, quando houver;
V – Os instrumentos de registro dos resultados dos debates dos subtemas;
VI – A ficha de inscrição de cada delegado titular e suplente da X Conferência Municipal de Assistência Social;
VII – A ficha de inscrição de cada delegado titular e suplente para a XII Conferência Estadual de Assistência Social;
Capítulo IV – Participantes da Conferência
Art. 6º – Poderão participar da X Conferência Municipal de Assistência Social as pessoas inscritas na condição de:
§ 1º – Delegados: 80 (oitenta), assim distribuídos:
I – 40 (quarenta) Delegados da sociedade civil indicados pelas entidades de assistência social de Umuarama, assim 
distribuídos:
a) 13 (treze) Entidades Prestadoras de Serviço: aquelas que prestam, sem fins lucrativos, atendimento assistencial 
específico aos beneficiários abrangidos pela LOAS.
b) 19 (dezenove) usuários e representantes de Entidades de Usuários: aquelas que congregam e defendem os interesses 
dos segmentos previstos na LOAS.
c) 08 (oito) Trabalhadores do Setor.
II – 40 (quarenta) Delegados governamentais do município;
III – São Delegados natos os Conselheiros Municipais de Assistência Social de Umuarama, titulares e suplentes;
§ 3º – Convidados indicados pelo Conselho Municipal de Assistência Social e pela Comissão Organizadora da X 
Conferência Municipal de Assistência Social.
§ 4º – Os Delegados e convidados deverão efetuar seu credenciamento junto à Comissão Organizadora da X Conferência 
Municipal de Assistência Social, no dia 11 de julho das 07:30 (sete horas e trinta minutos) as 08:30 (oito horas e trinta), 
no local da Conferência.
§ 5° - Serão credenciados como delegados aqueles que tenham sido inscritos até o dia 07 de julho de 2017 até 17:00 
(dezessete horas) na Secretaria Executiva dos Conselhos. 
Art. 7º – A Participação dos Delegados se dará com direito a voz e voto, desde que devidamente credenciados. Aos 
Convidados e Observadores, com direito a voz, sem direito  a voto, desde que devidamente credenciados. 
Capítulo V – Organização
Art. 8° - A X Conferência Municipal de Assistência Social será presidida pelo Presidente do CMAS, ou representante 
indicado por este.
Art. 9° – A X Conferência Municipal de Assistência Social contará com uma Comissão Organizadora paritária, indicada 
pelo Conselho Municipal de Assistência Social, em reunião ordinária aos 09 de fevereiro de 2017, conforme resolução 
CMAS nº 02, e recomposição em reunião ordinária no dia 13 de abril de 2017, conforme a resolução CMAS nº 16, terá 
as seguintes atribuições:
I – Propor critérios de definição do número de Delegados, para a conferência municipal; 
II – Indicar o local da realização da X Conferência Municipal de Assistência Social;
III – Elaborar a proposta de Regulamento e Regimento Interno;
IV – Selecionar os documentos técnicos e os textos de apoio para subsidiar a X Conferência Municipal de Assistência 
Social;
V – Indicar e convidar o conferencista;
VI – Indicar os coordenadores de mesa, facilitadores e secretários;
VII – Definir a metodologia de funcionamento e a composição a ser utilizada nos trabalhos de grupo;
VIII – Definir os procedimentos de credenciamento dos participantes;
IX – Encaminhar procedimentos para divulgação;
X – Coordenar a sistematização do relatório final da X Conferência Municipal de Assistência Social.
Art. 10 – A Comissão Organizadora contará com o suporte técnico, administrativo e financeiro necessário à realização das 
atividades relacionadas à organização e desenvolvimento da X Conferência Municipal de Assistência Social, fornecido 
pela Secretaria Municipal de Assistência Social de Umuarama.
Art. 11 – Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Organizadora.  
Roseni de Moraes Carvalho
Graziella Gomes de Freitas
Sandra de Sousa Oliveira Prates
Jeferson Gabriel Alves Ferreira
Uilian Henrique da Silva Drohson
Camila Valéria Minzon
Ludmila da Silva Ferré
Maria Aparecida Françolin
COMISSÃO ORGANIZADORA

prefeitura MuNiCipaL De aLto piquiri
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº  90/2017 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 37/2017
LICITAÇÃO - EXCLUSIVA DE ME E EPP
DATA DA ABERTURA: 17 de julho de 2017
HORÁRIO:  09:00 Hrs
LOCAL: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento e instalação de geomembrana PEAD 1 MM para 
impermeabilização do aterro sanitario Municipal, conforme solicitação da Secretaria de Agricultura e Comercio..
TIPO: Menor Preço – Por Item
REGIME CONTRATAÇÃO: Compras e Serviços
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme a retirada - 30 dias após a emissão da Nota Fiscal
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, pelo site www.
altopiquiri.pr.gov.br, pelo telefone (44)3656-8000 ou no Departamento de Licitações, desta Prefeitura 
Municipal, de Segunda à Sexta-Feira, no horário das 08:00 às 11:30 horas e das 13:30 às 17:00 horas..
Alto Piquiri - Pr, 03 de julho de 2017
CLAUDIA CRISTINA DO NASCIMENTO
Pregoeira Municipal
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